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RESUMO 

 

Neste trabalho analisamos a atuação das Forças Armadas no Brasil durante a Nova República. 

Queremos compreender a influência das transformações ocorridas a partir da década de 1980 

nos cenários internacional e doméstico no emprego interno. Para isso, realizamos uma pesqui-

sa documental e bibliográfica, contemplando fontes primárias e secundárias, com uma revisão 

da literatura sobre as relações civis-militares, mais especificamente sobre o tema das missões 

militares. Em seguida, nos debruçamos sobre dados disponibilizados pelo Ministério da Defe-

sa e outros obtidos via Lei de Acesso à Informação para gerar estatísticas descritivas que nos 

permitiram elaborar um panorama das missões e dos papeis desempenhados pelas Forças Ar-

madas no país, tanto na sua atuação nas chamadas “missões subsidiárias” quanto nas afama-

das operações de Garantia da Lei e da Ordem – a partir da descrição quantitativa de seus cus-

tos, efetivos, duração e localização. Os resultados indicam a frequência e a constância do em-

prego doméstico, em onerosas operações que atravessaram diferentes governos, receberam 

reforços normativos ao longo dos anos e foram deflagradas para cumprir diversos objetivos. A 

partir destes resultados, argumentamos que o histórico emprego interno das Forças Armadas 

no país ganhou delineamentos atualizados após o fim do regime militar, que colaboraram para 

sua consolidação como um recurso imprudentemente acionado pelos governos civis, com re-

percussões que tangenciam o enfraquecimento do debilitado controle civil e o reforço de anti-

gas prerrogativas. Por fim, avaliamos que o ano de 2018 foi representativo não apenas da in-

tensificação do emprego interno, mas também de sua sobreposição às missões externas – ten-

do em vista que excepcionais ações naquele período, destacadamente a Intervenção Federal e 

a Operação Acolhida, tonificaram a negativa do governo federal em somar esforços à Missão 

Multidimensional Integrada das Nações Unidas para a Estabilização da República Centro-

Africana (MINUSCA). 

 

Palavras-chave: Forças Armadas; Brasil; relações civis-militares; missões militares; segu-

rança pública.  
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ABSTRACT 

 

In this dissertation we dedicate ourselves to the analysis of the Armed Forces’ actions in 

Brazil during the New Republic, aiming towards understanding the influence of the 

transformations that took place from the 1980s onwards in the international and local 

scenarios on domestic employment. For this, we have conducted a documentary and 

bibliographic research, contemplating primary and secondary sources, from a literature review 

on civil-military relations, more specifically on the "new" military missions. Then, we turned 

ourselves to the data made available by the Ministry of Defense and others obtained through 

the Lei de Acesso à Informação to generate descriptive statistics that allowed us to draw up an 

overview of the missions and roles played by the Armed Forces in the country, both in their 

performance in the so-called "subsidiary missions” and in the famous Garantia da Lei e da 

Ordem operations – through quantitative description of their costs, effectives, duration and 

location. The results obtained indicate the frequency and constancy of domestic employment, 

in costly operations that crossed different governments, received regulatory reinforcements 

over the years and were launched to fulfil different objectives. Based on these results, we 

argue that the historical internal employment of the Armed Forces in Brazil gained updated 

outlines after the end of the military regime, which solidified its consolidation as a resource 

carelessly deployed by civilian governments, with repercussions that touch the weakening of 

the debilitated civilian control and the strengthening of old prerogatives. Finally, we assess 

that the year 2018 was representative not only of the intensification of internal employment, 

but also of its overlapping with external missions - given that exceptional actions in that 

period, notably the Federal Intervention and the Operation Acolhida, reinforced the federal 

government’s refusal to join forces with the United Nations Multidimensional Integrated 

Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

 

Keywords: Armed Forces; Brazil; civil-military relations; military missions; public security. 
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RESUMEN 

 

En este trabajo nos dedicamos al análisis de la actuación de las Fuerzas Armadas en Brasil 

durante la Nueva República, con el fin de comprender la influencia de las transformaciones 

ocurridas a partir de la década de 1980 en los escenarios internacional y doméstico sobre el 

empleo doméstico. Para esto, realizamos una investigación documental y bibliográfica, con-

templando fuentes primarias y secundarias, a partir de una revisión bibliográfica sobre las re-

laciones cívico-militares, más específicamente sobre el tema de las “nuevas” misiones milita-

res. Luego, analizamos los datos puestos a disposición por el Ministerio de Defensa y otros 

obtenidos a través de la Lei de Acesso à Informação para generar estadísticas descriptivas que 

permitieran elaborar un panorama de las misiones y roles que cumplen las Fuerzas Armadas 

en el país, tanto en su actuación en las denominadas “misiones subsidiarias” y en las famosas 

operaciones de Garantia da Lei e da Ordem – a partir de la descripción cuantitativa de sus 

costes, efectivos, duración y ubicación. Los resultados obtenidos indican la frecuencia y cons-

tancia del empleo doméstico, en costosas operaciones que atravesaron diferentes gobiernos, 

recibieron refuerzos normativos a lo largo de los años y se pusieron en marcha para cumplir 

distintos objetivos. Con base en estos resultados, argumentamos que el histórico empleo in-

terno de las Fuerzas Armadas en Brasil ganó trazos actualizados después del fin del régimen 

militar, lo que ha contribuido para su consolidación como un recurso imprudentemente utili-

zado por los gobiernos civiles, con repercusiones que rozan el debilitamiento del control civil 

y el fortalecimiento de antiguas prerrogativas. Finalmente, evaluamos que el año 2018 fue re-

presentativo no solo de la intensificación del empleo interno, sino también de su superposi-

ción con las misiones externas, considerando que acciones excepcionales en ese período, en 

particular la Intervención Federal y la Operación Acolhida, reforzaron la negativa del go-

bierno federal para unir fuerzas con la Misión Multidimensional Integrada de Estabilización 

de las Naciones Unidas en la República Centroafricana (MINUSCA). 

 

Palabras clave: Fuerzas Armadas; Brasil; relaciones civiles-militares; misiones militares; 

seguridad pública. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O ano de 2022 marca três décadas da primeira operação de Garantia da Lei e da Or-

dem (GLO) no Brasil: Em 1992, a operação Eco-92 foi deflagrada visando aumentar a segu-

rança da capital fluminense para a realização da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente e o Desenvolvimento. Desde então, mais de uma centena de operações deste tipo 

foram deflagradas pelo país, com notórias cifras relativas aos seus custos e emprego de efeti-

vos. Ao mesmo tempo, a mídia retratava suas imagens cinematográficas – como aquelas de 

conquistas territoriais de morros cariocas – e diferentes debates foram produzidos sobre suas 

possíveis consequências. As controvérsias que atualmente tangenciam as operações de GLO 

são acompanhadas pela intensificação da participação política dos militares, por denúncias de 

corrupção e má gestão e pela ampliação dos gastos com remuneração de pessoal e encargos 

sociais do Ministério da Defesa. 

 Dentre as justificativas utilizadas para embasar a demanda por orçamento1
 na pasta 

estão a extensão territorial do país, a grande faixa de fronteira a ser defendida e as caracterís-

ticas adversas do terreno, que dificultariam a manutenção da segurança nacional. Por outro 

lado, o recorrente acionamento das Forças Armadas para a resolução de problemas de ordem 

doméstica – relacionados à infraestrutura, violência urbana e pleitos eleitorais, por exemplo – 

reforça discursos favoráveis à manutenção das tropas, ao aumento dos investimentos e à valo-

rização da carreira militar. Para além da questão orçamentária, em diversas ocasiões recentes 

o emprego interno foi retratado como sendo executado “a contragosto” pelos militares, que 

dizer optar pela obediência ao controle civil ao mesmo tempo em que instrumentalizam a apa-

rente dependência dos governos civis aos serviços prestados pelas Forças Armadas. 

 

 
1 Em 2012, o Ministério da Defesa foi o destino de 15% (R$ 17,4 bi) do total do orçamento federal. 

Em 2022, a pasta passou a ser o principal destino desses recursos, saltando para 21% (R$ 8,75 bi) do 

previsto para o ano (R$ 42,3 bi) (MOTA, 2022). 
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Figura 1 – Tweet de Villas Boas sobre o emprego interno 

 
Fonte: Twitter, 2017. 

  

Conforme trataremos ao longo deste trabalho, o emprego interno das Forças Armadas 

no país é histórico. Tornou-se regra durante o regime militar (1964-1985) a partir da consoli-

dação de uma doutrina de segurança nacional que previa a identificação de inimigos internos 

a serem combatidos. Com o advento da Nova República, as doutrinas militares passaram por 

atualizações visando adequar as missões aos novos desafios característicos ao fim da Guerra 

Fria, mas nelas não foram superadas antigas estratégias de presença das tropas, ocupação do 

território e dissuasão interna. Deste modo, enquanto diversos países discutem as funções e 

missões de suas forças armadas no “novo cenário”, no Brasil a escolha pela atuação interna e 

pela repetição de antigos papeis permanece: mesmo em períodos em que estejam mais distan-

tes do explícito combate à violência urbana, como no intervalo 2020-20222, as Forças Arma-

das são empregadas ativamente em matérias diversas, tal como no “combate” às queimadas na 

Amazônia e à pandemia de Covid-19. 

A atuação dos militares em assuntos domésticos no Brasil é usualmente aceita e bem-

recebida pela opinião pública3, que ora identifica nas missões subsidiárias uma serventia da 

 
2 No ano de 2020, foram iniciadas quatro operações de GLO, nenhuma delas relativa à violência urba-

na: 1) Operação Eleições 2020, da categoria “garantia da votação e apuração”; 2) Operação Verde 

Brasil 2, da categoria “outros”, que custou mais de R$ 370 milhões; 3) Operação Mandacaru, refe-

rente à greve da Polícia Militar no Ceará e 4) Operação Cérbero, da categoria “outros”, que teve co-

mo missão a proteção do perímetro externo de penitenciária em Brasília-DF. O ano de 2021 foi palco 

de apenas duas operações de GLO, novamente nenhuma delas de violência urbana: operação Sama-

úma, da categoria “outros”, referente a ações preventivas e repressivas contra delitos ambientais (in-

cluindo o desmatamento ilegal), e operação para “garantia da votação e apuração” durante pleito su-

plementar em Coari-AM (BRASIL, 2022). Até o momento de finalização da escrita deste trabalho, 

não houve decreto de GLO no país em 2022. 
3 As Forças Armadas aparecem em diferentes pesquisas como sendo a instituição mais confiável do 

país (DATAFOLHA, 2021; PODER360, 2021). Pesquisa do instituto Datafolha de outubro de 2017 

apontou que 83% dos entrevistados se manifestaram a favor da “[...] convocação do Exército para 

combater a criminalidade na cidade” (DATAFOLHA, 2018a). Pesquisa de março de 2018 mostrou 

que 79% dos entrevistados eram favoráveis à Intervenção Federal no Rio de Janeiro e, em outubro do 
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instituição, ora comemora a atuação dos militares em matéria de segurança pública, pois ape-

nas estes seriam capazes de “resolver” o problema de maneira técnica e imparcial. Não por 

acaso, o marco dos 30 anos das operações de GLO encontra um país com forte apelo a medi-

das autoritárias e ao militarismo, que vão desde as tentativas de aprovação do excludente de 

ilicitude para militares em operações até ameaças explícitas de golpe militar, perpassando a 

flexibilização do porte e posse de armas e um significativo aumento de militares em cargos do 

poder Executivo4. Neste sentido, muitos dos militares que atualmente estão em posições de 

destaque na política nacional, conforme veremos adiante, possuem histórico de participação 

em importantes missões, seja no Rio de Janeiro ou durante a Missão das Nações Unidas para 

a estabilização no Haiti (MINUSTAH). 

Considerando que, no Brasil, o recorrente emprego das Forças Armadas incide na ca-

pacidade de atuação política dos militares – seja ao ocupar cargos de confiança em empresas 

estatais, aconselhar pessoalmente a presidência da República ou, ainda, ter seus discursos re-

percutidos na mídia –, avaliamos ser essencial a discussão deste tema no Brasil contemporâ-

neo, onde não apenas os militares são um importante ator político, mas sobretudo pela sua 

peculiar capacidade de deterioração das parcas bases democráticas alcançadas no deficiente 

processo de transição. Corroboramos, em outras palavras, com os autores abaixo quando 

afirmam que 

Nossa preocupação com este tema consiste em que se não for muito bem definida 

esta mudança para o interesse com a “segurança da nação”, poderá entrar pela janela 

da omissão o que com muito esforço tinha sido jogado pela porta democrática. Isto 

é, o emprego das Forças Armadas em missões que não lhe são constitucionalmente 

atribuídas ou para as quais não têm preparo poderá aumentar sua autonomia e recu-

perar prerrogativas. (SAINT-PIERRE; WINAND, 2003, p. 6). 

 

Conforme desenvolveremos ao longo do trabalho, o pano de fundo das discussões que 

buscamos estabelecer neste texto tem como estímulo a preocupação – não apenas brasileira – 

quanto ao controle civil, aquiescendo que uma transformação nos papeis e missões dos milita-

res é condição crucial para um efetivo sucesso das transições à democracia (MARES; MAR-

TÍNEZ, 2014). Para além desta motivação de considerável importância, vale adiantar que o 

tema do emprego interno igualmente tangencia as justificativas pela manutenção do tamanho 

das tropas, as tentativas de ampliação de orçamento e a sobrevivência das forças armadas en-

 

mesmo ano, 72% dos entrevistados se declararam favoráveis à continuidade da ação (DATAFO-

LHA, 2018b). Ver Anexo K ao final deste trabalho. 
4 Sobre estes e outros assuntos, consultar os Informes Temáticos produzidos pela equipe Brasil do Observatório 

Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas em: <https://gedes-unesp.org/informes/tematicos/>. 
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quanto instituição, composta por funcionários públicos diferenciados – seja pelo regime pre-

videnciário, pelo esprit de corps ou pela posse de armas. 

A partir deste escopo, nos debruçaremos sobre o estudo da atuação doméstica das for-

ças armadas, em empregos diferentes daqueles tradicionalmente desempenhados pelos milita-

res no cumprimento de sua função precípua. Por “emprego externo” ou missões tradicionais 

compreendemos toda a atuação das forças direcionada para além de seu país de origem, de 

maneira não necessariamente presencial, tendo como palco o território de outras unidades po-

líticas ou as regiões de fronteira e as áreas de interesse estratégico dentro do território nacio-

nal. Exemplos deste tipo de emprego são 1) os exercícios, simulações e treinamentos militares 

e demais operações, que podem ser conjuntas – entre diferentes forças de um mesmo país – 

e/ou combinadas – entre forças de dois ou mais países –, como no preparo ou combate a ame-

aças transnacionais, por exemplo; 2) a contribuição com a política externa, como em missões 

de paz, acordos de cooperação e participação em organismos e fóruns internacionais; e, 3) em 

última instância, a defesa nacional ou externa, o último recurso que dispõe o Estado para man-

ter o monopólio legítimo da violência, a integridade de seu território e a soberania nacional. 

Por sua vez, o “emprego interno” do instrumento militar ou as missões inter-

nas/domésticas dizem respeito à toda atuação que não tem como finalidade o ambiente inter-

nacional anteriormente retratado, sendo executadas dentro das fronteiras nacionais e sem o 

objetivo de contribuir com a defesa ou com a política externa. Nesse emprego, a força letal 

não objetiva o combate a ameaças externas ou transnacionais, mas sim missões orientadas à 

segurança pública e à ordem interna – tendo como receptores das ações os cidadãos e a popu-

lação civil nacional. Esta modalidade de emprego será o objeto do presente trabalho, com fo-

co na atuação das Forças Armadas brasileiras. Os numerosos temas que tangenciam a proble-

mática em torno do que aqui chamamos “emprego interno” foram discutidos pela literatura 

em diferentes momentos e com diferentes abordagens. 

No campo das Ciências Sociais e Política, vários autores dedicaram-se ao estudo das 

relações civis-militares levando em consideração as especificidades de países da América do 

Sul que passaram por períodos de regime militar – contemplando, portanto, questões relacio-

nadas à transição, às prerrogativas militares e ao controle civil (STEPAN, 1975, 1988; 

QUARTIM DE MORAES, 1987; ZAVERUCHA, 1994; AGUERO, 1998; LINZ; STEPAN, 

1999; MATHIAS, 1999, 2003; OLIVEIRA; SOARES, 2000, 2006). Lateralmente, autores 

como Comblin (1979) e Rouquié (1990) e, mais recentemente, Herz (2002) e Hirst (2013), 

analisaram temas relacionados às questões de segurança e política externa dos Estados Unidos 

para a região, sob uma perspectiva crítica à influência da potência na agenda da segurança 
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nacional dos países do “hemisfério” durante a Guerra Fria – período no qual os governos au-

toritários sul-americanos estiveram, em maior ou menor medida, alinhados às dinâmicas da 

zona de influência estadunidense. 

A partir dos anos 2000, ganhou espaço nos debates o tema das chamadas “novas” mis-

sões militares e discussões adjacentes a elas, como atualizações dos conceitos de defesa e se-

gurança e o combate às também “novas” ameaças aos Estados e às populações civis. Na regi-

ão, alguns autores têm se debruçado sobre esta problemática, inaugurando reflexões sob as 

perspectivas latino-americanas ou sul-americanas, ressaltando os impactos das agendas de se-

gurança humana, cooperativa e multidimensional nas missões militares (LOPEZ, 2003, 2012; 

MONTENEGRO, 2003; SAIN, 2003; SANTOS, 2004; CELI, 2016; VITELLI, 2016; DIA-

MINT, 2018; PAIVA, 2018).  

Neste escopo, alguns estudos contemplam as missões que os militares desempenham 

domesticamente a partir do foco na atuação em tarefas de desenvolvimento, mais especifica-

mente em países com governos revolucionários ou ditos “populistas” (D’ARAÚJO, 2010; 

BATTAGLINO, 2015; ALDA MEJÍAS, 2018). Por outro lado, Pion-Berlin e Arceneaux 

(2000), Pion-Berlin e Trinkunas (2011), Martínez (2014), Pion-Berlin (2016), Pion-Berlin e 

Martínez (2017), por exemplo, discutiram o emprego interno desde uma abordagem pragmáti-

ca, que identifica vantagens na escolha pelo instrumento militar, ressaltando a inexistência de 

alternativas ao desempenho de tais missões e a ausência de conflitos interestatais no novo ce-

nário – o que justificaria uma reorientação das forças armadas “para dentro” das fronteiras 

nacionais. 

Outros, por sua vez, têm aprofundado as reflexões sobre este tema sob uma perspecti-

va mais crítica, que ressalta problemáticas que perpassam as possibilidades de militarização 

da segurança pública e a fragilização do controle civil em países da região (SAINT-PIERRE; 

WINAND, 2007; SAINT-PIERRE, 2004, 2011; MATHIAS; GUZZI, 2010; VITTELI, 2020; 

AMORIM NETO, 2019; BRUNEAU, 2018). Concomitantemente, Saint-Pierre (2011), Me-

deiros Filho e Lima (2019), Succi Junior e Castro (2019) e Succi Junior (2020) tem refletido 

sobre as divisões entre os ambientes doméstico e internacional, mobilizando conceitos alicer-

çados anteriormente pelos célebres Tilly (1990), Freund (1995), Schmitt (1996), Aron (2002) 

e Weber (2002), mas com enfoque no emprego da força e nos desdobramentos da “con-fusão” 

(LOPEZ, 2012, p. 71) resultante das escolhas pelos diferentes instrumentos. 

Mais especificamente sobre o Brasil, a literatura pode ser dividida entre diferentes 

grupos de autores, dos quais destacamos os precursores a se dedicarem ao histórico de forma-

ção e consolidação das Forças Armadas brasileiras, dentre eles Aguiar (1986), Oliveira 
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(1987), O’Donnell (1988), Skidmore (1988), Zaverucha (1994), Hunter (1997), Coelho 

(2000), Ferreira (2000), Castro; D’Araujo (2001) e Carvalho (2005). Desde então, os estudos 

que contemplam a temática dos militares no país foram sendo ramificados entre diversas ma-

térias relacionadas ao setor de Defesa, à atuação política das Forças Armadas, à Justiça Mili-

tar, ao ensino e profissionalização dos militares, à questão orçamentária, à presença de mulhe-

res na composição dos quadros e muitos outros. Deste conjunto, selecionamos obras em que 

os autores se dedicaram ao estudo das missões e do emprego, que por sua vez também devem 

ser setorizadas tendo em vista as peculiaridades do país. 

Uma parcela importante do conteúdo sobre o assunto diz respeito a análises relativas 

às missões subsidiárias ou “Ações cívico-sociais” (Acisos), em sua significativa maioria ori-

ginárias de instituições militares em textos divulgados em suas publicações – tais como a Re-

vista da Escola Superior de Guerra, a Revista Verde-Oliva e a Doutrina Militar Terrestre em 

Revista –, além de numerosas dissertações e monografias sobre a temática (GOMES, 2021; 

PASSOS, 2020; SILVA, 2014; SHOJI, 2015; TORRES, 2020). Em comum, os textos tendem 

a abordar as missões subsidiárias a partir de um discurso que mostra as Forças Armadas com-

prometidas em realizar tarefas que agências civis não desempenhariam, e os militares como 

sendo a interface do Estado brasileiro em regiões inóspitas e carentes do território. 

Por sua vez, alguns autores das Relações Internacionais se dedicaram ao estudo do ne-

xo segurança-desenvolvimento e sua instrumentalização no emprego das Forças Armadas, 

seja na segurança pública no Rio de Janeiro ou durante a MINUSTAH (MATIJASCIC, 2014; 

MENDONÇA, 2019; PAOLIELLO; MIKLOS, 2019; PAULA, 2020). Outro grupo desta área 

do conhecimento se debruçou mais detidamente sobre uma ou mais temáticas envolvendo as 

operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), das quais grande parcela teve como foco as 

ações relacionadas à segurança pública, sob a rubrica da “violência urbana” nos documentos 

do Ministério da Defesa. 

Estes últimos se dedicaram, de maneira competente, a debater as operações de GLO 

sob a perspectiva da possibilidade de militarização da segurança pública e da “policialização” 

das Forças Armadas, tendo em vista seu baixo emprego em missões externas enquanto são 

numerosas as missões internas (AGUILAR; MENDONÇA, 2021; HARIG, 2019, 2020; 

HOELSCHER; NORHEIM-MARTINSEN, 2014; MENDONÇA, 2019; PEREIRA, VILLE-

LA, 2019; RODRIGUES, 2012). Para além destas publicações, se somam ao leque de abor-

dagens teóricas autores que mobilizam os conceitos de “pacificação” e “securitização” para 

tratar de diversos traços do emprego interno, aos quais aludimos, muito resumidamente, Ro-
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drigues (2016); Rodrigues, Castro, Mendonça (2016); Motta (2018); Rodrigues, Maciel 

(2019); Hoff e Blanco (2021); Rodrigues, Mendonça, Morato (2021) e Souza (2021). 

De todo modo, seja através de discussões sobre missões subsidiárias ou de segurança 

pública, fato é que o debate crítico a respeito do emprego interno das Forças Armadas brasi-

leiras está pautado na avaliação de uma aparente “disfunção”, como resultado da junção de 

fenômenos tais como as já mencionadas novas ameaças, o incremento de ações constabulares 

e o distanciamento das hipóteses de conflito interestatal. O questionamento “Para que Forças 

Armadas no Brasil?” orientou a importante obra de 1988 de Oliveiros Ferreira e segue moti-

vando jornalistas5 e acadêmicos que buscam compreender em quais guerras serão empregadas 

as Forças Armadas brasileiras, para que (ou “a quem”) elas servem e qual é, de fato, a sua uti-

lidade (MARQUES, 2003; MATHIAS, 2003; SANTOS; SIMAN, 2018, 2022; PROENÇA 

JÚNIOR, 2011; OLIVEIRA; RODRIGUES; MATHIAS, 2020). 

Tomando como ponto de partida estes e demais trabalhos já consolidados, propomos 

avançar no tema das missões militares no Brasil, com foco no emprego interno, de modo a 

contribuir ao debate por meio de um esforço direcionado a algumas brechas identificadas na 

literatura: 

a) A ausência de maiores detalhamentos quantitativos sobre as operações de GLO, que 

permitam melhor avaliar casos relevantes e comparar as diferentes ações – incluindo desta-

ques aos diferentes governos, legislação e o próprio contexto da atuação; 

b) A importância de se avaliar conjuntamente e comparativamente as múltiplas faces 

do emprego interno, que perpassam as GLOs mas não se restringem a elas – apesar do notável 

destaque dado pela literatura a esta esfera e da segmentação proposta para as diferentes atua-

ções em documentos e informativos do MD; 

c) A inclusão de dinâmicas para além da violência urbana ao analisar as operações de 

GLO, levando em consideração classificações que abordem, por exemplo, ações destacada-

mente custosas, como aquelas relacionadas aos grandes eventos ou que reúnem alto número 

de efetivo, como em pleitos eleitorais; 

 
5 Para além de inúmeros textos difundidos no Brasil, o periódico inglês The Economist publicou o ar-

tigo “What is Brazil's army for?”, previamente à realização dos eventos esportivos de 2014 e 2016 

que seriam utilizados pelos militares como justificativa para todos os tipos de “bobagens” ou perdas 

de tempo. (THE ECONOMIST. The Americas. What is Brazil's army for?. 09 set 2010. Disponível 

em: <https://www.economist.com/americas-view/2010/09/09/what-is-brazils-army-for>) 
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d) A identificação do desenvolvimento como papel das Forças Armadas no Brasil, não 

apenas em períodos de governos “populistas” ou da “nova esquerda”, mas como mais uma 

roupagem da histórica atuação interna; 

e) A abordagem sobre as missões subsidiárias sem a idealização peculiar aos trabalhos 

produzidos nas escolas militares; 

f) O destaque à Intervenção Federal no Rio de Janeiro, assumindo que não se tratou de 

um episódio isolado, apesar de extremo, mas que deve ser compreendido no conjunto de uma 

série de operações de segurança pública; 

g) A verificação da ocorrência, como diversos autores afirmam, de um aumento de 

operações de GLO nos últimos anos no país, ou se houve reforço do arcabouço jurídico que 

sustenta tais operações. 

 

Com o intuito de contribuir para uma melhor compreensão do tema e a partir da identi-

ficação destas brechas na literatura, propomo-nos responder a seguinte pergunta: Quais foram 

as consequências das transformações ocorridas a partir da década de 1980 nos cenários inter-

nacional e doméstico no emprego das Forças Armadas no Brasil? Nossa hipótese é que ocor-

reu uma intensificação do emprego interno das Forças Armadas na forma de diferentes mis-

sões, que vão desde operações de Garantia da Lei e da Ordem até ações subsidiárias. 

Deste modo, o objetivo do trabalho será compreender de que maneira as Forças Arma-

das brasileiras foram empregadas a partir da década de 1980 avaliando: 

1) Quais são os aspectos históricos domésticos e internacionais que influenciaram o emprego 

interno das Forças Armadas e a partir de quais perspectivas a literatura especializada no tema 

tem se debruçado sobre estas dinâmicas; 

2) As missões e operações em que as Forças Armadas foram empregadas, nas últimas déca-

das, no país – detalhando seus custos, efetivos, duração e localização; e 

3) Em que medida a intensificação do emprego interno pode resultar no afastamento das For-

ças Armadas de missões externas, como em atividades relacionadas à defesa ou missões de 

paz. 

 

 Para a execução dos objetivos propostos acima, realizamos uma pesquisa documental 

e bibliográfica, contemplando fontes primárias e secundárias. Quanto às primeiras, nos utili-

zamos do conteúdo da Constituição Federal de 1988, de leis complementares e decretos, além 
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de documentos oficiais6 do governo federal, das três Forças e do ministério da Defesa. Destes, 

os documentos “Histórico de GLO” (reproduzido no Anexo C) e “Efetivos e custos de GLO” 

(Anexo D) forneceram as informações necessárias para a criação de uma base de dados que 

possibilitou a descrição quantitativa das operações de Garantia da Lei e da Ordem apresenta-

das nos capítulos 3 e 4. 

As informações encontradas nos arquivos do MD, disponibilizadas em documento no 

formato pdf, foram as seguintes: nome da operação, data/período, localização, mis-

são/objetivo, tipo, efetivo e custo. Estas informações foram compiladas, organizadas e catego-

rizadas nos programas Excel e Tableau, a partir dos quais foi possível gerar estatísticas descri-

tivas e apresentá-las em gráficos, quadros e mapas que apresentassem as operações de manei-

ra comparada. Importante ressaltar que, em alguns momentos, os documentos do MD foram 

insuficientes para a organização de nossa base de dados, tendo em vista que alguns números 

relativos às operações não foram publicados com precisão. Para isso, realizamos uma pesqui-

sa online em informativos das Forças, notícias de jornal e revistas, além da utilização da fer-

ramenta Lei de Acesso à Informação (LAI), do governo federal, para a solicitação de infor-

mações complementares. O compêndio das respostas às solicitações via LAI foram organiza-

dos em quadro no Apêndice C. 

A pesquisa documental foi composta ainda pela leitura de jornais e revistas em suas 

versões online, que aparecem no texto do trabalho com a indicação de sua autoria – quando se 

trata de texto assinado – ou do título da matéria. Para além das notícias originais, utilizamos 

diversos informes do Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas, produzido 

por membros do Grupo de Estudos de Defesa e Segurança Internacional (GEDES). Com foco 

no Brasil, os informes semanais e temáticos fornecem um compilado de temáticas relaciona-

das à defesa, segurança e forças armadas reproduzidas em periódicos de grande circulação no 

país. As informações coletadas tanto nos jornais e revistas quanto nos informes do Observató-

rio foram essenciais para a contextualização dos fatos apresentados, principalmente daqueles 

aludidos nos capítulos 3 e 4. 

 Quanto às fontes secundárias, realizamos a seleção, leitura e fichamento de livros e 

artigos da literatura corrente do tema, que abarca textos clássicos das relações civis-militares 

– como por exemplo o capítulo de livro “As prerrogativas militares nos regimes pós-

autoritários”, de Alfred Stepan – até artigos mais recentes, igualmente consolidados, sobre as 
 

6 Inclusive por se tratar de documentos oficiais, sinalizamos ao longo do texto que as informações ob-

tidas muitas vezes – mas não em sua totalidade – foram checadas duplamente em outras fontes. Nes-

te sentido, alertamos que as análises aqui realizadas se tratam de um retrato imperfeito da realidade, 

mas de significativa relevância. 
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novas missões militares e a questão do controle civil – como “Decision-Makers or Decision-

Takers? Military Missions and Civilian Control in Democratic South America”, de David Pi-

on-Berlin e Craig Arceneaux. Para além destes, utilizaremos em nosso trabalho o conheci-

mento produzido por pesquisadores e especialistas em temas relacionados à defesa e forças 

armadas no Brasil, manifestos em teses, dissertações, artigos e livros. 

Com vistas ao desenvolvimento da pesquisa, ativemo-nos a um recorte temporal que 

se inicia na Nova República, a partir do declarado fim do regime militar em 1985. Este episó-

dio emoldura os debates da literatura presentes no Capítulo 2, demarcando a evolução das dis-

cussões quanto ao regime militar, o processo de transição, as iniciativas visando o controle 

civil e a busca por novas missões militares. Tendo em vista o início das operações de Garantia 

da Lei e da Ordem, o ano de 1992 é o ponto de partida para a pesquisa com fontes primárias 

realizada nos capítulos 3 e 4 e, na esteira do processo de transição, a criação do Estado-Maior 

Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) permitiu maior sistematização dos dados referentes 

às operações, que possibilitaram novo detalhamento no recorte 2010-2020. 

Quanto ao recorte geográfico, nos ateremos ao estudo do Brasil como palco de recor-

rente emprego das Forças Armadas em assuntos internos. Neste sentido, discutiremos ques-

tões políticas e históricas que acreditamos influenciar nesta tendência, considerando ser este 

um país que: a) passou por um período de regime militar que foi encerrado de modo a garantir 

prerrogativas e autonomia aos militares; b) possui deficiências institucionais e carências soci-

oeconômicas que tem como um de seus desdobramentos o acionamento das Forças Armadas 

para a resolução de problemas e crises internas; c) possui Forças Armadas, enquanto institui-

ção, atentas à busca de novas missões para justificar sua existência e seu orçamento; e d) pos-

sui relativo baixo nível de atuação em missões externas, enquanto são diversos os exemplos 

de emprego em atividades domésticas. 

Para além de nosso foco no Brasil, importante pontuar que a América do Sul é o pano 

de fundo de nosso trabalho, em referências às discussões relativas tanto à Doutrina de Segu-

rança Nacional quanto ao combate ao narcotráfico – e, neste sentido, ao espaço que a região 

ocupa na agenda estadunidense para o hemisfério. Sendo assim, buscamos ressaltar o ponto 

comum entre os países da região que, à sua maneira, possuem múltiplas dificuldades e limita-

ções, que se somam aos interesses de suas respectivas forças armadas em garantir sua serven-

tia a partir de diferentes roupagens, adequadas aos “novos” tempos e às “novas” ameaças. 

 Os materiais e a bibliografia acima descritos foram organizados em três capítulos, ex-

cetuando esta introdução e as considerações finais. Para além destes, organizamos as seções 

“apêndices” e “anexos”, nas quais disponibilizamos materiais complementares que auxiliam 
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no embasamento de nossos argumentos, bem como a íntegra de documentos utilizados na 

pesquisa e a cópia da comunicação com órgãos governamentais via LAI. Consideramos que 

este esforço pode aliviar pesquisadores dedicados a estes temas. 

No primeiro capítulo, intitulado “Teoria e história do emprego interno no Brasil”, bus-

caremos mostrar que o recurso às Forças Armadas para solucionar questões relativas à segu-

rança e ordem interna não é novidade no país, tendo sido modificado ao longo dos anos. Com 

o golpe de 1964, o emprego interno foi reconfigurado a partir do ressurgimento da Doutrina 

de Segurança Nacional que, na prática, possibilitou identificar como inimigo interno aqueles 

que se opunham ao regime militar. As raízes históricas que possibilitaram esta dinâmica no 

âmbito doméstico estavam respaldadas, na lógica do conflito bipolar, por concepções de segu-

rança que previam a atuação dos Estados Unidos na defesa do continente contra ameaças ex-

ternas e, em consonância, a reorientação das forças armadas latino-americanas para o combate 

à subversão. 

Desde então, questões domésticas e internacionais têm impactado o emprego interno 

no Brasil: de um lado, a transição à Nova República e os resquícios do regime, de outro, a no-

va agenda para a segurança e a busca por novas missões militares. A literatura selecionada 

para a apresentação e discussão destes temas engloba autores que lançam luz ao estudo sobre 

a manutenção de prerrogativas, de tutela e autonomia militares. Neste sentido, discutiremos o 

artigo 142 da Constituição de 1988, a criação do Ministério da Defesa e, neste ínterim, a pu-

blicação de leis complementares, decretos e documentos orientadores. Por sua vez, o estudo 

sobre as “novas missões militares” será respaldado por autores que destacam a importância do 

tema nos países da América do Sul, visando contemplar aspectos históricos dos regimes mili-

tares e, ao mesmo tempo, das peculiaridades inerentes à região, que resultam na opção pelas 

forças armadas como resposta a deficiências econômicas e sociais. 

Em última instância, o primeiro capítulo destaca aspectos históricos relevantes para a 

compreensão do tema. Ao mesmo tempo, mobilizamos os principais conceitos da literatura de 

relações civis-militares da América do Sul e do Brasil, como “transição”, “tutela”, “prerroga-

tivas militares” etc. Apesar de nos esforçarmos em colocar diferentes autores e abordagens em 

debate, ressaltamos que a própria seleção da literatura aqui exposta já indica nossa perspectiva 

analítica, como a crítica ao golpe 1964, o alerta à transição inacabada e os problemas relativos 

ao controle civil e à militarização. 

 No Capítulo 3 – “Funções e missões das Forças Armadas brasileiras”, realizamos um 

panorama do emprego interno, diferenciando questões relativas à defesa externa para destacar 

as missões domésticas, que dividimos em duas grandes seções – uma relativa à Garantia da 
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Lei e da Ordem e, a segunda, a respeito dos programas sociais e ações subsidiárias. Neste es-

paço, utilizamos fontes primárias, incluindo os documentos disponibilizados pelo Ministério 

da Defesa, de modo a apresentar os dados quantitativos e, conjuntamente com demais infor-

mações qualitativas, realizar uma análise mais detalhada das operações internas. 

Algumas das variáveis selecionadas nos documentos do MD já foram consideradas pe-

la literatura: Pion-Berlin (2016) argumentou sobre a importância de se quantificar os efetivos 

empregados em operações internas, sua duração e custos, como indicativos do distanciamento 

das tropas de atividades relacionadas à defesa, como em treinamentos e exercícios. Por sua 

vez, Carvalho (2005) se utilizou, em sua obra “Forças Armadas e Política no Brasil”, da men-

ção à localização geográfica e distribuição dos efetivos militares para analisar o histórico da 

atuação das Forças Armadas no país. A partir das informações provenientes da base de dados 

e balizados pela literatura, apresentamos gráficos, quadros e mapas para uma melhor visuali-

zação do comparativo das operações internas, a pluralidade e frequência de ações em que as 

Forças são envolvidas no país – desde a ordem interna nas grandes capitais até as missões 

subsidiárias na Amazônia, perpassando a segurança em pleitos eleitorais e em grandes even-

tos. 

Por fim, analisamos o arcabouço jurídico que embasa as operações internas para indi-

car sua evolução ao longo das últimas décadas. Estas informações, adjacentes aos episódios 

de emprego interno, facilitam a identificação de marcos legais que impactaram em ações prá-

ticas. Comparamos as operações levando em consideração seus custos, efetivos, localização, 

duração e frequência.  

No Capítulo 4, denominado “Braço forte, mão amiga”: Atuação das Forças Armadas 

brasileiras no ano de 2018”, identificamos um intervalo de grande recorrência de operações 

internas: de dezembro de 2016 a março de 2019, o país esteve initerruptamente sob o decreto 

de uma operação de GLO. Em todos os meses de 2018 ocorreram operações, inclusive, em 

alguns casos, simultaneamente. Nesse ano, os números relativos às variáveis destacadas no 

capítulo anterior foram expressivos, o que nos levou emoldurar o capítulo de modo a ressaltá-

las, adicionando o conteúdo obtido via Lei de Acesso à Informação, reportagens e matérias de 

jornais de grande circulação e do material selecionado pelo Observatório Sul-Americano de 

Defesa e Forças Armadas. 

Neste capítulo destacamos, de um lado, ações de GLO em matéria de violência urbana, 

com destaque à Intervenção Federal no Rio de Janeiro e, de outro, ações cívico-sociais, subsi-

diárias e de desenvolvimento, majoritariamente desdobradas na região Norte do país, onde 

teve início naquele ano a Força-Tarefa Logística Humanitária, ou “Operação Acolhida”. Com 
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isso, focamos a pluralidade de operações internas em 2018 para mostrar sua frequência, con-

sistência e números recordes. A partir da análise, argumentamos que o intenso uso interno do 

instrumento militar teve importantes consequências, como a decisão do governo brasileiro de 

declinar o pedido de envio de tropas à Missão Multidimensional Integrada das Nações Unidas 

para a Estabilização da República Centro-Africana (MINUSCA). 

Por fim, acreditamos ser importante pontuar os temas e as perspectivas que não foram 

contemplados neste trabalho – seja pela escolha teórico-conceitual ou pelo desenho da pesqui-

sa –, como por exemplo: 1) uma análise sobre a validade e efetividade das missões de paz da 

Organização das Nações Unidas (ONU) ou do envio de militares brasileiros a missões exter-

nas; 2) a mobilização dos conceitos de pacificação e securitização; e 3) uma discussão apro-

fundada sobre a necessidade de manutenção das forças armadas enquanto instituição de Esta-

do. Cientes da relevância destas perspectivas para o tema em questão, acreditamos que pes-

quisas futuras, mais detidas em algum destes pontos, poderão se beneficiar da contribuição 

deste trabalho. 
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2 TEORIA E HISTÓRIA DO EMPREGO INTERNO NO BRASIL 

 

“Todos os batalhões que havia na cidade tinhão uma companhia de granadei-

ros, e havendo uma vaga na companhia do Regimento Novo, fôra o Leonar-

do escolhido para preenchê-la. Sabendo disto o major, reclamou-o para seu 

serviço (porque era dessas companhias de granadeiros que se tiravão solda-

dos para o serviço policial), pois como homem experimentado naquellas 

cousas, presentira que elle lhe seria um valioso auxiliar. [...] Com effeito o 

Leonardo, sendo naturalmente astuto, e tendo até ali vivido n'uma rica escola 

de vadiação e peraltismo, deveria conhecer todas as manhas do officio. [...] 

O poder dos hábitos adquiridos era nelle tal, que nem mesmo o rigor da dis-

ciplina lhe servia de barreira.” (Manuel Antônio de Almeida, “Memórias de 

um Sargento de Milícias”, 1854, p. 116) 

 

2.1 Os salvadores da pátria 

 

O histórico do emprego interno das Forças Armadas no Brasil se confunde com a pró-

pria formação da instituição e, como os militares gostam de reforçar, com a consolidação do 

país. A ausência de guerras de independência ou de libertação nacional resultou numa tardia e 

frágil formação do exército na ex-colônia portuguesa, diferentemente do ocorrido nos vizi-

nhos sul-americanos. Por outro lado, a inatividade quanto à habitual expulsão do colonizador 

europeu foi concomitante à busca pela manutenção da integridade e unidade nacionais daque-

le que viria a ser o maior país da América Latina, emoldurado por mais de 15 mil quilômetros 

de fronteiras terrestres, divididas entre 10 países limítrofes. 

A busca pela expansão das fronteiras e sua posterior fixação esbarrava na dificuldade de 

se consolidar a unidade territorial e manter o monopólio da violência a despeito de duas ad-

versidades: os movimentos dissidentes, separatistas e de insurreição7, que desde a incipiente 

colonização buscavam destacar-se da Coroa portuguesa em prol de regionalismos, e os episó-

dios de invasões  estrangeiras, como a francesa no Rio de Janeiro e a holandesa na região 

Nordeste – cujas batalhas de Guararapes (1648-1649), em Pernambuco, são atualmente co-

memoradas como data magna do Exército Brasileiro. Para além destes, configuravam elemen-

tos a serem pacificados os povos nativos, que durante o processo de povoamento e expansão 

territorial do Brasil colônia foram apresados para servir de mão-de-obra escrava e passaram 

por tentativas de catequização e “domesticação” aos padrões europeus. 

Separatistas e indígenas tinham em comum a característica de atribuírem desordem ao 

ambiente interno, ameaçando o frágil status quo almejado pela recente unidade política que 

 
7 Dentre diversos episódios das rebeliões regenciais, destacamos: a Balaiada (1831-1840), na província 

do Maranhão; a Sabinada (1837-1838), na província da Bahia; e a Farroupilha, ou Guerra dos Farra-

pos (1835-1845), no Rio Grande do Sul. 
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buscava manter a integridade territorial e forjar a nacionalidade. Não por acaso, seu poder co-

ercitivo foi designado a atuar como “um Exército de ocupação colonial, cujo inimigo a com-

bater estava no próprio território, indicando para sempre sua função – não a defesa contra 

inimigos externos, mas sim, uma força de garantia da ordem vigente” (MATHIAS, 2003, p. 

125). 

A cristalização desta dinâmica foi expressa em nossa primeira Constituição, outorgada 

por D. Pedro I em 1824, em cujo artigo 145 previu-se que “todos os brasileiros são obrigados 

a pegar em armas para sustentar a independência, a integridade do Império, e defendê-lo dos 

seus inimigos externos ou internos” (BRASIL, 1824, grifo nosso). De modo similar, já no 

período Republicano, na Carta de 1934 houve a separação entre a lei e a ordem, ampliando as 

funções militares e incorporando a repressão política, além da inclusão do conceito de segu-

rança nacional. Em 1937 a Defesa do Estado foi regulamentada, estando subordinada exclusi-

vamente ao presidente da República, a quem cabia julgar quando a ordem estivesse em perigo 

e decretar o estado de emergência ou de guerra, fazendo uso do aparato militar interna ou ex-

ternamente (MATHIAS; GUZZI, 2010, p. 46). 

Quartim de Moraes (1987, p. 100) avalia que a atribuição jurídica da garantia das leis e 

da ordem instituíram o Exército como uma força interna de ocupação, introduzindo “sério 

precedente democrático em nossas tradições jurídicas”. Para além das normas, a importância 

da atuação doméstica das Forças Armadas brasileiras é evidente na escolha de seus símbolos, 

lemas e “heróis” – dos quais destacamos, devido à atuação interna, o duque de Caxias e o ma-

rechal Rondon: Luís Alves de Lima e Silva (1803-1880) tinha como principal interesse garan-

tir a paz e a unidade da pátria, a partir de um discurso civilizatório que previa tanto uma fun-

ção educativa quanto a formação de valores. Devido à sua intensa atuação durante as rebeliões 

regenciais, principalmente no Maranhão, e na Guerra do Paraguai, na qual foi designado co-

mandante-chefe das Forças do Império, Caxias é considerado patrono do Exército desde 1962. 

A atuação do “Pacificador” ou “Duque de Ferro” inspirou a Doutrina Militar Terrestre, que 

inclui as Polícias Militares (RODRIGUES; MACIEL, 2019).  

Por sua vez, Cândido Mariano da Silva Rondon (1865-1958) buscou integrar e unificar 

o território nacional, com vistas a levar aquilo que considerava como progresso para popula-

ções distantes da civilização. Rondon buscava ocupar o território brasileiro de maneira produ-

tiva, instalando infraestruturas (tais como ferrovias e linhas telegráficas), de modo a integrar, 

civilizar e fixar as populações nativas nas regiões de “vazios”, como a Amazônia e o sertão 

nordestino. Na prática, a pacificação de povos nativos buscou integrá-los à recente nação de 

modo a evitar reinvindicação de terras (GOMES, 2014). Conforme veremos neste trabalho, o 
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projeto Rondon, os Pelotões e Destacamentos Especiais de Fronteira mantêm até os dias atu-

ais os ideais pulverizados por Rondon. O marechal é ainda considerado patrono da Arma de 

Comunicações do Exército.  

Tanto Rondon quanto Caxias estão arraigados na doutrina e pensamento militar com tal 

intensidade que passaram a adjetivar as Forças Armadas brasileiras e diferenciá-las das de-

mais. Texto da Revista Verde Oliva do Exército Brasileiro explanou que a Força “tem sua his-

tória confundida com a própria história da Nação”, de maneira manifesta nas figuras de Caxi-

as no Sul do país e na província do Maranhão, e de Rondon, que ao desbravar a Amazônia 

brasileira “talvez tenha sido o primeiro militar brasileiro a realizar ações de apoio direto à po-

pulação nativa da floresta amazônica, integrando o País e capilarizando a presença do Estado” 

(SHOJI, 2015, p. 11). Estas raízes repercutem na atualidade ao caracterizarem o militar brasi-

leiro: 

O Soldado de Caxias, com sua destacada adaptabilidade, consegue alternar 

entre um perfil combativo, com alto nível de agressividade em um ambiente 

de conflito, e uma postura pacífica, carismática e humana, em apoio a 

uma população vulnerável. Essa flexibilidade, inata ao Soldado brasileiro, 

permite uma interação mais intensa com a população assistida, transcenden-

do a relação civil-militar, desconstruindo a imagem de uma máquina de 

guerra e construindo a percepção de um ser integralmente humano, solidário 

[...]. (SHOJI, 2015, p. 12, grifo nosso) 

 

Da Proclamação da República, em 1889, até meados da década de 1930, o Exército ex-

perimentou aquilo que Coelho (2000) denominou fase de ativação, na qual adquiriu consciên-

cia de sua própria existência como uma entidade distinta na sociedade – característica assegu-

rada na Constituição de 1891, na qual as Forças Armadas foram constituídas como instituição 

permanente e de caráter nacional. A busca pela ativação institucional das forças tinha como 

objetivo a constituição de um corpo militar que respondesse ao poder central, diferentemente 

das polícias estaduais e da guarda nacional que atendiam aos caudilhos das oligarquias regio-

nais. 

A busca pela profissionalização e modernização das Forças, naquele período, resultou 

em movimentos favoráveis ao serviço militar obrigatório, a partir de 1915, na qual seu grande 

entusiasta, Olavo Bilac, defendeu a educação cívica do cidadão como missão do Exército 

(COELHO, 2000), colocando-se contrário ao recrutamento forçado de desocupados e crimi-

nosos dos tempos do Império (CARVALHO, 2005). O interesse daqueles que pensavam a 

instituição era de conceder ao Exército um papel de relevo no desenvolvimento nacional, ad-

mitindo o surgimento de uma classe de “cidadãos-soldados” (FERREIRA, 2000, p. 76). 
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Ao lado da profissionalização e modernização, a defesa da corporação e a busca de uma 

função política dos aparelhos militares foi encampada pelos chamados “jovens turcos”8, grupo 

de oficiais, em sua maioria tenentes, que foram enviados a estagiar no exército alemão duran-

te o governo Hermes da Fonseca (1910-1914). Em 1913, o grupo fundou a revista A Defesa 

Nacional, na qual apresentaram no editorial do primeiro número aquilo que defendiam como 

responsabilidades da classe militar. Quartim de Moraes (1987, p. 177), Rouquié (1990, p. 17) 

e Carvalho (2005, p. 41) resgataram o texto em suas respectivas obras: “O Exército precisa 

preparar-se para sua função conservadora e estabilizadora dos elementos sociais em andamen-

to. Ele deve estar pronto para corrigir perturbações internas, tão frequentes na vida tumultuada 

das sociedades em formação”. 

A partir da década de 1930, a busca pela coesão, centralização e profissionalização das 

Forças Armadas ganhou novos traços, num momento classificado por Coelho (2000, p. 128) 

como fase institucional, na qual o Exército tornou-se uma unidade ativa, deixando de ser mera 

“organização” para transformar-se em “instituição” na consciência de seus membros. De um 

lado, o processo iniciado no Estado Novo de Getúlio Vargas (1937-1945) buscou uma moder-

nização autoritária, pelo alto, ou uma “modernização conservadora” (MARTINS, 1976)9, re-

sultando na institucionalização e nacionalização da repressão e da busca pelo desenvolvimen-

to – como nos investimentos realizados pelo Estado na indústria de base. De outro lado, o pe-

ríodo reverberou a doutrina Góes Monteiro, pela qual buscou-se desenvolver a política do 

Exército e não no Exército. Por meio deste projeto, buscava-se que a instituição Forças Ar-

madas assumisse protagonismo na vida política nacional, intervindo a serviço da ordem: 

Na política interna, [Góes Monteiro] sugeria um vasto elenco de medidas 

que iam desde a promoção da indústria nacional, sobretudo de motores, avi-

ões, viaturas e siderúrgicas, até planos que envolviam a educação moral, cí-

vica e física, a imprensa, a organização sindical. [...] Em países como o Bra-

sil, dizia mais, "um Exército bem organizado é o instrumento mais pode-

roso de que dispõe o governo para a educação do povo, consolidação do 

espírito nacional, neutralizador das tendências dissolventes introduzidas 

pelo imigrantismo".  Estava aí enunciado todo o projeto do intervencionismo 

controlador: ampla interferência estatal em todos os setores; ênfase na defe-

sa externa e na segurança interna; preocupação com a eliminação do 

conflito social e político em torno da idéia nacional; industrialismo nacio-

nalista; e a liderança das Forças Armadas, sobretudo do Exército, na condu-

ção das mudanças, a partir de uma posição hegemônica dentro do Estado 

(CARVALHO, 2005, p. 95-96, grifo nosso). 

 
8 Sobre o assunto, ver “Forças Armadas e Política no Brasil”, de José Murilo de Carvalho. 
9 Mathias (2004, p. 35-36) explicou que para Luciano Martins (1976), a modernização conservadora 

no Brasil integrou novos atores (como tecnocratas e militares) mas não logrou construir um sistema 

político menos autoritário que suportasse os conflitos na tomada de decisão, resultando num modelo 

que se retroalimenta na instabilidade-repressão-centralização. 
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Seja por meio de textos constitucionais ou de prerrogativas, como veremos mais adian-

te, a ampliação de missões e o aprofundamento do papel invocado pelas Forças Armadas teve 

como desdobramento uma série de intervenções políticas dos militares na história da Repúbli-

ca, nem todas elas de maneira exitosa10. Em comum, estas tentativas compartilhavam: a) a 

busca pela centralização e modernização; b) uma essência contrarrevolucionária, favorável à 

manutenção da ordem interna e do status quo; e c) uma auto imputada diferenciação da insti-

tuição castrense de demais organizações e grupos, incluindo as elites civis. Sobre este último 

ponto, diversos estudiosos das relações civis-militares do Brasil abordaram a distinção e a 

predileção das Forças Armadas, conforme apresentamos no quadro abaixo: 

 

Quadro 1 – Autoproclamados papeis das Forças Armadas brasileiras 

Autor, ano Conteúdo 

Quartim de Moraes, 1987 - Intérpretes da nacionalidade 

Rouquié, 1990 - Fiadores da ordem e do progresso 

Mathias, 1999 - Salvadores da pátria 

- Intérpretes da vontade nacional 

Ferreira, 2000 - Intérpretes da Constituição 

- Defensores da lei e da ordem 

- Espinha dorsal da nação 

- Aqueles que sabem para onde o governo 

deverá conduzir a Nação 

D’Araújo, 2010 - Fiel da balança 

- Berço da nacionalidade e do civismo 

Mathias; Guzzi, 2010 - Representantes da nacionalidade 

Domingos Neto, 2019 - Expressão da vontade coletiva 

Fonte: Elaborado pela autora com base nas obras supracitadas. 

 

Exemplo atual sobre esta convicção, relativo ao tema geral deste trabalho, diz respeito à 

alegação (e propaganda) de que o “papel adicional e supletivo” desenvolvido pelo Exército na 

Amazônia extrapola “o espectro constitucional” de maneira complementar, de modo a atender 

áreas não “contempladas, no arcabouço jurídico” como de sua “responsabilidade constitucio-

nal”, de modo a garantir a presença do Estado (SILVESTRE NETO, 2015, p. 16) – como no-

vamente nos informa texto da revista da força terrestre. 

 
10 Sobre os golpes e tentativas de golpe no Brasil, ver: STEPAN, Alfred. Os militares na política. Rio 

de Janeiro: Artenova, 1975. 
 



32 

 

A diferenciação das Forças Armadas e a extrapolação de suas missões e papeis atraves-

saram os anos, mas calcificaram-se em 1964 quando do golpe que instaurou a ditadura no pa-

ís, institucionalizando o autoritarismo e a repressão interna numa fase de sustentação e apro-

fundamento do processo de institucionalização da corporação (COELHO, 2000). Ao grupo de 

separatistas e desordeiros foi adicionado um inimigo que, apesar de não ser novo, havia recen-

temente ganhado notoriedade: os subversivos e insurgentes, contrários ao governo, organiza-

dos politicamente em busca de mudanças sociais.  

Em outras palavras, ao “nativo indócil” ou ao “nacional descontente” (DOMINGOS 

NETO, 2019, p. 31) foram somados os defensores da reforma agrária, os movimentos estu-

dantis e sindicais e os comunistas (ou os grupos que os militares assim denominavam), que 

desde a Revolução Russa (1917), mas marcadamente a partir da Intentona Comunista (1935), 

tem mobilizado politicamente os quartéis e servido de justificativa para o corporativismo e as 

interrupções autoritárias (D’ARAÚJO, 2010, p. 130). Conforme veremos a seguir, apesar das 

dinâmicas domésticas, o combate ao “perigo vermelho” deve ser compreendido a partir da 

internalização do conflito bipolar e da estruturação de uma doutrina que servia a interesses, 

também, de fora. 

 

 

2.2 Reconfiguração da repressão: DSN made in Brazil 

 

 Entre as décadas de 1960 e 1970, diversos países da América do Sul sofreram golpes à 

sua democracia e tiveram regimes militares instaurados. O cenário internacional era caracteri-

zado pela divisão do mundo em duas zonas de influência distintas política, ideológica e eco-

nomicamente, resultando na integração da América Latina em um desses blocos por motivos 

geopolíticos (COMBLIN, 1979, p. 28). Após a derrota estadunidense na Revolução Cubana 

(1959) e na Guerra do Vietnã (1975) – que indicou “que também na América Latina colocava-

se a possibilidade de profundas alterações na ordem social vigente” (MENDES, 2013, p. 8) – 

foi reacendida nos Estados Unidos a Doutrina de Segurança Nacional (DSN), com o intuito de 

moldar o novo papel a ser desempenhado pelos EUA no pós-II Guerra, de modo a evitar o 

envio de tropas para outros países.  

 Saint-Pierre (1993, p. 27) relembrou que a Doutrina teve origem nos EUA em 1945, 

com a formação do National War College, fornecendo os moldes para a fundação da Escola 

Superior de Guerra (ESG) no Brasil em 1949. Por meio de seus manuais doutrinários, a ESG 

pode ser considerada a principal fonte do pensamento político dos militares brasileiros, for-
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mando sua “espinha dorsal” (LENTZ, 2019, p. 42). Para além da opção estratégica de alinha-

mento à hegemonia dos Estados Unidos, a ESG propunha, em seu core, uma relação orgânica 

entre setores militares e grupos das classes dominantes alinhados a uma clara noção de desen-

volvimento econômico (de tipo capitalista), dirigida por um grupo específico (as elites) e do-

tada de uma ideologia (da segurança nacional) (OLIVEIRA, 1987, p. 60). 

 De acordo com Oliveira (1987, p. 57), após o fim da II Guerra houve um processo de 

reorientação do Brasil perante a nova hegemonia instaurada, resultando em readequações po-

líticas internas e externas. Para o autor, os Estados Unidos tomaram providências, como esta-

do hegemônico, para substituir a influência da França no Exército brasileiro. Para além de 

acordos militares e das convenções multilaterais de defesa das décadas de 1940 e 1950 – das 

quais podemos destacar o Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR), a Junta 

Interamericana de Defesa (JID) e a própria criação da Organização dos Estados Americanos 

(OEA) – os Estados Unidos abriram as portas de suas escolas militares aos brasileiros, estan-

do programada a proposição dos fundamentos do american way of life e a aceitação da hege-

monia estadunidense como “boa e natural, ao menos como inevitável” (OLIVEIRA, 1987, p. 

57). 

 De volta à casa, a submissão à agenda hegemônica dos Estados Unidos significava a 

concessão de territórios para instalação de bases militares e a disponibilidade de recursos para 

fornecimento de minérios estratégicos. No caso brasileiro, resultou na disponibilidade de ba-

ses militares na região Nordeste e na exploração do petróleo (OLIVEIRA, 1987, p. 57). À 

época da Guerra Fria, o intuito da política estadunidense para a região era realizar o treina-

mento e equipamento de forças armadas de países aliados “de tal maneira que os satélites pos-

sam, por si mesmos, assumir, em seu território, a defesa do mundo livre e a sua própria” 

(COMBLIN, 1978, p. 114). No continente americano, a Doutrina de Segurança Nacional, co-

mo parte da política de contenção à ameaça soviética, propunha a manutenção dos países 

americanos como zona de influência estadunidense e a garantia de sua hegemonia econômica 

e política sob a escusa do combate ao comunismo internacional. 

 Para além de condicionantes externos, a instauração da DSN no Brasil pode ser anali-

sada tomando-se como base seu fundamento numa ideologia de segurança nacional calcada 

pelas classes dominantes para enfrentar uma crise de hegemonia eclodida em 1964. Neste sen-

tido, a Doutrina teria erigido seus principais alicerces no pensamento autoritário brasileiro e 

num Estado forte, regulador e protetor da iniciativa privada (OLIVEIRA, 1987; LENTZ, 

2019, p. 43). De todo modo, no interior dos países, a Doutrina foi difundida a partir de escolas 

militares, assessoradas pelos programas do United States Southern Command (US-
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SOUTHCOM), que ficariam responsáveis pela consolidação de uma perspectiva anticomunis-

ta e de desmobilização social (MENDES, 2013, p. 12-17). 

 Na prática, o intuito da Doutrina de Segurança Nacional era manter os Estados Unidos 

como responsável pela defesa de seus aliados diante de ameaças extracontinentais, e resguar-

dar as forças armadas latino-americanas ao interior de seus respectivos Estados, enviando in-

formações e absorvendo doutrinas com o objetivo de conter o inimigo interno em seu territó-

rio: 

Os Estados Unidos iam ensinar a todos os seus satélites que a segurança co-

letiva do mundo livre repousa sobre uma certa divisão de trabalho: os Esta-

dos Unidos assumem sozinhos a responsabilidade da dissuasão nuclear; po-

rém os satélites devem se encarregar – com a ajuda americana – de lutar con-

tra a guerra revolucionária dentro de suas fronteiras. (COMBLIN, 1978, p. 

113). 

 

 Neste sentido, para Rouquié (1984), a intenção dos Estados Unidos era transformar os 

militares sul-americanos em “guardas nacionais”, tal como o modelo desenvolvido na região 

da América Central e caribenha, colocando-as afinadas às perspectivas estratégicas dos EUA. 

Mais do que isso, o autor avaliou que o governo Kennedy (1961-1963) substituiu a política 

comum de defesa contra agressões externas pela preocupação quanto à segurança interior e o 

combate à subversão comunista: “as forças armadas do subcontinente são treinadas para com-

baterem a guerrilha e para a civic action, ou seja, para participar de projetos não-militares de 

utilidade social” (ROUQUIÉ, 1984, p. 166). 
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Figura 2 – Visão de mundo de Golbery 

 
Fonte: ADERALDO, 1978 apud OLIVEIRA, 1987, p. 85. 

 

 Neste sentido, no interior dos países da região, a Doutrina significou a criação de leis 

que atendiam a estas exigências, bem como o fortalecimento dos aparatos repressivos destina-

dos a fazê-la cumprir. O ensejo da Doutrina era o combate à ameaça comunista, supostamente 

responsável pela instabilidade política na região. No Brasil, a Constituição de 1967 e a Lei de 

Segurança Nacional, do mesmo ano, simbolizaram a efetiva implantação da Doutrina.  

Segundo Mathias e Guzzi (2010, p. 49), na Emenda Constitucional nº 1 de 1969 à Car-

ta Magna de 1967, podemos observar o artigo de número 89, inciso I, que versa sobre a com-

petência do Conselho de Segurança Nacional (CSN) em “estabelecer os objetivos nacionais 

permanentes e as bases para a política nacional” (BRASIL, 1969), repetindo literalmente os 

manuais editados pela ESG. Na Escola foram formulados os princípios da Doutrina no Brasil 

e alguns dos seus subprodutos, como o Serviço Nacional de Informações (SNI) (AGUIAR, 

1986, p. 70). O Manual Básico da ESG de 1983 definiu a Doutrina de Segurança Nacional 

como sendo 

(...) o conjunto de conceitos básicos, princípios gerais, de valores, de normas 

e de métodos que permitem a sistematização dos estudos, a formulação e dos 

desdobramentos da Política de Segurança Nacional, visando garantir a con-

quista e manutenção dos Objetivos Nacionais Permanentes e orientar as es-
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tratégias decorrentes. (ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, 1983, p. 207 

apud OLIVEIRA, 1987, p. 81) 

 

 Lentz (2019, p. 42) considera a edição de 1975 do Manual Básico como a primeira 

versão consolidada da Doutrina no país. Para o autor, os intelectuais da ESG foram responsá-

veis por promover a reforma da doutrina de segurança nacional de Góes Monteiro, de 1930, e 

adaptá-la à Guerra Fria. O autor destaca que o termo “segurança nacional” como sendo mis-

são do Exército brasileiro aparece pela primeira vez na Doutrina Góes Monteiro, propondo-se 

uma organização militar da sociedade com vistas a garantir a ordem e promover o desenvol-

vimento em busca dos “objetivos nacionais” (LENTZ, 2019, p. 44; TREVISAN, 1985). Ape-

sar de datar do Estado Novo, esse pensamento político só assumiria o poder em 1964, con-

forme veremos mais adiante. 

 

 

2.2.1 Segurança Nacional: A consolidação do inimigo interno 

 

 A “ditadura branda” que se instaura com o presidente Castelo Branco e a ala sobornis-

ta11 em 1964 decide por manter a Constituição de 1946, a fim de demonstrar que não se pre-

tendia a radicalização do “processo revolucionário” (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008, 

p. 16). O regime manteve-se, então, burlando de diversas formas a Constituição de 1946, que 

não tinha vigência de fato, inclusive por conta do conjunto de emendas submetido a esta Car-

ta, pavimentando o terreno para a Constituição de 1967 (MATHIAS; GUZZI, 2010, p. 48). 

 Entretanto, a vitória de candidatos “não assimiláveis” nas eleições para governador 

engrossou o coro da “linha dura” com vistas a mudar o tom do regime. A resposta veio na 

forma do Ato Institucional n° 2, de uma nova constituição em 1967 e da Lei de Segurança 

Nacional de 1967 (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008), que definia a segurança nacional 

como sendo “a garantia da consecução dos objetivos nacionais contra antagonismos, tanto 

internos como externos” (BRASIL, 1967).  

 De acordo com Aguiar (1986, p. 37), a Constituição de 1967 instaurou juridicamente 

no Brasil a Doutrina da Segurança Nacional como justificativa de sua própria promulgação e 

como instrumento de responsabilização de todos os cidadãos. Para o autor, foi por meio da 

 
11  “Graças à presença sorbonista, o movimento de 64 continha a possibilidade de transcender os limi-

tes de um simples golpe de Estado e de se configurar positivamente, como redirecionamento cosmo-

polita-modernizante que abandonaria os rumos tomados pela Revolução de 30 para inaugurar um 

novo ciclo da história brasileira.” (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008, p. 14) 
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Carta de 1967 que o Brasil se tornou “uma praça de guerra interna”, tendo em vista que todas 

as pessoas seriam responsáveis pela segurança nacional, devendo estar vigilantes e correndo o 

risco de serem responsabilizadas por sua ação ou omissão. Em consonância, Mathias e Guzzi 

(2010, p. 49) afirmam que a grande inovação desta Carta reside na forma como a segurança 

passou a ser considerada mote da existência coletiva no país, tornando todos os cidadãos res-

ponsáveis pela sua execução (Art. 89). 

 A passagem para o governo Costa e Silva (1967) foi marcada pela intensificação do 

movimento estudantil, de greves operárias e de reações da militância. Tendo como objetivo o 

combate à sublevação, a assinatura do AI-5 em 13 de dezembro de 1968 e a suspensão da 

Constituição de 1967 resultaram no aumento da repressão e do autoritarismo (VELASCO E 

CRUZ; MARTINS, 2008). Naquele ano, a Doutrina enraizou-se no país na forma do Decreto-

Lei no. 314/1968, tendo como objetivo principal identificar e eliminar todos aqueles que ques-

tionavam e criticavam o regime, ampliando a segurança para todos os campos da sociedade 

(AGUIAR, 1986, p. 70).  

 Ao conceder a qualquer juiz a prerrogativa de prender pessoas sem o ônus da prova e 

sem garantias fundamentais, o Ato Institucional no 5 (AI-5) instituiu no país uma ditadura sem 

disfarces (MATHIAS; GUZZI, 2010, p. 51), abrindo espaço para novos instrumentos que au-

mentariam ainda mais o controle e a repressão: 

O AI-5 não visou a luta armada em particular. Mais do que tudo, o que ate-

morizava o governo era a desestabilização, a incapacidade de se manter face 

ao alastramento do clima de sublevação. Em fins de 68 não se tratava ainda 

de abater um inimigo preciso, bem identificado, que desafia o poder nos seus 

próprios termos, isto é, no plano político-militar. O escopo do cometimento 

governamental era mais amplo: tratava-se de debelar a contestação difusa, 

domesticar vastos setores da sociedade, neutralizar áreas nevrálgicas da opi-

nião pública. Com o AI-5, instaurou-se o controle absoluto (VELASCO E 

CRUZ; MARTINS, 2008, p. 44). 

 

 No ano seguinte, a instauração de nova legislação consolidou as bases da segurança 

nacional no Brasil, culminando no acirramento da repressão visando a manutenção da ordem 

pública e, em resposta, na reação da luta armada (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008, p. 

50-51). O arcabouço jurídico de 1969 englobou, dentre outros: 1) A Emenda Constitucional nº 

1, de 17 de outubro de 1969, considerada uma nova Constituição por conta da quantidade de 

modificações que registrava; 2) o AI-13, que autorizou o banimento de qualquer cidadão con-

siderado nocivo e 3) o Decreto-Lei n° 898 de 29 de setembro de 1969, que além de definir os 

movimentos de oposição armada, distinguiu as Forças Armadas das organizações paramilita-
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res legais, como as empresas de segurança privada, subordinando seu funcionamento aos pa-

râmetros determinados pelo Exército (MATHIAS; GUZZI, 2010). 

 Apesar de destacarmos acima os Atos Institucionais de número 5 e 13, é prudente pon-

tuar que, em todos os casos, sua publicação durante o regime significava que medidas arbitrá-

rias seriam respaldadas, estando acima da lei e para além da Constituição, “retirando de quem 

que seja o direito de apreciação de sua justiça ou legalidade” (AGUIAR, 1986, p. 35). A 

transformação da Doutrina de Segurança Nacional de um direcionamento político-ideológico 

para uma doutrina de Estado trouxe à tona um conceito de segurança propositadamente vago 

que permitisse enquadrar atos de quaisquer pessoas que pudessem ser considerados ofensivos 

pelo Estado (AGUIAR, 1986, p. 27) na figura das Forças Armadas.  

Neste sentido, durante o governo Médici (1970-1974), o acumulado aumento da re-

pressão pautava-se no conceito de segurança nacional e na construção do inimigo interno sob 

a lógica da “guerra revolucionária” (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008) – que já havia 

sido mencionada no AI-1, que inaugurou o golpe em 1964. A questão do julgamento de civis 

pela Justiça Militar, sem que o país estivesse envolvido em um conflito armado, é outra face 

desta concepção de segurança que merece destaque. Para Oliveira (1987, p. 78), ao fazê-lo, a 

Justiça Militar comprovou uma exclusividade que encontra seu sentido apenas num quadro 

autoritário e repressivo como o do regime brasileiro. 

 Ao analisar os manuais de 1975 e 1983 da ESG, Lentz (2019, p. 62) lança luz sobre os 

chamados “fatores adversos” e “antagonismos”12 que justificariam as ações repressivas do 

governo contra a população civil. Para o autor, a teoria de conflitos da DSN é clara em colo-

car o antagonismo político no centro de suas razões de segurança: quando identificada uma 

conformação ideológica com capacidade de se contrapor, ameaçando as bases da organização 

social vigente, constitui-se uma ameaça ponderável e real – autorizando o Estado a tomar me-

didas extraordinárias. Nas palavras escritas no manual de 1983 (p. 222), a oposição “com po-

tencial antagônico” que possa vir a comprometer a integridade nacional, o livre funcionamen-

to dos poderes, da lei e das instituições. 

 Na prática, a identificação de tais antagonismos por parte das Forças Armadas signifi-

cou uma nova concepção de guerra, que seria, dentre outras, contrarrevolucionária. Esta con-

 
12  “Fatores Adversos são óbices de toda ordem, interno ou externos, que destituídos de sentido con-

testatório se interpõe aos esforços da comunidade nacional para conquistar e manter os Objetivos 

Nacionais.” [...] “Antagonismos são óbices internos ou externos que, manifestando atitude delibe-

rada e contestatória, se contrapõe à conquista e manutenção dos Objetivos Nacionais Permanentes.” 

[...] “Pressões são antagonismos em que a vontade contestatória se manifesta com capacidade de se 

contrapor à conquista e manutenção dos Objetivos Nacionais Permanentes.” (ESCOLA SUPERIOR 

DE GUERRA, 1983, p. 104 apud OLIVEIRA, 1987, p. 81, grifo nosso) 
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cepção trouxe a noção do conflito para o âmbito interno e para o campo das ideias (BRASIL, 

1983), incluindo as esferas psicológica e ideológica – o que arrastou para o centro da disputa 

elementos como a informação, a tecnologia, a imprensa, a opinião pública, a comunicação 

social, a religião etc. (LENTZ, 2019, p. 63-64). Neste sentido, se os elementos potencialmente 

antagônicos estão para além das tradicionais diferenciações militares do inimigo, ganham es-

paço práticas tais como a censura à liberdade de pensamento e imprensa, a perseguição ideo-

lógica e as cassações políticas.  

 Conforme adiantamos, a sustentação das atrocidades cometidas no período constava 

na própria concepção de segurança nacional forjada pelos militares brasileiros e difundida por 

meio da ESG. O conceito pautava-se em uma ideia de “potencial geral” da nação, para além 

das capacidades militares. A segurança nacional era, portanto, mais que uma norma, estabele-

cendo um direcionamento prático – no caso, o fazer a guerra e sua preparação. Estando a po-

tência hegemônica sujeita à hipótese de um conflito armado total, que prevê a pronta mobili-

zação militar contra agressões externas, seria dever dos satélites preparar-se integral e incon-

dicionalmente para o embate (OLIVEIRA, 1987, p. 66).  

 O Manual da ESG de 1983 definiu a segurança nacional como sendo “[...] a garantia 

em grau variável, proporcionada à Nação, principalmente pelo Estado, por meio de ações po-

líticas, econômicas, psicossociais e militares, para a conquista e manutenção dos Objetivos 

Nacionais Permanentes, a despeito dos antagonismos e pressões existentes ou potenciais” 

(ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, 1983, p. 206 apud OLIVEIRA, 1987, p. 81). Ao atri-

buir tal peso aos antagonismos políticos, a teoria de conflitos da doutrina insere em sua lista 

de eventuais adversidades tudo aquilo que teria potencial de comprometer as ordens pública e 

interna. Neste sentido, a DSN  

traz para o domínio dos conflitos sociais a noção de guerra total e perma-

nente, numa busca constante da identificação dos inimigos internos cuja ação 

[...] comprometeria o envolvimento global do Brasil na preparação de 

sua segurança nacional. O inimigo interno mais claramente definido é o 

comunismo, ao qual a DSN tende a identificar [...] tudo o que seja ligado às 

massas, ao movimento popular e às classes trabalhadoras. [...] Sendo natural 

a integração, o conflito é sempre atribuído à ação de inimigos ideológicos 

desta ordem natural (OLIVEIRA, 1987, p. 66, grifo nosso). 

 

 O trecho acima chama atenção quanto à identificação de inimigos internos com vistas 

a participar do projeto de hegemonia, fazendo a correspondência da parcela brasileira na su-

posta guerra global ao lado dos EUA. Para isso, a segurança nacional iria além da esfera mili-

tar, substituindo, inclusive a própria defesa nacional e propondo-se como política de Estado. 

Para Oliveira (1987, p. 66), a segurança nacional passa a ser vista como um coeficiente de ga-
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rantia estatal para a consecução dos ditos objetivos nacionais13, permitindo aos militares a tu-

tela e proteção de toda a vida estatal e societária para que se tornem idênticos os interesses do 

Estado e da Nação. Sendo essencialmente globalizante, a concepção de segurança nacional 

adotada pelo regime prevê, ainda, uma sobreposição entre a defesa nacional e a segurança na-

cional, estando esta última mais complexa e alinhada ao contexto geopolítico. 

 Tal compreensão pode ser explanada por meio da crença de que a defesa tradicional, 

relacionada à guerra interestatal, não engloba em sua plenitude a permanente possibilidade de 

guerra total, contra inimigos internos regulares e constantes. Neste sentido, o projeto concei-

tual da segurança nacional foi costurado pela ESG, de modo a abarcar a ordem interna e pú-

blica; a segurança interna e pública; e, por fim, segurança externa (LENTZ, 2019, p. 64), as 

quais preveem que: 

 

- Eventuais adversidades (não caracterizadas como antagonismos ou pressões) comprometem 

a ordem pública, de maneira individual ou comunitariamente, sendo de responsabilidade do 

Estado por meio da segurança pública; 

- À defesa pública caberia disciplinar o comportamento da sociedade por meio de um conjun-

to ações adotadas para garantir o cumprimento das leis de modo a impedir a prática de atos 

que perturbem a ordem; 

- A segurança externa diz respeito aos antagonismos ou pressões de origem externa que se 

manifestem ou tenham potencial de se manifestar; 

- Quando identificada como antagonismo ou pressão, a dimensão de segurança é de ordem 

interna, dividida em segurança interna e defesa interna.  

 

 Entretanto, conforme afirmou Lentz (2019, p. 64) haveria uma “faixa de sobreposição” 

entre as ordens interna e pública, visto que algumas violações são de interesse da segurança e 

da defesa internas. Tal sobreposição se faria necessária frente à “pressão comunista”, tendo 

em vista que a ação indireta da “luta ideológica” extrapola contradições e vulnerabilidades 

internas e debilita a segurança nas comunidades. A resultante deste somatório é um conceito 

de segurança muito mais abrangente que a defesa nacional, sedimentando, portanto, os âmbi-

tos interno e externo. 

 
13  “Objetivos Nacionais (ON) são a cristalização de interesses e aspirações que, em determinada fase 

de sua evolução cultural, a Nação busca satisfazer.” [...] “Objetivos Nacionais Permanentes (ONP) 

são os Objetivos Nacionais que representam interesses e aspirações vitais e que, por isto mesmo, 

subsistem por longo tempo.” (ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, 1983, p. 42-43 apud OLIVEI-

RA, 1987, p. 79, grifo nosso). 



41 

 

 A junção entre segurança interna e defesa nacional cristalizou-se, durante o regime, na 

forma de guerra total. Sua principal característica é o emprego de todos os recursos nacionais 

no esforço militar, incluindo-se a população civil. Neste sentido, as operações podem dar-se 

em qualquer ponto do território, transbordando os teatros de guerra (OLIVEIRA, 1987, p. 67). 

Para Oliveira (1987, p. 68), a concepção de guerra total explica uma das motivações do grupo 

militar que organizou a ESG de buscar organizar as elites, criando lideranças civis e militares 

para enfrentar a eventualidade de um novo estilo de guerra que não estaria mais circunscrita à 

frente de batalha.  

Neste sentido, a guerra passou a ser permanente, exigindo um estado de constante mo-

bilização para o engajamento das forças do Estado em múltiplas formas de ação. Esta constan-

te possibilidade de ataques à segurança, para além de um campo de batalhas previamente de-

finido, tem justificado, mesmo após o fim do regime, a presença das Forças Armadas em di-

versas localidades do país. 

 

 

2.3 A transição mal-acabada: Prerrogativas e tentativas de controle 

 

Em entrevista coletiva em 29 de agosto de 1974, o general Ernesto Geisel, eleito presi-

dente naquele ano pelo Colégio Eleitoral, anunciou um processo de lenta, gradativa e segura 

distensão. A data marcou o início do processo de encerramento do regime militar no Brasil e 

de uma abertura que previu a “não-ruptura” das bases sob as quais se erigiu o golpe de 1964 

(MATHIAS, 1995, p. 79), na qual a restauração do governo civil seria permitida desde que 

fosse mantida a capacidade de intervenção militar na política. A “distensão”, “descompres-

são” ou “liberalização” iniciada foi composta pelo conjunto da suspensão da censura à im-

prensa, pelas eleições legislativas de 1974, pelo “pacote de abril” de 1977 e, já no governo 

João Figueiredo, pela Lei da Anistia (Lei n° 6.683), sancionada em 1979 (QUARTIM DE 

MORAES, 1987, p. 13; MARTINS, 1988, p. 123-124). 

O fim do regime ecoava no discurso político na forma de um projeto de transição que 

previa uma “liberalização gradual e limitada, cujo tempo e direção o próprio governo se en-

carregaria de fixar” (VELASCO E CRUZ; MARTINS, 2008, p. 66). Martins (1988, p. 109) 

afirmou que houve um encerramento “autopromovido” do regime burocrático-autoritário bra-

sileiro, no qual o próprio regime iniciou e controlou sua mudança e, de modo semelhante, 

O’Donnell (1988, p. 22) comentou sobre o “auto grau de controle” do regime brasileiro sobre 

a transição. 
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Devido à esta configuração, o encerramento do período ditatorial no Brasil é avaliado 

por parte da literatura – e aqui aquiescemos – como uma transição14 “pactuada”, “negocia-

da”, “pelo alto” e “incompleta” (D’ARAÚJO, 2010; MATHIAS, 2004; SOARES, 2006; DI-

NIZ, 1986; OLIVEIRA; SOARES, 2000), caracterizada pela manutenção de prerrogativas 

militares, inclusive na elaboração e operacionalização da política de defesa, e pelo lento ritmo 

das reformas, conferindo um caráter moderado e controlado às mudanças desencadeadas. De 

acordo com Aguero (1998, p. 388), o governo militar brasileiro não precisou se comprometer 

com a oposição, mas sim o contrário: a oposição foi forçada a se submeter aos termos ditados 

pelos condutores do regime autoritário, que se esforçavam a estabelecer para si garantias para 

quando não estivessem mais no poder. 

Na literatura sobre as relações civis-militares, autores como O’Donnell (1988) argu-

mentam que o tipo de regime em um determinado país influencia o modelo de transição ali 

estabelecido, ao passo que, para Aguero (1998), as características de um processo de transição 

são fatores essenciais para a compreensão das relações civis-militares em regimes pós-

autoritários – sendo um dos indicativos da qualidade da democracia, um reflexo da situação 

dos direitos humanos e um fator de impacto nas missões atribuídas às forças armadas. 

A obra “Transições do regime autoritário”, editada por O’Donnell, Schmitter e Whi-

tehead (1988) é um clássico das discussões quanto aos casos sul-americanos. Nela, Martins 

(1988) e O’Donnell (1988) consideram que os regimes instaurados no Brasil, na Argentina, 

no Chile e no Uruguai são de tipo “burocrático-autoritário”15. Apesar das semelhanças do tipo 

de governo, as transições no Brasil e na Argentina, por exemplo, foram bastante distintas: o 

regime argentino foi encerrado através de um processo de transição por colapso que, em li-

nhas muito gerais, resultou numa maior propensão ao desenvolvimento do controle civil e da 

condução política da defesa. 

Por sua vez, os regimes militares no Brasil e no Chile se respaldaram em sua institucio-

nalização para conduzir uma transição ordeira e sem pressas: “Em nenhum desses casos os 

militares foram rapidamente forçados a entrar em negociações com a oposição. Embora as 

 
14 Martins (1988, p. 110) definiu o fenômeno da transição como sendo “marcada pela introdução de 

um certo número de mudanças no regime”, diferentemente de uma situação de transformação, na 

qual ocorre “uma mudança de regime”. 
15 Em linhas gerais, O’Donnell (1986, p. 21) caracterizou o estado burocrático-autoritário (BA) como 

dominado por uma burguesia altamente oligopolizada e internacionalizada, no qual almeja-se a 

reimplantação da ordem através da eliminação da ativação política popular e a normalização da eco-

nomia. Em outro momento, o autor afirmou que estes regimes “[…] buscam a eliminação radical da 

participação política do setor popular, sua desativação política e seu domínio por uma coalizão de 

grandes organizações na qual o papel de empresas estrangeiras que produzem para o mercado interno 

é cada vez mais importante” (O’DONNELL, 1972, p. 542, tradução nossa). 
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transições reais resultem de desenvolvimentos indesejados e um tanto inesperados, os milita-

res governantes foram capazes de enfrentá-los em uma posição de força” (AGUERO, 1998, p. 

388). Após o processo de transição acima retratado, o alcance de uma situação de consolida-

ção democrática representaria um ponto de “não retorno” ao regime autoritário. O fenômeno 

foi amplamente debatido pela literatura, que diverge acerca de seus indicativos: predominân-

cia de instituições democráticas, alternância de poder, eleições diretas ou aceitação das regras 

do jogo democrático por parte dos atores políticos (COELHO, 2011). Para Linz e Stepan: 

Em termos comportamentais, um regime democrático, em um território, está 

consolidado quando nenhum ato nacional de importância significativa, quer 

social, econômica, política ou institucional, despenda recursos consideráveis 

na tentativa de atingir seus objetivos por intermédio da criação de um regime 

não democrático, lançando mão de violência ou de intervenção estrangeira, 

visando a secessão do Estado; Em termos de atitudes, um regime democráti-

co está consolidado quando uma grande maioria da opinião pública mantém 

a crença de que os procedimentos e as instituições democráticas são a forma 

mais adequada para o governo da vida coletiva em uma sociedade como a 

deles, e quando o apoio a alternativas contrárias ao sistema é bastante pe-

queno, ou mais ou menos isolado das forças pró-democráticas; Em termos 

constitucionais, um regime democrático está consolidado quando tanto as 

forças governamentais quanto as não-governamentais, em todo o território 

do Estado, sujeitam-se e habituam-se à resolução de conflito dentro de leis, 

procedimentos e instituições específicas, sancionadas pelo novo processo 

democrático (LINZ; STEPAN, 1999, p. 24). 

 

Especificamente sobre as relações civis-militares, existiria uma condição de consolida-

ção quando há subordinação das forças armadas ao processo decisório democrático, com a 

superação da noção de que são “guardiãs” dos interesses da nação; verifica-se o controle das 

autoridades civis com legitimidade democrática, inclusive quanto à condução dos assuntos de 

defesa e segurança; e os militares estão sujeitos ao império da lei (rule of law), possuindo nem 

menos direitos que os civis nem mais privilégios (BRUNEAU, 2008; CEPIK, 2005; FITCH, 

1998; VITELLI, 2018). 

 

 

 

 

 

 

 

 



44 

 

Figura 3 – Do autoritarismo à consolidação democrática 

 
Fonte: PION-BERLIN; MARTÍNEZ, 2017, p. 16. 

 

Parte significativa dos estudiosos do caso brasileiro questionam a situação de consolida-

ção democrática no país, tendo como base alguns dos elementos que buscaremos apresentar a 

seguir. Findados os governos militares, a presidência de José Sarney (1985-1990), iniciada de 

maneira interina em 15 de março de 1985, representou o deslocamento dos militares do centro 

do poder político para um quadro de tutela sobre o governo civil (OLIVEIRA, 1994; MA-

THIAS, 2003), no qual o aparelho militar teve seu espaço político garantido. Quartim de Mo-

raes (1987, p. 97) definiu a tutela política como sendo a forma de controle do poder de Estado 

pelas Forças Armadas quando extinta a ditadura militar, em substituição do exercício direto 

do poder político pelo controle indireto daqueles que legalmente o exercem. 

De modo semelhante, Zaverucha (1994, p. 10-11) definiu a tutela como uma situação 

intermediária entre a democracia e a ditadura, na qual os militares ainda se comportam de 

maneira autônoma. O quadro pode ocorrer tanto porque os civis não buscam estabelecer o 

controle sobre os militares ou pela sua incapacidade em fazê-lo. O primeiro caso é o que ex-

plica o Brasil, onde as relações civis-militares são consideradas pelo autor como uma “tutela 

amistosa”, caracterizadas pela alta conivência civil na manutenção da autonomia dos milita-

res, numa aliança tácita: os militares defendem o status quo e não tentam dar um golpe se os 

civis garantirem a intocabilidade da autonomia militar no aparelho de Estado (ZAVERUCHA, 

1994, p. 11). 

Dentre as facetas da tutela do governo Sarney, Zaverucha (1994, p. 176) incluiu os in-

vestimentos nas Forças Armadas, destacadamente a criação de uma força aérea do Exército, 

possibilitando o uso de aviões no âmbito interno: “[...] essa reforma tem um sabor político, 

porque não se limita a defender o país de ameaças externas com mais eficiência. Contempla 

também o papel interno dos militares”. Conforme veremos adiante, a definição das missões a 
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serem desempenhadas pelas Forças Armadas configuraram importante arranjo durante o perí-

odo da transição brasileira, sendo igualmente resultante da situação de tutela. Sobre estes ar-

ranjos, Stepan (1988, p. 523) afirmou que, na Nova República, “toda a reestruturação dos mi-

litares realizou-se por iniciativa militar e sob o controle militar”. 

 

 

2.3.1 Manutenção de funções na Constituição tutelada 

 

O sistema de tutela durante o governo Sarney também serviu de pano de fundo para a 

composição de um Congresso Constituinte16 (QUARTIM DE MORAES, 1987; MATHIAS; 

GUZZI, 2010), com vistas a formular a nova Constituição Federal, a ser promulgada em 

1988: “[...] antes mesmo de nascer, ou melhor, para poder nascer, a “Nova República” teve de 

aceitar, dos chefes militares da ditadura em extinção, toda uma série de exigências que repre-

sentam uma pesada hipoteca sobre o futuro democrático do país” (QUARTIM DE MORAES, 

1987, p. 90). 

De acordo com Mathias (2003, p. 135), durante o mandato de Sarney e em virtude da 

tutela militar sobre o governo, os antigos ministros militares – destacadamente o general Leô-

nidas Pires Gonçalves17, do Exército – procuraram influenciar os deputados para que a letra 

da Lei reproduzisse suas demandas por funções. 

A presença e a continuidade das prerrogativas militares no início da segunda 

fase – do governo democrático a um regime democrático – constituíam um 

dos problemas a consolidar a democracia. Em vista disso, havia a necessida-

de de que fossem redefinidos a função e o papel dos militares, de modo a si-

tuá-los em uma posição conseqüente com a democratização em curso. Essa 

questão vem a tornar-se mais evidente no contexto do processo constituinte, 

desde a fase da Comissão Afonso Arinos. Num primeiro momento, todavia, 

estabeleceu-se a manutenção de um papel político relevante do poder militar 

e as debilidades do governo Sarney conduziram à consolidação da tutela da 

Forças Armadas durante os primeiros e decisivos passos da transição (OLI-

VEIRA; SOARES, 2000, p. 100). 

 

 
16 À revelia do rito, não houve a composição de uma Assembleia Nacional para elaborar o texto da 

Constituição de 1988: deputados e senadores eleitos regularmente, mas não com tal fim, formaram 

um “congresso constituinte” enquanto se ocupavam da agenda diária. 
17 “Esse ministro militar costumava apresentar-se como a garantia da transição política, o condottiere 

que assegurava ao presidente da República e ao sistema político o apoio ao mesmo tempo indispen-

sável e condicional das Forças Armadas.” (OLIVEIRA; SOARES, 2000, p. 101) 
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Dentre os diversos aspectos a serem ressaltados no texto da nova Carta18, destacamos 

as passagens que mantiveram a possibilidade de intervenção por parte dos militares, definidas 

por eles de modo a garantir suas funções tradicionais. Para Mathias e Guzzi (2010), tanto o 

tipo de transição do governo autoritário para o civil quanto o próprio processo que resultou na 

Constituição de 1988 já haviam sinalizado que não se poderia esperar uma revisão substantiva 

das funções e missões das Forças Armadas. No mesmo sentido, D’Araújo (2010) afirmou que 

os militares demandaram na nova Carta a não-alteração de seu papel nas questões de seguran-

ça interna e externa, inclusive no que se refere à concessão de funções que não são, em tese, 

monopólio militar. 

Sobre o assunto, Quartim de Moraes (1987, p. 94) ponderou que, com exceção da pos-

sibilidade de generais quatro estrelas ascenderem à presidência da República, as atribuições 

dos militares permaneceram substancialmente as mesmas, com mudanças restritas ao contexto 

político no qual se reinseriram. O autor classificou o processo brasileiro como de “mudanças 

na continuidade e permanência na transição” (QUARTIM DE MORAES, 1987, p. 94), no 

qual são preservadas em novas situações políticas, as antigas funções das Forças Armadas.  

Na letra da Lei, os “imprecisos e ambíguos” (SAINT-PIERRE; WINAND, 2007, p. 

62) artigos no 142 e 144 são marcas desta façanha. Os primeiros termos grifados, abaixo, 

chamam a atenção ao conferirem às Forças Armadas a representação da própria nacionalida-

de, como a única instituição profissional e permanente que representa toda a nação (MATHI-

AS; GUZZI, 2010, p. 50): 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pe-

la Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, orga-

nizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos po-

deres constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da or-

dem. 

[...] 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital (BRASIL, 1988, grifo nos-

so).     

 

 
18 Ver “Autonomia na Lei: as Forças Armadas nas Constituições Nacionais”, de Mathias e Guzzi 

(2010). 
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O segundo trecho grifado aborda a lei e a ordem, que não foi novidade no texto de 1988, 

já estando presente em Constituições anteriores, à exceção de 1937 – que se referiu às Forças 

Armadas como um instrumento de defesa do Estado (OLIVEIRA; SOARES, p. 103). Os de-

mais textos, a exemplo da Constituição de 1934 (artigo 162), ampliaram a função militar se-

parando a “lei” e a “ordem”. Mathias e Guzzi (2010, p. 45) avaliaram que a indefinição dos 

termos abre caminho à imposição da ordem das Forças Armadas, que estariam agindo em 

cumprimento às suas funções constitucionais.  

De maneira semelhante, Zaverucha (1998, p. 3) afirmou que na Carta de 1988 não foi 

especificada se a “ordem” tem caráter político, social ou moral, nem quem são os autorizados 

a identificar sua violação. Dentre os problemas levantados, reside o fato de que “a noção de 

ordem e desordem envolve julgamentos ideológicos e está sujeita a estereótipos e preconcei-

tos sobre a conduta (in)desejada de determinados indivíduos”.  

Por sua vez, ao escrever sobre os tipos de constituição existentes em diferentes países – 

previamente à promulgação da nova Carta brasileira – Aguiar (1986, p. 65) comentou que em 

constituições em que se mantém as forças armadas como defensoras da lei e da ordem, estas 

“[...] não se subordinam tão-somente à lei posta, mas também são o instrumento de uma enti-

dade abstrata, ideologicamente muito eficaz, denominada ordem. Assim, essa ordem fornece 

às forças armadas subsídios e fundamento, a razão de ser da própria lei, pois a ordem é o bem 

maior”. 

A ambiguidade no texto constitucional brasileiro foi abordada por Saint-Pierre (2004, p. 

122) ao enumerar a pluralidade de formas “não golpistas” em que os militares se fazem pre-

sentes no Estado. O autor afirmou que dentre os sistemas considerados constitucionalmente 

inadequados, a Constituição de 1988 é um exemplo de “inadequação por ambiguidade”, na 

qual não foram definidos de maneira clara e explícita os critérios ou mecanismos institucio-

nais do emprego ou da distribuição de responsabilidades, como quando a Carta apresenta 

“ambiguidades conceituais ou processuais que permitem interpretações casuísticas”, seja na 

destinação de função, na determinação de missões ou sobre o dispositivo legal de emprego. 

No artigo 144, acima exposto, foi definido que a segurança pública é de responsabilida-

de das polícias federal, rodoviária, ferroviária, civis, militares, penais e pelos corpos de bom-

beiros – sem menção à atuação das Forças Armadas nesta função. Entretanto, para além das 

brechas estabelecidas no artigo 142, novos deslizes seriam posteriormente cristalizados em 

referência ao esgotamento destes instrumentos previstos no artigo 144: Primeiramente, na Lei 

Complementar nº 69, 23 de julho de 1991 (transcrita abaixo) e, em seguida, na Lei Comple-

mentar no 97/1999 e no documento Garantia da Lei e da Ordem, de 2014. Conforme veremos 
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ao longo deste trabalho, estas normativas concluíram a cristalização da atuação interna no 

pós-1985. 

Art. 8° O emprego das Forças Armadas, na defesa da Pátria, dos poderes 

constitucionais, da lei e da ordem, é da responsabilidade do Presidente da 

República, que o determinará aos respectivos Ministros Militares. 

§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das Forças 

Armadas, por sua iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado 

por qualquer dos poderes constitucionais, através do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal ou do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da 

Câmara dos Deputados, no âmbito de suas respectivas áreas. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as diretrizes do 

Presidente da República, após esgotados os instrumentos destinados à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do pa-

trimônio, relacionados no art. 144 da Constituição Federal (BRASIL, 1991, 

grifo nosso). 

 

Importante ressaltar que tais brechas na Constituição não ocorreram por acaso, mas fo-

ram exigidas pelas Forças Armadas no início do projeto da distensão de modo a terem garan-

tidas funções internas, com o objetivo de preservar prerrogativas para participar do governo 

sem serem confundidas com o poder político (MATHIAS; GUZZI, 2010, p. 54). Para além do 

desvio de função, outro ponto importante sobre a Carta de 1988 diz respeito a quem possui a 

prerrogativa de acionar as Forças Armadas. Conforme consta no texto, qualquer dos “poderes 

constitucionais” (BRASIL, 1988) pode recorrer à instituição, abrindo espaço para embates 

políticos ou ainda, como alertou Aguero (1998, p. 396), possibilitando que os militares colo-

cassem um poder contra o outro. 

Sobre o assunto, Stepan (1988, p. 545) afirmou que nas entrelinhas da posição do Exér-

cito quanto ao projeto do texto constitucional esperava-se que o mesmo deveria permanecer 

vago o suficiente para permitir que os militares tomassem a decisão pela determinação da par-

ticipação em assuntos internos “por conta própria”. Entretanto, a questão seria retificada anos 

depois, por meio da LC 69/1991 (supracitada), que definiu a responsabilidade do chefe do 

Executivo na convocação das Forças Armadas. 

Ao escrever sobre os regimes “pós-autoritários” no Brasil, na Argentina, no Uruguai e 

na Espanha, Stepan (1988, p. 524) definiu as prerrogativas militares como os espaços sobre 

os quais os militares, enquanto instituição, “pressupõem que adquiriram o direito ou privilé-

gio, formal ou informal, de exercer um controle efetivo”, considerando-se no direito de, den-

tre outros, “desempenhar um papel nas áreas extra-militares dentro do aparelho do estado”. O 

autor enumera uma série de prerrogativas características aos casos estudados, dentre elas: a 

relação dos militares com o poder executivo federal; a coordenação do setor de defesa; os pa-

peis dos setores de informações e da polícia; as empresas estatais; as missões militares etc. 



49 

 

Quanto ao caso brasileiro, o autor afirmou que os militares adquiriram diversas destas 

após sucessivas constituintes (1891, 1934 e 1946), incluindo-se o texto de 1988. 

Especificamente com relação às missões militares, Stepan (1988, p. 525) avaliou que haveria 

uma baixa prerrogativa quando as “ações militares realizadas para reforçar a segurança 

interna só são determinadas a partir do comando de um executivo responsável dentro do 

quadro estabelecido pelo sistema legal e pelo Legislativo”, enquanto seriam consideradas 

altas quando “a Constituição encarrega os militares da responsabilidade principal pela lei e 

pela ordem interna, outorgando-lhes, implicitamente, uma grande margem de decisão que lhes 

permite determinar quando e como deve, cumprir com suas obrigações”.  

Dentre o conteúdo, Stepan (1988, p. 543) resgatou – e aqui destacamos, em alusão ao 

artigo 142 – a cláusula que determinava que os militares constituem uma instituição nacional 

permanente, responsável pela tarefa de manutenção da lei e da ordem, ajustando uma lingua-

gem que facilita seu envolvimento no julgamento e na estruturação do conflito doméstico. 

Com efeito, Oliveira e Soares (2000, p. 104) afirmaram que quando da escrita do texto consti-

tucional, as Forças Armadas não admitiram mudanças acentuadas – incluindo-se atribuições 

circunscritas à defesa externa –, de modo a manter as prerrogativas em vigor desde o final do 

Império, como cláusulas relativas à manutenção da lei e da ordem. 

Zaverucha (1998) dialogou com Stepan ao utilizar seu conceito de prerrogativas milita-

res e, analisando o caso brasileiro de maneira mais contemporânea, afirmou que elas se man-

tiveram quase intactas nos governos Sarney, Collor, Itamar e Cardoso – com exceção da cria-

ção do Ministério da Defesa em 1999, como veremos adiante. O autor afirmou que, com o fim 

do regime, a situação de democracia tutelada conservou altas prerrogativas militares com uma 

baixa contestação militar19: 

Ou seja, a democracia brasileira é tão conservadora com os interesses cas-

trenses que os militares não se sentem impulsionados a contestarem os go-

vernos civis. Esta paz dos pântanos dá a falsa impressão de que os militares 

estão recolhidos aos quartéis e afastados dos processos de decisão política. 

Sem tentativa de golpe de estado, governos democraticamente eleitos se su-

cedem só que a estabilidade de um sistema difere da natureza deste sistema, 

pois pode-se criar sistemas democráticos e não-democráticos que durem ou 

não (ZAVERUCHA, 1998, p. 33). 

 

O tema das prerrogativas mantidas após o término do regime no Brasil, somado à situa-

ção de tutela instaurada no pós-1985, encontra o problema das funções das Forças Armadas. 

 
19 A situação de “vulnerabilidade da acomodação civil desigual” foi descrita por Stepan (1988, p. 554) 

como aquela na qual existe um alto grau de prerrogativas militares e o conflito socioeconômico ou 

político pode conduzir para uma solução não democrática, seja através de um “golpe branco” ou uma 

perda da legitimidade. 
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De acordo com Quartim de Moraes (1987, p. 100), as atribuições definidas na legislação não 

são específicas da profissão militar, e o fato de serem desempenhadas enquanto competência 

própria configura uma extrapolação funcional. Sobre o assunto, Mathias e Guzzi (2010, p. 51) 

avaliaram a questão da profissionalização no texto constitucional – apesar da função das For-

ças ter sido registrada como “fruto de seu próprio lobby”: A possibilidade de emprego em ma-

téria de ordem interna contribuiu à falta de definição das missões militares e na conservação 

de atividades subsidiárias.  

De modo semelhante, Quartim de Moraes (1987, p. 100) alegou que gradualmente fo-

ram introduzidos nas sucessivas constituições brasileiras princípios que atribuem às Forças 

Armadas “funções incompatíveis com a sistemática jurídico-institucional de um Estado de-

mocrático”. Entretanto, conforme veremos neste trabalho, o arcabouço jurídico que tem em-

basado o emprego interno no Brasil extrapolou as brechas do texto constitucional de 1988, 

perpassando leis complementares, decretos e documentos oficiais20. 

 

 

2.3.2 Criação do Ministério da Defesa e publicação de documentos orientadores 

 

As prerrogativas e os protagonismos obtidos pelos militares no período da transição 

seriam posteriormente tensionados com a publicação de documentos orientadores da defesa e 

a criação do Ministério da Defesa (MD) em 1999, durante o segundo mandato do presidente 

Fernando Henrique Cardoso (1999-2002), que representaram tentativas – mesmo que tardias – 

de sistematizar e organizar o setor no Brasil e ampliar o controle dos militares por meio de 

institucionalidade civil. O processo de concepção e criação do órgão não foi “claro, linear e 

tampouco sem contradições” (FUCCILLE, 2006, p. 101), tendo sido iniciado no primeiro ano 

do primeiro mandato de Cardoso (1995). 

Durante o período de constituição do MD, ocorreram, num primeiro momento, estudos 

do Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA) e, posteriormente, a criação de um Grupo de 

Trabalho Interministerial sob a direção da Casa Civil. Todo o processo foi marcado por inten-

sas resistências dos militares – incluindo-se uma antipatia “visceral” (FUCCILLE, 2006, p. 

 
20 Neste trabalho, em diferentes momentos, apresentaremos o estipulado nos seguintes mecanismos: 

Lei Complementar (LC) no 69 de 1991; LC no 97 de 1999; Decreto no 3.897 de 2001; LC no 117 de 

2004; LC no136 de 2010; Decreto no 7.496 de 2011; Decreto no 8.903 de 2016; documentos orienta-

dores da defesa (1996-2020) e demais documentos relativos à temática, como por exemplo a Garan-

tia da Lei e da Ordem, de 2014. 
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115) por parte da Marinha – e divergências entre as Forças. Em entrevistas com comandantes, 

Castro e D’Araújo (2001) avaliaram que, sobre a criação do MD, antigos ministros militares 

(...) temiam que a idéia subjacente fosse simplesmente colocar os militares 

sob maior controle civil (e, em particular, que a perda do status de ministros 

colocasse os futuros chefes das forças em situação vulnerável diante de 

eventuais ações na Justiça) ou que o equilíbrio entre as Forças Armadas fos-

se ameaçado por uma possível hegemonia do Exército no MD – a chamada 

“teoria da vitamina de abacate”: quando se mistura abacate, leite e outras 

frutas no liqüidificador, o resultado é sempre verde... (CASTRO; 

D’ARAÚJO, 2001, p. 37, grifo nosso) 

 

A Lei Complementar nº. 97 de 9 de junho de 1999 significou a extinção dos ministérios 

militares singulares (Marinha, Exército e Aeronáutica), tendo como resultante a perda dos as-

sentos ministeriais e a redução dos antigos ministros a comandantes de Forças21 – subordina-

dos ao novo cargo de ministro de Estado da Defesa, criado por meio da Medida Provisória 

(MP) nº 1.911-10/1999. Para além da chefia do MD, a MP criou o cargo de ministro de Esta-

do do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), vinculado à presidência da República, a par-

tir da transformação da Casa Militar da Presidência da República em GSI.  

Por sua vez, a MP nº 1.911-8/1999 extinguiu o EMFA e seu cargo ministerial. O órgão 

seria, posteriormente, substituído pelo Estado Maior Conjunto das Forças Armadas 

(EMCFA), subordinado ao MD. As medidas objetivaram, para além do controle civil22, a uni-

ficação e coordenação de uma política de defesa nacional que fosse comum às três Forças, 

centralizada em uma única figura (LIMA, 2015; FUCCILLE, 2006; SOARES, 2006). 

A criação do Ministério da Defesa no Brasil, no fim do século XX, é considerada tar-

dia quando comparada aos vizinhos sul-americanos. De acordo com Fuccille e Winand 

(2018), a função de ministérios deste tipo nas estruturas de governo é a de promover altera-

ções políticas, diplomáticas, administrativas, estratégicas e operacionais, coordenando as dife-

 
21 Apesar do rebaixamento dos antigos ministros a comandantes, Fuccille (2006, p. 119) relembrou 

que lhes foram conservadas prerrogativas, como a manutenção de foro especial – direito garantido a 

ministros de Estado e ao presidente da República. 
22 O tema do controle civil foi largamente debatido pela literatura de relações civis-militares, destaca-

damente por Samuel Huntington, que analisou o caso norte-americano; Samuel Finer, que incluiu as 

ex-colônias latino-americanas; Wendy Hunter, Jorge Zaverucha e Samuel Soares, que debateram o 

caso brasileiro. Segundo Huntington (1996), existem duas modalidades de controle: 1) O controle ci-

vil subjetivo, no qual os militares respondem ao mandato de um indivíduo ou de um grupo de civis 

no poder; e 2) o controle objetivo, situação em que os militares se subordinam às instituições civis do 

Estado enquanto instrumento profissional autônomo e politicamente neutro. Considerando períodos 

pós-ditatorias, Zaverucha (1994, p. 09) definiu o controle civil democrático como sendo “a capaci-

dade das autoridades constituídas (Executivo, Legislativo e Judiciário) de limitar o comportamento 

autônomo das Forças Armadas, eliminando, por conseguinte, enclaves autoritários dentro do apare-

lho de Estado”. 
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rentes instâncias das forças armadas com vistas a adequá-las ao projeto estratégico pretendido 

pelo país – preferencialmente pensados e elaborados pelas instâncias políticas democráticas. 

Mais objetivamente, ministérios da Defesa possuem a tarefa de promover o controle civil em 

seus respectivos países, sendo um importante indicador da situação das relações civis-

militares naquele contexto: 

(...) o Ministério da Defesa é condição necessária – ainda que insuficien-

te – ao exercício de um controle civil democrático sobre os militares, im-

possível de ser pensado sem referência à direção política nesse processo. Ao 

poder político cabe deliberar sobre como se dará a distribuição de poder e 

responsabilidades entre as diversas esferas, regulando os mecanismos de de-

finição, preparação e acionamento do aparelho militar (FUCCILLE; WI-

NAND, 2018, p. 639, grifo nosso). 

 

De modo semelhante, Diamint (2018, p. 808) afirmou que o encarregado pela pasta da 

Defesa tem o poder de impactar o grau de controle que os civis exercem sobre as forças arma-

das, devendo ser capaz de planejar e administrar os recursos financeiros destinados ao setor: 

“Idealmente, o encarregado dessa pasta deve ser capaz de conceber as diretrizes fundamentais 

das políticas de defesa. Da mesma maneira, espera-se que essa visão se encontre alimentada 

pelo debate público e por uma comunidade de especialistas sobre o tema”. 

A literatura que se dedica à perspectiva do controle civil das forças armadas também 

versa sobre a situação de “supremacia civil” (AGUERO, 1995, p. 45), na qual um governo 

civil democraticamente eleito teria capacidade de conduzir uma política sem intromissões por 

parte dos militares, incluindo a organização geral da defesa, a formulação da política de defe-

sa e a supervisão da política militar. Dentre os fatores que indicariam o caminho para a conso-

lidação da democracia23, ressaltamos a constituição de um ministério da Defesa e o comando 

civil das forças armadas (MARTÍNEZ, p. 2014, p. 25). 

Neste sentido, dentre as características intrínsecas ao propósito de criação dos ministé-

rios da Defesa, reside a indicação de que posições-chave na estrutura do órgão sejam ocupa-

das por profissionais civis com expectativas de permanência nos cargos (BRUNEAU; GO-

ETZE JR, 2006, p. 93). A presença de civis, incluindo-se a do próprio ministro, permitiria vis-

lumbrar uma centralização e coordenação da política de defesa de maneira alinhada aos prin-

cípios democráticos – inclusive no que se refere à escolha pelo emprego das forças armadas 

em diferentes missões. Entretanto, tal fato “não garante o mando das Forças Armadas nem o 

 
23 “[…] consolidação não representa apenas um modelo único, um ponto que temos que atingir, mas 

sim, como sempre nas definições da ciência política, uma fronteira pela qual temos que passar, e que 

abre um “continuum” no qual há espaço para melhorias suficientes, pois as melhorias são possíveis 

na democracia” (MARTÍNEZ, p. 2014, p. 28, tradução nossa). 
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efetivo controle civil da estrutura da Defesa Nacional” (SAINT-PIERRE; WINAND, 2007, p. 

57). 

De todo modo, acreditamos que a presença de um civil no topo do ministério da Defesa 

pode resultar em um maior distanciamento deste com relação às rivalidades internas às For-

ças, como questões relacionadas a promoções e hierarquia e, entre elas, possíveis disputas por 

poder e protagonismo político ou orçamentário. No Brasil, tanto a legislação que criou o MD 

quanto as normativas subsequentes não estipulam que o cargo de ministro da Defesa seja ocu-

pado por um civil24 ou, ainda, que caso ocupado por um militar, este tenha que ser originário 

da reserva – o que faz com que a decisão pela escolha do responsável pela pasta recaia na pre-

sidência da República. 

Apesar da resistência dos militares, o primeiro ministro de Defesa no Brasil, ainda no 

governo Cardoso, foi o senador Élcio Álvares (1999-2000), um dos civis responsáveis pelos 

estudos para a criação do MD e de suas articulações políticas. Desde então, ocuparam o cargo 

pessoas de renome, como o diplomata José Viegas Filho (2003-2004) e o ex-vice-presidente 

da República José Alencar (2004-2006). As gestões de Nelson Jobim (2007-2011), Celso 

Amorim (2011-2015) e Raul Jungmann (2016-2018) foram marcadas por importantes aconte-

cimentos, dos quais destacamos a crise no setor aéreo em 2007, a publicação da primeira edi-

ção do Livro Branco de Defesa em 2012 e o decreto da intervenção federal no Rio de Janeiro 

em 2018. O ministro Jungmann foi o último civil a ocupar o cargo, que desde então é chefiado 

por generais do Exército Brasileiro: Joaquim Silva e Luna, Fernando Azevedo e Silva, Walter 

Braga Netto e Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira. 

Na América Latina, o tema da criação, consolidação e condução de ministérios da Defe-

sa possui grande relevância devido aos regimes autoritários impostos nos países da região e 

pelos diferentes modos como as transições à democracia, na década de 1980, foram estabele-

cidas, compreendendo um importante item na pauta da condução civil da defesa. Seria por 

meio dos ministérios da Defesa que os governos democraticamente eleitos teriam a capacida-

de de elaborar e supervisionar a defesa sem a interferência dos militares, constituindo-se um 

mecanismo fundamental das tentativas de reafirmação do controle político civil pelos gover-

nantes eleitos (FUCCILLE; WINAND, 2018; DIAMINT, 1999). 

 
24 Previamente à criação do MD, o único civil a liderar o setor da defesa no Brasil, no cargo de minis-

tro da Guerra, foi João Pandiá Calógeras, entre 1919 e 1922 durante o governo de Epitácio Pessoa. 

Dentre as realizações, destacamos a convocação da Missão Militar Francesa, iniciada em 1920, com 

o objetivo de modernizar o Exército Brasileiro por meio da educação militar e implementação de no-

va doutrina. Sobre o assunto, ver: CARVALHO, José Murilo de. Forças Armadas e Política no 

Brasil. Editora Zahar, 2005. 
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O caso do ministério da Defesa argentino é uma simbólica resultante da transição por 

colapso ocorrida naquele país, que teve como resultado uma maior subordinação dos militares 

ao poder político quando comparado aos vizinhos sul-americanos. Neste sentido, a maior ro-

bustez do ministério e a consequente autoridade do ministro da Defesa são decorrentes de re-

formas políticas e administrativas conduzidas na Argentina desde os anos 1980 e que foram 

consolidadas na gestão de Nilda Garré (2005-2010) (FUCCILLE; WINAND, 2018; DIA-

MINT, 2012). Dentre as reformulações conduzidas pela ministra, destacamos os redireciona-

mentos das missões militares com vistas ao emprego externo, como a participação em missões 

de paz e a composição de forças de paz, tal qual a Força de Paz Binacional Cruz del Sur (DI-

AMINT, 2014, p. 409) 

No Brasil, as diversas competências do MD perpassam a inteligência estratégica e ope-

racional no interesse da defesa, a definição de operações militares, a organização do orçamen-

to de defesa, a legislação militar, a constituição, organização, efetivos, adestramento e apres-

tamento das Forças Armadas (FUCCILLE, 2006). Para além destes, destacamos a concepção 

da doutrina e as definições quanto ao planejamento de emprego das Forças Armadas, que po-

dem incluir a preservação da ordem pública, o combate a delitos em regiões de fronteira, o 

socorro a desastres ambientais e defesa civil e, ainda, a participação em missões de paz. Estas 

diretrizes são expressas em diferentes documentos oficiais, dos quais destacamos o conjunto 

dos chamados documentos de defesa – a Política Nacional de Defesa (PND), a Estratégia Na-

cional de Defesa (END) e o Livro Branco de Defesa (LBD).  

A Política de Defesa Nacional, publicada em 1996, previamente à criação do MD, foi o 

primeiro documento deste tipo no Brasil. Os esforços que resultaram em seu lançamento 

representaram uma busca pela construção de consensos que equacionariam as questões 

relativas à Defesa no país (SOARES, 2006, p. 154; SAINT-PIERRE; WINAND, 2007, p. 56). 

Entretanto, foi somente nos anos 2000, com as tentativas de “estruturação e vertebração” 

(FUCCILLE; WINAND, 2018, p. 641) do MD, que a publicação dos documentos ocorreu de 

maneira mais extensiva. A Lei Complementar no 136, de 2010, fixou a periodicidade das 

publicações, estipulando atualizações quadrienais. 
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Quadro 2 – Cronologia das publicações dos documentos orientadores 

Ano Documento 

1996 Publicação da primeira Política de Defesa Nacional (PDN) 

2005 Atualização da PDN 

2008 Publicação da primeira Estratégia Nacional de Defesa (END) 
 

2012 
Atualização da Política Nacional de Defesa (PND) e da END, 

publicação do primeiro Livro Branco de Defesa (LBD) 

2016 Atualização da PND, da END e do LBD 

2020 Atualização da PND, da END e do LBD 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Por si só, a publicação destes documentos representa mais um elemento na tentativa de 

subordinação dos militares ao poder civil e na promessa de formulação de uma política de de-

fesa centralizada, planificada e conduzida pelos governos civis democraticamente eleitos, a 

partir de um amplo debate com a sociedade e em consonância com o poder legislativo – de 

modo a reafirmar a política de defesa como uma política pública. Todavia, o conteúdo publi-

cado nos documentos orientadores serve de importante indicador de como o setor de defesa 

tem sido conduzido e quais serão as futuras ações, contemplando questões relativas à indústria 

de defesa, projetos futuros, doutrina, exercícios e, dentre tantas outras, definições conceituais.  

Este ponto será destacado, adiante, pois acreditamos que os conceitos utilizados nos 

documentos de Defesa impactam nas decisões relativas às missões das Forças Armadas, tendo 

em vista que contribuem para a formação do arcabouço jurídico que embasa e justifica as su-

cessivas decisões pelo emprego interno. Neste sentido, ao analisar os documentos publicados 

no Brasil, destacamos que, no primeiro deles, pontuou-se que a política de defesa brasileira 

seria orientada para ameaças externas (BRASIL, 1996, p. 3) e que dentre os objetivos da defe-

sa estão a “contribuição para a manutenção da paz e da segurança internacionais” (BRASIL, 

1996, p. 7).  

Apesar da diretriz, Soares (2006, p. 155) destacou que a participação dos militares em 

ações subsidiárias não foi descartada, inclusive em decorrência do ambiente de “consensos 

artificiais” que marcou a elaboração do documento, no qual predominou a manutenção de vi-

sões “não necessariamente coincidentes” entre diplomatas e militares, resultando na falta de 

clareza das atribuições de cada componente da Defesa – permitindo-se aos militares estabele-

cer suas prioridades. Posteriormente, na Política de Defesa Nacional de 2005 afirmou-se que 

novas exigências foram agregadas à segurança, para além dos ataques externos (BRASIL, 

2005, p. 1), contemplando atividades de defesa civil, de segurança pública, políticas econômi-
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cas, de saúde, educacionais e ambientais, com enfoques que vão para além do Estado, abar-

cando também o indivíduo e a sociedade.  

No mesmo documento, a Defesa Nacional foi definida como “o conjunto de medidas e 

ações do Estado, com ênfase na expressão militar, para a defesa do território, da soberania e 

dos interesses nacionais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou manifes-

tas” (BRASIL, 2005, p. 2). Para Saint-Pierre e Winand (2007, p. 62), o documento de 2005 

reforçou concessões aos militares, abrindo as portas para o emprego das Forças Armadas em 

questões internas na contenção de ameaças de qualquer natureza. Na sequência, a PND de 

2012 repetiu as definições de segurança do documento precedente, mas alterou o escopo da 

atividade da defesa como “voltada essencialmente para ameaças externas” (BRASIL, 2012a, 

p.1). A mudança ontológica do advérbio significou, para Lima (2015, p. 87), que o horizonte 

político internacional deveria ser o foco do setor de defesa, pois destaca a natureza de sua 

existência. 

O aparente avanço na escolha das palavras durou pouco, pois os documentos subse-

quentes, publicados em 2016 e 2020, repetiram a referência às ameaças preponderantemente 

externas. Para além disso, nos documentos de 2016 encontram-se novas brechas à atuação in-

terna das Forças Armadas: na PND foi salientada a emergência de novas ameaças no cenário 

internacional, incluindo-se o surgimento de grupos insurgentes, organizações terroristas ou 

criminosas, que propiciam o desenvolvimento da “guerra híbrida”25 (BRASIL, 2016a, p. 09), 

ao mesmo tempo em que o LBD considerou a existência de conflitos de natureza híbrida, que 

exigem políticas coordenadas entre diferentes órgãos do governo (BRASIL, 2016b, p. 27-28).  

Na END de 2016 pontuou-se que a segurança se define pela “(...) sensação de garantia 

necessária e indispensável a uma sociedade e a cada um de seus integrantes, contra ameaças 

de qualquer natureza” (BRASIL, 2016c, p. 17). Por fim, cabe destacar, com relação ao nosso 

recorte, que versões dos documentos de defesa publicadas em 2012, 2016 e 2020 fizeram 

menção à atuação das Forças Armadas em operações de Garantia da Lei e da Ordem e em 

atribuições subsidiárias, que teriam embasamento na legislação brasileira e que supostamente 

contribuiriam ao sentimento de segurança dos cidadãos (BRASIL, 2016b, p. 24).  

 
25 “‘Guerra Híbrida’ é um conceito cada vez mais adotado para a definição de novos conflitos do sécu-

lo XXI, frequentemente chamados de “conflitos do futuro”, em que ações de combate convencional 

são aglutinadas, no tempo e no espaço, com operações de natureza irregular, de guerra cibernética 

e de operações de informação, dentre outras, com atores estatais e não-estatais, no ambiente real e 

informacional, incluindo as redes sociais. Sua natureza realça características dos conflitos contem-

porâneos e tornam a definição das missões das Forças Armadas muito mais complexa, dinâmica e 

sofisticada” (BRASIL, 2016a, p. 09, grifo nosso). 
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No LBD de 2020 afirmou-se que apesar do setor de Defesa possuir como missão prin-

cipal a defesa da Pátria, a garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, a legislação 

brasileira prevê que as Forças Armadas realizem atribuições subsidiárias, cooperem com o 

desenvolvimento nacional e a defesa civil e colaborem com a segurança pública e em faixa de 

fronteira (BRASIL, 2020a, p. 110). A legislação que calcificou o emprego interno das Forças 

Armadas no Brasil será um dos temas abordados no próximo capítulo, no qual destacaremos 

importantes leis complementares, decretos e artigos da Constituição que versaram sobre o as-

sunto. 

Importante notar, de antemão, que também os documentos orientadores da defesa in-

dicam a tendência de uma recorrente hipótese de atuação interna, por meio da inclusão de 

conceitos que remetem à Lei de Segurança Nacional, pela ampliação do leque de ameaças a 

serem combatidas nos “novos tempos” ou ressaltando brechas na legislação vigente. Neste 

sentido, a análise da evolução dos documentos de defesa do Brasil permite afirmar que, no 

decorrer do tempo, nas publicações foram sendo cavadas novas brechas para o emprego inter-

no, a partir da dissolução da distinção entre os conceitos de defesa e segurança. Dentre as re-

sultantes deste processo, problemas políticos, sociais, econômicos ou de segurança pública 

passam a ser contemplados nos documentos, que propõe soluções através de recursos e abor-

dagens militarizadas. 

 

 

2.4 Em busca de (novas) missões 

 

A partir dos anos 1990, ampla gama de autores se debruçou a analisar o emprego da 

força a partir da problemática das ameaças “novas” e transnacionais na América do Sul 

(D’ARAÚJO, 2010; DIAMINT, 2018; LOPEZ, 2003; MONTENEGRO, 2003; SAIN, 2003; 

SAINT-PIERRE, 2007). Naquele cenário, os militares sul-americanos passaram por um pro-

cesso de “dupla transição” (MATHIAS, 1999, p. 164), relativa ao fim dos regimes autoritários 

e à inserção em um novo cenário internacional – caracterizado pela multipolaridade, pelo fe-

nômeno da globalização e pela inexistência de um inimigo claro a ser combatido. 

O fenômeno das novas ameaças repercutiu na região de diferentes maneiras, mas é 

possível identificar como resultante uma “con-fusão” (LOPEZ, 2012, p. 71) pela escolha dos 

instrumentos destinados a solucionar os problemas da segurança. De acordo com Montenegro 

(2003, p. 96), as mudanças ocorridas significaram uma “desatualização” dos parâmetros dou-
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trinários, das percepções de ameaça, das missões das forças armadas e suas estruturas operati-

vas e funcionais. 

No âmbito internacional, o novo cenário da segurança repercutiu sob a proposta de 

novas agendas e de novos conceitos, dos quais destacamos a segurança cooperativa, humana e 

multidimensional26. Em comum, estes conceitos foram desenvolvidos em países do Norte e 

difundidos por meio de diferentes organismos multilaterais, como o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD-ONU), de modo a promover novas abordagens à 

problemática da segurança internacional, superando antigos conceitos atrelados à geopolítica, 

como o de “segurança nacional” – que, conforme visto anteriormente, foi cristalizada em for-

ma de doutrina na região em décadas anteriores. Neste sentido, no continente Americano, a 

proposta da segurança multidimensional nos anos 2000, buscou abarcar problemas de nature-

za diversa, como questões políticas, econômicas, sociais, de saúde e ambientais.  

O conceito reverberou em importantes foros da região, como as Conferências de Mi-

nistros de Defesa das Américas (CMDA) e assembleias da Organização dos Estados Ameri-

canos (OEA). Sua efetiva consolidação nas discussões continentais ocorreu em 2003 com a 

assinatura da Declaração sobre Segurança nas Américas, na qual definiu-se que a nova con-

cepção da segurança no hemisfério teria um alcance multidimensional e englobaria as amea-

ças “novas” e tradicionais – terrorismo; crime organizado; tráfico de drogas; corrupção; po-

breza extrema; HIV/Aids e outras doenças; deterioração do meio ambiente; etc. 

Além de promover o novo conceito de segurança, no documento propôs-se que a coo-

peração entre os países do continente seria necessária para enfrentar tais ameaças, pois muitas 

delas têm alcance transnacional. Enquanto isso, no interior dos Estados americanos, foram 

incluídos em documentos oficiais formulações adjetivadas da segurança, tais como a seguran-

ça integral, a segurança cidadã e a segurança democrática (DONADELLI, 2016). 

Apesar das tentativas de se formularem conceitos atuais e em consonância com os no-

vos tempos, o que se observou de fato foram reformulações que abriram novas brechas à pos-

sibilidade de responder a problemas sociais e econômicos sob o viés da segurança. Neste sen-

tido, os novos conceitos têm sido criticados por alguns acadêmicos que advertem sobre uma 

maior permissividade quanto ao recurso às forças armadas para responder a problemas estru-

turais dos países da região (LÓPEZ, 2003; SAINT-PIERRE, 2011). Como resultado, as novas 

reformulações apontariam para soluções militarizadas tal como o observado durante a preva-

lência da segurança nacional. 

 
26 Sobre o assunto, ver os verbetes Segurança Cooperativa, Segurança Humana e Segurança Multidi-

mensional no Dicionário de segurança e defesa, organizado por Saint-Pierre e Vitelli (2018). 
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Neste sentido, as atualizações conceituais reverberaram em doutrinas, de modo a aco-

modar novas missões das forças armadas, que passaram por momentos de desuso e disfun-

ção27 após o fim da Guerra Fria. Exemplo disso foi a inclusão do termo “guerra híbrida” na 

Política Nacional de Defesa do Brasil de 2016, referente a “conflitos contemporâneos” e de 

“natureza irregular”. Se por um lado tradicionais papeis das forças armadas foram reafirma-

dos, por outro a busca por novas atividades resultou, por exemplo, na participação em missões 

de paz por meio do envio de efetivos.  

Dentre as preocupações dos militares sobre sua baixa utilização no novo cenário, é 

possível mencionar o receio de perder seu orçamento, inclusive no que se refere a investimen-

tos em projetos estratégicos, a redução e desvalorização das forças armadas enquanto corpo-

ração e a perda de relevância política. 

Com o fim da guerra fria, os militares latino-americanos ficaram com o ini-

migo que, pelo menos argumentativamente, justificava sua existência. [...] os 

militares procuraram serviços que evitassem seus problemas existenciais de 

identidade, por um lado, e que justificassem ante os contribuintes os orça-

mentos e gastos militares, por outro. Para isso passaram a substituir o Estado 

naqueles serviços nos quais este, por impotência, irresponsabilidade, falta de 

verba, corrupção, etc., não se desempenhasse a contento (SAINT-PIERRE, 

2004, p. 127) 

 

Para além dos aspectos acima mencionados, Coelho (2000) comenta sobre a existência 

de um sentimento de “orfandade” funcional e institucional dos militares brasileiros que ante-

cede o cenário aqui exposto, mas que é igualmente caracterizado pela ausência de demanda 

por defesa externa. Segundo o autor, os militares do Exército recorrem a grandes feitos do 

passado (como a Proclamação da República, a Guerra do Paraguai e a participação na II Guer-

ra Mundial) para alegarem a “ingratidão do país para com seus leais servidores”, numa mar-

cada crise de identidade28. Em sua obra, Coelho resgatou as palavras do coronel do Exército 

Octávio Costa, em 1966: 

É tão persuasiva a doutrinação sobre a pretensa inutilidade dos exércitos [...] 

que muitos de nós mesmos, como que abalados na confiança de nossa desti-

nação, nos pomos a justificar um papel a desempenhar, como se já não fôs-

semos indispensáveis à segurança de nossas nações. Esta é uma das razões, 

 
27 Sobre o caso brasileiro, Aguilar e Mendonça (2021) afirmaram que as recorrentes operações de 

GLO e atividades subsidiárias resultaram na disfunção do emprego e dos objetivos principais das 

Forças Armadas. Previamente, Ferreira (2008) já havia chamado a atenção para uma “disfunção im-

plícita” na corporação militar, não restrita à impossibilidade de emprego em sua função precípua – 

que é a guerra –, mas devido às características peculiares da própria instituição. 
28 De modo semelhante, Oliveira (1994 apud MARQUES, 2003) ponderou sobre a crise de identidade 

dos militares brasileiros que se manifestou na década de 1990 em função de mudanças tanto no con-

texto internacional quanto no cenário doméstico, a partir da quebra do padrão de tutela sobre o go-

verno. 
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creio eu, pelas quais procuramos dar ênfase àquilo que se convencionou 

chamar de ‘ação cívica’, nem sempre sincera e tantas vezes feita para disfar-

çar ou compensar o que realmente devemos fazer (COSTA, 1966 apud CO-

ELHO, 2000, p. 143). 

 

Num sentido mais amplo, acreditamos que a busca por novas missões militares nas úl-

timas décadas é uma das resultante de dinâmicas internacionais que abarcam 1) uma baixa 

percepção de ameaças no campo da segurança internacional e a redução das hipóteses de con-

flito – destacadamente no caso brasileiro, o arrefecimento de antigas rivalidades estratégicas 

com a Argentina; 2) o aprofundamento da cooperação internacional em segurança e das medi-

das de confiança mútua; 3) a existência de uma paz positiva, negativa ou híbrida na região; e 

4) a formação de uma comunidade de segurança, uma zona de paz ou um complexo regional 

de segurança (BATTAGLINO, 2013; CELI, 2016; MARQUES, 2003; TIBILETTI, 2014; 

VITELLI, 2017). Esta lista não se esgota em si mesma, mas serve de indicativo para uma ten-

dência que, a nosso ver, tem como um de seus resultados em alguns países a reafirmação da 

hipótese de emprego interno das forças armadas. A seguir, nos deteremos a avaliar algumas 

especificidades regionais e do caso brasileiro que acreditamos influenciar nesta dinâmica. 

 

 

2.4.1 Entre o interno e o externo: a questão do emprego da força 

 

A literatura a respeito do tema da defesa perpassa a própria concepção do Estado mo-

derno e as diferenças entre a defesa externa/nacional e a segurança pública. Se considerarmos 

a concepção weberiana do monopólio do exercício legítimo da violência29 como definição do 

Estado soberano, temos como fundamento a busca pela proteção dos cidadãos a partir da ma-

nutenção da segurança e da ordem no âmbito interno, anulando a polêmica interna. Neste 

quadro, o Estado teria o dever e o direito de garantir a criação e a execução de leis e a realiza-

ção de repressão àqueles que não as cumprem, a partir da manutenção da ordem e do status 

quo. O sistema internacional, por sua vez, é caracterizado pela pluralidade de unidades políti-

cas e a inexistência de instâncias centralizadoras e hierarquicamente organizadas. Neste pluri-

verso, os soberanos não são polícia, mas política – e agem, primeiramente, através da diplo-

 
29 A concepção weberiana de Estado foi definida em A Política como vocação como sendo “(...) uma 

comunidade humana que pretende, com êxito, o monopólio do uso legítimo da força física dentro de 

um determinado território. Note-se que ‘território’ é uma das características do Estado. Especifica-

mente, no momento presente, o direito de usar a força física é atribuído a outras instituições ou pes-

soas apenas na medida em que o Estado permite. O Estado é considerado como a única fonte do ‘di-

reito’ de usar a violência”. 
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macia e, quando esgotadas as negociações, através de suas forças armadas (SAINT-PIERRE; 

DONADELLI, 2014, p. 64).  

 Na prática, esta proposta teórica-normativa entre os âmbitos interno e externo resulta, 

quanto ao exercício da força, respectivamente: 

- Na aplicação da força como protetora dos indivíduos/cidadãos e conservadora da ordem, 

sendo caracterizada pelo regime de monopólio, em um suposto abandono do uso da violência 

letal a partir da eliminação da ideia de inimigo. Neste ambiente hierárquico e centralizado, o 

emprego da força é ordenador e protetor (FREUND, 1995; SAINT-PIERRE, 2011, p. 425), 

empregado de maneira coercitiva, enquanto 

- No regime de livre concorrência, a força tem uma orientação letal e defensiva, destinando-se 

a eliminar e dissuadir possíveis fontes de hostilidade. Na administração dos Estados moder-

nos, este exercício é organizado pelos ministérios de Defesa e, quando esgotadas as possibili-

dades de negociações diplomáticas, é executado pelas forças armadas (SAINT-PIERRE, 

2011, p. 425) – aquilo que Raymond Aron denominou soldado, ou “(...) a unidade política em 

nome da qual mata o seu semelhante” (ARON, 2002, p. 52)30. 

 Grande parte da literatura das relações civis-militares tem recorrentemente concordado 

com esta divisão normativa entre o interno e o externo e os diferentes instrumentos das buro-

cracias nacionais destinados a tal fim. A defesa é considerada, neste sentido, como a função 

precípua das forças armadas, sua raison d'être. Conforme veremos adiante, diversos países da 

América do Sul previram esta função em seus textos constitucionais. O esquema a seguir reú-

ne alguns exemplos na literatura: 

 

 
30 “Ora, não há dúvida de que o centro das relações internacionais está situado no que chamamos de 

‘relações interestatais’, as que engajam as unidades políticas. Essas relações se manifestam por meio 

de canais especiais, personagens que chamarei, simbolicamente, de diplomata e de soldado. Os dois 

e somente eles - agem plenamente não como membros mas como representantes das coletividades a 

que pertencem: o diplomata, no exercício das duas funções, é a unidade política em nome da qual fa-

la; no campo de batalha, o soldado é a unidade política em nome da qual mata o seu semelhante 

(ARON, 2002, p. 52)”. 
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Quadro 3 – Literatura sobre a defesa externa como função das forças armadas 

Autor, ano Definição 

Battaglino, 

2015 

“As Forças Armadas são uma organização funcionalmente especializada na 

preservação da soberania e na integridade territorial. À diferença de ou-

tras organizações estatais criadas e treinadas para administrar a força que o 

estado desdobra em nível doméstico, como as polícias ou as forças interme-

diárias; a instituição militar se organizada e treina na maioria dos casos para 

proteger o Estado de agressões de origem externa e estatal.” (p. 6, tradu-

ção nossa, grifo nosso) 

Diamint, 

2018 

“A missão das Forças Armadas é a defesa do território e de seus habitan-

tes por meio de uma preparação específica e da utilização de equipamentos 

exclusivos. Suas funções são dissuadir agressores virtuais externos, man-

tendo a liberdade de ação das autoridades e dos cidadãos.” (p. 799, grifo nos-

so) 

Quartim de 

Moraes, 

1987 

“Esquematicamente, a função das Forças Armadas no interior da organiza-

ção do aparelho de Estado própria à democracia é o exercício de um serviço 

público, a defesa nacional. A prestação deste serviço consiste na gestão dos 

meios materiais e humanos que asseguram à nação a capacidade de preser-

var sua soberania contra agressões armadas.” (p. 96, grifo nosso) 

Mathias; 

Guzzi, 

2010 

“[...] afastar a força militar, cuja função precípua é a defesa do território 

nacional, das atividades relacionadas com segurança pública é condição es-

sencial para a subordinação castrense à liderança civil e, portanto, para a 

construção do regime democrático.” (p. 52, grifo nosso) 

Medeiros 

Filho; 

Lima, 

2019 

“As Forças Armadas são a ultima ratio do Estado, o último recurso para fa-

zer valer a vontade de uma comunidade política. Se esse recurso falha, o Es-

tado permanece sem opções. Tais forças não foram criadas para o emprego 

da segurança pública e, quando isso é realizado, fragiliza-se a capacidade de 

atuar no âmbito da segurança internacional – em missões de defesa e apoio 

à política externa, por exemplo –, pois se desloca preparo e emprego de uma 

área para outra.” (p. 125, grifo nosso) 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 No Brasil, a orientação externa do emprego foi tema de debates dos jovens turcos que, 

dentre outras pautas iniciais, defendiam que “a função primordial do Exército consistia na de-

fesa externa e que esta só poderia ser efetivada pela existência de uma força militar profissio-

nal treinada, equipada e excluída das lutas político-partidárias, por um lado, e pela capacidade 

do país em mobilizar eficazmente seu potencial de guerra, por outro” (COELHO, 2000, p. 

78). Entretanto, nas últimas décadas e especialmente em alguns países da América Latina, es-

ta delimitação cartesiana entre os âmbitos interno e externo tem sido tensionada. Para López 

(2018, p. 252), com base na lógica weberiana, esses dois tipos ideais não ocorrem em estado 

puro na realidade, sendo comum uma mistura das duas opções em proporções diversas: “De 

fato, em todos os países sul-americanos há situações que motivam a aceitação da participação 

de militares em segurança pública”. 
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Se de um lado os governos têm lançado mão do emprego das forças armadas no comba-

te às chamadas “novas ameaças”, por outro, a literatura demonstrou outras hipóteses de inter-

pretação sobre esta distinção (SUCCI JUNIOR, 2020). De acordo com Medeiros Filho (2010, 

2019), uma terceira via proposta a esta dinâmica é a ampliação de uma “zona cinzenta”, na 

qual predominam ações de natureza transnacional que o autor denomina “ações constabula-

res”, sintetizando a interseção entre as esferas internas e externa. Esta discussão, apesar de 

não ser recente, foi intensificada nas últimas décadas em decorrência de fenômenos que resul-

tam numa maior porosidade – em termos não-jurídicos – das fronteiras nacionais impermeá-

veis e “hermeticamente fechadas” (MEDEIROS FILHO, 2010, p. 40).  

Neste cenário, as ameaças novas e transnacionais transbordam as fronteiras nacionais. 

Na região, o crime organizado transnacional relacionado ao tráfico de drogas é simbólico des-

ta dinâmica, tendo em vista que cruza fronteiras e viola leis em diferentes soberanias. Estas 

ameaças transnacionais tensionam a escolha pelos instrumentos responsáveis pela aplicação 

da lei. No Brasil, conforme veremos no próximo capítulo, o Programa de Proteção Integrada 

de Fronteiras (PPIF) é reflexo desta conjuntura. Uma das indicações na literatura para qualifi-

car este processo é a concepção do conceito de segurança integrada: 

Tal área refere-se à preservação institucional do próprio Estado e de sua ca-

pacidade de fazer imperar a lei. Esse é o nível da intersecção entre os am-

bientes doméstico e internacional e possui como escopo central a manu-

tenção da existência das instituições estatais. É a área de atuação de agências 

de inteligência, de polícias federais e de forças intermediárias ou híbridas – 

que possuem capacidades coercitivas entre forças policiais e Forças Arma-

das, tais como: guardas costeiras, polícias de fronteiras, guardas nacionais e 

gendarmerias. Há também espaço para a atuação das Forças Armadas ou ór-

gãos policiais cooperativamente, muito embora apenas sob o objeto referente 

da preservação da integridade das instituições estatais e, em especial, no 

compartilhamento de inteligência e defronte ao risco existencial ao próprio 

Estado (MEDEIROS FILHO; LIMA, 2019, p. 97). 
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Figura 4 – A dinâmica de um setor de segurança 

 
Fonte: MEDEIROS FILHO; LIMA, 2019, p. 97. 

 

Entretanto, no Brasil não existem órgãos tais como as polícias de fronteiras ou gendar-

merias31, mencionadas pelos autores como atuantes no nível da segurança integrada. Este tipo 

de instrumento de segurança é denominado “forças intermediárias” (ALDA MEJÍAS, 2018) 

ou “forças híbridas” (PION-BERLIN; TRINKUNAS, 2011), indicadas ao combate das amea-

ças novas, intermediárias ou constabulares, no “vácuo de segurança” (security gap) existente 

entre as atividades de defesa externa e segurança pública. Estas forças mesclam elementos 

militares e policiais com estrutura, missões e treinamento próprios, sendo capazes de atuar em 

todo o âmbito nacional a partir de sua distribuição geográfica e capacidade de rápida mobili-

zação de tropas. 

Como um dos resultados da inexistência de forças intermediárias no Brasil, as Forças 

Armadas são empregadas de maneira recorrente em ações tipicamente policiais, expressiva-

mente no combate ao crime organizado e em situações de violência urbana e desordem públi-

ca – como será apresentado nos próximos capítulos deste trabalho. Entretanto, tendo em vista 

este desafiador ambiente intermediário, uma alternativa praticada no Brasil é o modelo de 

atuação “interagências”, regulamentadas pelo ministério da Defesa por meio do manual 

MD33-M-12. Estas missões têm sido frequentes nos últimos anos, a exemplo das edições das 

operações Ágata e Sentinela em áreas de fronteira e, mais recentemente, operações relaciona-

das a questões humanitárias e ambientais. 

Agência: Organização, instituição ou entidade, fundamentada em instrumen-

tos legais e/ou normativos, que tem competências específicas, podendo ser 

 
31 Diferentemente do Brasil, alguns países da América do Sul possuem forças intermediárias, tais co-

mo os Carabineros no Chile, a Gendarmería Nacional na Argentina e a Guardia Nacional Bolivari-

ana na Venezuela (ALDA MEJÍAS, 2018, p. 387). 
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governamental ou não, militar ou civil, pública ou privada, nacional ou in-

ternacional. 

[...] 

Operações interagências: interação das Forças Armadas com outras agências 

com a finalidade de conciliar interesses e coordenar esforços para a consecu-

ção de objetivos ou propósitos convergentes que atendam ao bem comum, 

evitando a duplicidade de ações, a dispersão de recursos e a divergência de 

soluções com eficiência, eficácia, efetividade e menores custos (MINISTÉ-

RIO DA DEFESA, 2017, p. 14) 

 

 De modo mais amplo, a relevante literatura sobre as novas missões militares tem ava-

liado, sobre a conjuntura latino-americana, que as dinâmicas resultantes dos novos tempos 

têm impactado a escolha pelos instrumentos de força interna ou externa de diferentes manei-

ras, dentre as quais destacamos: 1) as dificuldades dos países em controlar a criminalidade 

nacional e seu transbordamento para países vizinhos; 2) a demanda pelo enfrentamento de 

ameaças que excedem o poderio dos meios não-militares; 3) os altos níveis de insegurança e 

desconfiança na polícia e 4) a necessidade de empregar as forças armadas, que não estão en-

gajadas em operações de guerra, de modo a justificar o contínuo gasto orçamentário em defe-

sa (VILLA; MEDEIROS FILHO, 2007; MEDEIROS FILHO; LIMA, 2019; PION-BERLIN, 

2016; PION-BERLIN; TRINKUNAS, 2011) 

De uma maneira ou de outra, a literatura aponta como importante consequência destas 

indefinições entre o interno e o externo o risco de “policialização” das forças armadas e de 

“militarização” das polícias e da própria segurança pública. De acordo com López (2018), a 

militarização das forças policiais ocorre por meio da criação de grupos treinados de forma 

mais intensa e dotados de maior poder de fogo e autodefesa. Para além dos aspectos materiais, 

Kraska (2007) argumentou que o processo de militarização prevê a incorporação pela polícia 

de padrões do militarismo, expressos também em aspectos culturais, organizacionais e opera-

cionais. Este fenômeno foi denominado “militarização indireta” por Balko (2006), por meio 

do qual agências e agentes policiais assumem características militares, incluindo-se o uso de 

armamentos, táticas e treinamento. 

No sentido contrário, a policialização das forças armadas prevê o aumento da domes-

ticação e civilinização de missões militares (ANDREAS; PRICE, 2001, p. 52), tendo como 

possíveis consequências a disfunção e a desprofissionalização das forças armadas, além da 

exposição das tropas ao crime organizado e à corrupção e sua aproximação do poder político. 

Como consequência, as polícias enfrentam situações de descrédito e falta de investimentos, 

tendo em vista que as forças armadas, supostamente mais bem equipadas para combater as 

novas ameaças, estariam em cena. 
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As polícias continuam desaparelhadas, mal treinadas e pagas. Elas viram 

motivo de chacota e descrédito da população. Este sentimento agrava-se com 

a eclosão de constantes casos de corrupção e bandidagem nas fileiras polici-

ais. [...] Pressionados, os governantes requisitam a presença de militares no 

afã de resolver seus problemas de curto-prazo, sem medir, obviamente, as 

consequências a longo prazo. Se a polícia vai paulatinamente deixando de 

ser um instrumento de Estado, resta às Forças Armadas a tarefa de sê-lo, 

mantidas as atuais políticas públicas. O perigo reside das tropas federais se-

rem também contaminadas na medida que aumentam sua presença no com-

bate a delinquência, principalmente a do narcotráfico (ZAVERUCHA, 1999, 

p. 28). 

 

Para melhor compreender estas dinâmicas, é necessário dar um passo atrás e ponderar a 

respeito do conceito de militarismo e sua expressão em forma de militarização. Na década de 

1980, Mann definiu o militarismo como “[...] um conjunto de atitudes e práticas sociais que 

consideram a guerra ou a preparação para ela como uma atividade social normal e desejável” 

(MANN, 1987). Mais recentemente, Kraska (2007, p. 3) definiu o termo como sendo uma 

ideologia, um conjunto de crenças, valores e pressupostos que preveem o uso da força militar 

e a ameaça de violência como sendo os meios mais adequados e eficazes para resolver pro-

blemas – incluindo-se a organização, as operações, os meios materiais e a tecnologia milita-

res. 

Por sua vez, Shaw (2013) afirmou que “o militarismo se desenvolve não só quando 

ideias de guerra são fortes, mas quando as relações militares afetam amplamente as relações e 

práticas sociais”, de modo a indicar a penetração das relações sociais pelas relações militares. 

De modo semelhante, Pion-Berlin (2018) afirmou que o militarismo é uma referência à crença 

de que as forças armadas têm um valor real para a nação, na qual os princípios e as ações mi-

litares são priorizados em detrimento dos civis. 

Para o autor, o conceito é abrangente e engloba um leque de costumes, interesses e 

ações associados aos militares e às guerras – inclusive em tempos de paz, quando soldados e 

sociedade aderem aos valores e modos de pensar militares per se e não de maneira vinculante 

à atividade da defesa. Para ele, as sociedades podem ser consideradas militaristas quando a 

opinião pública solicita a seus governantes o emprego das forças armadas nos âmbitos interno 

e externo, inclusive por meio da priorização deste instrumento em momentos de crise econô-

mica e social, “[...] quando os problemas são muitos e as soluções viáveis são poucas” (PION-

BERLIN, 2018, p. 628).  

Enquanto o militarismo é a ideologia, a militarização representa sua implementação, 

num processo de armar, organizar, planejar, treinar, ameaçar e, em alguns casos, engajar-se 

num conflito violento: “Militarizar significa adotar e aplicar os elementos centrais do modelo 
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militar a uma organização ou situação particular” (KRASKA, 2007, p. 3, tradução nossa). Ao 

focar no processo de acumulação das capacidades de coerção, Silva (2018, p. 26) recorreu à 

definição de militarização proposta por Eide e Thee (1980), para quem a militarização é mani-

festa “[...] no incremento dos armamentos, avanços na capacidade destrutiva dos armamentos, 

aumento no número de efetivos das Forças Armadas, e incrementos dramáticos nos gastos 

militares”.  

Por sua vez, ao comentar o caso brasileiro, Zaverucha (1999, p. 2) assumiu a definição 

de militarização proposta por Cerqueira (1998) como sendo “um processo de adoção e empre-

go de modelos, métodos, conceitos, doutrinas, procedimentos e pessoal militares em ativida-

des de natureza policial”, conferindo uma feição militar às questões de segurança pública – 

adicionando que o processo ocorre em atividades não somente de natureza policial, mas atin-

ge diferentes esferas do “espaço público” (judiciário, política, saúde, etc.). Para o autor, a mi-

litarização é crescente quando os valores castrenses se aproximam dos valores da sociedade, 

resultando numa sobreposição que dificulta a democratização das instituições coercitivas: Ao 

“jogarem para a caserna” problemas civis, ocorre uma ampliação e distorção das atribuições 

das forças armadas (ZAVERUCHA, 2008, p. 179). 

Apesar dos esforços em buscar definições, Forner (2020, p. 45) afirmou que os debates 

acerca dos conceitos de militarismo e militarização não apontam para um consenso na litera-

tura, sendo predominantemente interdisciplinares e tendo sido modificados ao longo do tempo 

de acordo com a conjuntura internacional – inclusive resultando em sua sobreutilização ou 

silenciamento. De todo modo, defende que a atualidade e a pertinência destes conceitos “[...] 

se justifica pelas possibilidades de ampliação do entendimento sobre as dinâmicas do poder 

militar, não só na guerra, mas principalmente na paz” (FORNER, 2020, p. 46). 

De acordo com a autora, as origens do conceito remontam ao exposto por Vagts na dé-

cada de 1930 e ganharam novo fôlego durante a Guerra Fria, com as discussões de Thee nos 

anos 1970. As definições possuíam uma carga pejorativa, como “um excesso a ser evitado”, 

tendo sido associadas à expansão dos poderes militares em relação às classes políticas: A mi-

litarização representava uma extensão do militarismo, incrementando a influência militar so-

bre as esferas civis (FORNER, 2020, p. 46).  

Neste sentido, uma corrente considera o militarismo como fruto dos processos de forta-

lecimento do poder militar em relação à autoridade civil e de desequilíbrios nas relações civis-

militares. Para Forner (2020, p. 47), os adeptos dessa visão consideram que os grupos milita-

res “maximizam seus interesses e objetivos na esfera decisória, mediante o incentivo ao em-
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prego frequente do instrumento militar”. Uma possível correção desta dinâmica seria o refor-

ço do controle civil. 

Concordando com esta visão e a partir das concepções propostas por Cerqueira (1998) e 

Zaverucha (1999), avaliamos a respeito do Brasil que tem havido um recorrente processo de 

militarização não apenas da segurança pública (com a militarização das polícias e a policiali-

zação das Forças Armadas), mas também de diversos espaços públicos, com as Forças Arma-

das sendo chamadas à resolução de problemas estruturais – como aqueles relacionados à saú-

de e infraestrutura – e emergenciais no país, em situações de agravamento de crises políticas, 

sociais e, mais recentemente, ambientais. Como veremos mais adiante, isso resulta de caracte-

rísticas intrínsecas a diversas forças armadas – como sua capilaridade e capacidade de rápida 

resposta –, mas seu recorrente acionamento é peculiar nos países da América do Sul. 

Um dos desdobramentos deste processo é a possibilidade de aproximação dos militares 

da sociedade, a partir do maior convívio das tropas com as comunidades ocupadas, podendo 

resultar no contato com o crime organizado, no risco de cooptação e corrupção. Esta escolha 

pelo acionamento das Forças Armadas significa conceder-lhes orçamento e responsabilizá-los 

(mesmo que não juridicamente) pelos resultados das operações, sejam eles positivos ou não – 

podendo acarretar desgaste à imagem da corporação. 

Para além da problemática dos efeitos da militarização no controle civil, atualmente o 

conceito têm sido amplamente utilizado pela literatura, que tem se dedicado à compreensão de 

seus impactos em diferentes instâncias: nos processos de produção e aquisição de armamentos 

(SILVA, 2018), na militarização de disputas entre países na América Latina (MARES, 2012), 

na militarização da administração pública (MATHIAS, 2003), na militarização de questões 

humanitárias, como aquelas relacionadas ao refúgio (ALVES, 2019) e na militarização da se-

gurança pública em decorrência do crime organizado e do tráfico de drogas (MENDONÇA, 

2020; PEREIRA, VILLELA, 2019; RODRIGUES, 2012, 2016; SILVEIRA, 2006).  

Esta última talvez seja a forma mais alegórica no Brasil, visivelmente recorrente em 

grandes cidades, especialmente no Rio de Janeiro, onde as Forças Armadas têm ocupado o 

território ao longo de várias décadas por meio de diferentes mecanismos. Tendo em vista o 

foco do presente capítulo, destacamos brevemente esta dimensão da militarização – sendo 

uma consequência do e impulsionada pelo emprego das Forças Armadas no âmbito doméstico 

em atividades que estão para além da defesa. Importante ressalvar, em alusão ao discutido em 

seções anteriores, que esta prática não é novidade e é uma das pautas da agenda de segurança 

promovida pelos Estados Unidos na região. 
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Ao longo das décadas de 1980 e 1990, os Estados Unidos pressionaram o Brasil e de-

mais países latino-americanos para que reconhecessem o tráfico de drogas como uma ameaça 

à segurança pública e que empregassem suas forças armadas na chamada “guerra às drogas” 

(war on drugs), declarada pelo presidente Ronald Reagan em 1982. Em visita à região, o se-

cretário de Defesa Dick Cheney teria recomendado que as forças armadas fossem reorientadas 

e se dedicassem a atividades relacionadas ao policiamento, sobretudo contra o tráfico de dro-

gas (LÓPEZ, 2018; VILLELA, 2020). 

Embora a intervenção no Panamá tenha sido a última intervenção militar 

unilateral dos EUA, o uso da força, para realizar objetivos considerados es-

senciais, volta à pauta com o processo de elevação do comércio e produção 

ilícitos de drogas ao status de ameaça à segurança nacional.  Na verdade, os 

anos de 1990 são marcados por uma crescente militarização da política de 

segurança norte-americana no hemisfério, observando-se uma maior partici-

pação dos militares na constituição de uma estratégia para a região. A baixa 

relevância da região, particularmente depois dos atentados de 11 de setem-

bro, facilita esse processo, estando os recursos do Departamento de Estado 

voltados para as regiões de maior relevância política. Neste contexto, é mais 

fácil aumentar o orçamento de defesa. O carro-chefe deste processo é a guer-

ra contra o narcotráfico (HERZ, 2002, p. 96). 

 

Em consonância com Herz (2002), Hirst (2013) comentou sobre a mudança na agenda 

hemisférica da segurança para a região após o 11 de setembro de 2001, que incluiu a América 

do Sul numa área de influência contínua cuja vinculação com Washington conservou relativa 

autonomia de acordo com as políticas externas de cada país. Este modelo tem orientado o re-

lacionamento bilateral entre os Estados Unidos e os países da América do Sul sob diferentes 

dinâmicas ao longo das décadas32.  

No México e na Colômbia o interesse dos Estados Unidos no combate ao crime organi-

zado e ao tráfico de drogas assumiu práticas explícitas, enquanto no Brasil a interferência foi 

menos evidente. Se, por um lado, setores militares tem se posicionado contrariamente ao em-

prego no combate a estas ameaças no âmbito interno33, diversas inovações doutrinárias foram 

sendo desenvolvidas ao longo dos anos, tendo como raízes dinâmicas internas, mas também 

influenciadas pela agenda estadunidense e de organizações hemisféricas. Neste sentido, é in-

 
32 Refletimos sobre este tema no seguinte trabalho: DONADELLI, Laura; PEREIRA, Matheus. Do 

multi ao bilateralismo: História e conjuntura das políticas externa e de segurança dos Estados Unidos 

para a América Latina. Cadernos Prolam/USP, v. 19, n. 35, p. 172-194, Jul./Dez. 2019. 
33 Ao comentar a crise da segurança pública no Rio de Janeiro em 2018, o coronel da Polícia Militar 

José Vicente da Silva Filho afirmou que “o banditismo no Rio não é caso de Forças Armadas. Esse 

crime de bandido em favela é problema típico de polícia”. Segundo ele, o perigo da “mexicaniza-

ção” não é próximo, mas “não pode ser desconsiderado” (GODOY, 2018). 
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dispensável mencionar que o emprego das forças armadas na segurança pública, resultando 

em sua policialização, significa também o perigo de sua disfunção e desprofissionalização.  

Conforme mencionamos anteriormente, são distintos, em essência, o treinamento, o ar-

mamento e a doutrina das forças armadas e das polícias, tendo em vista que suas funções tam-

bém o são. Assim, a manutenção desta prática de militarização da ordem interna e da seguran-

ça pública possui em sua base a identificação de inimigos internos, como os “fatores adver-

sos” do período do regime, enquadrados em novas nomenclaturas: Se os documentos orienta-

dores da defesa indicam a existência de ameaças “preponderantemente externas, potenciais ou 

manifestas” (BRASIL, 2020a, p. 190), o documento referente às operações de Garantia da Lei 

e da Ordem enumerou dentre as “forças oponentes” movimentos, organizações criminosas, 

contrabandistas e traficantes de drogas. 

Existe ainda uma dualidade responsável pelo comportamento desigual no 

combate ao narcotráfico. Esta dualidade reforça o tratamento autoritário 

frente à sociedade brasileira e atinge de maneira perversa as camadas popu-

lares. Elas são vistas como alvo potencial dos criminosos no recrutamento da 

mão-de-obra disponível para a execução de seus objetivos; são também o al-

vo prioritário das ações policiais e militares nas operações repressivas. Por 

outro lado, os membros das classes média e alta, os quais não são apenas 

consumidores mas também prestadores de serviço aos cartéis do tráfico, não 

sofrem repressão tão direta e intensa. Apesar de estarem profundamente en-

volvidos, nem sempre são tratados como potencial e realmente perigosos 

(SILVEIRA, 2006, p. 45). 

 

De todo modo, conforme buscamos mostrar, apesar da militarização da resposta ao 

crime organizado ser de essencial compreensão no Brasil, a atuação interna das Forças 

Armadas não se limita a este tipo ameaça nem é resultante unicamente de importações 

doutrinárias acríticas: As Forças Armadas brasileiras têm sido recorrentemente e 

historicamente empregadas em diversas atividades subsidiárias, processos eleitorais, ordem 

pública e segurança de fronteiras, resultando em processos de militarização de respostas do 

governo federal a problemas estruturais e situações de crise. 

 

 

2.4.2 Peculiaridades sul-americanas e o caso brasileiro 

 

 O emprego das forças armadas em assuntos internos em diversos países da América do 

Sul é objeto de análises que, em sua maioria, destacam a atuação em matéria de segurança 

pública e ordem interna. Dentre muitos fatores, isso ocorre devido à recorrência destas atua-

ções, pela sua localização em importantes centros urbanos, pela grande repercussão midiática 
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e pelo impacto na opinião pública. Para além destes, buscaremos mostrar nos próximos capí-

tulos do presente trabalho os altos números de efetivo empregado e de custos destas missões 

de violência urbana, especificamente no caso brasileiro. Em comum, Brasil e seus vizinhos 

sul-americanos possuem resquícios dos recentes regimes militares, que perpassam a ideologia 

da Doutrina de Segurança Nacional, as normativas resultantes dos processos de transição e o 

histórico autoritarismo. 

 Entretanto, a atuação dos militares em assuntos internos na região está longe de ser 

restrita às ações de segurança pública. De acordo com D’Araújo (2010, p. 40), apesar de al-

gumas indefinições, ou por causa delas, os militares continuam sendo vistos como um recurso 

instrumental para promover o desenvolvimento e para praticar políticas de bem-estar e de as-

sistência social. Para a autora, a novidade é que na atualidade as forças armadas atuam como 

agentes de governos eleitos, ou seja, passaram da situação de comando político para uma em 

que estão subordinadas ao comando civil, mas ainda detêm forte protagonismo social e eco-

nômico. 

Um primeiro tipo de atuação interna destacado pela literatura é o desenvolvimento, que 

segundo Pion-Berlin e Arceneaux (2000, p. 423) inclui as ações cívicas, a construção civil 

(como a construção de infraestrutura, escolas, hospitais, estradas e pontes), o socorro a desas-

tres, o fornecimento de serviços de saúde e educação. Os autores afirmaram que diversos paí-

ses da região têm lançado mão deste emprego, que é expansivo, não-militar e que comple-

menta ou substitui a atividade civil. Para Pion-Berlin (2016, p. 28), essa escolha pelo emprego 

das forças armadas ocorre quando os países carecem de agências civis e recursos suficientes 

para infraestrutura ou para satisfazer as necessidades de populações desfavorecidas, numa si-

tuação de dilema desenvolvimentista. 

De maneira semelhante, estudiosos avaliaram que durante os “governos populistas” dos 

anos 2000 – como o ocorrido na Bolívia, no Equador e na Venezuela –, as forças armadas fo-

ram associadas a um projeto de desenvolvimento que visava o aumento do controle nacional 

sobre as riquezas e a produção de bem-estar para os mais pobres, simbolizando a reciprocida-

de entre povo e militares na contribuição com a defesa e o desenvolvimento da revolução. 

Nestes países, o desenvolvimento nacional foi associado à defesa, alocando as forças armadas 

como um ator direto na formulação de um projeto nacional (BATTAGLINO, 2015; 

D’ARAÚJO, 2010; ALDA MEJÍAS, 2008). 
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Ao focar sua análise nos governos da “nova esquerda sul-americana”34, Battaglino 

(2015) argumentou que as forças armadas tiveram suas missões expandidas durante os referi-

dos períodos, resultando em um aumento substancial no orçamento de defesa e compras de 

armamento. No esquema abaixo, o autor classificou o Brasil como tendo um aumento médio 

na expansão das missões militares durante os governos do Partido dos Trabalhadores (PT), 

compreendendo atividades de enfrentamento com potência extrarregional (a partir do exposto 

nos documentos orientadores da defesa), participação em operações de paz, manutenção da 

ordem interna e luta contra o crime organizado e apoio à comunidade/construção de infraes-

trutura. 

 

 

 

 

 
34 No recorte 2002-2013, os governos de Néstor Kirchner e Cristina Fernández de Kirchner na Argen-

tina; Evo Morales na Bolívia; Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma Rousseff no Brasil; Michele Bache-

let no Chile; Rafael Correa no Equador e Hugo Chávez na Venezuela. 
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Figura 5 – Expansão de missões nas forças armadas sul-americanas (2002-2013) 

 
Fonte: BATTAGLINO, 2015, p. 8 

 

Para além da contribuição ao desenvolvimento, as forças armadas na região têm sido 

empregadas nas últimas décadas em missões de garantia da ordem constitucional, apoio a 

processos eleitorais, apoio em caso de desastre natural e combate ao narcotráfico. A figura 

abaixo, elaborada pela Red de Seguridad y Defensa de América Latina (Resdal) em 2016, sin-

tetiza algumas dessas funções previstas nas constituições nacionais. Na imagem, o artigo 142 

da Constituição Federal do Brasil (1988) é destacado como base jurídica do emprego em ma-

téria de defesa nacional, garantia da ordem constitucional e garantia da ordem interna. De fa-

to, conforme visto anteriormente, aparecem no texto constitucional os termos “defesa da Pá-

tria” e os controversos “garantia dos poderes constitucionais” e garantia “da lei e da ordem”.   
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Figura 6 – Atribuições das forças armadas nos países sul-americanos 

 
Fonte: RESDAL, 2016, p. 24 – Adaptado. 

 

Para além do que foi definido nas constituições, é possível notar que são recorrentes os 

casos em que estas atividades foram atribuídas às forças armadas posteriormente aos textos 

constitucionais, por meio da aprovação de leis complementares, da revisão das constituições 

ou do aproveitamento de brechas na Carta. Neste sentido, os governos buscaram construir ou 

reforçar um arcabouço legal que permitisse outros empregos para seus instrumentos militares, 

para além da defesa externa, adequando sua legislação e possibilitando diferentes interpreta-

ções da lei (SAINT-PIERRE; DONADELLI, 2016, p. 101). 

A respeito da ampliação das missões das forças armadas nos países da região, a qual de-

nomina “multifuncionalidade”, Celi (2016, p. 115-119) afirmou que o pano de fundo desta 

dinâmica é, por um lado, a correspondência estrutural entre a segurança e o desenvolvimento 

e, de outro, os regimes autoritários de segurança nacional implantados para o controle social e 

repressão do "inimigo interno”. No quadro abaixo o autor elencou algumas destas atividades 
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multifuncionais, que vão desde a manutenção da ordem constitucional até as missões de paz. 

Tendo em mente o caso brasileiro, destacamos: 1) aquelas relacionadas ao desenvolvimento 

nacional: assistência às populações, construção de obras públicas, infraestrutura rodoviária ou 

de serviços, educação e saúde pública e 2) vinculadas à segurança pública, incluindo o narco-

tráfico, o crime organizado e o controle de fronteiras. 

 

Figura 7 – Papéis multifuncionais das forças armadas na região 

 
Fonte: CELI, 2016, p. 120. 

 

Igualmente classificando a ação cívica na rubrica mais ampla do desenvolvimento, 

Pion-Berlin (2012, 2016) afirmou que estas são missões de “boa vontade” desempenhadas 

pelas forças armadas tendo geralmente um resultado positivo, tanto perante a sociedade 

quanto para justificar os orçamentos militares. Elas podem ser desenvolvidas de maneira 
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pontual – por exemplo em esforços para distribuir alimentos e suprimentos médicos – ou 

podem exigir o engajamento a longo prazo. De maneira semelhante, as forças armadas 

costumam ser chamadas a atuar no resgate, socorro e realojamento de populações em 

decorrência de crises humanitárias e desastres naturais, tais como tempestades, deslizamentos 

de terra, incêndios, terremotos e vulcões (PION-BERLIN, 2016). 

Sobre os esforços de ajuda, o autor defendeu que “nenhuma outra organização tem ta-

manho, velocidade, mobilidade, pessoal, equipamento e alcance nacional combinados para 

responder de forma imediata, massiva e decisiva quando ocorre um desastre e os cidadãos 

precisam desesperadamente de assistência” (PION-BERLIN, 2016, p. 30). O autor avalia que, 

apesar destas iniciativas representarem baixo risco para os militares, “[...] há algum custo a 

pagar nessas missões, como a redução do tempo dedicado ao treinamento de combate e à pre-

paração da defesa” (PION-BERLIN, 2012, p. 638). 

Apesar deste aspecto negativo, Pion-Berlin (2016, p 31-32) enumera diversas vantagens 

no emprego dos militares em missões para além da defesa, dentre as quais destacamos, no ní-

vel operacional:  

- Força: possuem um arsenal de armas e a capacidade de usá-las; 

- Hierarquia de comando e compliance: podem implementar operações sem atrasos onerosos 

causados por discordâncias que invariavelmente surgem em qualquer organização política ou 

burocracia; 

- Tamanho e distribuição geográfica: tropas estacionadas em bases espalhadas por todo o ter-

ritório nacional; 

- Logística e transporte. 

 

 Para além destas, a atuação em missões de socorro a desastres evita a ociosidade das 

forças; justifica gastos, tendo em vista a baixa percepção de ameaças externas; responde às 

necessidades emergenciais ou contínuas das populações desfavorecidas, considerando que os 

países carecem de agências e recursos civis suficientes; e responde a uma fraqueza estatal, 

endêmica na América Latina. Sobre este último ponto, o autor comentou que alguns governos 

não possuem recursos para investir nessas agências e, portanto, recorrem àquelas organiza-

ções que já estão equipadas para responder, como os militares, que podem facilmente lançar 

operações em larga escala, de natureza não letal e, geralmente, dentro de linhas orçamentárias 

pré-existentes (PION-BERLIN, 2016). 

 Por sua vez, considerando a ausência de guerras tradicionais e a proliferação de “con-

flitos assimétricos”, Martínez (2014, p. 40-41) avaliou que não há problema quando os milita-
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res assumem atividades tais como a resposta a catástrofes ou desastres naturais; o fornecimen-

to de bens e serviços essenciais em casos de necessidade urgente; a colaboração com a polícia 

para restabelecer a calma e a ordem pública em caso de ataques terroristas; a proteção das 

fronteiras nacionais, incluindo serviços de guarda costeira e assistência e salvamento maríti-

mo; a supervisão do tráfego aéreo e a proteção do meio ambiente, como em caso de incêndios 

florestais. 

Outro estudioso que se debruçou sobre o tema das missões secundárias foi Shemella 

(2006, p. 126), que classificou os países de acordo com os “papéis macro” (macro roles) de-

sempenhados por suas forças armadas, apontando a existência das seguintes categorias: luta-

dores de guerra; defensores; peacekeepers; bombeiros e policiais35. O autor avaliou que em 

diversos países as forças militares atuam como fire fighters, mas que em alguns – como Peru, 

Botsuana, México e Brasil – este emprego é mais extenso e duradouro. Os países que perma-

necem nesta categoria são aqueles cujas forças armadas são usadas para uma variedade de 

missões domésticas não-tradicionais, principalmente no desenvolvimento da infraestrutura e 

no gerenciamento de crises, mas não executam regularmente a aplicação da lei. 

Este subemprego ocorre quando não há outras agências disponíveis para executar a mis-

são e, assim como demais ações para além da defesa nacional, reduz a eficácia de combate das 

forças armadas. Apesar disso, Shemella avaliou que papéis micro não-tradicionais também 

fornecem alguns benefícios sociais e econômicos compensadores para as forças militares. Na 

categoria “bombeiros” na qual o Brasil é enquadrado, os micro roles apontados pelo autor se 

referem ao apoio militar às autoridades civis, seja em terra (exércitos) ou em áreas costeiras e 

ribeirinhas (marinhas) e o fornecimento de serviços aéreos em áreas remotas (forças aéreas) 

(SHEMELLA, 2006, p. 129). 

Ao nos debruçarmos sobre esta literatura que tem se dedicado, nos últimos anos, a apro-

fundar o debate quanto às novas missões militares, notamos que alguns pontos destacados pe-

los autores merecem maior atenção. Especificamente sobre a recorrência de missões de de-

senvolvimento, ações cívicas ou programas sociais, características na região, avaliamos que 

elas podem gerar novos problemas e acarretar uma série de perigos às sociedades, às forças 

armadas e às frágeis democracias.  

 
35 Shemella (2006) classifica os países nas seguintes categorias: 1) “lutadores de guerra” (war fighters) 

- EUA, Rússia, Inglaterra, China e França; 2) “defensores” (defenders) - Japão, Taiwan, Jordânia, 

Coréia do Sul e Kuwait; 3) “peacekeepers” - Canadá, Suécia, Argentina, Bangladesh e Mongólia; 4) 

“bombeiros” (fire fighters) - Peru, Botsuana, México e Brasil; 5) “policiais” (police officers) - Indo-

nésia, Honduras, Albânia, Togo e Bolívia. 
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Por um lado, ocorre uma reafirmação da autonomia militar e da defesa dos interesses do 

corporativismo castrense, pois as “novas” missões justificam gastos públicos com as forças 

armadas (seja na manutenção do tamanho da corporação ou no investimento em armamentos) 

ou ainda porque fornece renda extraorçamentária proveniente da atuação além-defesa. De ou-

tro, corre-se o risco de impossibilitar a criação ou o investimento em agências civis bem trei-

nadas, bem equipadas com recursos humanos e materiais e destinadas ao cumprimento de 

funções emergenciais. As defesas-civis ou os corpos de bombeiros, por exemplo, poderiam 

dar conta de catástrofes e desastres naturais, recorrentemente mencionados pelos autores, rea-

locando as forças armadas como o último recurso (e não o primeiro). 

Neste sentido, as missões secundárias sinalizam as fragilidades institucionais dos Esta-

dos, incapazes, ineficientes ou desinteressados em cumprir com algumas de suas responsabili-

dades. Quanto ao argumento de que alguns governos não possuem recursos para investir em 

agências civis, avaliamos que a escolha pela destinação orçamentária é, essencialmente políti-

ca: se não partidária-ideológica no curto prazo (como em situações emergenciais), relativa a 

reformas políticas estruturais dos Estados, que perpassam, como no caso do Brasil, a manu-

tenção de prerrogativas militares após o fim do regime. Em última instância, são escolhas po-

líticas que elegem as forças armadas como receptoras dos recursos financeiros para o cum-

primento de missões, seja no formato de medidas provisórias ou nas propostas de orçamentos 

anuais. 

Para além da questão orçamentária, alguns autores mencionam a hierarquia e a discipli-

na das forças armadas como ponto positivo para seu emprego em missões diversas, pois este 

modelo de organização evitaria atrasos decorrentes de “discordâncias” que surgem em demais 

burocracias. Sobre este ponto, não compreendemos ser possível decidir pelo emprego de fun-

cionários públicos e examinar a efetividade de sua atuação sem que se esteja no campo da po-

lítica, essencialmente contraditório, polêmico e plural. Nos países da região, as práticas de-

mocráticas e democratizantes devem ser vigilantemente buscadas pelas instâncias civis que 

prezam pela eliminação dos resquícios autoritários e pela construção do controle civil demo-

crático. 

Assim, defendemos que estas carências peculiares dos países da região não serão (e nem 

deveriam ser) resolvidas por meio do aparato militar. Concordamos com Domingos Neto 

(2019, p. 21) quando defende que quanto mais o Estado atribui funções variadas às forças ar-

madas – como de proteção contra calamidades, assistência social e construção de infraestrutu-

ra –, “[...] mais difícil se torna a montagem de instituições públicas capazes de atender efeti-
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vamente às demandas sociais e mais problemática se torna a construção de corporações volta-

das para o estabelecimento de um sólido sistema de defesa”. 

Mais especificamente sobre a própria função do dispositivo militar, sua eventual 

“ociosidade” nos últimos anos não deveria significar uma reorientação “para dentro” das 

fronteiras nacionais, pois esta escolha pode resultar em seu afastamento de sua função 

precípua, alocando-a em tarefas de responsabilidade originalmente civil. O contrário, todavia, 

não poderia ocorrer: em caso de necessidade, uma instituição civil jamais poderia executar a 

função constitucional das forças armadas. O debate sobre a policialização, civilinização e 

constabularização das forças armadas versa sobre esta problemática. 

Por fim, acreditamos que tarefas pontuais e temporárias (como o apoio em casos de ca-

tástrofes naturais, por exemplo) não constituem um grave problema institucional, por não 

pressuporem armamento, treinamento, doutrina ou orçamento específicos. Em última instân-

cia, não identificamos danos ostensivos quando estas atividades laterais não implicam na per-

da da capacidade de combate, específica do instrumento militar e essencial à defesa do Estado 

(SAINT-PIERRE; DONADELLI, 2016, p. 102). Neste sentido, aquiescemos com autores que 

destacam a rápida disponibilidade das forças armadas quanto aos meios logísticos, de enge-

nharia e capilaridade em apoio momentâneo à defesa civil (PION-BERLIN, 2016; MEDEI-

ROS FILHO; LIMA, 2019), mas temos de concordar com Diamint quando afirma que 

quando há uma catástrofe, uma inundação, não há ninguém que tenha melhor 

capacidade de resposta do que as Forças Armadas porque são organizadas, 

disciplinadas e subordinadas. Os militares possuem perícia para dar uma res-

posta rápida. Porém, isso não implica que os militares possam aplicar vaci-

nas, alfabetizar ou construir escolas. Na medida em que militares se conver-

tem em agentes multipropósito, eles perdem sua especificidade e reduzem 

sua eficácia (DIAMINT, 2018, p. 804) 

 

Neste sentido, buscaremos avaliar nos próximos capítulos se a excepcionalidade da atu-

ação interna tem realmente sido a regra no Brasil, onde as Forças Armadas acumulam há dé-

cadas missões relacionadas a programas sociais, cívicos e de desenvolvimento. Acreditamos 

que a denominação do que são necessidades urgentes, excepcionais, emergenciais e mesmo a 

perturbação da “ordem” são (in)definições políticas desfrutadas de tempos em tempos por di-

ferentes governos. 

 

  

2.4.3 Missões militares e controle civil 
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Parte relevante do conteúdo apresentado neste capítulo perpassou as funções, missões e 

papeis das forças armadas. Antes de avançarmos em sua análise, é importante demarcar que 

as funções são atribuições próprias de um organismo, prescritas legal e juridicamente de mo-

do a indicar sua destinação. Por sua vez, as missões se referem a determinadas incumbências, 

que não necessariamente estão alinhadas às funções da organização, podendo ser posterior-

mente atribuídas (como em textos infraconstitucionais). Os atores receptores de tais missões 

tomam-na como sua responsabilidade. Por fim, os papeis se referem à atuação efetiva e exigi-

da socialmente, ao script esperado que os atores representem (MATHIAS; GUZZI, 2010; 

SOARES, 2006). Para Succi Junior e Saint-Pierre (2020, p. 220), “o papel constitui uma ideia 

intersubjetivamente compartilhada sobre um tipo de atividade e um modo de executá-la que se 

perpetua no tempo”. 

Com relação à atuação das forças armadas sul-americanas e do recorte temático aqui 

proposto, é possível analisar que suas funções foram determinadas nos textos constitucionais 

de seus respectivos países – a maioria deles indicando a defesa nacional – e que as missões 

foram sendo modificadas ao longo das décadas, inclusive com a atualização das normas e das 

diretrizes práticas. Conforme abordamos anteriormente, o fim da Guerra Fria e dos regimes 

autoritários na região resultou numa ampliação das missões militares. Para além das funções 

estabelecidas (ou mantidas, no caso brasileiro) nos textos constitucionais e dos papeis tradici-

onalmente reproduzidos, as forças armadas da região tiveram seu escopo de atuação amplia-

do, resultante de condicionantes externas e domésticas e tendo como consequências algumas 

repercussões previamente debatidas neste espaço. 

Apesar de concordarmos com a literatura que afirma que a ampliação das missões não é 

exclusiva da América do Sul e de países que estejam imersos na transição democrática 

(MARTÍNEZ, 2014), defendemos que na região esse fenômeno tem raízes distintas dos países 

desenvolvidos e consequências peculiares quando comparado com aqueles que não passaram 

por períodos de regimes militares – o que indica a necessidade de maior cautela ao comentar 

os casos da região.  

Neste sentido, avaliamos ser problemática a proposta de se encarar a questão do empre-

go interno sob uma perspectiva pragmática e orientada a partir dos problemas em si, como o 

fazem Pion-Berlin e Martínez (2017) em “Soldiers, Politicians, and Civilians”. Na obra, os 

autores defenderam que a decisão de desdobrar soldados na América Latina deve ser baseada 

em decisões estratégicas que levem em consideração os níveis de gravidade e urgência do 

problema, a capacidade das forças armadas em responder de forma eficaz e a existência ou 

disponibilidade de soluções alternativas: 
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O governo civil ou agências do setor privado podem distribuir grandes quan-

tidades de alimentos, água, remédios, roupas e montar abrigos em qualquer 

momento para comunidades em dificuldades? Se sim, então os militares po-

dem e devem ser deixados no quartel. Mas se as alternativas são inadequadas 

ou indisponíveis, nenhum governo latino-americano pode ter um princípio 

tão ideológico a ponto de recusar veementemente a ajuda militar. Fazer isso 

não seria apenas politicamente temerário, mas muitas vezes colocaria cida-

dãos em risco (PION-BERLIN; MARTÍNEZ, 2017, p. 27, tradução nossa). 

 

Para Pion-Berlin (2012), esta opção pela resolução pragmática só é viável porque os pa-

íses da América Latina estão longe da intervenção e do golpe de estado, pois seus militares 

não estão interessados na queda do governo ou do regime. Além disso, a proposta de focar na 

solução de problemas se justificaria porque a maioria dos governos da região se tornou mais 

pragmática, não dando muita atenção aos antigos preceitos doutrinários e às batalhas ideoló-

gicas da Guerra Fria: “as forças armadas não ameaçam mais o sistema democrático e mais 

comumente (mas nem sempre) evitam interferir em questões muito além de sua esfera de 

competência” (PION-BERLIN; MARTÍNEZ, 2017, p. 55, tradução nossa). 

Para fundamentar esta perspectiva, em outro momento Pion-Berlin (2016, p. 33) afir-

mou que soldados e oficiais de hoje são diferentes de seus antecessores, “politicamente agres-

sivos”, e que quando convocados os militares não tirarão proveito de sua designação de ma-

neira que prejudique seriamente o governo ou ameace a sociedade. Outro ponto trabalhado 

por esta literatura busca diferenciar os tomadores de decisão (decision makers) dos executores 

(decision takers), defendendo que as forças armadas na região se restringiriam a este último 

grupo (MARTÍNEZ, 2014, p. 40) e tendem a obedecer aos primeiros. Nesta proposta, os mili-

tares estariam mais ou menos subordinados ao poder civil a depender de quem são os respon-

sáveis pelas decisões, e o controle civil pode ser considerado alto quando os civis são capazes 

de iniciar, gerenciar e encerrar uma operação militar (PION-BERLIN; ARCENEAUX, 2000).  

Muitos governos democráticos da região, que detêm o controle sobre seus 

militares, estão autorizando o emprego de suas Forças Armadas para auxiliar 

a polícia no combate ao crime, distribuir bens, fornecer serviços médicos, 

assistir vítimas de desastres e atuar em diversas ações cívicas. O emprego, 

iniciado e concluído pelas autoridades legítimas, é evidência de que os 

militares estão simplesmente atendendo à vontade dos governos 

democráticos, e não agindo de forma pretoriana. O fato de os soldados serem 

designados para essas missões não é evidência de fraqueza na condução civil 

(PION-BERLIN, 2018, p. 626). 

 

Neste sentido, a avaliação de Pion-Berlin e Trinkunas (2011) é de que o desdobramento 

das forças armadas não significa que elas estejam resolvendo os problemas por conta própria 

– ou agindo como decision makers –, tendo em vista que as operações são restringidas por 



82 

 

ordens presidenciais, políticas de defesa e limites impostos pelo poder legislativo, e que o po-

der político reage legitimamente aos apelos da opinião pública. De maneira semelhante, em 

“Decision-Makers or Decision-Takers?”, Pion-Berlin e Arceneaux (2000) deram enfoque a 

quem decide pelo emprego, e não à natureza ou localização das missões, argumentando que 

os civis podem perder o controle sobre os militares com a mesma frequência em operações no 

exterior quanto em casa. 

Esta perspectiva vai de encontro à literatura que avalia o grau do controle civil a partir 

da localização geográfica das operações, e considera a probabilidade de menor controle em 

missões internas e expansivas (como aquelas relacionadas ao combate ao crime, ações cívicas 

e desastres naturais) e maior em missões externas e restritas (por exemplo, missões relativas à 

defesa nacional e missões de paz). Para estes últimos, a orientação (ou restrição) das forças 

armadas em ambientes externos e operacionalmente “reais” é positiva pois ocorre uma ampli-

ação do treinamento e do adestramento das tropas, reforçando as linhas de comando (MA-

THIAS, 1999). 

Quanto à diferenciação no uso da força, Janowitz (1985, p. 107) já havia sinalizado que 

“um pressuposto básico do modelo democrático de relações civis-militares é que a supremacia 

civil depende da separação organizacional estrita entre as forças externas e internas da violên-

cia”. Por sua vez, Desch (1999) avaliou que políticas de defesa orientadas para ameaças ex-

ternas trariam benefícios para as relações civis-militares, incluindo a possibilidade de maior 

controle. Mais recentemente, ao comentar sobre o impacto das operações de paz nas relações 

civis-militares, Diamint afirmou que 

[...] as operações de manutenção da paz sob a tutela das Nações Unidas pos-

suem um efeito democratizante, já que os militares adquirem melhor com-

preensão acerca dos dilemas e crenças de outras culturas. A diversidade e a 

abertura contribuem para uma maior tolerância, o que constitui um elemento 

vital para o jogo democrático. As missões de paz aprofundaram a condução 

civil da defesa. [...] Este é um processo claramente civil, que garante o co-

mando político sobre os militares e, nesse sentido, reforça a lógica instituci-

onal das democracias e fortalece os processos internos de negociação entre 

agências. Em suma, a participação em missões de paz altera os critérios de 

autoridade ao alterar as linhas de comando (DIAMINT, 2018, p. 803). 

 

Concordamos com os autores que avaliam a existência de maior controle civil quando 

as forças armadas estão voltadas às ameaças externas, o que em tese não incluiria doutrina, 

treinamento e armamento orientados aos “inimigos” domésticos. Todavia, no caso brasileiro, 

é importante notar que o retorno das tropas da Missão de Estabilização das Nações Unidas no 

Haiti (MINUSTAH) implicou no emprego das tropas egressas em operações de Garantia da 

Lei e da Ordem (GLO) e discussões acerca da doutrina e regras de engajamento aplicadas à 
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segurança pública, além da intensa participação política de oficiais que tiveram destaque na 

missão. 

Ainda sobre essa literatura, apesar de estarmos de acordo com aqueles autores que apon-

tam importantes avanços por parte dos governos civis nos últimos anos – como a criação do 

ministério da Defesa no Brasil e a publicação de documentos orientadores –, avaliamos que 

não seja possível afirmar que os países da região tenham alcançado o estágio do controle civil 

sobre seus militares de maneira objetiva e irreversível. Os diferentes tipos de regime e de 

transição, e consequentemente os diversos níveis e estágios do controle civil na América do 

Sul parecem tornar problemáticas análises que generalizam os casos alocando-os no ponto de 

partida da impossibilidade ou improbabilidade de intervenções, golpes ou meras não-ameaças 

das forças armadas ao sistema político – incluindo-se a avaliação de que os militares de hoje 

estariam desinteressados na queda do governo ou distantes dos antigos princípios doutrinários 

e ideológicos da Guerra Fria. 

Especificamente sobre o caso brasileiro, é evidente a permanência de prerrogativas mili-

tares e a fragilidade do controle civil, sendo muito arriscado identificar uma consolidação da 

democracia no país. Conforme analisamos anteriormente, desde o texto constitucional até as 

recentes publicações de documentos orientadores da defesa, são claras as possibilidades de 

emprego interno com denominações atualizadas de “guerra” e “inimigos”. Neste sentido, de-

fendemos que, no país, a recorrente escolha política pelo acionamento das Forças Armadas 

significa a permanência e adaptação de suas antigas prerrogativas, que inclusive não resulta-

ram em atualizações de doutrina ou ensino de modo a diferenciar substancialmente os milita-

res de hoje de seus antecessores. 

Com relação à perspectiva “pragmática”, consideramos que não necessariamente o em-

prego iniciado pelas autoridades legítimas seja evidência de que os militares estão “simples-

mente” atendendo aos governos e agindo a pedido e não contrariamente às decisões daqueles 

que foram eleitos democraticamente. Isso porque diferentes fatores resultam no acionamento 

das forças armadas pelos governos civis, dentre os quais uma série de fragilidades e entraves 

institucionais, como a ausência de forças intermediárias e/ou a incapacidade das agências já 

existentes em decorrência de problemas orçamentários, de recursos materiais, de tecnologia e 

inteligência – em última instância, de seu descompasso com relação às capacidades das novas 

ameaças (destacadamente o crime organizado). Neste sentido, avaliamos que, no Brasil: 

- O emprego das Forças Armadas sob determinação dos governos “legítimos” não é reflexo 

do controle civil, mas ocorre também em decorrência da fragilidade deste. Assim, avaliar o 

cumprimento das missões militares apenas considerando os governos “democraticamente” 
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eleitos é desconsiderar a atuação política dos militares no Brasil, como no formato de partido 

militar (ROUQUIÉ, 1990)36, partido fardado (FERREIRA, 2000)37 ou desconsiderar as dife-

rentes formas não golpistas da presença militar no Estado (SAINT-PIERRE, 2004). De mes-

mo modo, é preciso incluir na avaliação a preponderância do poder Executivo sobre o Legis-

lativo e a permissividade das regras relativas ao emprego interno; 

 - Manter o ciclo de acionamento das Forças Armadas prejudica as agências civis, pois pode 

resultar em ainda menos orçamento, treinamento e prestígio, e dificulta a criação de formas 

alternativas, como as forças intermediárias. A partir da militarização das respostas às crises 

domésticas (de segurança, humanitárias, ambientais etc.), torna-se mais dificultoso o acompa-

nhamento e o controle das operações militares pelo poder civil. Conforme veremos no último 

capítulo deste trabalho, algumas operações significaram a predominância de autoridades e 

práticas militares em algumas localidades em determinados períodos; 

- Os militares não são meros expectadores das decisões civis, mas possuem interesses corpo-

rativos próprios, como a busca por investimentos, justificada pela sua “utilidade”. Neste pon-

to, uma visão pragmática e focada apenas nas capacidades e desempenho das forças armadas 

como se fossem qualquer tipo de burocracia ignora suas peculiaridades, como o fato de legi-

timamente deterem armas, de serem organizados por meio da disciplina e da hierarquia e de 

possuírem um esprit de corps – conforme explanado por Huntington (1996), Ferreira (2000) e 

Finer (2002); 

- Por fim, se o governo civil determina o emprego das forças armadas internamente e elas as-

sim o cumprem (mesmo que “contrárias” à decisão ou desgostosas), existe uma indicação de 

controle civil, e por isso mesmo o processo de consolidação da democracia em países como o 

Brasil – com histórico de repressão, autoritarismo e desrespeito aos direitos humanos –, deve 

prever a "civilinização" também dos três poderes e de suas esferas, para que somente recor-

ram às forças armadas em última instância. Ou seja: espera-se o exercício de uma cultura civil 

e democrática por parte das forças armadas, mas também que demais atores políticos priori-

zem as agências civis e uma reformulação de documentos de defesa e doutrina que deixem 

práticas militarizadas no passado.  

 
36 De acordo com Alain Rouquié (1990, p. 12), “(...) as Forças armadas podem ser forças políticas que 

desempenham, por outros meios, as mesmas funções elementares que os partidos, e sobretudo que 

conhecem em seu seio – tanto quanto os partidos, mas segundo outra lógica – processos de delibera-

ção, de tomadas de decisão, e até mesmo de união e articulação sociais”. 
37 Oliveiros Ferreira (2000, p. 89) avaliou que o partido fardado não se caracteriza especificamente 

pela ditadura, mas se define “pela sua particular maneira de ver a ação política, transferindo para ela 

a ideia da guerra em que só há “amigos” e “inimigos”, e por afirmar-se o defensor dos valores que 

constroem a Pátria – que afirma serem menosprezados pelos políticos”. 
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2.5 Considerações do capítulo 

 

Conforme buscamos apresentar neste capítulo, o emprego interno das Forças Armadas 

no Brasil não é novidade, tendo sido modificado em forma e conteúdo na história do país. A 

repressão a desordeiros ou separatistas nos tempos do Império ganhou novos contornos ao 

longo da República, ao mesmo tempo em que as Forças Armadas se institucionalizaram e se 

corporativaram. Quando em 1964 os militares tomam o poder, o conflito bipolar lutado pelos 

Estados Unidos é importado na probabilidade da guerra total, que trouxe consigo o renasci-

mento de doutrina e conceitos de segurança nacional e a consolidação de inimigos internos. 

O estudo da transição ocorrida no Brasil, ressaltando-se a manutenção de prerrogati-

vas, tutela e autonomia militares, lança luz às normativas que embasam, juridicamente, o em-

prego das Forças Armadas no Brasil. O emblemático artigo 142 da Constituição de 1988 foi 

escrito de modo a garantir uma perene hipótese de emprego interno e, desde então, esta possi-

bilidade foi renovada em sucessivas leis complementares, decretos e documentos do Ministé-

rio da Defesa. Neste sentido, concordamos com os autores apresentados neste capítulo que 

avaliam que a democracia no Brasil é frágil, que permanecem numerosas as prerrogativas mi-

litares e que a transição está mal-acabada no país, apesar dos simbólicos esforços em busca do 

controle civil, como a criação do MD e a publicação de documentos orientadores da Defesa. 

O exposto neste capítulo também é demonstrativo das condicionantes que acreditamos 

influenciar no debate acerca das “novas” missões militares, reforçando elementos da agenda 

internacional no sentido de ampliar as possibilidades de emprego das forças armadas, ade-

quando-as às novas dinâmicas do pós-Guerra Fria – destacadamente, o fenômeno das “novas 

ameaças”, que dificulta o combate por parte dos poderes estatais devido às suas peculiarida-

des. Neste cenário, diferentes abordagens políticas e acadêmicas sugerem a criação de forças 

intermediárias, a ampliação do conceito de segurança ou a reorientação das forças armadas 

para o ambiente doméstico. 

Esta tendência soma-se às carências e fragilidades dos países da América do Sul, que 

encontram em suas forças armadas subutilizadas a possibilidade de rápida resposta e baixos 

custos em casos de desastres naturais ou no provimento de desenvolvimento à população. En-

tretanto, pelo fato de que diversos países da região vivenciaram regimes militares – alguns 

deles encerrados de maneira inacabada – é que se faz necessário que este recurso seja aciona-
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do com cautela e que tanto os governos quanto a sociedade busquem alternativas no sentido 

de fortalecer instituições civis e reconheçam a importância do controle civil democrático. 

Por fim, buscaremos apresentar nos próximos capítulos que dito emprego no Brasil 

tem significado missões relativas à segurança pública, ações sociais, desenvolvimento nacio-

nal, preservação do meio-ambiente e assistência humanitária. Algumas destas são conduzidas 

na forma de operações pontuais de Garantia da Lei e da Ordem e de operações na faixa de 

fronteira, outras configuram ações subsidiárias e programas sociais desenvolvidos de maneira 

extensiva ao longo de anos. De todo modo, fato é que o emprego interno das Forças Armadas 

ocorre sustentado na legislação vigente e é uma das resultantes do incompleto encerramento 

do regime militar no país, encontrando novo fôlego em diferentes governos da Nova Repúbli-

ca. 
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3 FUNÇÕES E MISSÕES DAS FORÇAS ARMADAS BRASILEIRAS 

 

“Vão nos encher os ouvidos [na ECO-92] sobre preservação da natureza, 

sobre preservação da fauna e da flora. Mas, num país e numa cidade em que 

o verde-ecológico tem que ser garantido pelo verde-oliva, é preciso lembrar 

que gente também é natureza, gente também é bicho.” 

(CARVALHO, 2005, p. 171) 

 

3.1 Defesa: Atividade finalística? 

 

A partir dos debates apresentados no capítulo anterior, buscaremos avaliar empirica-

mente o caso brasileiro levando em consideração as funções das Forças Armadas, definidas 

legal e juridicamente na Constituição, e de suas missões, atribuídas posteriormente em textos 

infraconstitucionais (SOARES, 2006). Neste sentido, no presente capítulo apresentamos os 

principais marcos jurídicos da atuação das Forças Armadas brasileiras no pós-1985 e organi-

zamos, em quadros e gráficos, dados oriundos de fontes primárias referentes ao emprego in-

terno. Com o auxílio da literatura, o objetivo central deste capítulo será o de avaliar em quais 

períodos e governos o emprego interno das Forças Armadas foi mais acentuado, se existe 

constância e recorrência das operações militares e quais são as diferenças observadas em ma-

téria de custos aos cofres públicos, efetivos empregados e duração das mesmas.  

Em última instância, buscamos apresentar um panorama da atuação dos militares bra-

sileiros de 1985 a 2020, avaliando desde missões tradicionais de defesa até as operações de 

Garantia da Lei e da Ordem, perpassando as ações subsidiárias e os programas sociais. Deste 

modo, procuramos lançar luz à pluralidade de operações internas deflagradas pelo Ministério 

da Defesa (MD) em nossa recente história, seja por meio de ações pontuais ou em programas 

que perduram desde o fim do regime militar. 

 Na Constituição brasileira de 1988 foi estabelecido que a atividade da defesa é uma 

das incumbências das Forças Armadas, instituições nacionais permanentes e regulares, com-

postas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica. Organizadas com base na hierarquia e 

na disciplina, as Forças se destinam à defesa da pátria, à garantia dos poderes constitucionais 

e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem (BRASIL, 1988). A defesa da pátria foi 

definida, em 2015, no Glossário das Forças Armadas, da seguinte maneira: “Emprego das 

Forças Armadas que constitui a atividade finalística das instituições militares. Visa, primor-

dialmente, a garantia da soberania, da integridade territorial e patrimonial e a consecução dos 

interesses estratégicos nacionais” (BRASIL, 2015, p. 85, grifo nosso).  
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Embasada em um amplo arcabouço denominado política de defesa – definida como o 

conjunto de ações estatais para garantir sua segurança e sobrevivência contra riscos e ameaças 

externas, cujo enfrentamento inclui o emprego de força letal (PEREIRA, 2018, p. 741) – a 

atividade da defesa pressupõe, dentre outros: o preparo e o emprego das forças armadas como 

vetor da força em uma situação de conflito externo; a existência de uma estrutura integrada de 

comando e planejamento militar; institucionalidade governamental (incluindo logística, co-

mando, controle, inteligência e comunicações) e os enunciados políticos referentes ao empre-

go da força (PROENÇA JÚNIOR; DINIZ, 1998; MEDEIROS FILHO; LIMA, 2019). 

Conforme visto no primeiro capítulo deste trabalho, a última atualização do Livro 

Branco de Defesa do Brasil (LBD) definiu a defesa nacional como sendo “(...) o conjunto de 

atitudes, medidas e ações do Estado para a defesa do Território Nacional, da soberania e dos 

interesses nacionais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou manifes-

tas” (BRASIL, 2020a, p. 190, grifo nosso). Apesar de não ser novidade nos documentos de 

defesa, a escolha pelo advérbio – que não esgota a atuação militar aos inimigos externos, mas 

abre brechas aos “internos” – indica um prelúdio do que, como veremos mais adiante, demar-

cará a ação das Forças Armadas brasileiras. Ainda, para além do indicado como a atividade 

finalística das instituições militares, foram adicionadas as seguintes atribuições no LBD de 

2020: 

O Setor de Defesa possui como missão principal o preparo das Forças Ar-

madas para emprego em sua destinação constitucional de defesa da Pátria e 

de garantia dos poderes constitucionais e da lei e da ordem, contudo, a Lei 

Complementar nº 97/1999 estabelece que as Forças Armadas devem realizar 

atribuições subsidiárias, a fim de cooperar com o desenvolvimento nacio-

nal e a defesa civil e, também, conferiu outras atribuições particulares, como 

colaborar com a segurança pública e a segurança na faixa de fronteira, por 

meio de medidas preventivas e repressivas, em coordenação com outros ór-

gãos governamentais (BRASIL, 2020a, p. 110, grifo nosso). 

 

Também no trecho acima, a escolha dos termos grifados indica uma tendência que será 

explorada mais detidamente neste texto. Por ora, salientamos que no Brasil, o órgão responsá-

vel pela execução da política de defesa é o MD, cujo histórico apresentamos brevemente no 

capítulo 1. Em seu site oficial38, o Ministério indica dentre seus principais objetivos a garantia 

da soberania, do patrimônio nacional e da integridade territorial e a defesa dos interesses na-

 
38BRASIL. Ministério da Defesa. Papel da Defesa Nacional. 2020. Disponível em: 

https://www.defesa.gov.br/estado-e-defesa/papel-da-defesa-nacional 
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cionais. Para além da burocracia da pasta, dentre as atividades relativas à defesa executadas 

pelas Forças Armadas39 é possível destacar: 

- Operações e exercícios de treinamento; 

- Prontidão; 

- Educação, adestramento e treinamento; 

- Proteção das fronteiras; 

- Operações de coordenação com agências; 

- Cooperação internacional e exercícios militares com outros países; 

- Missões de paz. 

 

 Quanto à proteção das fronteiras nacionais, o LBD de 2020 destacou as edições da 

Operação Ágata como um dos principais exemplos desta atribuição nos últimos anos, com o 

intuito de combater delitos transfronteiriços e ambientais em coordenação com demais minis-

térios e agências governamentais40. Tanto a Operação Ágata quanto a Sentinela foram conce-

bidas a partir do Plano Estratégico de Fronteiras (PEF) e do Programa de Proteção Integrada 

de Fronteiras (PPIF)41, cujos objetivos são, dentre os já mencionados, a redução dos índices 

de criminalidade e o apoio à população na faixa de fronteira. Como parte desta atribuição nos 

mais de 16 mil quilômetros de fronteira nacional, as Forças Armadas contam com os pelotões 

especiais de fronteira e outras operações – conforme veremos mais adiante –, bem como os 

projetos do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras (Sisfron) e o Sistema de Pro-

teção da Amazônia (Sipam). 

 

 

 

 

 
39 Nesta seção consideramos o emprego do efetivo das Forças Armadas brasileiras em exercícios e ati-

vidades específicos da defesa, excetuando informações a respeito de projetos estratégicos, programas 

sociais, desenvolvimento tecnológico etc. 
40 Participam da operação, sob o comando do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA): 

Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Força Nacional de Segurança Pública, Agência Brasilei-

ra de Inteligência (Abin), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibama), Fundação Nacional do Índio (Funai), Receita Federal e órgãos de segurança dos estados das 

regiões de fronteira. 
41 O Decreto no 7.496/2011 que criou o PEF foi revogado e substituído pelo Decreto nº 8.903/2016, 

que instituiu o PPIF. A principal diferença entre os documentos reside na adição, no texto da última 

edição, de um Comitê-Executivo, que dentre outros ministérios e agências, coloca o Gabinete de Se-

gurança Institucional da Presidência da República (GSI) na condução do programa. 
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Figura 8 – Histórico das operações Ágata (2011-2016) 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base em informações do Ministério da Defesa 

e FIGUEIREDO, 2017. 

 

 O quadro acima expõe detalhes a respeito de 11 edições da operação Ágata, entre os 

anos de 2011 e 2016. A mais longa delas, Ágata 7, ocorreu de 18 de maio de 2013 a 5 de ju-

nho do mesmo ano, totalizando 18 dias e mais de 30 mil militares de efetivo. Importante notar 

que a região Amazônica não foi palco de apenas uma edição, a Ágata 2, que teve como foco 

as fronteiras com Paraguai, Argentina e Uruguai. 

Entre 2013 e 2014, as operações deflagradas em toda a faixa de fronteira brasileira 

objetivaram, para além do combate ao crime transfronteiriço, a segurança do país durante a 

realização de grandes eventos, como a Copa do Mundo FIFA de 2014. De acordo com o 

Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas, a Operação Ágata 8 teve início no 

dia 10/05/14 com a participação de 30 mil militares da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica, distribuídos por toda a fronteira brasileira, com o objetivo de combater delitos 

em área de fronteira tais como narcotráfico, contrabando, tráfico de armas e munição. A 
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Marinha mobilizou navios de patrulha fluvial e de assistência hospitalar, helicópteros, lanchas 

e balsas. Já o Exército colocou em operação integrantes de diferentes batalhões, além de 

unidades de Engenharia, Cavalaria, Logística, Aviação e Comunicações. Até aquele 

momento, a operação havia sido a maior realizada para um campeonato da Federação 

Internacional de Futebol (Fifa) (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E 

FORÇAS ARMADAS, 2014a). 

 Desde 2017, a partir de mudanças estabelecidas no Decreto nº 8.903/2016, que insti-

tuiu o PPIF, as operações passaram a ter outra dinâmica, podendo ser deflagradas a qualquer 

momento do ano, sem aviso prévio, de modo a surpreender as organizações criminosas (FI-

GUEIREDO, 2017). O Relatório de Gestão do ano de 2019 do Ministério da Defesa informou 

que no âmbito da Operação Ágata em 2019 foram empregados mais de 25.000 militares das 

três Forças, com o apoio de 5.000 viaturas terrestres, 15 navios, 120 embarcações e 30 aero-

naves na realização de mais de 500 operações singulares e conjuntas, que totalizaram cerca de 

180.000 inspeções, vistorias e revistas de pessoas e veículos e aproximadamente 15.000 patru-

lhas terrestres, navais e aéreas nas fronteiras amazônica, oeste e sul do país (BRASIL, 2019). 

 

Figura 9 – Operação Ágata 

 
Fonte: Ministério da Defesa. 
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 Quanto ao último item listado a respeito das atividades específicas de defesa, o Brasil 

se engaja em operações de paz da Organização das Nações Unidas (ONU) desde 1947, tendo 

se comprometido com o envio de mais de 58 mil militares desde então, sendo 12.252 da Ma-

rinha, 45.169 do Exército e 806 da Força Aérea (BRASIL, 2021a). A mais importante delas, 

tendo em vista a participação das Forças Armadas brasileiras, foi a Missão de Estabilização 

das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH) (2004-2017), com um efetivo total estimado em 

36.500 militares (BRASIL, 2020a, p. 105) e da qual o comando militar foi de responsabilida-

de do Brasil. 

 

Figura 10 – Operações de Paz da ONU com participação brasileira 

 
Fonte: BRASIL, 2020a, p. 106. 

 

 Estas e demais atividades permeiam as orientações gerais do setor de defesa do Brasil 

e, conforme publicado nos documentos orientadores, estão em consonância aos chamados 

“Objetivos Nacionais de Defesa”42, dos quais destacamos a contribuição para a estabilidade 

 
42 Os Objetivos Nacionais de Defesa (OND) publicados no LBD de 2020 são os seguintes: “OND 1 – 

Garantir a soberania, o patrimônio nacional e a integridade territorial; OND 2 – Assegurar a capaci-

dade de defesa, para o cumprimento das missões constitucionais das Forças Armadas; OND 3 – 

Promover a autonomia tecnológica e produtiva na área de defesa; OND 4 – Preservar a coesão e uni-

dade nacionais; OND 5 – Salvaguardar as pessoas, os bens, os recursos e os interesses nacionais si-

tuados no exterior; OND 6 – Ampliar o envolvimento da sociedade brasileira nos assuntos de Defesa 
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regional e para a paz e a segurança internacionais e a projeção do Brasil no concerto das na-

ções e sua inserção em processos decisórios internacionais. De modo a contrapor a atuação 

específica em matéria de defesa e política externa com o emprego interno das Forças Arma-

das, tema do presente trabalho, apresentamos a seguir dados e informações que permitem rea-

lizar um panorama de como as atividades têm se caracterizado nas últimas décadas no Brasil, 

com o auxílio da legislação vigente e dos documentos orientadores da defesa nacional. 

 

 

3.2 Da Garantia da Lei e da Ordem à Intervenção Federal (1992-2020) 

  

O emprego interno das Forças Armadas no Brasil é pautado em temas diversos, que 

vão desde a segurança pública até o atendimento de populações ribeirinhas em matéria de sa-

úde. Tal dimensão da atuação dos militares foi organizada, ao longo das últimas décadas, por 

meio de leis complementares e decretos, e encontra raízes na própria Constituição Federal. 

Conforme veremos a seguir, atualizações nos documentos aumentaram a possibilidade do 

emprego das Forças e, ainda, forneceram insumos para justificar e organizar taticamente a 

atuação interna, divergente em princípio e objetivos do tradicional emprego externo. A seguir 

analisaremos as principais normas que sustentam tal prática para, posteriormente, apresentar-

mos dados que possibilitam apontar um panorama dos últimos anos. 

As atividades relativas à Garantia da Lei e da Ordem (GLO) foram juridicamente or-

ganizadas em 2014 durante a gestão de Celso Amorim no Ministério da Defesa, mas apesar 

do alicerce jurídico oferecido pelo documento, vale relembrar que a Constituição Federal de 

1988 já havia estipulado em seu artigo 142 que as Forças Armadas “(...) destinam-se à defesa 

da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 

da ordem” (BRASIL, 1988, grifo nosso). Na sequência, no artigo 144 determina-se que a se-

gurança pública é dever do Estado e exercida pela polícia federal; polícia rodoviária federal; 

polícia ferroviária federal; polícias civis; polícias militares e corpos de bombeiros militares 

(BRASIL, 1988) – não se encontrando qualquer referência ao emprego das Forças Armadas 

para tal fim. Entretanto, na Lei Complementar no 97 de 199943 previu-se em seu artigo 15, pa-

rágrafo segundo, 

 

Nacional; OND 7 – Contribuir para a estabilidade regional e para a paz e a segurança internacionais; 

OND 8 – Incrementar a projeção do Brasil no concerto das nações e sua inserção em processos deci-

sórios internacionais” (BRASIL, 2020a, p. 35). 
43 A Lei Complementar (LC) nº 136, de 2010, modificou, dentre outros, a redação destes três itens do 

artigo 15: 
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Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia 

dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em opera-

ções de paz, é de responsabilidade do Presidente da República, que determi-

nará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, ob-

servada a seguinte forma de subordinação: (...) 

§ 2o A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da ordem, por inici-

ativa de quaisquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de acordo com as 

diretrizes baixadas em ato do Presidente da República, após esgotados os 

instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da incolumi-

dade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 

Federal (BRASIL, 1999, grifo nosso). 

 

Posteriormente à publicação da Lei Complementar – mas ainda durante a gestão do 

presidente Fernando Henrique Cardoso (1995-2003) – foi estabelecido o Decreto nº 3.897, de 

24 de agosto 2001, outro importante instrumento jurídico que sustenta as ações de Garantia da 

Lei e da Ordem. Por meio dele foram fixadas as diretrizes para o planejamento, a coordenação 

e a execução das operações de GLO. Do texto do decreto, destacamos os seguintes artigos: 

Art. 2º É de competência exclusiva do Presidente da República a decisão 

de emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem. 

Art. 3º Na hipótese de emprego das Forças Armadas para a garantia da lei e 

da ordem, objetivando a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, porque esgotados os instrumentos a isso pre-

vistos no art. 144 da Constituição, lhes incumbirá, sempre que se faça ne-

cessário, desenvolver as ações de polícia ostensiva, como as demais, de na-

tureza preventiva ou repressiva, que se incluem na competência, constitucio-

nal e legal, das Polícias Militares, observados os termos e limites impostos, a 

estas últimas, pelo ordenamento jurídico. 

Art. 4º Na situação de emprego das Forças Armadas objeto do art. 3o, caso 

estejam disponíveis meios, conquanto insuficientes, da respectiva Polícia 

Militar, esta, com a anuência do Governador do Estado, atuará, parcial ou to-

talmente, sob o controle operacional do comando militar responsável pe-

 

   I- De “diretamente ao Comandante Supremo, no caso de Comandos Combinados, compostos por 

meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos” para “ao Coman-

dante Supremo, por intermédio do Ministro de Estado da Defesa, no caso de Comandos conjuntos, 

compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos”; 

   II- De “diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de adestramento, em operações com-

binadas, ou quando da participação brasileira em operações de paz” para “diretamente ao Ministro de 

Estado da Defesa, para fim de adestramento, em operações conjuntas, ou por ocasião da participação 

brasileira em operações de paz” e 

   § 7o De “O emprego e o preparo das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem são considerados 

atividade militar para fins de aplicação do art. 9o, inciso II, alínea c, do Decreto-Lei no 1.001, de 21 

de outubro de 1969 - Código Penal Militar” para “A atuação do militar nos casos previstos nos arts. 

13, 14, 15, 16-A, nos incisos IV e V do art. 17, no inciso III do art. 17-A, nos incisos VI e VII do art. 

18, nas atividades de defesa civil a que se refere o art. 16 desta Lei Complementar e no inciso XIV 

do art. 23 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), é considerada atividade militar 

para os fins do art. 124 da Constituição Federal”. 

   O artigo 124 acima mencionado define que “à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes 

militares definidos em lei”. Pontuamos que o parágrafo segundo do artigo 15 da LC 97/1999 não foi 

modificado pela LC 136/2010. 
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las operações, sempre que assim o exijam, ou recomendem, as situações a 

serem enfrentadas. 

Art. 5º O emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, 

que deverá ser episódico, em área previamente definida e ter a menor 

duração possível, abrange, ademais da hipótese objeto dos arts. 3º e 4º, ou-

tras em que se presuma ser possível a perturbação da ordem, tais como as re-

lativas a eventos oficiais ou públicos, particularmente os que contem com a 

participação de Chefe de Estado, ou de Governo, estrangeiro, e à realização 

de pleitos eleitorais, nesse caso quando solicitado (BRASIL, 2001, grifo nos-

so). 

 

O emprego das Forças Armadas em operações de GLO é de competência do presiden-

te da República, podendo ocorrer por sua própria iniciativa ou dos outros poderes constitucio-

nais (Art. 2º), e prevê a incumbência às Forças Armadas de desenvolver ações de polícia os-

tensiva, de natureza preventiva ou repressiva em vistas à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio (Art. 3º). Tal emprego deverá ser episódico, em 

área previamente definida e ter a menor duração possível. Dentre as hipóteses de emprego, 

incluem-se eventos oficiais ou públicos nos quais presume-se possível a perturbação da ordem 

– como eventos com a participação de chefes de Estado e governo e a realização de pleitos 

eleitorais (Art. 5º) (BRASIL, 2001).  

Conforme ensaiado no decreto de 2001 e na LC de 1999, o deslizamento constitucio-

nal em direção à cobertura legal para a ampliação do escopo de missões atribuídas às Forças 

Armadas brasileiras foi formalizado na publicação do documento intitulado Garantia da Lei e 

da Ordem. Em consonância com as publicações anteriores, este instrumento jurídico ampliou 

a possibilidade do emprego em assuntos internos ao possibilitar o uso das Forças Armadas 

com o objetivo da “preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patri-

mônio em situações de esgotamento dos instrumentos para isso previstos no art. 144 da Cons-

tituição ou em outras em que se presuma ser possível a perturbação da ordem” (BRASIL, 

2014).  

No documento de 2014 foi estabelecido que as operações de GLO são determinadas 

pelo presidente da República e conduzidas pelas Forças Armadas, podendo ocorrer de forma 

episódica, em área previamente estabelecida e por tempo limitado, tendo por objetivo a pre-

servação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio em situações de 

esgotamento dos instrumentos para isso previstos ou em outras em que se presuma ser possí-

vel a perturbação da ordem (BRASIL, 2014). Importante notar que, antes desta publicação, o 

Livro Branco de Defesa de 2012 já havia feito menção à prática da GLO. De acordo com o 

documento, o emprego dos militares nestas operações é “fundamentalmente diferente, em 
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princípio e doutrina, do tradicional emprego em missões relacionadas à defesa externa, onde o 

foco é atuar sobre forças inimigas” (BRASIL, 2012b, p. 156).  

A concepção de segurança empregada nas Operações de Garantia da Lei e da Ordem 

(Op GLO) é a da Segurança Integrada, prevendo-se a participação de órgãos do Poder Judiciá-

rio, do Ministério Público e de Segurança Pública (BRASIL, 2014, p. 17).  O conceito foi de-

finido no Glossário das Forças Armadas como a “expressão usada nos planejamentos de ga-

rantia da lei e da ordem da força terrestre, com o objetivo de estimular e caracterizar uma 

maior participação e integração de todos os setores envolvidos” (BRASIL, 2015, p. 250). Por 

sua vez, as Op GLO foram definidas como sendo operações militares conduzidas pelas Forças 

Armadas em situações de esgotamento dos instrumentos para isso previstos no artigo 144 da 

Constituição ou em outras em que se presuma ser possível a perturbação da ordem (BRASIL, 

2014, p. 14), sendo objeto de tais operações: “(...) pessoas, grupos de pessoas ou organizações 

cuja atuação comprometa a preservação da ordem pública ou a incolumidade das pessoas e do 

patrimônio” (BRASIL, 2014, p. 15). 

 Neste sentido, com o objetivo de preservar a ordem pública, a incolumidade das pes-

soas e do patrimônio (BRASIL, 2014, p. 14), determinou-se que: 1) “A Proporcionalidade é a 

correspondência entre a ação e a reação do oponente, de modo a não haver excesso por parte 

do integrante da tropa empregada na operação” (BRASIL, 2014, p. 25, grifo nosso) e que 2) 

“o uso da força nas Op GLO, em princípio, será progressivo. Deverá ser priorizada a utiliza-

ção de munição não-letal e/ou de equipamentos especiais de reduzido poder ofensivo” 

(BRASIL, 2014, p. 26, grifo nosso). Os termos destacados chamam a atenção por mostrarem 

o reconhecimento, por parte do Estado, da superioridade do armamento e organização tática 

das Forças Armadas em relação às chamadas “forças oponentes” – definidas da seguinte ma-

neira: 

4.3 Forças Oponentes: 

4.3.1 Em Op GLO não existe a caracterização de “inimigo” na forma clássi-

ca das operações militares, porém torna-se importante o conhecimento e a 

correta caracterização das forças que deverão ser objeto de atenção e acom-

panhamento e, possivelmente, enfrentamento durante a condução das opera-

ções. 

4.3.2 Dentro desse espectro, pode-se encontrar, dentre outros, os seguintes 

agentes como F Opn: a) movimentos ou organizações; b) organizações cri-

minosas, quadrilhas de traficantes de drogas, contrabandistas de armas e 

munições, grupos armados etc; c) pessoas, grupos de pessoas ou organiza-

ções atuando na forma de segmentos autônomos ou infiltrados em movimen-

tos, entidades, instituições, organizações ou em OSP [Órgãos de Segurança 

Pública], provocando ou instigando ações radicais e violentas; e d) indiví-

duos ou grupo que se utilizam de métodos violentos para a imposição da 

vontade própria em função da ausência das forças de segurança pública poli-

cial (BRASIL, 2013, p. 28-29). 
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Apesar de pontuar que nas operações de GLO não se concebe a caracterização da po-

pulação como “inimigo” clássico militar, o trecho acima chama a atenção por listar movimen-

tos, organizações, entidades ou instituições que supostamente instiguem ou utilizem ações 

radicais e violentas. Por depender de identificação como tal, no documento são consolidadas 

as antigas “brechas” constitucionais rumo à possibilidade de militarização da resposta não 

apenas ao crime organizado, mas também a movimentos políticos e sociais. 

Em linhas gerais, os diferentes documentos apresentados acima apontam para um pro-

cesso de solidificação da legislação referente à GLO ao longo dos últimos anos no Brasil. A 

imagem abaixo aglutina os principais documentos publicados sobre a matéria após o fim do 

regime autoritário e a adoção da nova Carta Magna do período democrático: 

 

Figura 11 – Marcos jurídicos das operações internas posteriores à  

Constituição Federal de 1988 

 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 De acordo com Medeiros Filho e Lima (2019, p. 121) a partir do fim da década de 

1980, as operações de GLO foram recorrentemente demandadas e autorizadas por diversos 

presidentes da República e, como consequência deste processo, houve a construção e a ampli-

ação de doutrinas, instrução e treinamento específico para essas operações, resultando em um 

processo de institucionalização de mecanismos de preparo e emprego. Os dados a seguir fo-

ram divulgados pelo MD e indicam o total de operações de GLO no Brasil por ano, desde 

1992. Como é possível identificar, o ano 2000 foi palco do maior número de operações, tota-

lizando 11 delas. Em segundo lugar, os anos de 2001, 2004 e 2011 empatam com um total de 

9 operações cada e, mais adiante, os anos 1999, 2014 e 2017 com 8 operações. 
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Gráfico 1 – Ocorrências de GLO (1992-2020) 

 
Fonte: BRASIL, 2020b. 

 

 Com relação às maiores ocorrências de operações de GLO nos anos de 2000 e 2001, é 

importante relembrar dois importantes documentos que foram publicados neste ínterim: a Lei 

Complementar nº. 97/1999, dispondo sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas, e o decreto nº 3.897/2001, que fixou as diretrizes para o em-

prego na garantia da lei e da ordem. Ambos os documentos foram expedidos durante a gestão 

Cardoso. Ainda com relação ao gráfico acima, em 1993 e 1995, durante o governo Itamar 

Franco, não houve registros de operações de GLO.  

O ano de menor quantidade de operações foi 2008, com apenas 1 e, em seguida, os 

anos de 1992, 2009 e 2015 totalizaram apenas 2 operações. No quadro abaixo é possível ob-

servar a ocorrência de operações a cada governo e, dentre deles, a cada mandato, levando em 

consideração seus anos de início. Concordamos com Medeiros Filho e Lima (2019, p. 117) 

em que alguns presidentes se utilizaram deste mecanismo mais que outros, mas a continuida-

de tem sido a regra independente de posições no espectro político. 
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Quadro 4 - Quantidade de operações de GLO por governo 

 

Governo e período 
Quantidade de ope-

rações de GLO 

Fernando Collor de Mello 

Março 1990 a dezembro 1992 

 

2 

Itamar Franco 

Dezembro 1992 a janeiro 1995 

 

3 

Fernando Henrique Cardoso 

Janeiro 1995 a janeiro 1999 

Janeiro 1999 a janeiro 2003 

47 

17 - 1º Mandato 

30 - 2º Mandato 

Luis Inácio Lula da Silva 

Janeiro 2003 a janeiro 2007 

Janeiro 2007 a janeiro 2011 

40 

25 - 1º Mandato 

15 - 2º Mandato 

Dilma Rousseff 

Janeiro 2011 a janeiro 2015 

Janeiro 2015 a agosto 2016 

29 

25 - 1º Mandato 

4 - 2º Mandato 

Michel Temer 

Agosto 2016 a janeiro 2019 

 

15 

Jair Bolsonaro 44 

Janeiro 2019 a dezembro 2020 

 

7 

Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Para além dos números totais a cada governo, no gráfico abaixo organizamos os meses 

e anos em que houve ocorrência de operações de GLO ao longo dos anos, de maneira não 

cumulativa: períodos em que houve sobreposição de operações foram marcados apenas uma 

única vez. Notam-se alguns momentos de breve recesso, como nos anos 1993, 1995, 2002 e 

2008, enquanto de 2014 a 2019 houve uma intensificação das ações. De dezembro de 2016 a 

março de 2019 o Brasil esteve ininterruptamente sob operações de GLO, incluindo-se a Inter-

venção Federal do Rio de Janeiro em 2018 durante o governo Temer. 

 

 

 

 

 

 

 

 
44 Analisaremos no presente trabalho apenas os dois primeiros anos do governo Bolsonaro (2019 e 

2020), com o intuito de ater-nos ao recorte temporal proposto. 
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Figura 12 – Meses em que houve operações de GLO ao longo dos anos (1992-

2020) 

 

Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Estes dados se referem à totalidade das operações de GLO decretadas a cada ano, po-

rém é necessário analisá-las mais minuciosamente. Com relação aos diferentes tipos de atua-

ção, as operações foram classificadas nos documentos do MD em cinco diferentes categorias, 

que serão repetidamente mencionadas em nossas análises do presente capítulo: 

1) Violência urbana; 

2) Greve da Polícia Militar (PM); 

3) Garantia de votação e apuração (GVA); 

4) Eventos e 

5) Outros. 
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Esta última categoria compreende, dentre outras, ações relativas à segurança e integri-

dade de infraestrutura do país (como hidrelétricas e refinarias), ações sociais (distribuição de 

alimentos e água durante períodos de seca no Nordeste, acolhimento de refugiados etc.) e vol-

tadas ao meio-ambiente (como queimadas e delitos ambientais). De acordo com a metodolo-

gia utilizada pelo Ministério da Defesa, os tipos de operações classificados como violência 

urbana, greve da PM e “outros” são embasados no artigo 15 da Lei Complementar no. 

97/1999; a segurança de eventos fundamenta-se de acordo com o artigo 5 do Decreto nº 

3.897/2001 e a GVA pelo Código Eleitoral Brasileiro (BRASIL, 2021b).  

Este último documento, sancionado em 1964 por Castelo Branco, confere ao Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) a competência de requisitar a força federal necessária ao cumprimen-

to da lei e para a garantia da votação e apuração (BRASIL, 1965). No que diz respeito, então, 

aos diferentes tipos de atuação, o gráfico a seguir, publicado pelo MD, demonstra a porcenta-

gem de operações segmentadas em cada categoria, de 1992 até 2020: 

 

Gráfico 2 – Operações de GLO por tipo (1992-2020) 

 
Fonte: BRASIL, 2021c. 

 

 A categoria em que houve a maior quantidade de operações de GLO foi a de eventos 

(27,3%), seguida pelo segmento “outros” (22,4%). As menores ocorrências foram registradas 

nas categorias violência urbana e garantia de votação e apuração, ambas com 16,1% do total. 

O gráfico abaixo apresenta os diferentes tipos de operações organizados a cada ano:  



102 

 

Gráfico 3 – Ocorrências de GLO por tipo (1992-2020) 

 
Fonte: BRASIL, 2021d. 

 

 Vale destacar o quesito violência urbana, que foi premissa para operações de GLO em 

diversos anos: 1994, 1999, 2001, 2003, 2004, 2006, 2007, 2010, 2012, 2014, 2015, 2016 e 

2017. Na categoria, as maiores ocorrências foram em 2004 (quatro operações) e 2017 (cinco 

operações), durantes os governos Lula da Silva (2003-2011) e Michel Temer (2016-2019), 

respectivamente. Acreditamos que esta análise a respeito da quantidade de operações de GLO 

e sua categorização é relevante, mas não suficiente, sendo necessário avaliar informações 

mais detalhadas sobre as ocorrências, como seus custos, efetivos e duração. Para Pion-

Berlin45, estes índices são relevantes para analisar se a referente atividade afasta os militares 

de sua atividade principal ou mesmo prejudica sua função de defesa. Sobre a proposta, 

destacamos:   

[...] o tempo gasto na entrega de bens e serviços aos necessitados significa 

tempo não gasto em treinamento de combate. Quanto maior o contingente 

solicitado a reimplementar, maior o impacto no treinamento. O dinheiro se-

gue esses soldados e, portanto, os fundos também podem ser retirados de 

contas dedicadas a exercícios militares e gastos no equipamento das missões 

sociais. O valor do tempo gasto por um soldado em projetos não relaciona-

dos à defesa deve ser avaliado em relação ao tempo não gasto na prestação 

 
45 Apesar de emprestarmos de Pion-Berlin estes índices para qualificar a análise dos números levanta-

dos, é importante notar que, conforme discutido anteriormente, o autor busca compreender em quais 

situações as forças armadas poderiam ser empregadas internamente a partir de elementos “pragmáti-

cos” e “estratégicos”, tais como: a urgência do problema, a capacidade de resposta militar e a inexis-

tência de solução alternativa (PION-BERLIN, 2016, p. 3). 
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de serviços clássicos relacionados à defesa para o país (PION-BERLIN, 

2016, p. 151, tradução nossa). 

 

Tendo como base o discutido até o momento, apresentamos abaixo uma proposta de 

sistematização de dados e informações referentes às operações de GLO, organizados por meio 

de gráficos e quadros. As principais fontes que alimentaram a base de dados utilizada neste 

esforço foram os documentos “Histórico de GLO” (Anexo C) e “Efetivos e custos de GLO” 

(Anexo D) do Ministério da Defesa, que dispõe sobre o custo, o efetivo, a duração e a locali-

zação das operações de GLO46. Os dados são atualizados regularmente no site oficial do ór-

gão, mas para este trabalho nos ateremos ao recorte de 2010 a 2020 (ou, quando possível, de 

1992 a 2020, a depender da disponibilidade de informações)47. Para complementar a análise, 

incluímos informações gerais sobre as atividades das Forças Armadas, textos de periódicos e 

bibliografia específica sobre o tema, de modo a contextualizar e comparar os dados apresen-

tados.  

 

 

3.2.1 Custos das operações de GLO 

 

O primeiro item que será tratado em nossa análise quanto ao emprego interno das For-

ças Armadas em matéria de Garantia da Lei e da Ordem diz respeito aos custos das operações. 

Conforme nos adiantou Pion-Berlin (2016, p. 151) há pouco, o tempo gasto em ações internas 

significa tempo não dedicado às atividades externas e, de mesmo modo, o orçamento destina-

do a missões internas também pode resultar no não direcionamento do dinheiro público às 

ações de defesa externa. Neste sentido, a análise dos custos das operações, bem como dos 

demais índices nas seguintes seções desse capítulo, nos fornece um retrato da priorização das 

atividades na pasta da Defesa. 

 

 
46 Os números utilizados para análise são aqueles informados oficialmente pelo MD nos documentos. 

Em alguns casos, conforme indicaremos, tratam-se de estimativas do órgão. 
47 Informações sobre o custo e efetivo das operações de GLO entre os anos de 1992 e 2009 não foram 

disponibilizadas. Solicitamos estes dados ao Ministério da Defesa por meio da Lei de Acesso à In-

formação (Lei n° 12.527/2011). Como resposta, o órgão responsável informou que: “(...) tendo em 

vista que o Ministério da Defesa (MD) foi criado somente em 1999 e que o Estado-Maior Conjunto 

das Forças Armadas, por sua vez, foi estabelecido em 2010, este Ministério não possui informações 

pormenorizadas sobre as operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) anteriores a este período” 

(protocolo no 60502001052202026). 
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Gráfico 4 – Distribuição de despesas do Ministério da Defesa (2020) 

 

Fonte: Elaborado por DEUS DEU; MANHÃES, 2021 com dados da plataforma Siga Brasil. 

 

O gráfico acima demonstra dados de 2020 disponibilizados pelo Siga Brasil, portal do 

Senado Federal sobre orçamento público federal. É possível notar que, do total do orçamento 

da pasta, o Ministério da Defesa empenhou R$ 89,6 bilhões (quase 80%) com o pagamento de 

pessoal e encargos sociais. Especialistas apontam que existe uma discrepância entre as fatias, 

e que ao invés de pleitear maior orçamento48 a pasta deveria empenhá-lo de maneira a priori-

zar investimentos e desenvolvimento tecnológico (FERREIRA, 2021; CORTINHAS, 2020). 

No comparativo, no ano de 2018 (último ano do governo Temer), o MD dedicou R$ 9,8 bi-

lhões em investimentos, enquanto em 2020 (primeiro ano com orçamento elaborado pelo go-

verno Bolsonaro), aplicou-se R$ 8,7 bilhões na rubrica (queda de 11,2%) – e os gastos com 

pessoal subiram 13,1%, passando de R$ 81,8 bilhões em 2018 para R$ 92,5 bilhões em 2020 

(MALI; PINTO, 2021): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
48 O Ministério da Defesa do Brasil tem como meta garantir 2% do Produto Interno Bruto (PIB), 

saltando dos patamares atuais que giram em torno de 1,3% e 1,4%. A marca de 2% é adotada por 

alguns países integrantes da Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan). 
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Gráfico 5 – Gastos da Defesa com pessoal e investimentos, em R$ bilhões 

 
Fonte: MALI; PINTO, 2021. 

 

Apesar do orçamento abundante, os gastos da pasta não têm tido como prioridade os 

investimentos na área – que incluem projetos estratégicos direcionados à defesa externa, como 

por exemplo o submarino de propulsão nuclear, o Sisfron e o programa FX-2. Neste sentido, 

faz-se necessário avaliar mais detidamente os gastos empenhados nas atividades específicas 

do setor. Conforme analisamos a partir dos dados fornecidos pelo MD no recorte dos anos 

2010 a 2020, quase metade dos custos das operações de GLO foram destinados à categoria 

“eventos”, que ultrapassou a marca de R$ 1 bilhão.  

Dentre as operações desta categoria, as mais caras foram aquelas deflagradas durante a 

Copa das Confederações em junho de 2013, a quinta edição dos Jogos Mundiais Militares 

(JMM) em julho de 2011, a Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Susten-

tável (Rio+20) em junho de 2012 e a Copa do Mundo de futebol de 2014 – aqui organizadas 

de maneira decrescente. Curiosamente, todas estas operações ocorreram durante os mandatos 

da presidenta Rousseff. 
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Gráfico 6 – Total de custo por categoria (2010-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Respectivamente com 24 e 20%, as categorias “outros” e “violência urbana” ocuparam 

a segunda e terceira posições, com grande diferença das últimas categorias: “garantia da vota-

ção e apuração” recebeu 10% dos custos, ou R$ 261.102.905, e “greve da PM” apenas 4%, 

totalizando R$ 108.816.621. Ao analisar as operações de maneira individual, nota-se que dos 

10 maiores custos por operação no período, quatro deles se referem à categoria de eventos, 

que também é destacada pelos dois maiores valores de operações: R$ 418.217.305 gastos na 

Copa das Confederações e R$ 386.472.018 durante os JMM. Para além destes eventos, com 

valores igualmente significativos, sublinhamos a Operação Verde Brasil 2 (R$ 379.230.988) e 

a Operação Rio de Janeiro (R$ 234.485.755). 

Importante relembrar que durante a Copa das Confederações, no último jogo do even-

to, realizado no estádio do Maracanã, a segurança foi reforçada com o emprego de mais de 7 

mil militares (sendo 5.500 do Exército, 1.300 da Marinha e 600 da Aeronáutica), posiciona-

dos em locais estratégicos da cidade. Dentre outros motivos, a cautela se deu por conta de 

manifestações contrárias aos gastos e remoção de moradores para a construção dos estádios, 

que tomaram conta de vários locais da cidade do Rio (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2013). 
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Gráfico 7 – 10 maiores custos por operação (2010-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Para se ter um comparativo do montante, ao longo dos 13 anos da participação na 

MINUSTAH, os gastos totais do Brasil chegaram a aproximadamente R$ 2,5 bilhões. No 

gráfico abaixo é possível observar a evolução do investimento brasileiro e do valor 

reembolsado pela ONU – referente apenas aos custos assumidos durante a execução da 

missão. O pico, em 2010, de R$ 673 milhões, é decorrência do terremoto que deixou 220 mil 

mortos (FERREIRA, 2017; MARIZ, 2017). No ano de menor investimento, 2006, o Brasil 

empenhou R$ 80 milhões na missão – o mesmo valor da operação São Cristóvão (2018) e 

cinco vezes menos o valor da operação de GLO mais custosa, referente à Copa das 

Confederações (2013). 
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Gráfico 8 – Custos da MINUSTAH ao Brasil, em R$ milhões 

 
Fonte: Agência Brasil, 2017. 

 

Por fim, a análise do montante total entre 2010 e 2020 referente aos custos das opera-

ções de GLO (R$ 2.613.517.294), dividido pelo efetivo total empregado nestas operações 

(674.796 militares) resulta num custo de headcount (ou “contagem de cabeças”) de R$ 3.873 

por militar a cada GLO – para além de gastos ordinários, como salários. Conforme mencio-

namos anteriormente, o dinheiro segue os soldados, podendo ser alocado em diferentes esfe-

ras da pasta e, mais especificamente, nos níveis tático e estratégico pode resultar na opção por 

diferentes equipamentos, armamentos, treinamento etc.  

Sobre o assunto, destacamos o ocorrido durante a operação da Copa do Mundo de 

2014, durante a qual o Exército empenhou R$ 70 milhões na compra de armamento não letal a 

ser utilizado pela Polícia do Exército, visando a segurança pública das 12 cidades-sede brasi-

leiras. Dentre os equipamentos adquiridos, encontram-se balas de borracha, bombas de efeito 

moral e de gás lacrimogêneo, cassetetes e escudos. À época, em fala contrária à recorrência 

do emprego de militares em operações de GLO, o general Rômulo Bini Pereira, ex-chefe do 

Estado-Maior de Defesa, afirmou ao jornal O Estado de S. Paulo que as Forças necessitam de 

meios de combate eficazes e modernos para a proteção do país, ao invés de sprays de pimen-

ta, cassetetes, jatos d’água ou balas de borracha, que são materiais específicos para os órgãos 
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de segurança pública (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS 

ARMADAS, 2014b).  

 

 

3.2.2 Efetivo das operações de GLO 

 

O segundo critério referente às operações de GLO a ser analisado neste capítulo diz 

respeito à quantidade de efetivo empregado a cada atuação. Os dados foram igualmente dis-

ponibilizados pelo MD no documento “Efetivos e custos de GLO” (2010-2021), mas a manei-

ra como as informações foram apresentadas em alguns casos dificultou a organização da base 

de dados e, em consequência, dos cálculos – em seguimento ao executado nos demais crité-

rios (custos, duração e localização). Exemplo disso são operações que tiveram seus efetivos 

discriminados “em média por fase” ou “em média por contingente”, como indicamos abaixo. 

Deste modo, para indicar um valor exato49 na base de dados, buscamos informações comple-

mentares em notícias de jornais e do site do Ministério da Defesa, bem como uma série de 

requerimentos via Lei de Acesso à Informação (LAI)50: 

 

Quadro 5 – Discrepâncias entre os dados relacionados ao efetivo das operações 

 

Operação 
Efetivo informado no 

documento original do MD 

Efetivo considerado 

nos cálculos 

Fonte da nova 

informação 

Arcanjo 

(2010-2012) 

1.500 em média 

por contingente 

 

8.764 
 

Notícia do MD 

São Francisco 

(2014-2015) 

2.900 em média 

por contingente 

 

16.700 
 

Notícia do MD 

Rio de Janeiro 

(2017-2018) 

 

700 em média por fase 
 

179.998 
Notícia do MD    

e LAI 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Para além destes, existem casos em que o dado original do documento do MD é diver-

gente de outras fontes, como informações publicadas em documentos ou notícias de cada For-

ça, respostas à LAI ou, inclusive, notícias do próprio site do Ministério. Exemplo disso é a 

Operação São Cristóvão, sobre a qual o documento original indicou um efetivo de 20.373 mi-

litares e, posteriormente, encontramos a cifra de 30.030 no Relatório de Gestão do Exército 

 
49 Efetivo total ou global, e não por fases ou contingentes. 
50 As perguntas foram realizadas via LAI e encaminhadas ao Ministério da Defesa e aos Comandos do 

Exército, da Aeronáutica e da Marinha. As respostas dos órgãos, bem como seus respectivos proto-

colos, estão dispostas nos Apêndices A e C deste trabalho. 
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Brasileiro - Exercício de 2018. Apesar desta ressalva, sublinhamos que a fonte principal das 

informações foi o documento do MD, e que a pesquisa de dados complementares foi uma ex-

ceção em poucos casos51. Neste sentido, alertamos de antemão que esta seção de análise de 

dados é a de menor precisão, tanto pela dificuldade de acesso às informações oficiais como 

pela divergência entre os dados obtidos. Mesmo assim, acreditamos que se trata de um impor-

tante (mas não perfeito) retrato da realidade. 

O gráfico a seguir expõe o total de efetivo empregado a cada categoria, sendo percep-

tível um equilíbrio entre os índices de “garantia da votação e apuração” (33%) e “violência 

urbana” (34%). Logo atrás, com efetivo igualmente significativo, a categoria “eventos” en-

globou 23% do total empregado no período. Com os menores índices no gráfico aparecem a 

categoria “outros”, com apenas 7% e “greve PM” com 3%, respectivamente 48.255 e 19.150 

militares. 

 

Gráfico 9 – Total de efetivo por categoria (2010-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

 Quanto à análise individual das operações, nota-se que, com exceção do primeiro lu-

gar, existe certo equilíbrio entre as demais operações, com números que variam entre 20 e 60 

mil militares. Destas 10 operações com o maior efetivo, metade se enquadra na categoria “ga-

rantia da votação e apuração”, deflagradas em todo o território nacional e com duração de 

menos de 1 mês. Em seguida, a categoria de eventos se faz presente com 3 operações, que 

 
51 Informações atualizadas sobre os efetivos e suas respectivas fontes estão organizados no Apêndice 

A. As discrepâncias identificadas durante a pesquisa ocorreram com as seguintes operações: Arcan-

jo; São Francisco; São Cristóvão; Rio de Janeiro e Verde Brasil 2. 
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igualmente duraram períodos curtos de tempo. Destas, a operação que empregou o maior efe-

tivo (43.461 militares) foi a dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos do Rio, que ocorreram de 7 

a 18 de setembro de 2016. A maior parte das atividades relacionadas aos Jogos concentraram-

se na cidade do Rio, diferentemente da Copa das Confederações, diluída em 6 cidades em di-

ferentes regiões do país. Com apenas uma operação nas categorias “outros” e “violência urba-

na” estão, respectivamente, a Operação São Cristóvão (30.030 militares) e a Operação Rio de 

Janeiro (179.998 militares).  

  

Gráfico 10 – 10 maiores efetivos por operação (2010-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Com ampla maioria com relação às demais, a Operação Rio de Janeiro foi a que mais 

empregou as Forças Armadas no período, com um total de quase 180 mil militares. A Opera-

ção diz respeito ao somatório da operação “O Rio Quer Segurança e Paz”, ocorrida entre julho 

de 2017 e fevereiro de 2018, e a Intervenção Federal no estado do Rio de Janeiro, de fevereiro 

2018 a dezembro de 2018 – ambas no governo Temer. Para fins de análise, mantivemos neste 

capítulo a denominação “Operação Rio de Janeiro”, tendo em vista a disposição dos dados no 

documento do MD. Apesar disso, é importante ressaltar que avaliamos mais detidamente os 

números da operação, visto que a cifra informada de “700 em média por fase” de efetivo não 

servia à análise aqui proposta.  

Neste sentido, apuramos52 que o efetivo da operação “O Rio Quer Segurança e Paz” 

foi de aproximadamente 8.500 militares e o da Intervenção foi de 171.498. Apesar de serem 

analisadas conjuntamente neste capítulo, é essencial ressaltar que a Intervenção Federal extra-

pola as definições de uma mera operação de GLO, em aspectos que perpassam os níveis jurí-

dicos e táticos. Devido à sua excepcionalidade no histórico das missões internas no Brasil, a 

Intervenção do Rio será tratada de maneira mais detida no próximo capítulo deste trabalho. 

 
52 Informações e fontes detalhadas na seção “4.2.1 Intervenção Federal no estado do Rio de Janeiro”, 

do capítulo 4 deste trabalho. 
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Por fim, de modo a fornecer um comparativo entre o efetivo destacado nas operações 

anteriormente mencionadas, a tabela abaixo, publicada no Livro Branco de Defesa de 2020, 

apresenta o total do efetivo das três Forças no ano de 2019. Os números são atualizados anu-

almente por meio de decreto presidencial específico para cada Força, podendo sofrer algumas 

alterações53. 

 

Figura 13 – Quantitativos de militares em 201954 

 
Fonte: BRASIL, 2020a, p. 179. 

 

Igualmente com o intuito de fornecer um comparativo entre o efetivo destacado em 

operações de GLO, a tabela abaixo, referente à quantidade de militares em operações de paz, 

pode auxiliar na comparação entre o emprego interno e uma modalidade de emprego externo 

que, conforme vimos anteriormente, tem sua relevância discriminada nos Objetivos Nacionais 

de Defesa. Uma análise rápida sobre o ano de 2019 – cujas informações estão discriminadas 

no mais recente LBD do país –, indica que do total de 348.352 militares de efetivo, 15.172 

foram enviados a operações de GLO e apenas 270 estavam em missões de paz da ONU. De 

mesmo modo, conforme adiantamos na primeira seção deste capítulo, a MINUSTAH, opera-

ção de paz que recebeu a maior quantia de efetivo brasileiro, tem números estimados em 

36.500 militares ao longo de 13 anos da participação brasileira. 

 

 

 

 

 
53 O LBD de 2020 informou que o efetivo total das Forças Armadas em 2019 era de 348.352; o LBD 

de 2016 informou que o efetivo em 2015 foi de 335.707; e o LBD de 2012 informou que, naquele 

ano, o efetivo foi de 339.365 militares. 
54 Observações originais do documento: Quantitativos não consideram praças especiais. Quantitativos 

para praças incluem todas as praças, sendo que cabos e soldados estão destacados. 
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Figura 14 – Quantitativos de militares em 2019 em missões de paz 

 

 
Fonte: BRASIL, 2020a, p. 180. 

 

 

3.2.3 Duração das operações de GLO 

 

O terceiro índice a ser destacado em nossa análise é referente à duração das operações 

de GLO. Tendo em vista que as informações das datas (mês e ano) de início e término das 

operações deflagradas desde 1992 foram disponibilizadas pelo Ministério da Defesa, alerta-

mos que esta seção tem recorte temporal diferente das anteriores (custos e efetivo), que ti-

nham informações disponíveis apenas a partir de 2010. 
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O gráfico abaixo exibe a quantidade total, em meses, em que houve operações de GLO 

a cada ano no Brasil, de 1992 a 2020, de maneira não cumulativa, ou seja: consideramos a 

totalidade de um ano (12 meses) e averiguamos em quantos deles houve registros de opera-

ções. Meses marcados por mais de uma operação não foram acumulados, e estão representa-

dos graficamente uma única vez. A indicação de em quais meses específicos dos respectivos 

anos houve operação de GLO foi detalhada anteriormente neste capítulo, na primeira seção. 

É possível observar que apenas no ano de 1993 não houve operações, enquanto que 

em 2005, 2011, 2017 e 2018 houve ocorrências na totalidade dos 12 meses daqueles anos. Se 

considerarmos o intervalo de maior tempo de presença das Forças Armadas em operações, 

veremos que por 28 meses a atuação foi ininterrupta – de dezembro de 2016 a março de 2019. 

No recorte temporal das operações objeto do presente estudo (1992-2020) e tendo como base 

as informações do Ministério da Defesa, é possível verificar que, dos totais 348 meses (29 

anos), em pouco mais da metade deles (175 meses) houve ocorrências de operações de GLO. 

 

Gráfico 11 – Quantidade de meses em que houve ocorrência de operação de GLO 

a cada ano (1992-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 



115 

 

Para além da quantidade de meses em que houve registros de GLO, é importante veri-

ficar a duração específica de cada uma delas. Sobre o assunto, Medeiros Filho e Lima (2019, 

p. 121) afirmaram que, de início, as operações possuíam caráter pontual, mas nos últimos 

anos passaram a ter mandatos mais longos. Os autores relacionaram o tempo de duração das 

operações com a institucionalização de mecanismos de preparo e emprego para este tipo de 

atuação, e afirmaram que se torna cada vez mais comum a deflagração de operações com du-

ração de mais de um mês, de seis meses a um ano e de mais de um ano, tanto por seus manda-

tos iniciais quanto por extensões posteriores. 

No gráfico abaixo apresentamos a duração das operações de GLO, a partir de seu ano 

de início. Importante ressaltar que os anos de 1993 e 1995 não aparecem no gráfico tendo em 

vista que não ocorreu o início de nenhuma operação55, enquanto as operações mais duradou-

ras, que ultrapassaram um ano de execução, foram contabilizadas apenas em sua data de iní-

cio, e portanto de maneira não cumulativa. Exemplo disso é a Operação Arcanjo, deflagrada 

de 28/11/10 a 30/06/12, visando o emprego dos militares como Força de Pacificação no Rio 

de Janeiro. Esta operação, que resultou na ocupação dos Complexos da Penha e do Alemão, é 

a mais duradoura de nosso recorte e está sinalizada no gráfico abaixo, em azul escuro, no ano 

de 2010: 

 

Gráfico 12 - Duração total das operações por ano (1992-2020)56 

 
 

 
Fonte: Elaborado pela autora57 tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 
55 Em 1995 ocorreu apenas a continuação da operação Alvorada, que teve início em 1994 – e que, por-

tanto, foi contabilizada no gráfico naquele ano. 
56 No gráfico, o eixo vertical indica a quantidade de operações iniciadas nos respectivos anos represen-

tados no eixo horizontal. Cada quadrado das colunas sinaliza uma operação, e as diferentes cores in-

dicam sua duração. 
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Para além da Operação Arcanjo, as seguintes operações foram as de maior destaque 

considerando sua duração: a Operação Rio de Janeiro, de 28/07/17 a 31/12/18 (que será mais 

bem apresentada adiante) e a Operação Ibama, de agosto de 2004 a dezembro de 2005, com o 

objetivo de fornecer apoio logístico e de segurança às ações do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis na Amazônia Legal. 

 

Quadro 6 – As três operações de GLO mais duradouras (1992-2020) 

Operação Duração Custo Categoria 

Arcanjo 18 meses R$ 135.458.800 Violência urbana 

Rio de Janeiro 16 meses R$ 234.485.755 Violência urbana 

Ibama 16 meses - Outros 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

A Operação Arcanjo foi deflagrada na zona norte da capital fluminense e resultou na 

implantação das Unidades de Polícia Pacificadora (UPP) como símbolo da “retomada” das 

áreas das mãos de criminosos pelo poder estatal. A operação contou com um total de 8.764 

militares58, tendo um efetivo médio de aproximadamente 1.300 militares por contingente, em 

90 dias de rodízio. Dentre os objetivos da Arcanjo estavam a execução de “operações tipo po-

lícia, operações psicológicas e atividades de inteligência e comunicação social”, a respeito das 

quais o então ministro da Defesa, Celso Amorim, elogiou o trabalho do Exército em “juntar 

dois importantes atributos: firmeza na defesa da ordem e diálogo com a comunidade” (MI-

NISTÉRIO DA DEFESA, 2012). Ainda durante o período em que a cidade do Rio estava sob 

a Operação Arcanjo, uma outra ação foi deflagrada para garantir a segurança pública durante 

a Conferência Rio+20. 

A cidade e o estado do Rio, palco de sucessivas operações de GLO, também recebeu a 

segunda operação mais duradoura do período aqui analisado, a chamada “Operação Rio de 

Janeiro”, que compreende o somatório da operação “O Rio Quer Segurança e Paz” (julho 

2017 a fevereiro 2018) e a Intervenção Federal (fevereiro 2018 a dezembro 2018). Devido à 

 
57 O gráfico original foi publicado por Medeiros Filho e Lima (2019, p. 121), constando informações 

relativas aos anos 1992 a 2017. O gráfico nesta seção, portanto, é uma atualização do proposto inici-

almente pelos autores. 
58 A informação original, divulgada pelo Ministério da Defesa no documento que embasa as análises 

deste capítulo, mencionava um efetivo de "1.500 em média por contingente". A informação do total 

de 8.764 militares foi extraída de notícia do site do Ministério da Defesa: “Trabalho do Exército no 

Complexo do Alemão é exemplo de devoção à causa pública, diz Amorim” (MINISTÉRIO DA DE-

FESA, 2012). 
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sua importância na história da atuação interna das Forças Armadas no Brasil, a Intervenção de 

2018 será objeto do próximo capítulo. 

  

 

3.2.4 Localização das operações de GLO 

 

Para além dos índices propostos por Pion-Berlin (2016) para analisar se as atividades 

internas afastam os militares da defesa (custo, efetivo e duração), a seguir apresentaremos al-

gumas informações com relação à localização geográfica nas quais as operações de GLO fo-

ram deflagradas no Brasil. Acreditamos que esse balanço possui grande importância pois 

permite avaliar a presença de tropas em áreas de fronteira ou em localidades estratégicas do 

país – como a região Amazônica e a capital federal. A localização dos esforços do setor de 

Defesa está prescrita em diversos documentos orientadores e foi analisada pela literatura a 

respeito da geopolítica e história militar do Brasil.  

Carvalho (2005, p. 32-33) relembrou que findado o Império, a força terrestre orientava 

sua presença pela defesa das fronteiras do Rio Grande do Sul e Mato Grosso, potencialmente 

conflituosas, e do policiamento de cidades costeiras, como Salvador, Recife, Belém e a antiga 

sede do governo central. São Paulo e Minas Gerais, importantes províncias em matéria eco-

nômica e demográfica, estavam praticamente desguarnecidas, sendo responsabilidade da 

Guarda Nacional. Esta situação foi modificada com o advento da República, ao lado de maior 

concentração de tropas no Distrito Federal: 

Em resumo, as mudanças indicam uma tendência de concentrar forças 

militares onde se concentrava o poder político. A guarda de fronteiras se 

manteve apenas no Sul e o policiamento se tornou atribuição das polícias 

estaduais, fortemente expandidas. A guarnição da capital federal tornou-se 

ainda mais decisiva. Seu controle total ou parcial, continuou sendo 

fundamental para o êxito de qualquer movimento político contra o governo 

(CARVALHO, 2005, p. 32-33). 

 

No mapa do Brasil abaixo, mostramos a quantidade de operações de GLO deflagradas 

em cada unidade da federação, no período que compreende os anos de 1992 a 2020. A escala 

identifica, em cores mais claras, aqueles estados que foram palco de apenas uma operação 

(como Sergipe), até aqueles que sofreram o maior número de ocupações, em cores escuras, 

destacadamente o estado do Rio de Janeiro (21) e o Distrito Federal (24). É possível observar 

que, excetuando-se o estado de Goiás, em todos os demais houve operações de GLO durante o 

recorte temporal. 
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Figura 15 – Mapa da quantidade de operações de GLO por unidade da federação 

(1992-2020) 

  
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Para fins de análise, não incluímos na somatória das operações aquelas deflagradas em 

“todo o território nacional”, justamente porque não ocorreriam variações na comparação entre 

os estados. A maior parte destas teve a finalidade da “garantia da votação e apuração (GVA)”, 

representando 66% do total de 24 operações de escopo nacional. Para além delas, destacamos 

no âmbito nacional: 1) na categoria “eventos”, a Copa das Confederações de 2013 e a Copa 

do Mundo de 2014, 2) na categoria “violência urbana”, a Operação Varredura e 3) cinco ope-

rações na categoria “outros” – Operação São Cristóvão, Tranca Forte e Roda Viva 1, 2 e 3. 

Desta última categoria, apenas a operação Tranca Forte não estava relacionada à preservação 

da ordem por conta de greve dos caminhoneiros. 
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Figura 16 - Participação da Defesa na Copa 2014 

 
Fonte: Infográfico elaborado por Pedro Henrique Dutra para o Ministério da Defesa, 2014. 

 

De volta às especificidades por estados, destacamos as 21 operações de GLO ocorridas 

no Rio de Janeiro e as 24 no Distrito Federal. No primeiro caso, as operações se dividem entre 

as categorias de violência urbana e eventos, que ocorrem no estado desde o ano de 1992. 

Quanto ao Distrito Federal, 70% das 24 operações de GLO deflagradas entre 1992 e 2020 se 

referem a eventos, como era de se esperar tendo em vista a localização da capital federal, Bra-

sília. Destaque para a primeira operação iniciada no governo Bolsonaro, realizada durante a 

11ª Cúpula dos BRICS em 2019, na qual o Brasil recebeu líderes da Rússia, Índia, China e 

África do Sul. A operação de GLO durou menos de 1 mês e resultou no emprego de 3.985 

militares e um total de R$ 7 milhões de orçamento. É importante notar que a frequência do 

emprego das Forças Armadas em grandes eventos internacionais no Brasil sinaliza para a falta 

de recursos materiais ou de preparo e aptidão das demais forças de segurança em atuar em tais 

conjunturas adversas. 

Para além dos eventos, o Distrito Federal e/ou a cidade de Brasília foram palco de du-

as operações da categoria “greve da Polícia Militar” (2000 e 2001) e uma de “violência urba-

na” (2017). Por fim, na categoria “outros”, a última com ocorrências no DF, observam-se qua-

tro operações: Marcha do MST (1996); Escolta de comboio (1998); Marcha dos 100 mil 

(1999) e Operação Cérbero (2020) – esta última com o objetivo de proteger o perímetro da 

penitenciária federal, em Brasília, sob custos aos cofres públicos estimados em R$ 7.066.716. 
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Quadro 7 –Unidades da federação com a maior quantidade de operações de GLO 

 (1992-2020) 

UF Qtde. 

Distrito Federal 24 

Rio de Janeiro 21 

Pará 13 

Bahia 9 

Amazonas 8 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

Bem atrás dos dois líderes em quantidades de operações de GLO, o estado do Pará 

igualmente apresenta número expressivo, totalizando 13 ocorrências. Destas, apenas uma não 

se refere à categoria “outros”, sendo classificada como “garantia da votação e apuração 

(GVA)” – o Plebiscito para a Criação dos Estados de Carajás e Tapajós, de 2011. As demais 

são operações diversificadas, podendo ser agrupadas em três distintos conjuntos: 1) aquelas 

relacionadas à ordem pública no estado (operações Eldorado, Itacaiúnas, Parauapebas e Curi-

onópolis); 2) aquelas relativas à garantia da integridade de infraestruturas, como as três opera-

ções na hidrelétrica de Tucuruí (1996, 2006 e 2007) e uma nas instalações da Companhia 

Vale do Rio Doce, na Serra de Carajás (1997); e 3) aquelas relacionadas às missões subsidiá-

rias das Forças Armadas, como as operações deflagradas em estados da Amazônia Legal59 – 

Ibama (2004-2005), Verde Brasil 1 (2019) e Verde Brasil 2 (2020-2021).  

Esta tendência observada no estado do Pará se reproduziu em toda a região Norte, que 

totalizou 27 operações (ou 20% do total nacional) no período. Apesar de aparecer apenas em 

quarto lugar no gráfico abaixo, ficando atrás de Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste, a região 

Norte e Amazônica receberá destaque mais adiante por receber outros tipos de missões inter-

nas das Forças Armadas.   

 

 

 

 

 

 

 
59 De acordo com o IBGE, a região da Amazônia Legal compreende os estados do Acre; Amazonas; 

Roraima; Rondônia; Pará; Amapá; Mato Grosso; Tocantins e Maranhão. 
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Gráfico 13 – Quantidade de operações de GLO por região60 

 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

No gráfico acima, é possível notar um equilíbrio das ocorrências de GLO entre as re-

giões, com a exceção do Sul do país, destacadamente com o menor número de operações – 

apenas seis delas (ou 5% do total). Metade destas são relacionadas a eventos internacionais 

(Curitiba em 2006, Florianópolis em 2000 e 2014), uma delas relacionada à greve da PM no 

Rio Grande do Sul em 1997 e, por fim, na categoria “outros”, a operação Foz do Iguaçu em 

2001 e a operação Guarda-Costa, de 2003. Ambas as ações visaram a segurança e integridade 

de infraestrutura, a primeira delas na hidrelétrica de Itaipu e a segunda, dentre outras, na refi-

naria de Presidente Vargas – ambas no estado do Paraná. 

Apesar do Sul ter apresentado os menores índices em matéria de operações de GLO, a 

região é a que acumula o maior número de efetivo do Exército: informações fornecidas pelo 

LBD de 2020 apontam que o Comando Militar do Sul (CMS) detinha 23,66% dos mais de 

210 mil militares da força terrestre no ano de 2019; na sequência, o Comando Militar do Leste 

(CML) contava com 22,90% do total. Em contrapartida, a estratégica região Norte possuía 

29.699 militares, sendo 20.259 no Comando Militar da Amazônia (CMA) e outros 9.440 no 

Comando Militar do Norte (CMN)(respectivamente 9,64% e 4,49% do efetivo total do Exér-

cito)(BRASIL, 2020a, p. 179). 

Região com o maior número de operações (36), no Nordeste é possível observar a 

ocorrência das cinco categorias de operações de GLO, mas uma delas representou metade das 

ações: são 18 operações de “greve da PM”, todas elas com duração de apenas um mês (ou 

 
60 A somatória das operações representadas no gráfico das regiões (132) é menor que o total das ope-

rações de GLO do recorte (143), tendo em vista que existem sobreposições entre as regiões: uma 

mesma operação pode ter sido deflagrada em mais de uma região brasileira. Por exemplo, a operação 

Verde Brasil 2 (2020-2021) ocorreu simultaneamente nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
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menos) e bem distribuídas dentre os estados da região. A mais custosa da categoria na região, 

e que contou com o maior efetivo, foi a Operação Bahia, em 2012, sob a marca de R$ 

14.365.904 e 4.645 militares. O segundo maior número de operações por região ocorreu no 

Sudeste, com um total de 32 ações – das quais 21 (ou mais de 65%) foram deflagradas no es-

tado do Rio de Janeiro. Na sequência, o estado de Minas Gerais totalizou sete operações de 

GLO; São Paulo, cinco; e Espírito Santo, duas. 

Se analisarmos as operações de GLO para além dos estados e regiões, considerando o 

assinalado nos documentos do Ministério da Defesa, é possível identificar, dentre as 143 ope-

rações existentes de 1992 a 2020, que poucas delas ocorreram em área de fronteira nacional, 

sendo quatro61 nos estados da Amazônia Legal (Operações Tucuxi 1 e 2, Verde Brasil 1 e 2) 

e, conforme adiantado nesta seção, a operação Foz do Iguaçu, na hidrelétrica localizada na 

fronteira entre Brasil e Paraguai. Todas elas foram classificadas na categoria “outros”: 

 

Quadro 8 – Operações de GLO em área de fronteira (1992-2020) 

Operação Ano Custo Efetivo Estado 

Foz do Iguaçu 2001 - - PR 

Tucuxi 1 2018 R$ 3.600.500,95 532 RR 

Tucuxi 2 2018-2019 R$ 2.382.500,00 532 RR 
 

Verde Brasil 1 
 

2019 
 

R$ 124.482.297,60 
 

9.747 
AC; AM; RR; RO; 

PA; AP; MT; TO; MA 
 

Verde Brasil 2 
 

2020-2021 
 

R$ 379.230.988,82 
 

~ 5.159 
AC; AM; RR; RO; 

PA; AP; MT; TO; MA 
Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

É certo que as operações de GLO não podem ser compreendidas como um reflexo da 

atuação das Forças Armadas brasileiras – que, como vimos no início deste capítulo, se dedi-

cam a missões outras que as essencialmente internas ou de GLO. De todo modo, compreen-

demos que estes números podem servir de termômetro para avaliarmos a presença dos milita-

res em operações nas fronteiras brasileiras, não por sua ausência (já que também estão presen-

tes por meio de pelotões especiais de fronteira e missões subsidiárias, como veremos na seção 

seguinte), mas pelo tipo de ocupação e pelas tarefas desempenhadas – além do comparativo 

entre o tamanho do efetivo, o tempo gasto e os recursos empenhados nestas ações, em detri-

mento das demais. 

 
61 Para além das três operações anotadas no documento oficial como sendo em faixa ou área de fron-

teira, incluímos a operação Tucuxi 2, deflagrada no estado de Roraima, na fronteira entre o Brasil e a 

Venezuela, objetivando a “proteção das instalações e das atividades relacionadas ao acolhimento de 

refugiados” (BRASIL, 2018a). 
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É possível destacar algumas localidades de interesse do setor de Defesa brasileiro a 

partir do exposto na edição de 2020 do Livro Branco: a faixa de fronteira, devido ao cresci-

mento populacional nos últimos anos e à ocorrência de crimes transnacionais; as regiões Su-

deste e Sul, por deterem estruturas de valor estratégico nos setores de energia, telecomunica-

ções, transportes e logística; e a região Amazônica, devido à sua baixa densidade populacio-

nal, grande biodiversidade e extensas reservas de água doce e de minerais (BRASIL, 2020a, 

p. 30).  

Sobre região Amazônica, e mais especificamente sobre o Norte do país, classificados 

como “um dos focos de maior interesse para a defesa” (BRASIL, 2020a, p. 30), é importante 

pontuar a ocorrência de importantes operações de GLO, incluindo duas recentes ações que 

estão dentre as mais custosas (Verde Brasil 1 e 2) e a terceira mais duradoura (Ibama) – que 

serão retratadas mais detidamente no próximo capítulo. Apesar da importância geopolítica 

atribuída, a região detém as menores presenças de efetivos em comandos militares. 

Inversamente a esta lógica, com os maiores efetivos da força terrestre e os menores ín-

dices de operações de GLO, a região Sul tem sua importância geopolítica enraizada às antigas 

hipóteses de conflito do Brasil com países da região da Bacia do Prata. De todo modo, é im-

portante ressaltar que a preocupação recorrente dos tradicionais geopolíticos brasileiros62 se 

dava em torno da necessidade de ocupar o “vazio demográfico” e integrar todo o território 

nacional, desejo ensaiado por diferentes governantes em forma de corredores de exportação, 

rodovias e projetos de integração (MIYAMOTO, 2002, p. 13-14). Alguns destes serão objeto 

da seguinte seção, como um exemplo da apropriação da tarefa pelo setor de Defesa no país. 

 

 

3.3 Para além da Lei e da Ordem: Programas sociais e ações subsidiárias (1985-2020) 

 

Apesar dos expressivos números apresentados anteriormente, a atuação interna das 

Forças Armadas brasileiras não se limita às operações de Garantia da Lei e da Ordem. Algu-

mas destas operações não foram enquadradas ou computadas como GLO nos dados informa-

dos pelo Ministério da Defesa (e acima expostos), como as seguintes: 1) Apoio Logístico, de 

Inteligência, de Comunicações e de Instrução (apoio a órgãos federais nos delitos de repercus-

são nacional ou internacional); 2) Controle e Segurança de Área – CSA (segurança do presi-

 
62 Shiguenoli Miyamoto (2002) destaca os seguintes: Everardo Backheuser e Mário Travassos (déca-

das de 1920 e 1930), Golbery do Couto e Silva, Carlos de Meira Mattos, Álvaro Teixeira Soares e 

Therezinha de Castro (a partir da década de 50). 
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dente da República); 3) Faixa de Fronteira; 4) Prontidão; 5) Exercícios; 6) Prorrogações (con-

tinuidade de uma operação já deflagrada); 7) Cumprimento de Mandado Judicial (atividade de 

Polícia Judiciária) e 8) Repetição (BRASIL, 2021b). Na figura a seguir são elencadas estas 

operações denominadas “não GLO” e sua ocorrência entre os anos de 1992 e 2020 a partir do 

Ministério da Defesa (MD), da Marinha do Brasil (MB) ou do Exército Brasileiro (EB):  

 

Quadro 9 – Análise das operações 

 
Fonte: BRASIL, 2021b. 

 

Se somados os totais de cada órgão apresentados acima, pode-se notar que o número 

referente às operações de GLO (230) é muito superior ao total das “não GLO” (97). Sobre es-

tas últimas, dentre as oito operações de “não GLO” elencadas, acreditamos que apenas três 

delas são relativas à atividade da defesa: 

- Faixa de Fronteira: Atividades preventivas e repressivas nas fronteiras terrestres, marítimas e 

águas interiores, contra delitos transfronteiriços e ambientais; 

- Prontidão: Condição para ação imediata de aeronaves, tropas ou dispositivos; e 

- Exercícios: Atividade de adestramento da tropa. 

 

Ao somar os totais das três instituições (MD, MB e EB) referentes a estas operações 

de defesa, tem-se o seguinte montante: 28 operações de Faixa de Fronteira, 4 de Prontidão e 2 

de Exercícios. Juntas, estas atividades totalizam 34 operações de não GLO – cifra bastante 

inferior às ações específicas de GLO desempenhadas pelo Exército Brasileiro (107), por 

exemplo. Para além destas operações de GLO e “não GLO” organizadas e publicadas no do-
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cumento “Histórico de operações de GLO 1992-2021” do MD, constam como atividades re-

correntes das Forças Armadas brasileiras programas sociais e ações subsidiárias. 

Dentre elas, as chamadas Ações cívico-sociais (Acisos) compreendem atividades de 

saúde, sanitárias, educacionais e de infraestrutura, com o objetivo enunciado de aproximar a 

Defesa Nacional e a sociedade. Algumas das principais iniciativas são o Projeto Soldado Ci-

dadão, o Projeto Calha Norte, o Projeto Rondon e o Programa Forças no Esporte (PROFESP). 

 

Figura 17 – Projetos sociais de Defesa 

 
Fonte: BRASIL. Ministério da Defesa. O cenário atual e as Forças Armadas. p. 29. 2019. 

 

De acordo com o Ministério da Defesa, o Projeto Soldado Cidadão (PSC), vigente 

desde 2004, tem como objetivo qualificar profissionalmente os recrutas que prestam o serviço 

militar das três Forças, devendo ser compreendido no âmbito da “integração cívico-social” 

objetivada pela pasta. Com o mesmo intuito de contribuir com o desenvolvimento social, o 

interministerial Projeto Rondon é uma das mais famosas empreitadas das Forças Armadas em 

aproximar os militares da população. Criado em 1967 e retomado a partir de 2005, o progra-

ma foi batizado em homenagem ao Marechal Rondon. Assim como sua inspiração militar, o 

projeto busca integrar o território nacional, por meio do envio anual de jovens universitários a 

municípios carentes com o apoio logístico e de segurança das Forças Armadas (BRASIL, 

2020a). 

Já o Projeto Calha Norte (PCN), criado em 1985, visa aumentar a presença do Estado 

em municípios da região amazônica e em áreas de fronteira, de modo a contribuir com a ma-

nutenção da soberania e integridade territorial. Conforme anunciado no LBD de 2016, por 

meio de operações que compreendem, dentre outras, ações cívico-sociais em apoio a comuni-

dades carentes, o programa “transcende, em muito, o aspecto militar de vigilância daquela 

região de relevante interesse político-estratégico” (BRASIL, 2016b, p. 127-128): as ações 

compreendem a facilitação de infraestrutura básica, tais como pavimentação e energia elétri-
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ca, e a construção de escolas, creches, postos de saúde e quadras esportivas (BRASIL, 2020a, 

p. 119). 

Apesar de datar do fim do regime, o PCN foi concebido no âmbito do Conselho de 

Segurança Nacional, buscando a ocupação da Amazônia a partir do binômio segurança-

desenvolvimento e com a priorização de áreas propensas ao crime organizado e atividades 

guerrilheiras. De acordo com Soares (2006, p. 92-93), o andamento do programa evidencia a 

preponderância militar em sua condução, a partir de orientações esguianas na formulação do 

“interesse nacional” – revelando-se mais uma das continuidades do governo civil com o regi-

me anterior. 

 

Figura 18 - Programa Calha Norte - 35 anos (2020) 

 
Fonte: Ministério da Defesa, 2020. 

 

Em vídeo institucional do Ministério da Defesa em comemoração aos 35 anos do 

PCN, foi divulgado que o programa está atualmente presente em uma área de mais de 70% do 

território nacional, englobando 10 estados brasileiros das regiões Nordeste, Norte e Centro-

Oeste. Atualmente, o programa contempla 442 municípios e um total de 15,8 milhões de ci-

dadãos, dentre eles grande parcela de indígenas: 85% da população indígena total do país e 

99% da extensão de terras indígenas nacionais (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2020). 

Para além dos programas sociais, de acordo com seu site oficial, o Ministério da Defe-

sa executa ações subsidiárias em caráter complementar às suas atribuições constitucionais, 

dentre elas: apoio a eventos comunitários; campanhas de saúde pública; socorro às vítimas de 

desastres naturais; suporte logístico-operacional em casos de calamidade; fiscalização de pro-

dutos controlados; atividades de busca e salvamento; etc. Exemplo de atuação da Marinha 

brasileira são os chamados Navios de Assistência Hospitalar (NAsH), no atendimento à popu-

lação carente ribeirinha na região amazônica. A Aeronáutica, por sua vez, realiza evacuações 
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aeromédicas em apoio à população residente em locais de difícil acesso e o transporte aéreo 

de órgãos a serem transplantados (BRASIL, 2020a). 

Especificamente sobre as atividades subsidiárias desempenhadas pelo Exército Brasi-

leiro, destacam-se: a fiscalização da produção e comércio de produtos controlados e material 

bélico; a execução de obras de engenharia; o apoio em calamidades públicas, emergências 

sociais e campanhas de saúde pública; o apoio em saúde e educação a comunidades indígenas 

da região amazônica por intermédio dos Pelotões Especiais de Fronteira e distribuição de água 

no Nordeste (BRASIL, 2016b, p. 132). Além disso, o processo de importação de produtos bé-

licos controlados – como armas de fogo, explosivos e munição –, só pode ser realizado no 

Brasil por meio de licença prévia de importação concedida pela Diretoria de Fiscalização de 

Produtos Controlados do Exército (DFPC). 

É importante ressaltar que a atuação em matéria de ações cívico-sociais não fica 

restrita aos programas acima mencionados, mas é diluída em diversas operações do Ministério 

da Defesa, em caráter secundário. Exemplo disso são as ações médicas e sociais promovidas 

durante as edições da operação Ágata: “Em 2014 [Ágata 8] foram prestados 12.443 

atendimentos em diversas especialidades médico-hospitalar e 16.655 odontológicas. Para a 

população mais carente dos municípios de fronteira foram distribuídos 226.346 

medicamentos. [...] crianças e adolescentes participaram, ainda, de atividades recreativas e 

esportivas” (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2015). 

As atribuições subsidiárias foram embasadas juridicamente no Brasil por meio da Lei 

Complementar no 69 de 23 de julho de 1991, que versou sobre as normas gerais para a organi-

zação, o preparo e o emprego das Forças Armadas – incluindo-se necessárias revisões à então 

recente Constituição Federal de 1988, discutidas previamente neste trabalho. A LC 69/1991 

foi posteriormente revogada pela LC 97/1999, mas vale registrar parte de seu conteúdo: 

Art. 9° Cabem às Forças Armadas as seguintes atribuições subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvimento nacional e a de-

fesa civil; 

II - como atribuições particulares da Marinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades correlatas, no 

que interessa à defesa nacional; 

b) prover a segurança da navegação aquaviária; 

c) contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam 

respeito ao mar; e 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e 

águas interiores; e 

III - como atribuições particulares da Aeronáutica: 

a) orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; 

b) prover a segurança da navegação aérea; 

c) contribuir para a formulação e condução da Política Aeroespacial Nacio-

nal; 
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d) estabelecer, equipar e operar, diretamente, ou mediante concessão, a infra-

estrutura aeroespacial; e 

e) operar o Correio Aéreo Nacional (BRASIL, 1991). 

 

Posteriormente, o envolvimento das Forças Armadas em ações subsidiárias e cívico-

sociais foi contemplado logo na primeira Política de Defesa Nacional, de 1996 (previamente à 

criação do MD), como sendo uma das diretrizes para a consecução dos seus objetivos, visan-

do a interação nacional, a defesa civil e o desenvolvimento socioeconômico do país (BRASIL, 

1996a, p. 10). Nos últimos anos, este tipo de atuação das Forças Armadas foi contemplado em 

diferentes versões dos Livros Brancos de Defesa do país, que asseguravam que a instituição é 

destinada, de maneira subsidiária, à cooperação com o desenvolvimento nacional e com a de-

fesa civil (BRASIL, 2012b, p. 54; BRASIL, 2016b, p. 46; BRASIL, 2020a, p. 110). 

Neste sentido, conforme mostramos na primeira seção, no LBD de 2020 pontuou-se 

que “(...) a Lei Complementar nº 97/1999 estabelece que as Forças Armadas devem realizar 

atribuições subsidiárias, a fim de cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil” 

(BRASIL, 2020a, p. 110), desde que não haja comprometimento de sua missão constitucional 

(BRASIL, 1999). A LC 97/1999 – cujo artigo 15 fora previamente reproduzido neste capítulo 

– recebeu, dentre outras, as seguintes atualizações ao longo dos anos: 

Art. 15. ... 

§ 3o Consideram-se esgotados os instrumentos relacionados no art. 144 

da Constituição Federal quando, em determinado momento, forem eles 

formalmente reconhecidos pelo respectivo Chefe do Poder Executivo 

Federal ou Estadual como indisponíveis, inexistentes ou insuficientes ao 

desempenho regular de sua missão constitucional. 

§ 4o Na hipótese de emprego nas condições previstas no § 3o deste artigo, 

após mensagem do Presidente da República, serão ativados os órgãos opera-

cionais das Forças Armadas, que desenvolverão, de forma episódica, em área 

previamente estabelecida e por tempo limitado, as ações de caráter preventi-

vo e repressivo necessárias para assegurar o resultado das operações na ga-

rantia da lei e da ordem. 

§ 5o Determinado o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da or-

dem, caberá à autoridade competente, mediante ato formal, transferir o con-

trole operacional dos órgãos de segurança pública necessários ao desenvol-

vimento das ações para a autoridade encarregada das operações, a qual deve-

rá constituir um centro de coordenação de operações, composto por repre-

sentantes dos órgãos públicos sob seu controle operacional ou com interesses 

afins (BRASIL, 2004, grifo nosso). 

 

Art. 16-A.  Cabe às Forças Armadas, além de outras ações pertinentes, 

também como atribuições subsidiárias, preservadas as competências ex-

clusivas das polícias judiciárias, atuar, por meio de ações preventivas e 

repressivas, na faixa de fronteira terrestre, no mar e nas águas interiores, 

independentemente da posse, da propriedade, da finalidade ou de qualquer 

gravame que sobre ela recaia, contra delitos transfronteiriços e ambientais, 
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isoladamente ou em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, 

executando, dentre outras, as ações de: 

I - patrulhamento; 

II - revista de pessoas, de veículos terrestres, de embarcações e de aeronaves; 

e 

III - prisões em flagrante delito (BRASIL, 2010, grifo nosso). 

 

Os extratos acima chamam a atenção, em primeiro lugar, pela inclusão de definições 

mais precisas na LC no 117/2004 quanto às missões militares na ordem pública, como o mo-

mento adequado para a intervenção (MATHIAS, GUZZI, 2010, p. 53). O segundo texto, refe-

rente à LC no 136/2010, demarca a ampliação da possibilidade de emprego das Forças Arma-

das63 em ações tipicamente policiais – como patrulhamento, revistas e prisões – com o objeti-

vo de enfrentar delitos transfronteiriços e ambientais nas faixas de fronteira. As leis comple-

mentares de 2004 e 2010 versam sobre “atribuições subsidiárias”, termo repetidamente citado 

nesta seção do trabalho, que foi definido pelo Glossário das Forças Armadas de 2015 da se-

guinte maneira: 

AÇÃO SUBSIDIÁRIA - Ação ou atividade, executada pelas forças armadas, 

visando à cooperação com o desenvolvimento nacional e com a defesa ci-

vil e à contribuição com as ações governamentais, levada a efeito por razões 

de economia, inexistência de capacidades constituídas no País, fora do âm-

bito militar, e pela própria natureza estratégica. (BRASIL, 2015, p. 19, grifo 

nosso) 

 

ATRIBUIÇÕES SUBSIDIÁRIAS GERAIS - Emprego das Forças Armadas, 

de natureza não-militar, estabelecido em instrumentos legais que dizem 

respeito à cooperação com o desenvolvimento nacional e com a defesa ci-

vil. Integram estas atribuições: a participação em campanhas institucionais 

de utilidade pública ou de interesse social; o atendimento às solicitações de 

diversas naturezas de órgãos governamentais; e a participação em planos e 

programas públicos. (BRASIL, 2015, p. 41, grifo nosso) 

   

 De maneira geral, ao longo dos anos, em diferentes documentos é possível identificar 

a menção às atribuições subsidiárias das Forças Armadas de modo a relacioná-las à estratégia 

de ocupação e presença do território brasileiro e das áreas de fronteira, principalmente por 

parte do Exército. Estas missões são relacionadas, na legislação e nos documentos orientado-

res da defesa, à manutenção da ordem e da segurança e à busca pelo progresso. Neste sentido, 

diversos foram os momentos em que objetivou-se construir a narrativa da correlação entre a 

 
63 A LC no 117/2004 inclui à LC no 97/1999 o artigo 17A, que versa sobre atribuições subsidiárias par-

ticulares do Exército. O texto da LC no 36/2010 faz a inclusão do artigo 16-A que modifica o anterior 

e expande “às Forças Armadas, além de outras ações pertinentes, também como atribuições subsidiá-

rias (...)” (BRASIL, 2010), ou seja, para além da força terrestre.  
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defesa e aquilo que é compreendido por desenvolvimento64, notadamente nas diferentes ver-

sões da END: A “estratégia nacional de defesa é inseparável de estratégia nacional de desen-

volvimento. Esta motiva aquela. Aquela fornece escudo para esta. Cada uma reforça as razões 

da outra. Em ambas, se desperta para a nacionalidade e constrói-se a Nação” (BRASIL, 2008, 

p. 1). 

Diferentemente do observado no caso das ações de GLO anteriormente analisadas, 

principalmente em se tratando da intervenção federal no Rio de Janeiro, as missões subsidiá-

rias e cívico-sociais costumam receber pouca atenção da sociedade e dos meios de comunica-

ção, que tendem a lançar luz sobre ocorrências mais custosas ou polêmicas – como aquelas 

deflagradas em grandes centros urbanos e com impacto rapidamente perceptível pela socieda-

de. Pela perspectiva do setor de Defesa, esta tendência pode parecer ausência de reconheci-

mento de trabalhos desenvolvidos há décadas na “vasta extensão despovoada do interior” – 

nas palavras do geopolítico militar Golbery Couto e Silva (1981, p. 92).  

Entretanto, acreditamos que a falta de atenção pública a estes temas pode fornecer ao 

setor um ambiente propício à manutenção de sua atuação interna. As justificativas oficiais pa-

ra este quadro particular no Brasil vão desde a capilaridade das Forças Armadas, de sua capa-

cidade de rápida resposta e mobilização, até a posse de meios materiais e humanos especiali-

zados em áreas de difícil acesso. O general Fernando de Azevedo e Silva, quando ministro da 

Defesa, afirmou: 

(...) Os militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea estão presentes 

em todo o território nacional, em nossas águas e em nossos ares, garantindo 

a soberania e cuidando da nossa gente. (...) Diante das carências em diferen-

tes regiões do nosso Brasil, as Forças Armadas desempenham também ou-

tros importantes papéis: levam água aos atingidos pela seca no Nordeste; 

cuidam da população ribeirinha na Amazônia e dos refugiados que entram 

pelas nossas fronteiras; realizam transporte de órgãos para transplantes, que 

salvam vidas (...) constroem estradas e reparam pontes; acolhem nas unida-

des militares em todo o País, por meio do Programa Forças no Esporte, mais 

de 28 mil crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social 

(AZEVEDO E SILVA, 2019). 

 

Conforme destacamos em capítulo anterior, o tema da atuação das Forças Armadas 

brasileiras em atividades para além da defesa nacional encontra raízes na manutenção de prer-

rogativas após o fim do regime militar e na busca por novas missões militares característica 

das últimas décadas. Dentre as motivações para essa situação, a literatura menciona a busca 

por orçamento (e sua justificativa), a ausência de guerras internacionais tradicionais, as carên-

 
64 Sobre a relação entre defesa e desenvolvimento nos documentos orientadores, ver Borelli (2018). 
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cias estatais dos países latino-americanos e a capacidade de rápida resposta em casos de 

emergência. 

Mais especificamente sobre o caso brasileiro e as atividades subsidiárias, Santos 

(2004, p. 123) afirmou que os militares são amplamente convocados a realizar atividades 

complementares, o que lhes traz “profundo orgulho de seu papel social”. A autora enumerou 

tarefas como a distribuição de comida, o atendimento médico, a assistência social e serviços 

religiosos a populações carentes e habitantes de regiões de difícil acesso, sendo as Forças Ar-

madas por vezes o único contato dessas populações com “o mundo moderno”. Ao amplo le-

que destas atividades não-tradicionais, Medeiros Filho e Lima (2019, p. 113) afirmaram que o 

apoio ao desenvolvimento nacional é uma missão subsidiária tradicional das Forças, tendo em 

vista a dependência dos governos da logística e de equipamentos dos militares na construção 

civil e no provimento de serviços públicos em áreas remotas. 

Os autores elencaram três tipos de atuação em matéria de desenvolvimento nacional: 

defesa civil, ações cívico-sociais e engenharia – com destaque para a execução de obras de 

infraestrutura nas regiões Norte e Nordeste, que inclui a construção de rodovias, açudes, po-

ços e cisternas: “Nota-se que essas são atividades típicas de políticas públicas do Estado que, 

por dificuldade financeira, logística ou de baixa capacidade estatal, são relegadas ou realiza-

das em parceria com as Forças Armadas” (MEDEIROS FILHO; LIMA, 2019, p. 115). As jus-

tificativas apresentadas para o emprego do Exército Brasileiro, por exemplo, em obras de en-

genharia civil, incluem seu baixo custo e uma suposta alta eficiência em entregar os resultados 

esperados (SAINT-PIERRE; DONADELLI, 2016, p. 101). 
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Figura 19 – Exército Brasileiro: Colaborando com o Desenvolvimento Nacional 

 
Fonte: Revista Verde-Oliva, 2016, p. 41. 

 

 Apesar da tradição da atuação, Mathias (2019) afirmou que a concepção de desenvol-

vimento dos militares brasileiros permaneceu engessada nos anos 1960, numa ideia de ocupa-

ção do espaço e construção de estradas, havendo uma sobreposição entre desenvolvimento e 

progresso. A autora criticou a atribuição do desenvolvimento como papel das Forças no país, 

não devendo ser de sua alçada esta fatura. Dentre os diversos pontos já elencados no presente 

texto, resta-nos mencionar que a frequente atuação interna em ações subsidiárias – e naquilo 

compreendido por “desenvolvimento nacional” – contribui para a narrativa e a justificativa da 

manutenção das Forças Armadas enquanto instituição e, consequentemente, de seu orçamen-

to. 

Em entrevista ao jornal Correio Braziliense em 07/01/2021, o então diretor do PCN, 

general Ubiratan Poty, comentou a respeito do programa que em toda a faixa de fronteira bra-

sileira “(...) temos de ter essa preocupação, de manutenção da soberania e integridade territo-

rial. E esse é o ponto que o Calha Norte contribui, de criar condições para fixar o homem na-

quela região”. Ao ser questionado a respeito da ocorrência de cortes orçamentários ao Pro-

grama por conta da pandemia do coronavírus, que muito afetou diversos setores da economia 

brasileira no ano de 2020, Poty respondeu: “Não, muito pelo contrário. Se formos falar em 

números, no ano de 2019 recebemos R$ 407 milhões; em 2020, com a pandemia, vamos che-

gar a R$ 440 milhões” (SOUZA; PERES, 2021). 
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De fato, conforme reportado pelo periódico Valor Econômico, o governo federal atua-

lizou em 2019 as regras de funcionamento do Calha Norte, reajustando em 150% o valor má-

ximo dos repasses para compra de equipamentos e subindo o teto para obras de engenharia em 

50% (CAMAROTTO, 2020)65. Neste sentido, as emendas parlamentares que podem ser des-

tinadas para o programa passaram de R$ 5 milhões para R$ 7,5 milhões, podendo ser superio-

res caso haja necessidade. Reportagem de maio de 2019 da revista Exame averiguou que, até 

aquele momento, o presidente da República, Jair Bolsonaro, havia priorizado a liberação de 

emendas parlamentares enviadas a programas do Ministério da Defesa (75% do total), das 

quais 98% foram destinadas ao PCN (75% DAS EMENDAS..., 2019). 

Segundo a reportagem, as emendas são indicações feitas por deputados e senadores de 

como o governo deve empenhar recursos previstos no orçamento, por meio das quais os par-

lamentares costumam privilegiar seus redutos eleitorais. A justificativa para a destinação dos 

repasses à Defesa é de que parte dos projetos é de execução direta da própria pasta, tendo re-

cursos empenhados rapidamente. De acordo com o brigadeiro da reserva Roberto de Medeiros 

Dantas, antigo diretor do Calha Norte, “o parlamentar precisa do prefeito, então é importante 

que o prefeito ganhe a eleição. O prefeito precisa do parlamentar, que é quem coloca a emen-

da. Existe um conchavo, uma afinidade grande nessa área política, um quer ajudar o outro" 

(75% DAS EMENDAS..., 2019). 

 

 

3.3.1 O fator MINUSTAH 

 

Para além das missões mencionadas acima, quando se trata do emprego das Forças 

Armadas brasileiras é essencial mencionar a participação na Missão das Nações Unidas para a 

estabilização no Haiti (MINUSTAH) (2004-2017), a mais importante atuação em operações 

de paz das tropas brasileiras. No que se refere às escolhas estratégicas, o desempenho brasilei-

ro foi amplamente elogiado devido à associação entre segurança e desenvolvimento, levando 

ao país caribenho a larga experiência dos brasileiros em ações sociais. O modus operandi foi 

objeto de discursos e de propaganda de militares e diplomatas brasileiros, e resultou em novos 

 
65 De acordo com a reportagem do Valor Econômico (CAMAROTTO, 2020): “O presidente Jair Bol-

sonaro obteve 62,3% dos votos válidos nos oito Estados abrangidos pelo projeto Calha Norte no se-

gundo turno das eleições. O desempenho ficou bastante acima do resultado nacional, em que Bolso-

naro recebeu 55,1% dos votos. Em Estados como Acre, Roraima e Rondônia, o presidente teve de-

sempenho superior aos 70%.” 
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convites para que o país contribuísse em outras missões, sob o selo do “brazilian way of pea-

cekeeping”, ou o jeito brasileiro de conduzir missões de paz. 

A expressão foi discutida por Paula (2020), para quem o termo sintetiza a ideia de que 

a atuação brasileira no Haiti diferiria da ação de militares de outras nacionalidades em demais 

operações, combinando aspectos da eficiência das ações de segurança e particularidades táti-

cas na condução de operações em regiões urbanas, prevendo maior proximidade entre a popu-

lação local e os militares brasileiros por meio de interações positivas e cooperativas. A atua-

ção dos soldados brasileiros seria diferenciada por evitar a truculência no desempenho de suas 

funções, engajando-se em atividades humanitárias e de desenvolvimento: “Em resumo, essa 

fórmula discursiva divulgou a concatenação de atividades tipicamente militares e funções ci-

vis pelos contingentes brasileiros como distinção da atuação do país em relação a outros in-

terventores” (PAULA, 2020, p. 115). 

O modo de atuação empregado pelos capacetes azuis brasileiros nas periferias do Hai-

ti, não se restringindo a missões de segurança, compreende as já mencionadas Ações Cívico-

Sociais (Acisos), definidas pela Doutrina Militar Naval como sendo 

[...] um conjunto de atividades de caráter temporário, episódico ou progra-

mado de assistência e auxílio às comunidades, promovendo o espírito cívico 

e comunitário dos cidadãos, no País ou no exterior, desenvolvidas pelas or-

ganizações militares das FA, nos diversos níveis de comando, com o apro-

veitamento dos recursos em pessoal, material e técnicas disponíveis, para re-

solver problemas imediatos e prementes. Além da natureza assistencial, tam-

bém se insere como assunto civil e colabora nas operações psicológicas 

(MARINHA DO BRASIL, 2021, grifo nosso). 

 

De maneira semelhante ao indicado pela Marinha, artigo na Revista Verde-Oliva do 

Exército (2015, p. 10) definiu as Acisos como sendo realizadas no país ou no exterior e exe-

cutadas por um “tipo especial de tropa”, que se diferencia por sua “postura enérgica, pela seri-

edade e pela cordialidade” ao se relacionar com a população: 
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Figura 20 – Aciso do Exército Brasileiro 

 
Fonte: Revista Verde-Oliva, 2015, p. 10. 

 

De acordo com o texto, o “Soldado de Caxias” possui uma adaptabilidade inata, alter-

nando entre um perfil combativo e uma postura “pacífica, carismática e humana”, em apoio a 

populações vulneráveis: Durante a MINUSTAH, “foram inúmeras as oportunidades em que 

apresentamos ao mundo o conceito “Braço Forte, Mão Amiga”, contribuindo para a credibi-

lidade da missão e estabelecendo uma relação de apreço mútuo com a população haitiana. O 

sucesso dessas atividades [...] tornou nosso modus operandi em ACISO uma referência inter-

nacional” (SHOJI, 2015, p. 12, grifo nosso). As Ações Cívico-Sociais foram detalhadas e 

exemplificadas pelo Exército Brasileiro por meio do referente caderno de instrução do Co-

mando de Operações Terrestres, em 2009: 
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Quadro 10 – Ações Cívico-Sociais (Acisos) 

Área 

temática 

 

Atividades 

 

Transporte 

Manutenção de estradas, pontes, passarelas e bueiros; construção de atracadou-

ros para balsas e embarcações; busca de apoio de empresas privadas ligadas à 

área de transporte para obtenção de recursos e conhecimento; apoio à constru-

ção de campos de pouso em regiões afastadas; e ligação com as autoridades 

competentes do setor de transporte para a obtenção de recursos; 

Higiene 

e saúde 

 

(sem maiores detalhamentos) 

 

Educação 

Distribuição de equipamento, material escolar, didático e esportivo para escolas 

públicas; ligação com a autoridade competente da área educacional para obten-

ção de recursos; realização de testes vocacionais; busca de apoio de empresas 

privadas; realização de cursos de orientação pedagógica infantil; acesso à inter-

net nos locais de ACISO para pesquisa escolar e contato entre pessoas; 

 

Bem-estar 

e 

recreação 

Apoio a projetos comunitários de melhoria de sedes cívico culturais, postos de 

higiene, escolas, entre outros; incentivos à construção de parques infantis e 

áreas de esporte, bem como à realização de competições desportivas; realização 

de passeios à pé ou ciclísticos; incentivo ao desenvolvimento e preservação do 

folclore e das tradições culturais regionais (música, teatro, literatura e artesana-

to); realização de colônias de férias; projeção de filmes e audiovisuais; realiza-

ção de retretas e bailes populares; 
 

Justiça 
Ligação com as autoridades judiciárias competentes para a celebração de casa-

mentos, fornecimento de certidões e solução de demandas judiciais. 
Fonte: Elaborado por PAULA, 2020 com base em BRASIL. Ação Cívico-Social (ACISO): Caderno 

de Instrução, 2009. – Adaptado. 

 

Este tipo de atuação largamente utilizado no Haiti é desenvolvido pelas Foras Arma-

das no Brasil há décadas, majoritariamente em comunidades carentes e em locais de difícil 

acesso. Nos últimos anos, entretanto, as ações cívico-sociais foram impulsionadas com o fim 

da Missão e o retorno das tropas brasileiras, com o treinamento e a prática deste tipo de ope-

ração. Exemplo recente ocorreu durante a ocupação da Vila Kennedy como parte da Interven-

ção Federal no Rio em 2018. A comunidade foi palco de ações de vacinação infantil, orienta-

ção jurídica, ajuda para emissão de documentos e recreação, amplamente noticiadas e elogia-

das pela grande mídia.  

Se por um lado as tropas brasileiras estariam treinando no Haiti para serem posterior-

mente empregadas no combate à criminalidade no Brasil, por outro a atuação no Haiti foi im-

pactada pelas experiências prévias brasileiras no âmbito doméstico, num processo de retroa-

limentação ou “reimportação” (HARIG, 2018). Dentre os argumentos favoráveis ao emprego 

das Forças em comunidades cariocas estão a experiência e o bom desempenho das tropas no 

Haiti (MARQUES, 2018). Não por acaso, o subtítulo do artigo da Revista Verde-Oliva acima 

retratado é “Do mundo para o Brasil e do Brasil para o mundo”. 
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Figura 21 – Retroalimentação do emprego externo-interno 

 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

De volta à casa, as implicações deste processo incluíram um aumento significativo do 

emprego das tropas egressas do Haiti em operações de GLO, destacadamente em comunida-

des do Rio de Janeiro (MARQUES, 2018; HARIG, 2018). Para além dos recursos humanos, 

as repercussões incluem materiais e doutrina atualizados, inclusive suscitando em discussões 

quanto às regras de engajamento (rules of engagement) aplicadas durante a Intervenção Fede-

ral. Por fim, a experiência brasileira no Haiti trouxe à tona a emergência política de alguns 

personagens, dos quais destacamos os seguintes generais: 

1) Augusto Heleno, primeiro comandante da Missão (2004-2005), nomeado ministro do Ga-

binete de Segurança Institucional (GSI);  

2) Carlos Alberto dos Santos Cruz, comandante no Haiti (2007-2009) e na Missão de Estabi-

lização das Nações Unidas na República Democrática do Congo (MONUSCO) (2013-2015), 

que ocupou a Secretaria de Governo;  

3) Floriano Peixoto Vieira Neto, force commander entre 2009 e 2010, ex-ministro-chefe da 

Secretaria-Geral da presidência da República e atual presidente dos Correios; e  

4) Ajax Porto Pinheiro, último comandante da MINUSTAH (2015-2017), nomeado assessor 

especial do presidente do Supremo Tribunal Federal (STF).  

Cientes de que a situação do controle civil não se resume à não-participação de milita-

res em cargos políticos, avaliamos que seja evidente a problemática do emprego das Forças 

Armadas como fator de impacto da autonomia militar no Brasil. 

 

 

3.4 Considerações do capítulo 

 

Para além das atividades relacionadas à defesa, as Forças Armadas brasileiras foram 

histórica e sistematicamente empregadas em missões internas, não necessariamente – mas ma-

joritariamente – relacionadas à segurança pública, como em matéria de violência urbana e na 

garantia da ordem durante grandes eventos e eleições, por exemplo. No passado, os militares 

foram empregados na repressão aos indígenas, na eliminação de movimentos separatistas e no 
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combate a dissidentes do regime militar. Com a mudança da conjuntura alteraram-se os alvos 

das missões internas, mas não a sua constante possibilidade de execução por parte dos milita-

res. 

Neste sentido e mais detidamente sobre os dados aqui analisados, é possível identificar 

que as operações internas podem ser consideradas frequentes e consistentes em nossa história, 

independente dos governos e suas inclinações político-partidárias. Os registros dos marcos 

jurídicos relativos ao tema e as operações desenroladas ao longo dos anos indicam esta ten-

dência. Desde o texto constitucional, as consecutivas leis complementares e decretos embasa-

ram a manutenção desta dinâmica para os governos subsequentes. Em outras palavras, a fun-

ção constitucional e as missões atribuídas às Forças Armadas flertam com a perene hipótese 

de atuação interna. 

 

Quadro 11 - As operações de GLO com os maiores custos, efetivos e duração 

(2010-2020) 

 Operação 

 

Custo 
Copa das Confederações (2013), categoria “eventos” 

R$ 418.217.305 
 

Efetivo 
Rio de Janeiro (2017-2018), categoria “violência urbana” 

179.998 militares 
 

Duração 
Arcanjo (2017-2018), categoria “violência urbana” 

28/11/2010 a 30/06/2012 – 580 dias 

Fonte: Elaborado pela autora tendo como base dados disponibilizados pelo Ministério da Defesa. 

 

 O quadro acima apresenta resumidamente as operações singulares de GLO que dis-

penderam as maiores quantias de custo, efetivo e duração durante os anos de 2010 a 2020 – 

tomando como base os dados divulgados pelo Ministério da Defesa e aqui analisados. É pos-

sível notar as vultosas quantias de orçamento, os milhares de homens e mulheres empregados 

em operações e o transcurso da ocupação do estado do Rio de Janeiro, onde é notável a pre-

ponderância da operação mais duradoura e a que empregou o maior efetivo – para além da 

excepcionalidade da Intervenção Federal que, como veremos no próximo capítulo, extrapola 

em diversos níveis uma operação de GLO ordinária. 

 Para além destes destaques em matéria de Garantia da Lei e da Ordem, é importante 

salientar as missões internas em matéria de programas sociais e de assistência à população, 

que vão desde as ações cívico-sociais aos programas de “desenvolvimento nacional”. Este 

emprego é diferente daquele utilizado nas GLO, e, portanto, seus indicadores também o são, o 
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que dificulta uma comparação entre as ações. Conforme discutimos anteriormente, é justa-

mente pela falta de informações publicadas sobre esses programas e pela naturalidade com 

que seguem sendo renovados que eles devem ter sua análise levada mais adiante. Fato é que 

desde o fim do regime os militares se fazem presentes no território brasileiro por meio de di-

ferentes facetas, incluindo importantes projetos tais como o Calha Norte e edições da Ágata.  

Devido à sua importância, estas duas categorias de missões serão examinadas mais de-

tidamente no último capítulo deste trabalho: a segurança pública no Rio de Janeiro, com ênfa-

se na Intervenção Federal, e as missões subsidiárias na região Amazônica. 
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4 “BRAÇO FORTE, MÃO AMIGA”: ATUAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS 

BRASILEIRAS NO ANO DE 2018 

 

“Na guerra assimétrica, você não tem território, qualquer um pode ser 

inimigo, não tem uniforme, não sabe qual é a arma. Você está preparado 

contra tudo e contra todos, todo o tempo. Você não sabe nem quais são os 

recursos necessários, não sabe quantos são necessários e usando qual arma. 

Quantos eu preciso para a Rocinha? Não sei. [...] Você vê uma criança 

bonitinha, de 12 anos de idade, entrando em uma escola pública, não sabe o 

que ela vai fazer depois da escola. É muito complicado.” 

(Torquato Jardim, 19/02/2018) 

 

4.1 O representativo ano de 2018 

 

Após as análises de dados e informações divulgados pelo Ministério da Defesa no 

capítulo anterior, escolhemos o ano de 2018 para realizarmos uma pesquisa mais detalhada 

sobre a atuação das Forças Armadas brasileiras. Conforme observamos previamente, de 

dezembro de 2016 a março de 2019 o país esteve, ininterruptamente, sob operações de 

Garantia da Lei e da Ordem (GLO) – incluindo-se neste período a Intervenção Federal no Rio 

de Janeiro que, como veremos mais adiante, extrapolou em diversos aspectos uma atuação 

ordinária dos militares em matéria de violência urbana. Para além desta operação, a resposta 

do governo federal à crise migratória venezuelana em Roraima faz de 2018 um ano 

representativo da recorrente atuação interna das Forças Armadas no Brasil, manifestada por 

meio de diferentes tipos de missões. 

Naquele ano, Michel Temer era presidente do Brasil desde agosto de 2016, quando da 

deposição da presidenta eleita Dilma Rousseff. Raul Jungmann era ministro da Defesa e o 

general Sérgio Etchegoyen ocupava o cargo de ministro-chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional (GSI). No início de 2018, algumas figuras importantes da atual política 

doméstica destacaram-se: Os generais de Exército Eduardo Pazuello e Walter Souza Braga 

Netto eram, respectivamente, o coordenador operacional da Força-Tarefa Logística 

Humanitária em Roraima e o Comandante Militar do Leste (CML). No campo civil, Luiz 

Fernando Pezão era governador do Rio de Janeiro e Marcelo Crivella, prefeito da capital. 

No decorrer daquele ano, Jungmann foi substituído pelo general Joaquim Silva e Luna 

no cargo de ministro da Defesa. Jungmann passou a ocupar o recém-criado Ministério da 

Segurança Pública. Silva e Luna assumiu interinamente em 26/02/18 e foi efetivado em 

13/06/18. A mudança marcou a presença do primeiro militar no comando do MD desde a sua 

criação, em 1999 – que, com vimos no capítulo 1, tinha dentre seus objetivos o controle civil 
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na execução da política de defesa, acima dos antigos ministros militares de cada Força. Para 

além desta importante movimentação, como veremos mais adiante, Braga Netto deixou o 

CML para atuar como o interventor federal no Rio66. 

De maneira bastante abreviada, com o objetivo de apresentar um panorama da 

conjuntura política de 2018, é possível resgatar que naquele ano intensificaram-se os debates 

tanto nos veículos de comunicação quanto de opiniões de militares do alto escalão a respeito 

da flexibilização do Estatuto do Desarmamento, de uma possível candidatura do ex-presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva e discussões sobre a Intervenção Federal no Rio de Janeiro, com 

amplas discussões de diferentes atores favoráveis e contrários à ação – dentre eles, é possível 

destacar o apoio popular e das elites67 durante o início da operação e diversas comparações 

com a atuação brasileira no Haiti.  

Tomaram forma em 2018 pedidos de Intervenção Militar, catalisados em maio durante 

a greve dos caminhoneiros: motoristas receberam os soldados acionados para liberar as 

rodovias durante a operação de GLO com palmas e continência. Importante assinalar que 

2018 marcou os 50 anos do Ato Institucional número 5 (AI-5), publicado em 13 de dezembro 

de 1968 durante o governo do general Artur da Costa e Silva. O mecanismo inaugurou a fase 

mais violenta do regime militar, contrário a qualquer forma de oposição a partir de censura, 

cassações de cargos políticos e suspenção de habeas corpus. 

O ano foi marcado ainda pelo assassinato da vereadora Marielle Franco em 14 de 

março de 2018, no Rio de Janeiro, durante o exercício de seu mandato e quando a Intervenção 

Federal já estava em curso no estado. Para além deste, outros dois fatos são de extrema 

importância: a ampliação do número de militares em cargos no governo, incluindo-se o 

comando da Fundação Nacional do Índio (Funai), da Agência Brasileira de Inteligência 

(Abin), da Casa Civil e do MD, e um significativo aumento de candidaturas de militares nas 

eleições daquele ano – incluindo-se a chapa vitoriosa à presidência da República, com o 

capitão reformado Jair Bolsonaro e o general da reserva Antonio Hamilton Martins Mourão. 

No campo da Defesa, o ano de 2018 foi marcado pela falta de investimentos em 

projetos de longa duração e estratégicos, como o Programa de Desenvolvimento de 

Submarinos (Prosub) e o Programa Antártico Brasileiro (Proantar). Editorial publicado no 

 
66 Após o cumprimento da missão, o general assumiu os postos de Ministro-Chefe da Casa Civil 

(2020-2021) e de Ministro da Defesa (2021-atual) durante o governo Bolsonaro. 
67 Alguns empresários declararam apoio a candidaturas militares e à Intervenção, como os integrantes 

do grupo “movimento Brasil 200”: Flavio Rocha (Riachuelo); Alberto Saraiva (Habib’s), João Apo-

linário (Polishop), Ronaldo Pereira Junior (Óticas Carol) e Pedro Thompson (Estácio) (BILENKY, 

2018). 



142 

 

jornal O Estado de S. Paulo em março abordou como a grave escassez de recursos para a 

condução do Proantar e decorrente operacionalização da Estação Antártica Comandante 

Ferraz comprometem as operações. Em carta enviada ao então ministro da Ciência e 

Tecnologia, Gilberto Kassab, e ao comandante da Marinha, almirante Eduardo Ferreira, um 

grupo de pesquisadores alertou que o Programa estava “gravemente ameaçado de interrupção” 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018a). 

Lateralmente a estes importantes programas, mas de maneira bastante emblemática, 

notícia veiculada em março de 2018 informou que a falta de recursos impediu a construção de 

uma base flutuante no Rio Solimões, numa iniciativa conjunta entre a Marinha e a Polícia 

Federal. O objetivo era combater o contrabando e a ação de embarcações ilegais que atacam o 

transporte de cargas pelos rios da floresta Amazônica. Paulo Ricardo Cardoso, então 

secretário-adjunto da Receita Federal, afirmou à época que o contingente do Exército era 

insuficiente para a proteção dos limites nacionais, e que suas ações “não atingem a origem do 

contrabando”, sendo necessário incentivar a inteligência investigativa e fortalecer parcerias 

interagências (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 

2018a). 

Para além da falta de recursos, 2018 foi palco do acordo Boeing-Embraer e das 

negociações a respeito da base de Alcântara68. De acordo com o Observatório Sul-Americano 

de Defesa e Forças Armadas (2018b), a empresa brasileira Embraer e a estadunidense Boeing 

assinaram no dia 05/07/18 um acordo para criação de uma joint-venture na área de aviação 

comercial, estabelecendo que a Boeing pagaria um valor de US$ 3,8 bilhões à Embraer para 

deter 80% da propriedade e o controle operacional da nova empresa. Além desta, uma outra 

joint-venture foi criada “para promoção e desenvolvimento de novos mercados e aplicações 

para produtos e serviços de defesa, em especial o avião multimissão KC-390 da Embraer”, 

com a administração da brasileira, que teria participação majoritária (51%). Sobre o assunto, o 

então comandante da Aeronáutica, brigadeiro Nivaldo Rossato, afirmou em reunião da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional na Câmara dos Deputados que “a grande 

preocupação do Ministério da Defesa é a preservação da nossa capacidade tecnológica, de 

nossa soberania” (OTTA, 2018). 

À época, Assis (2018) ressaltou que o braço de Defesa e Segurança da Embraer possui 

reconhecido know-how em projetos da área de tecnologia militar, como o Prosub, o Sistema 

 
68 De acordo com Santos Filho (2019), o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas entre Brasil e Estados 

Unidos, assinado em 2000, passou por período de marginalização nos governos Lula e Dilma, sendo 

reacendido a partir do governo Temer num contexto de reaproximação entre os dois países. 
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Integrado de Monitoramento de Fronteiras (Sisfron) e o FX-2, além de um estreito 

relacionamento com as Forças Armadas brasileiras. Para o analista, a depender dos termos 

acertados, a aquisição da Embraer pela Boeing poderia “representar a renúncia do já 

debilitado objetivo de autonomia tecnológica no setor industrial militar”. 

Por fim, em 2018 foram retomadas as negociações acerca da comercialização das 

bases do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), no estado do Maranhão, com o objetivo 

de ceder o “direito de operar” para empresas estrangeiras. Segundo estimativas, seria possível 

arrecadar R$ 140 milhões por ano, o que é cinco vezes mais que o valor investido pela União 

no programa espacial (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS 

ARMADAS, 2018c). Assim como o acordo da Boeing, as negociações das bases de Alcântara 

estão envoltas em debates que separam setores voltados ao mercado e à possibilidade de 

obtenção de lucros com as ações e, de outro, grupos preocupados com a detenção de 

tecnologias e, em última instância, da manutenção da soberania nacional.  

De maneira geral, seja pela falta de recursos financeiros ou por decisões políticas que 

não privilegiaram o âmbito nacional, fato é que o cenário de 2018 sobrepôs uma fragilização 

da Defesa e uma sobrecarga das ações voltadas ao âmbito interno, destacadamente em ações 

de GLO e na Intervenção Federal, como veremos a seguir. Esta percepção esteve presente em 

declarações de militares do alto escalão naquele ano. Em coluna opinativa ao jornal O Estado 

de S. Paulo em maio, o almirante-de-esquadra Mário César Flores, ex-ministro da Marinha 

durante o governo Collor de Mello (1990-1992), afirmou que mesmo sendo constitucional, a 

atuação frequente de militares em operações de GLO faz com que haja um desvio da “função 

militar básica” (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS 

ARMADAS, 2018d). 

Para o almirante, embora não se possa menosprezar as operações de GLO, colocá-las 

acima da defesa seria irresponsável, pois forças armadas modernas “não se constroem de um 

dia para o outro, seu preparo é caro, convindo estendê-lo criteriosamente no tempo”. Flores 

defendeu a contenção da presença militar em operações de GLO “nos limites da 

imprescindibilidade temporária”, sendo necessário que governos estaduais “preparem seus 

sistemas policiais em coerência com a realidade”, de modo a evitar “paliativo transitório” 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018d). 

Em outubro, o almirante voltou a escrever ao periódico, afirmando que o orçamento 

destinado à Defesa não é suficiente para preparar os militares de forma coesa com as funções 

que deveriam exercer. Para Flores, a conjuntura e as restrições orçamentárias estariam 

impondo uma situação na qual prioridades deveriam ser estipuladas, sendo a principal delas 
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os projetos custosos e de longo prazo que estão com sua execução comprometida, como o 

Prosub e o Sisfron. Neste sentido, defendeu que a preferência deveria ser o domínio e a 

transferência de tecnologia, de modo a salvaguardar a soberania do poder militar 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018e). 

Por fim, Flores ressaltou a falta de projetos vinculados à defesa nacional por parte dos 

partidos e candidatos que concorreram às eleições daquele ano: “Nenhuma inclusão se 

verificou em 2018. Na verdade, não houve nenhuma manifestação sobre a defesa nacional” 

(FLORES, 2018). O tema voltaria à tona após a eleição de Bolsonaro, em outubro. Matéria 

publicada na Folha de S. Paulo destacou que o presidente eleito teria que “negociar temas de 

interesse das Forças Armadas”, dentre eles a questão orçamentária, que está na lista de 

prioridades da cúpula militar, que possuía expectativas de mais recursos e maior 

previsibilidade para garantir os projetos estratégicos69 (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018f). 

Outro tema a ser tratado pelo candidato vitorioso seria a questão do aumento do 

número de operações de GLO, que estavam sendo cumpridas a “contragosto” pelos 

comandantes das Forças. Os militares alegaram que as funções constitucionais da instituição 

não incluem a repressão a criminosos, e que as ações configuram “um remendo”, custando 

dinheiro e sangue dos soldados, sem resolver o problema de segurança pública 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018f). 

Apesar da aparente aversão ao emprego, em setembro o general Fernando Azevedo e Silva já 

havia sinalizado que a verba destinada às Forças não condiz com a quantidade de missões 

para as quais elas foram convocadas nos últimos anos, exigindo um “preparo esmerado, 

recursos condizentes e remuneração compatível” (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE 

DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018g). 

Este breve retrospecto da situação e do debate político do país em 2018 pode ser 

analisado conjuntamente com os dados relativos às operações de GLO daquele ano. 

Buscamos, com isso, mostrar que apesar da recorrência do emprego interno das Forças 

Armadas no Brasil, o ano de 2018 pode ser considerado um caso expressivo desta tendência. 

O gráfico abaixo expõe o total de efetivos empregados apenas em 2018 (282.323 militares) 

em comparação com a soma dos demais anos (392.473 militares): 

 
69 Conforme visto no capítulo 3, nos anos de 2019 e 2020 houve diminuição dos investimentos na De-

fesa, mas aumento expressivo nos gastos com remuneração de pessoal. 
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Gráfico 14 – Comparativo entre efetivos empregados em 2018 e nos demais anos 

(2010-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Ministério da Defesa. 

 

Este emblemático número relativo ao efetivo em operações de GLO em 2018 já havia 

sido sinalizado no ano anterior com relação à presença dos militares na faixa de fronteira. 

Matéria da Agência Lupa apurou que o efetivo nas fronteiras caiu pela metade no governo 

Temer: Em 2016, 24.228 militares participaram das ações da Operação Ágata; no primeiro 

semestre de 2017, no entanto, o efetivo total caiu 52,1%, atingindo 11.593 militares. Para se 

ter ideia, nos anos de 2013 e 2014 havia uma média de dois militares a cada quilômetro de 

fronteira, em 2015 e 2016 o número caiu para 1,4 e, em 2017 – ano de início da Operação Rio 

de Janeiro, que antecedeu a Intervenção Federal –, houve registro de menos de um militar por 

quilômetro de fronteira (RESENDE, 2017). 

O total de efetivo nas operações de GLO de 2018 se refere a oito ações, que serão 

detalhadas na próxima seção. Por ora, é importante considerar sua duração, bem como as 

datas de início e término. No gráfico abaixo, destacamos que houve ocorrências de GLO 

durante todo o ano de 2018, e em diversos momentos houve sobreposições de operações. Em 

duas ocasiões, o país esteve com três operações simultâneas: em janeiro, as operações 

Varredura, O Rio quer Segurança e Paz e Potiguar III; e em outubro, a Intervenção Federal e 

as operações Tucuxi I e Eleições 2018. 
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Gráfico 15 – Duração das operações de GLO de 2018 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados do Ministério da Defesa. 

 

Conforme veremos a seguir, algumas das operações de GLO duraram períodos breves 

ou estenderam-se durante a quase totalidade dos meses de 2018, outras ainda tiveram um 

alcance geográfico pontual ou foram deflagradas em todo o território nacional. De qualquer 

maneira, o que buscamos destacar neste capítulo é que o emprego das Forças Armadas em 

atividade internas, sejam elas relacionadas à segurança ou ações subsidiárias, pode resultar no 

afastamento do cumprimento de missões externas. Mais especificamente, com a seleção do 

emblemático ano de 2018, queremos mostrar uma situação em que o intenso e recorrente 

emprego doméstico dos militares impactou uma decisão política com consequências 

estratégicas para o setor da Defesa: a recusa do Brasil em atender à solicitação da 

Organização das Nações Unidas (ONU) para o envio de militares à Missão Multidimensional 

Integrada das Nações Unidas para a Estabilização da República Centro-Africana 

(MINUSCA). 

Não tratamos, neste sentido, de realizar juízo de valor quanto à validade das missões 

de paz ou das consequências do envio de militares brasileiros para atuar no exterior, mas sim 

de constatar que, em nosso recorte, houve uma escolha deliberada pelo emprego da força no 

cenário interno em detrimento do externo. Mais especificamente, em uma atividade 

relacionada à promoção da paz e da segurança internacional, constante em diversos 

documentos de defesa do Brasil e objetivo do setor há décadas, além de ser condição de 

possibilidade para realizar o interesse brasileiro, em matéria de política externa, de se projetar 

em processos decisórios internacionais, em última instância, pleiteando um assento no 

Conselho de Segurança da ONU. 

Antes de detalharmos a questão da MINUSCA, é importante sinalizar que, com 

relação às atividades específicas de Defesa, os militares se engajaram, por exemplo, nas 

edições de 2018 da Operação Formosa e da Ágata, em exercícios militares com outros 

países70 – dos quais destacamos o PANAMAX, conduzido pelo Comando Sul dos Estados 

Unidos da América (USSOUTHCOM); o Exercício Cruzeiro do Sul (CRUZEX), organizado 

pela Força Aérea Brasileira (FAB); e o Lion Effort, entre países usuários dos caças Gripen. 

 
70 Ver Apêndice B deste trabalho. 
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Apesar destes esforços, argumentamos que são poucos os militares envolvidos nestas 

atividades, quando da comparação ao efetivo empregado nas operações de GLO: Em 

Formosa, por exemplo, participaram 1700 militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2018a) e 

durante a Operação Conjunta Ágata Amazônia I foram empregados diretamente nas ações 444 

militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2018b). 

Para se ter um comparativo, a operação de GLO com o menor efetivo em 2018, 

referente às Eleições Suplementares no Tocantins, contou com 381 militares e, durante a 

Intervenção no Rio, alcançou-se a incrível marca de 170 mil militares, de maneira cumulativa 

ao longo dos meses. Destacamos este ponto pois, em consonância com o que discutimos no 

capítulo 3, “(...) o dinheiro segue esses soldados” (PION-BERLIN, 2016, p. 151, tradução 

nossa) – e o tempo dedicado, o orçamento destinado e os recursos materiais e humanos 

empregados em missões internas podem resultar na não priorização de projetos estratégicos, 

participação em missões de paz e operações específicas da Defesa. Neste sentido, encerramos 

nosso argumento central do presente capítulo apresentando brevemente a questão da 

MINUSCA. 

 

 

4.1.1 Missão Multidimensional Integrada das Nações Unidas para a Estabilização da Repúbli-

ca Centro-Africana (MINUSCA) 

 

A missão na República Centro-Africana (RCA) foi aprovada pelo Conselho de 

Segurança da ONU em abril de 2014, como resposta da comunidade internacional à guerra 

civil entre os grupos armados Seleka e Anti-Balaka, em decorrência de um golpe de Estado 

ocorrido em 2013. O Brasil havia sido consultado informalmente sobre a possibilidade de 

integrar a missão no governo Rousseff, quando da redução de efetivos da Missão das Nações 

Unidas para a estabilização no Haiti (MINUSTAH) (UZIEL; MARCONDES, 2021, p. 766). 

O intuito da ONU era que o Brasil participasse da MINUSCA por meio do envio de militares, 

em decorrência da experiência prévia adquirida em 13 anos de participação na MINUSTAH – 

considerada um caso de sucesso pela organização. 

Após diversas sondagens e declarações públicas por parte de integrantes do governo 

brasileiro, como Jungmann e Rodrigo Maia, favoráveis ao envio do contingente, o convite 

formal ocorreu em 22/11/17. O prazo para a resposta oficial foi estipulado em 15/12/17. O 

subsecretário-geral da ONU para Operações de Paz, Jean-Pierre Lacroix, afirmou à época que 

a “competência” brasileira na República Democrática do Congo e no Haiti, alinhada com o 
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interesse do país em promover “a paz no mundo e cooperar para o progresso da humanidade”, 

fazem com que o Brasil preencha os critérios de participação na missão: 

Hoje, o Brasil pode mais uma vez fazer a diferença para as missões de paz 

da ONU e, mais importante, na vida de milhões de pessoas. Enquanto os 

capacetes azuis estão instalados em 15 lugares do mundo, é a República 

Centro-Africana que requer mais tropas confiáveis e fortes. É lá que 

precisamos dos brasileiros (LACROIX, 2017). 

 

Ainda em 2017, o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e o Ministério das 

Relações Exteriores avaliaram operações de paz da ONU que poderiam receber tropas 

brasileiras após o fim da MINUSTAH. Foram analisados diversos aspectos tais como o nível 

de hostilidade, a influência ambiental, a projeção do país no exterior, os custos logísticos e a 

infraestrutura local. As escolhas dos órgãos coincidiram ao priorizar a RCA. Militares do alto 

escalão também se manifestaram favoráveis a uma nova incursão brasileira: o almirante 

Ademir Sobrinho, chefe do EMCFA, afirmou que “sem dúvida, a situação financeira é um 

limitador para enviarmos tropas para outros países, mas a decisão final é política e deve levar 

em conta o quanto o Brasil quer ter uma maior inserção mundial” (SOBRINHO apud 

RODRIGUES, 2017).  

O general Ajax Porto Pinheiro, último comandante da MINUSTAH, ressaltou a 

importância do adestramento permanente proporcionado pelas situações de conflito real: “O 

melhor campo de treino para as Forças Armadas é a missão de paz. Ela é o meio termo entre o 

treinamento no país e uma guerra. Nós aprendemos muito” (PINHEIRO apud PLATONOW, 

2017). Entretanto, demais setores do governo71, como assessores do presidente e integrantes 

da área econômica, apresentavam resistências devido ao custo da operação em um momento 

de crises econômica e fiscal, incluindo medidas de austeridade em políticas sociais: O valor 

previsto era de R$ 400 milhões, considerando a preparação e o custo de um ano de operação. 

Parte do valor é reembolsado, a longo prazo, pelas Nações Unidas, mas o Brasil teria de fazer 

um investimento inicial para comprar equipamentos necessários à missão (ALEGRETTI; 

URIBE, 2018; KAWAGUTI, 2018; UZIEL; MARCONDES, 2021, p. 772). 

Entre janeiro e fevereiro de 2018, uma missão brasileira de reconhecimento da área de 

operações da MINUSCA foi realizada nas cidades de Bangui, Bambari e localidades 

 
71 Houve ainda resistências em setores do Itamaraty, que viram com maus olhos as demonstrações pú-

blicas de Jungmann e Maia dando como certa a participação brasileira, sem que a pasta das Relações 

Exteriores tivesse dado o aval. Sobre as questões políticas domésticas e o processo de “decision-

making”, ver: UZIEL, Eduardo; MARCONDES, Danilo. The Peacekeeping Deployment that Never 

was: Domestic Considerations Behind Brazil’s Decision not to Send Troops to MINUSCA. Interna-

tional Peacekeeping, 2021. 
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adjacentes da RCA. Segundo consta no Diário Oficial da União, foram selecionados para o 

trabalho 10 militares, com representantes das três Forças e do EMCFA (BRASIL, 2018b). 

Quanto aos aspectos operacionais, as questões levantadas perpassaram a periculosidade do 

ambiente, com chances consideráveis de baixas por conta da atuação de grupos rebeldes 

armados, e diversas dificuldades estratégicas e logísticas – como a inexistência de acesso pelo 

mar, o ambiente de savana, o terreno acidentado e as chuvas intensas entre os meses de maio e 

setembro. Os relatos calcificaram a rejeição do Comando do Exército à missão. 

(KAWAGUTI, 2018; VICTOR; ALENCASTRO, 2018). 

Além destes, matéria da Folha de S. Paulo destacou como aspectos desfavoráveis à 

participação brasileira “as crises de segurança pública, como a do Rio, que têm contado com o 

reforço dos militares” (ALEGRETTI; URIBE, 2018). Ainda assim, em fevereiro de 2018, o 

governo brasileiro se reuniu com o então secretário-geral da ONU, António Guterres, para 

negociar a participação brasileira na MINUSCA, com um efetivo estimado entre 700 e 1000 

militares, além de aviões, helicópteros e uma frota de blindados – incluindo-se um cargueiro 

C-105 Amazonas, dois helicópteros UH-60 Black Hawk e dois aviões A-29 Super Tucano 

(AGÊNCIA BRASIL, 2018; PATRICK; RUSSO, 2018; KAWAGUTI, 2018). 

Veículos de imprensa avaliaram que a missão apresentava riscos mais elevados quando 

comparados a experiências anteriores das Forças Armadas brasileiras, como no Haiti, mas que 

poderia beneficiar a política externa brasileira ao reinserir o país na “arena internacional” 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018h). Em 

coluna opinativa da Folha de S. Paulo, Matias Spektor afirmou que Temer estava sob pressão 

do EMCFA e de Guterres para autorizar a ação. Estimou-se que o envio das tropas deveria 

garantir um orçamento extra de R$ 450 milhões no primeiro ano para as Forças, e “fluxo 

financeiro contínuo” enquanto durasse a missão. De acordo com Spektor, o montante 

possibilitaria a compra de blindados e armamentos (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO 

DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018i). 

O desfecho ocorreu no mês de abril de 2018, quando Temer declinou formalmente a 

participação das tropas brasileiras na Missão, antes mesmo de enviar a questão para votação 

no Congresso. À época, a Revista Piauí noticiou que a Intervenção no Rio 

monopolizou a atenção e o orçamento do governo para as Forças Armadas 

junto com o deslocamento de soldados para atender a situação de emergência 

de refugiados venezuelanos na fronteira com Roraima. (...) Com a 

destinação, desde 16 de fevereiro, de todo o efetivo do Comando Militar 

Leste, de até 30 mil homens ao custo de cerca de 1,2 bilhão de reais, a 

intervenção no Rio na prática inviabilizou a participação do Brasil na que 
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seria sua missão internacional mais relevante desde o Haiti (VICTOR; 

ALENCASTRO, 2018). 

 

No mesmo sentido, Patrick e Russo (2018) informaram que “ao anunciar que não 

enviaria mais as tropas à África, o governo teria justificado a decisão alegando o emprego do 

Exército em missões internas”. Em nota à Sputnik Brasil, o MD esclareceu que 

O governo brasileiro declinou da consulta realizada pelo secretariado das 

Nações Unidas para o envio de tropas para Missão Multidimensional 

Integrada das Nações Unidas para a Estabilização na República Centro-

africana (MINUSCA) e para a Missão das Nações Unidas para a 

Estabilização na República Democrática do Congo (MONUSCO). 

Informamos ainda que, o Brasil permanece com o seu compromisso 

internacional de colaborar com a paz mundial, mantendo aberto o diálogo 

com a ONU e permanecendo em condições de contribuir, no futuro, para 

outras missões de manutenção de paz (MINISTÉRIO DA DEFESA apud 

PATRICK; RUSSO, 2018). 

 

A decisão de Temer desagradou integrantes do governo favoráveis à participação 

brasileira, destacadamente o ministro da Defesa e alguns setores militares “que consideram 

inadiável a experiência em ambiente com a presença de movimentos extremistas” (GODOY, 

2018). General do Exército ouvido pelo Estadão afirmou à época que “o contato com esse 

teatro de operações como da África central já não é mais uma condição de “se” houver 

necessidade de agir diante de uma ameaça, mas de “quando” isso vai acontecer em uma 

região de interesse” do Brasil (GODOY, 2018). No mesmo sentido, Victor e Alencastro (2018) 

afirmaram que  

O Exército Brasileiro tinha interesse em manter-se presente no palco 

internacional. Fonte de prestígio, treino e dinheiro, a indústria das missões 

de paz tem entre os seus principais clientes os exércitos de países em 

desenvolvimento (...). A ONU não só reembolsa generosamente uma parte 

das despesas militares dos países envolvidos, como as suas missões também 

oferecem boas condições de treino e até um certo glamour. Profundamente 

marcado pela experiência no Haiti, o Exército almejava passar rapidamente 

da Minustah para outra missão da ONU – inclusive para preservar dos cortes 

as conquistas obtidas na era Lula, como o Centro Conjunto de Operações de 

Paz do Brasil, o CCOPAB, no Rio de Janeiro (VICTOR; ALENCASTRO 

2018). 

 

Por sua vez, Aguilar (2018) defendeu que a Intervenção no Rio não deve ser utilizada 

como justificativa para o não engajamento em operações de paz, tendo em vista que durante a 

MINUSTAH em diversos momentos as tropas foram empregas internamente no Brasil sem 

que houvesse prejuízo da atuação externa, haja vista a capacidade de atuação das Forças, 

especialmente do Exército, em frentes diversas ao mesmo tempo. Neste sentido, o autor 

argumentou que “[...] qualquer que seja a justificativa oficial, na realidade a decisão foi 



151 

 

política, num contexto de crise da política brasileira”, na direção contrária a uma das linhas 

que norteiam a política externa do país de fortalecimento de organizações internacionais. 

Fato é que os militares brasileiros deveriam ter desembarcado na capital da RCA por 

volta do dia 10/07/18. Apesar de nossos esforços neste capítulo serem focados naquele ano, é 

importante notar que a participação brasileira em missões de paz caiu 72% em 2020, com um 

montante de apenas 77 militares. É o menor número desde o Timor Leste, em 1999 (GODOY; 

BERALDO, 2020) e, até o momento, a atual gestão não anunciou planos para participar de 

nenhuma outra missão no exterior. 

 

 

4.1.2 Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) 

 

No âmbito doméstico, conforme adiantamos anteriormente, as Forças Armadas foram 

empregadas em diversas frentes em 2018. Dentre elas, destacamos as oito operações de GLO 

desdobradas durante o ano, incluindo três decretadas ainda em 2017 (operações Varredura, 

Rio de Janeiro e Potiguar III). No quadro abaixo, é possível notar que do total de operações 

em 2018, duas se referiram à violência urbana, três foram classificadas como “outros”, apenas 

uma era relacionada à greve da polícia militar e, por fim, duas tiveram como objetivo a 

garantia da votação e apuração. Apenas operações da categoria de eventos não foram 

deflagradas naquele ano. Quanto à distribuição geográfica, três operações ocorreram em todo 

o território nacional, uma no Rio de Janeiro e três em estados da região Norte do país 

(Eleições Tocantins, Tucuxi I e II) – sendo estas duas últimas operações as únicas de GLO em 

área de fronteira em 2018. 
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Quadro 12 – Operações de GLO ocorridas durante o ano de 2018 

Operação Data Custo (R$) Efetivo Categoria Localização 

 

Varredura 
17/01/17 

a 

17/01/18 

 

50.000.000 
 

11.021 

 

Violência 

urbana 

Todo 

território 

nacional 
 

Rio de Janeiro 
28/07/17 

a 

31/12/18 

 

234.485.755 
 

179.998 

 

Violência 

urbana 

 

Rio de 

Janeiro 

 

Potiguar III 
29/12/17 

a 

12/01/18 

 

12.000.000 
 

2.545 
 

Greve PM 

 

Rio Grande 

do Norte 

 

São Cristóvão 

 

25/04/18 

a 

04/06/18 

 

80.000.000 
 

30.030 
 

Outros 
Todo 

território 

nacional 

Eleições 

Suplementares 

no Estado do 

Tocantins 

 

03/06/18 

a 

24/06/18 

 
1.390.976 

 
381 

 
GVA 

 
Tocantins 

 

Tucuxi I 
29/08/18 

a 

30/10/18 

 

3.600.500 

 

532 

 

Outros 

 

Roraima 

 

Eleições 2018 

 

07/10/18 

a 

28/10/18 

 

54.989.269 

 

57.284 

 

GVA 
Todo 

território 

nacional 
 

Tucuxi II 
31/10/18 

a 

31/03/19 

 

2.382.500 
 

532 
 

Outros 
 

Roraima 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Ministério da Defesa. 

 

Em decorrência de uma sequência de crises no sistema prisional brasileiro, foi 

deflagrada em todo o território nacional a Operação Varredura por meio de decreto 

presidencial, com o objetivo de contribuir na realização de inspeções em presídios. 

Classificada como “violência urbana”, a operação durou um ano, de janeiro de 2017 a janeiro 

de 2018, visando a detecção de armas, aparelhos celulares, drogas e outros ilícitos. A operação 

ocorreu em cooperação com o Ministério da Justiça e Cidadania e com governos estaduais 

que solicitaram a atuação do MD para ajudar a conter a crise. Na ocasião, Jungmann afirmou 

que "um governador isolado, sozinho, não tem meios de resolver esse problema. É preciso 

que o país entenda (...) que o aumento da criminalidade, da nacionalização e da 

internacionalização da criminalidade, é um desafio às instituições e à democracia" 

(MILITARES..., 2017).  

A internacionalização da pauta se fez presente na utilização do Sisfron em suporte às 

ações das Forças Armadas nos presídios: o ministro da Defesa aproveitou o momento para 
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visitar Tabatinga, na fronteira com a Colômbia, em 18/01/17, e Dourados, próximo à fronteira 

com o Paraguai, no dia 19/01/17. Nas visitas, Jungmann anunciou aumento nos investimentos 

do Sisfron visando diminuir a entrada de drogas no país – o que impactaria a violência nos 

presídios por conta das disputas entre facções: 

Com relação à disputa de gangues pelo controle da produção, da distribuição 

e do consumo, ela se inicia na tríplice fronteira e em outros lugares distantes 

e ermos, e particularmente precisamos contar com a cooperação da Justiça, 

Ministério Público, policiais e Forças Armadas para que a gente venha 

vencer essa batalha (JUNGMANN apud G1, 2017). 

 

A segunda operação de GLO de nossa lista acima, a Operação Rio de Janeiro (julho de 

2017 a dezembro de 2018), compreendeu a operação de GLO “O Rio quer Segurança e Paz” e 

a Intervenção Federal no estado. No recorte de 2018, esta foi a operação mais custosa, que 

empregou o maior número de efetivo e que durou o maior período (16 meses). Por conta da 

relevância de seus números em nossa análise e levando-se em consideração a 

excepcionalidade da Intervenção no Rio, trataremos de maneira mais detalhada desta 

operação em seção específica, adiante. 

Na sequência, a terceira edição da Operação Potiguar, realizada de dezembro de 2017 

a janeiro de 2018, teve como missão “contribuir para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio” (BRASIL, 2021c, p. 9) em uma atuação referente 

à greve da polícia militar no estado do Rio Grande do Norte, mais especificamente na região 

metropolitana da capital, Natal, e no município de Mossoró. O estado registrou uma sequência 

de operações com este propósito, nos anos de 2016, 2017 e 2018 – todas elas com duração de 

menos de um mês. Diferentemente da operação de 2018, as Potiguar I e II foram classificadas 

como “violência urbana”.  

De acordo com a Assessoria de Comunicação Social do MD, a ação dos militares 

ocorreu inclusive durante a noite de Ano Novo, visando controlar os altos índices de 

homicídios e trazer “tranquilidade” à população na turística capital. Como resultado, o MD 

informou que em 29/12/17, no dia em que a GLO foi instaurada, Natal registrou 18 

homicídios, número que caiu para apenas dois em 31/12/18. Apesar do saldo positivo, 

Jungmann declarou que 

As Forças Armadas não podem ficar permanentemente, nem aqui [no Rio 

Grande do Norte], nem em nenhum outro estado. Primeiro, porque a 

Constituição não permite. Existe um prazo para que nós possamos 

permanecer em função de situações extraordinárias. Em segundo lugar, o 

custo é muito elevado. Nós sabemos que existem outros custos, mas esta 

[segurança pública] é uma atribuição do estado do Rio Grande do Norte e 

compete ao estado restaurar de forma permanente e de acordo com suas 
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atribuições constitucionais a segurança devida aos potiguares (MINISTÉRIO 

DA DEFESA, 2018c). 

 

Uma das mais emblemáticas operações de GLO do ano de 2018 foi a Operação São 

Cristóvão, com o propósito de “contribuir para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio” (BRASIL, 2021c, p. 10) a partir da desobstrução 

de vias públicas federais durante a greve dos caminhoneiros – categoria que possui como 

padroeiro o santo que deu nome à operação. A ação foi classificada como “outros” nos 

documentos do MD e teve um custo de R$ 80 milhões, com o emprego de mais de 30 mil 

militares. Além disso, a São Cristóvão durou pouco mais de um mês, de 25/04/18 a 04/06/18, 

e foi uma das três ações ocorridas em “todo o território nacional” no ano de 2018. 

 

Figura 22 – Operação São Cristóvão 

 
Fonte: EXÉRCITO BRASILEIRO, 2018. 

 

De acordo com o Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas (2018d), o 

decreto de Temer buscou desobstruir as rodovias interditadas e garantir o abastecimento de 

serviços essenciais à população, com o envio de militares das três Forças. À época, o então 

ministro da Defesa, general Joaquim Silva e Luna, afirmou que o objetivo da ação não era 

confrontar os manifestantes, mas garantir o direito de locomoção da população. O decreto 

previu ainda que militares dirigissem os caminhões para retirá-los de acostamentos ou faixas 

de rolamento das rodovias caso os proprietários dos veículos se recusassem a deixar o local. 



155 

 

Naquele momento, a Intervenção Federal já havia sido iniciada, o que resultou em nova e 

sobreposta convocação das Forças Armadas para solucionar questões de ordem interna: Sob 

anonimato, militares declararam que "não é nosso papel [resolver o problema com os 

caminhoneiros]". 

De acordo com os periódicos, o decreto não agradou a cúpula militar e um pedido 

posterior para que não ocorressem ações mais firmes e abordagens diretas aos caminhoneiros 

confirmou que “o alcance e o anúncio da convocação foram impróprios e serviram apenas 

para expor as tropas”. Durante a ação, em cidades de Goiás e da região Norte, o uso da força 

para dispersar manifestantes não foi descartado, mas não houve registro de feridos. Em 

reunião no dia 03/06/18, o governo federal decidiu por não renovar o decreto que deflagrou a 

Operação, tendo em vista a desmobilização dos caminhoneiros (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018j). No mesmo dia, teve início a 

operação de “garantia da votação e apuração” referente às eleições suplementares para 

governador do estado do Tocantins. A ação durou menos de um mês, teve um custo de R$ 

1.390.976 e envolveu 381 militares. 

Na mesma categoria, foi deflagrada em outubro em todo o território nacional a 

operação referente às eleições presidenciais de 2018, que durou de 07/10/18 a 28/10/18, sob 

um custo de R$ 54.989.269. Esta foi a segunda operação mais custosa de “garantia da votação 

e apuração” (2010-2020), perdendo apenas para as eleições municipais de 2020 (R$ 70 

milhões). No total, foram empregados 57.284 militares, sendo 29.669 no 1º turno e 27.615 no 

segundo. Os números expressivos correspondem ao segundo maior efetivo no comparativo 

das operações analisadas desde 2010, ficando atrás apenas da Operação Rio de Janeiro – 

curiosamente, ambas ocorridas no ano de 2018. Importante relembrar que este pleito se tratou 

da disputa em que a chapa Bolsonaro-Mourão e diversos militares foram vitoriosos, em um 

cenário de aumento das candidaturas de militares da reserva e da ativa e a intensificação de 

comentários de generais à mídia sobre a política nacional – destacadamente as repercussões 

de um tweet do general Eduardo Villas Bôas sobre o julgamento do ex-presidente Lula no 

STF72. 

Durante o primeiro turno das eleições, no dia 07/10/18, os militares atuaram em 510 

localidades de 12 estados. A operação foi comandada pelo almirante Ademir Sobrinho, à épo-

ca chefe do EMCFA, e abrangeu a Polícia Federal, a Força Nacional de Segurança Pública, 

 
72 Em entrevista a Celso Castro publicada na obra “General Villas Bôas: Conversa com o Comandan-

te” (Editora FGV, 2021), Villas Bôas afirmou ter discutido previamente com o Comando do Exército 

a publicação do tweet. 
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polícias estaduais, guardas municipais, polícias rodoviárias, bombeiros, a Abin e pessoal do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), totalizando cerca de 280 mil pessoas. Na região da Ama-

zônia, a Aeronáutica empregou cinco aeronaves, dentre as quais três helicópteros Black Hawk, 

17 veículos e 408 militares para levar 195 urnas a pequenas comunidades. A pedido do TSE, 

para o segundo turno (28/10/18), o MD enviou 27 mil militares para 356 locais em 11 estados. 

Em pelo menos 93 localidades os militares auxiliaram no transporte das urnas eletrônicas 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018f, 

2018k). 

Por fim, as últimas operações de GLO do ano de 2018 foram as Tucuxi I e II, que 

ocorreram no estado de Roraima e contaram, cada uma delas, com um efetivo de 532 

militares. Ambas as ações devem ser compreendidas no âmbito da Força-Tarefa Logística 

Humanitária para o estado de Roraima, em resposta ao intenso fluxo de migrantes 

venezuelanos ao Brasil a partir de 2017. Devido à importância destas operações em nosso 

recorte, tendo em vista a localização geográfica na Amazônia e em faixa de fronteira, esta 

atuação das Forças Armadas também será analisada mais detidamente neste capítulo. 

No comparativo, as operações de GLO de 2018 podem ser detalhadas a partir das 

quantias de efetivos e custos entre si. O gráfico abaixo expõe a distribuição do total de efetivo 

das Forças Armadas que foi empregado em operações naquele ano. É possível notar que a 

expressiva maioria dos militares foi enviada à Operação Rio de Janeiro, mas um contingente 

significativo foi utilizado durante as eleições presidenciais: 

 

Gráfico 16 – Distribuição dos efetivos das operações de GLO de 2018 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados do Ministério da Defesa. 

 

Uma breve análise da distribuição dos custos das operações de GLO de 2018 indica 

que, repetindo a liderança, a Operação Rio de Janeiro reuniu mais da metade dos valores. Em 

seguida, houve um modesto equilíbrio entre as operações São Cristóvão (com 18% dos custos 
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de GLO de 2018), Eleições 2018 (13%) e Varredura (11%). 

 

Gráfico 17 – Distribuição dos custos das operações de GLO de 2018 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados do Ministério da Defesa. 

 

Ao somar os valores relativos aos custos e efetivos das operações desenroladas em 

2018, é possível visualizar um custo total de R$ 438.849.001,67 e o emprego de 282.323 

militares, de maneira não simultânea. A título de comparação, vimos previamente neste 

trabalho que o total de efetivo enviado à MINUSTAH (2004-2017) foi de 36.500 militares e 

que o efetivo total das Forças em 2019 foi de 348.352. Por fim, a sobreposição dos valores 

referentes aos custos e efetivos das operações resulta nos seguintes custos per capita: 

 

Gráfico 18 – Custo per capita das operações de GLO de 2018 

 Fonte: Elaborado pela autora com dados do Ministério da Defesa. 

 

Apesar dos baixos números referentes ao efetivo, as operações Tucuxi chamam a 

atenção, no gráfico acima, pelo destaque com relação ao custo por soldado destacado: a 
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Tucuxi I teve um custo per capita de mais de R$ 6 mil e a Tucuxi II ultrapassou os R$ 4 mil. 

Apesar dos vultosos valores, no comparativo a Operação Rio de Janeiro ficou em penúltimo 

lugar, com custo de R$ 1.300 por pessoa – o que reforça a importância de esmiuçar as 

informações apresentadas.  

A partir destas tentativas de justificar a escolha do ano de 2018 no presente estudo, 

resta destacar que serão recortados dois casos a serem analisados mais detidamente: no Rio de 

Janeiro, operações voltadas à violência urbana, destacadamente a Intervenção Federal, e na 

região Amazônica, o conjunto de ações em atendimento aos migrantes vindos da Venezuela, 

com ênfase no estado de Roraima. Conforme visto no capítulo anterior, parcela importante 

das operações de GLO foram deflagradas nos estados da região Amazônica e no estado de Rio 

de Janeiro desde 1992: 

 

Gráfico 19  – Localização das operações de GLO com destaque à Amazônia 

e Rio de Janeiro (1992-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Ministério da Defesa. 

 

Acreditamos que estes dois exemplos são simbólicos dos dois grandes conjuntos de 

atuação das Forças Armadas brasileiras que detalhamos no capítulo anterior: as operações de 

Garantia da Lei e da Ordem e as ações cívico-sociais. Importante frisar que, dentre as 

operações de GLO, não somente questões relativas à violência urbana são tratadas, incluindo-

se também ações de cunho social, ao mesmo tempo em que missões humanitárias e 

ambientais podem receber uma resposta via instrumento militar. Neste sentido, existem 

sobreposições de operações e objetivos que buscamos organizar de maneira a qualificar a 

argumentação; assim, tendo em vista o recorte deste capítulo relativo ao ano de 2018, estas 

duas vertentes foram escolhidas de maneira simbólica, mas representativa da histórica atuação 

interna e constante presença das Forças Armadas em diferentes localidades do Brasil. 
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4.2 Segurança pública: Rio de Janeiro 

 

A presença das Forças Armadas no estado do Rio de Janeiro remonta à própria 

independência do Brasil e confunde-se com a criação da Marinha e do Exército. Os militares 

possuem ali diversas escolas preparatórias e institutos de pesquisa e ensino, dentre eles a 

Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), a Escola de Comando e Estado-Maior do 

Exército (ECEME) e a Universidade da Força Aérea (UNIFA). Quanto à localização dos 

contingentes no estado73, o Livro Branco de Defesa de 2020 indicou que o 1º Distrito Naval 

(1º DN) reúne 68,97% do total do efetivo ao ano (50.951 militares); o Comando Militar do 

Leste (CML) é o segundo mais numeroso, com 22,90% do total (48.117 militares); e a 

Aeronáutica detém 48,26% (31.024 militares) do total de efetivo na região Sudeste (BRASIL, 

2020a, p. 179). 

Para além do funcionamento das instituições e da presença de tropas, o estado do Rio 

tem em sua história a recorrência de operações militares: dentre as 143 operações deflagradas 

de 1992 a 2020, 21 delas ocorreram no estado (excetuando-se aquelas “em todo território 

nacional”). Destas, conforme vimos no capítulo anterior, as categorias predominantes se 

dividem entre aquelas de “violência urbana” e “eventos”: Desde o ano de 1992, a cidade do 

Rio é palco, por um lado, de grandes eventos internacionais e, de outro, da presença das 

Forças Armadas com o objetivo de garantir a segurança pública e a ordem interna.  

O primeiro episódio, marco da ocupação da capital carioca, ocorreu durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento em 1992, a 

Eco-92 ou Rio-92. De acordo com Mathias e Guzzi (2010, p. 52), esta operação de GLO 

tratou-se de importante evento em que foi montado um esquema de segurança elaborado pelas 

três Forças, tendo em vista a grandiosidade e importância da conferência e a dificuldade de 

emprego de outras forças de segurança para tal fim. O sucesso da operação perante a 

população pode ser considerado um divisor de águas quanto ao emprego de militares, 

especialmente do Exército, em assuntos internos relacionados à ordem pública. Não por 

acaso, os documentos do Ministério da Defesa utilizados como fonte neste capítulo têm como 

primeiro registo essa operação.  

À época, Carvalho (2005, p. 170) questionou a “surdina” na qual a ocupação do Rio de 

Janeiro havia sido decretada, considerando tratar-se de um assunto delicado para um país que 

 
73 A área de atuação dos comandos militares não necessariamente coincide com os limites geográficos 

do estado do Rio de Janeiro, tratando-se, portanto, de uma comparação com as demais regiões do pa-

ís. 
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há pouco havia saído de um longo governo militar. O historiador acrescentou à sua crítica o 

silêncio e a cumplicidade dos partidos de oposição, das organizações da sociedade civil, dos 

cidadãos e da própria Câmara, que acabara de aprovar a Lei Complementar nº 69/1991 – 

posteriormente revogada pela Lei Complementar nº. 97/1999: “Fora as queixas referentes aos 

transtornos causados ao trânsito, há indícios de que a população da cidade está até gostando 

da ocupação, na crença de que reduzirá a criminalidade” (CARVALHO, 2005, p. 170). 

Desde então, o Rio sofreu novas operações durante cúpulas de organismos 

internacionais, eventos esportivos e a visita do Papa Francisco durante a Jornada Mundial da 

Juventude de 2013. Conforme vimos anteriormente, os grandes eventos mobilizaram, para 

além das operações de GLO, o acionamento de Operações Ágata nas faixas de fronteira. Em 

2012, vinte anos após a realização da Eco-92, a capital fluminense foi palco da Conferência 

Rio+20, sob um custo de R$ 157.110.000 e o emprego de 24.833 militares.  

 

Figura 23 – Emprego das Forças Armadas em grandes eventos 

 
Fonte: Ministério da Defesa. 

 

Apesar de pontuais, as críticas em torno da atuação das Forças Armadas nestes eventos 

são inúmeras e perpassam sua disfunção (por conta de seu treinamento, armamento e 

doutrina) e consequências sociais. Entretanto, nos restringiremos a relembrar episódio 

destacado por Saint-Pierre e Winand (2003) a respeito da morte do professor e advogado 

Frederico Branco durante a Operação Guanabara, no Carnaval de 2003, quando o Exército 

ocupou a capital com 3 mil militares. À época, o CML alegou que Branco foi baleado porque 

tentou furar o bloqueio colocado pelo Exército. De acordo com O Globo, a operação foi 

montada após uma onda de violência imposta por traficantes, mas os índices de criminalidade 

subiram, em comparação com o mesmo período de 2002 (RELEMBRE..., 2006): 



161 

 

Blindados e militares dividiram as ruas com foliões. Os índices de 

criminalidade explodiram. Foram 70 homicídios durante o feriado, contra 59 

em 2002. O número de assaltos em ônibus dobrou. Mesmo assim, a 

governadora Rosinha Garotinho pediu que o Exército ficasse mais 30 dias. 

Seu secretário de Segurança, Josias Quintal, justificou o pedido com um 

parâmetro subjetivo, mas revelador sobre a mentalidade das autoridades. "A 

sensação de segurança da população aumentou nesse Carnaval”, disse, 

apesar das estatísticas. O pedido foi negado (STRUCK, 2018). 

 

A segunda categoria que totaliza as incursões no Rio de Janeiro é a de violência 

urbana. Das 21 operações de GLO no estado (1992-2020), 10 foram classificadas desta 

maneira – e muitas delas resultaram na ocupação militar de comunidades periféricas da 

capital. A primeira delas foi a Operação Alvorada – retratada pela mídia como operação “Rio” 

ou “Rio I” –, deflagrada de novembro de 1994 a janeiro de 1995, entre o primeiro e o segundo 

turnos da eleição para o governo do estado, no governo Itamar Franco. Quase 

simultaneamente, a Operação Rio durou menos de um mês, em novembro de 1994. À época, o 

periódico O Dia anunciou que “General limpará as polícias”, e mais tarde atualizou que o 

“Exército passa o rodo na polícia” (MAGALHÃES, 2018; RELEMBRE..., 2006). 

 

Figura 24 – Capa do jornal O Globo em 2 de novembro de 1994 

 
Fonte: MAGALHÃES, 2018 – Adaptado.74 

 

 
74 A imagem na íntegra pode ser encontrada no Anexo G deste trabalho. 
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As ações contaram com dois mil militares das três Forças, que atuaram nos morros do 

Dendê e da Mangueira. A operação provocou críticas da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) por terem sido feitas prisões sem flagrante e sem mandados.  

A Operação Rio foi recebida com esperança por amplos segmentos da 

população. Mas logo se evidenciou um contraste: no asfalto, apoio maciço; 

nos morros e noutras comunidades pobres, antipatia e temores crescentes. 

Em novembro de 1994, um editorial da “Folha” deu pistas sobre o motivo: 

“Poucos resultados efetivos e muito abuso de autoridade. É assim que se 

pode definir a primeira intervenção mais direta do Exército no combate à 

criminalidade no Rio” (MAGALHÃES, 2018). 

 

Dados mais detalhados disponibilizados pelo MD a partir de 2010 mostram que a 

Operação Arcanjo, a operação de GLO mais duradoura (no recorte de 2010 a 2020), ocorreu 

no Rio de Janeiro de 28/11/2010 a 30/06/2012, num total de 18 meses. A Arcanjo empregou 

8.764 militares75, com efetivo médio de 1,3 mil militares, e custou mais de R$ 135 milhões, 

resultando na ocupação dos Complexos da Penha e do Alemão, na zona norte fluminense. O 

pedido pela operação foi realizado pelo então governador do Rio, Sérgio Cabral, e atendido 

pelo presidente Lula. O fim da operação ocorreu por meio da transferência das tropas do 

Exército pela Polícia Militar, além da implantação das Unidades de Polícia Pacificadora 

(UPPs). Poucos meses após seu término, em setembro de 2012, uma breve operação 

antecedeu o período pré-eleitoral no Rio, contando com 3.500 militares e um orçamento de 

R$ 3 milhões.  

Em abril de 2014, as Forças Armadas se engajaram na Operação São Francisco, no 

Complexo da Maré, para ali permanecerem durante 14 meses. Mais de 16 mil militares76 

foram empregados e o custo foi estimado em R$ 27 milhões. Como resultado, a operação 

ficou marcada pela morte de doze civis e um militar (RODRIGUES, ARMSTRONG, 2019, p. 

13), e por ter, supostamente, repercutido de maneira negativa no comando do Exército. Ao 

comentar sobre as recorrentes ações de GLO, o general Villas Bôas afirmou: 

O último grande emprego nosso foi na favela da Maré, comunidade da Maré 

no Rio de Janeiro, comunidade de 130 mil habitantes. Nós ficamos lá por 14 

meses, senador. E eu periodicamente ia até lá e acompanhava o nosso 

pessoal, nossas patrulhas na rua. E um dia me dei conta, senador Requião, 

(vendo) nossos soldados atentos e preocupados (nas) vielas, armados, e (nas 

vielas) passando crianças, passando senhoras. E eu pensei: ‘estamos aqui 

apontando a arma para a população brasileira?!’, ‘nós somos uma sociedade 

doente!’. E lá ficamos 14 meses. E no dia que saímos, uma semana depois, 

tudo havia voltado ao que era antes. Então, temos realmente que repensar 

 
75 Ver Apêndices deste trabalho. 
76 Ver Apêndices deste trabalho. 
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esse modelo de emprego porque ele é desgastante, perigoso e inócuo.” (TV 

Senado, 2017 apud RODRIGUES, ARMSTRONG, 2019, p. 14). 

 

Com orçamento igualmente significativo e com o mesmo intuito de contribuir para a 

preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio na região 

metropolitana do Rio (BRASIL, 2021c, p. 10), a Operação Carioca durou menos de um mês, 

em fevereiro de 2017, sob um custo de mais de R$ 28 milhões e um efetivo de 9.00077. A ação 

foi autorizada por Temer após pedido do governador Pezão. Dentre as justificativas estão o 

período de votação de matérias sensíveis na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, o 

aumento de turistas na capital durante o feriado do Carnaval e, principalmente, o objetivo de 

prevenir uma “contaminação” das polícias após uma paralisação iniciada no Espírito Santo 

(CARVALHO; DURÃO, 2017). 

 

 

4.2.1 Intervenção Federal no estado do Rio de Janeiro 

 

A última ação relativa à violência urbana e que compreende nosso recorte temporal é a 

Operação Rio de Janeiro, deflagrada de julho de 2017 a dezembro de 2018, integrando a 

operação de GLO “O Rio quer Segurança e Paz” e a Intervenção Federal no estado. No 

recorte de 2018, esta foi a operação mais custosa, que empregou o maior número de efetivo e 

que durou o maior período. No comparativo com as demais operações do capítulo anterior, 

vimos que a Operação Rio de Janeiro ocupou a quarta posição com relação aos custos, teve o 

maior efetivo desdobrado e foi a segunda mais duradoura, totalizando 16 meses. Importante 

notar que estas ações ocorreram após a publicação da Lei Complementar no 136/2010 e do 

documento Garantia da Lei e da Ordem de 2014, que terminaram de abrir as portas para a 

atuação interna das Forças Armadas.  

 

 

 

 

 

 

 

 
77 Ver Apêndices deste trabalho. 



164 

 

Figura 25 – Linha do tempo das operações de violência urbana no Rio 

 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

A operação de GLO foi decretada por Temer em 28/07/2017 e durou até fevereiro de 

2018, quando a ação foi modificada pela Intervenção Federal, perdurando até 31/12/2018. 

Apesar do fato de a Intervenção ter sido configurada como uma ação excepcional em nossa 

história, seus dados foram publicados pelo MD conjuntamente com aqueles referentes à 

operação “O Rio quer Segurança e Paz”, sob a denominação “Operação Rio de Janeiro”. Por 

este motivo, informações a respeito dos custos e efetivos são encontradas com sobreposições 

e incorreções, mesmo considerando-se a importância do tema.  

 

Figura 26 – Informações sobre a Operação Rio de Janeiro disponibilizadas pelo MD 

 
Fonte: BRASIL, 2021e. – Adaptado. 

 

A Operação inicial, “O Rio Quer Segurança e Paz”, foi autorizada por Temer por meio 

do Decreto de 28 de julho de 2017, prevendo o envio de 8,5 mil militares para o estado, onde 

permaneceriam até dezembro daquele ano. À época, Jungmann declarou que as forças cas-

trenses não fariam patrulhamento ostensivo ou ocupação de territórios, somente operações de 

inteligência tendo a força policial na liderança do processo (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2017a): 

Nós não vamos repetir o procedimento anterior de longas permanências, rea-

lizando patrulhamento. Não vamos fazer ocupação de comunidades. Vamos 

continuar no mesmo diapasão da surpresa. Não vamos anunciar quando ini-

ciaremos e nem quando terminaremos fases dessas operações, mas quero di-

zer que já estamos preparando a próxima (JUNGMANN, 2017). 
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A partir do decreto de GLO, uma série de operações foram executadas no estado do 

Rio, conforme ilustrado abaixo. As ações receberam o nome de “operações Furacão” e foram 

estendidas até o término da Intervenção Federal, em dezembro de 2018. Como as ações estão 

sob o mesmo decreto, são contabilizadas como apenas uma operação de GLO pelo Ministério 

da Defesa. Entretanto, é importante avaliar detalhadamente cada uma delas, principalmente no 

que se refere ao efetivo empregado: o maior deles, durante operação no Arco Metropolitano, 

contou com 8 mil militares. Das 57 operações de GLO ocorridas no Brasil entre 2010 e 2020, 

40 delas tiveram efetivo menor que este. 

 

Tabela 1 - Operações GLO sob o decreto de 28 de julho de 2017, anteriores à Interven-

ção Federal 

 
Fonte: COMANDO MILITAR DO LESTE apud RODRIGUES, ARMSTRONG, 2019, p. 16. 
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Conforme previsto, em agosto de 2017 foi iniciada a segunda fase da operação, com o 

objetivo de cumprir mandados de prisão contra supostos líderes do tráfico de drogas e do rou-

bo de cargas (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMA-

DAS, 2017b). Entretanto, em setembro, uma série de divergências a respeito dos diferentes 

modos de atuação culminaram em crises institucionais entre o MD e a Secretaria de Seguran-

ça do estado, beirando a suspenção da operação (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE 

DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2017c).  

Em decorrência dos desgastes, em novembro de 2017 Temer aprovou a prorrogação da 

operação até o final de 2018, tendo como justificativa o aumento do número de mortos, da 

insegurança e da criminalidade na região (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DE-

FESA E FORÇAS ARMADAS, 2017d). Desta maneira, o Decreto de 28 de julho de 2017 foi 

alterado pelo Decreto de 29 de dezembro de 2017, que autorizou o emprego das Forças Ar-

madas para a Garantia da Lei e da Ordem até 31 de dezembro de 2018. 

Em 15/02/18, o presidente decidiu pela Intervenção Federal por meio do Decreto no. 

9.288, sob a alegação de “pôr termo a grave comprometimento da ordem pública” (BRASIL, 

2018c) – que constitui uma das autorizações para que a União intervenha nos estados, prevista 

no artigo 34 da Constituição Federal78. Importante pontuar que o emprego das Forças Arma-

das em intervenção é de competência da presidência da República e regido por referido decre-

to, enquanto as operações de GLO são de competência do presidente por demanda dos gover-

nos estaduais e em conformidade com a Lei Complementar nº 97/1999 e o Decreto nº 

3.897/2001. Estas determinações expõem o alto grau de personificação do poder executivo na 

convocação dos instrumentos coercitivos, que se faz presente no Brasil nas Constituições de 

1824, 1937 e 1988 (MATHIAS; GUZZI, 2010; AGUIAR; 1986). 

Para conduzir a operação, foi nomeado o general de Exército Walter Souza Braga Net-

to, então Comandante Militar do Leste. Como interventor, o general passou a controlar o sis-

tema prisional, as polícias civis e militares, a área de inteligência e o Corpo de Bombeiros do 

estado do Rio de Janeiro até o fim da Intervenção, se reportando diretamente ao presidente da 

República (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 

2018l). Ao seu lado, o general Mauro Sinott Lopes foi nomeado chefe do Gabinete da Inter-

 
78 Art. 34: A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: manter a integridade nacio-

nal; repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; pôr termo a grave comprometimen-

to da ordem pública; garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; reorganizar 

as finanças de uma unidade da Federação; prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; assegu-

rar a observância de princípios constitucionais (BRASIL, 1988). 
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venção Federal (GIF), por meio do qual seria arquitetada institucionalmente a ação (RODRI-

GUES, ARMSTRONG, 2019, p. 10) 

A proposta da Intervenção foi elaborada por Jungmann, Etchegoyen e o então ministro 

da Justiça, Torquato Jardim, tendo sido aprovada na Câmara dos Deputados e no Senado Fe-

deral no dia 20/02/18 por ampla maioria: na Câmara, foram 370 votos favoráveis e 72 contrá-

rios, e no Senado, 55 a 13. Apesar do expressivo apoio, em fins de fevereiro, a Câmara lançou 

o Observatório Legislativo da Intervenção Federal na Segurança Pública do Estado do Rio de 

Janeiro (Olerj), numa iniciativa do presidente da casa, Rodrigo Maia (ABREU, 2018). Além 

disso, parlamentares questionaram a ausência de informações sobre a disponibilidade de re-

cursos financeiros e sobre a estratégia de atuação dos militares no texto editado pelo Palácio 

do Planalto (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 

2018l).  

Quanto às preocupações, é importante notar que somente em 27/03/2018, através de 

Medida Provisória, Temer aprovou o orçamento destinado às ações da Intervenção na segu-

rança pública do Rio, uma remessa de R$ 1,2 bilhão a serem destinados à compra de equipa-

mentos e melhoria da infraestrutura logística. Os recursos foram alocados pelo GIF por meio 

do “plano de legado” de recursos, destinados às secretarias de estado e órgãos de segurança 

pública. Antes da medida, Braga Netto havia solicitado R$ 3,1 bilhão ao governo federal; en-

tretanto, estimou-se que somente as dívidas do estado referentes à alimentação, materiais e 

salários já estariam no patamar de R$ 2 bilhões, inviabilizando o pedido (AMARAL, 2018; 

OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018a). 

Igualmente de maneira morosa, o Plano Estratégico da Intervenção Federal foi apro-

vado apenas em 29 de maio, por meio da portaria normativa no 5 do GIF79. O plano apresen-

tado possuía 66 metas, distribuídas em cinco objetivos estratégicos: 1) redução dos indicado-

res de criminalidades; 2) restabelecimento da capacidade operacional dos órgãos de segurança 

pública; 3) comunicação entre os entes federativos; 4) fortalecimento da condição institucio-

nal da segurança e do sistema prisional; e 5) aumento da qualidade da administração prisional 

– que incluem, dentre outros, a proposta do Serviço de Interesse Militar Voluntário (SIMV), 

através do qual militares da reserva poderiam atuar por até 12 meses na Polícia Militar ou no 

Corpo de Bombeiros (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS 

ARMADAS, 2018j).  

 
79 A íntegra do documento e da portaria estão disponíveis para consulta no site da Olerj: 

http://olerj.camara.leg.br/entenda/plano-estrategico-do-gabinete-da-intervencao-federal-na-

seguranca-publica-do-estado-do-rio-de-janeiro 
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Quadro 13 - Linha do tempo resumida da Intervenção Federal 

Mês Ocorrência 

Fevereiro - Decreto da Intervenção Federal 

- Operação na penitenciária Milton Dias após rebelião 

- Operação na Vila Kennedy 

Março - Operações na Vila Kennedy, no Complexo do Alemão, na Comunidade Vira-

douro, na Rocinha, Complexo do Lins e na Comunidade do Frade (Angra dos 

Reis) 

- Postos de bloqueio, controle e fiscalização 

- Assassinato da vereadora Marielle Franco 

- Várias mortes de civis 

Abril - Defensoria do estado e da união pedem plano de ação da Intervenção 

- Operações em Angra dos Reis, Duque de Caxias, São Gonçalo e Santa Cruz 

Maio - Operação na Cidade de Deus, no Complexo do Lins, Japeri e Niterói 

- Ações nas rodovias, patrulhas motorizadas e pontos de bloqueio 

Junho - Maior operação da Intervenção, na zona oeste 

- Operações em diversas comunidades (incluindo zona Oeste e Sul) e rodovias 

Julho - Operações na região metropolitana e nas zonas Norte e Sul 

Agosto - Operações no Complexo da Penha, no Alemão e na Maré 

- Primeiro registro de morte de militares 

- Uso de navios de guerra em operação no Salgueiro, em São Gonçalo 

Setembro - Operações em Angra dos Reis, Comunidade do Jacarezinho e nos Complexos 

do Alemão e da Maré 

Outubro - Intervenção bate a marca de mil mortos em confronto 

- Operação no Complexo do Salgueiro, em São Gonçalo 

- Escolas viram base militar no Complexo da Penha 

- Presos acusam militares de tortura em sala vermelha do quartel do Exército, 

em Deodoro 

Novembro - Diversas operações, incluindo em São Gonçalo e no Complexo da Maré 

Dezembro - Diversas operações na região metropolitana do Rio e na região da Vila Militar 

de Deodoro 

- Varredura no Complexo Prisional da PM do Rio 

- Encerramento da Intervenção 

Fonte: Elaborado pela autora com base em COMANDO MILITAR DO LESTE, 2018; DE-

FENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO; DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO, 2018. 

 

A linha do tempo acima apresenta de maneira bastante abreviada a pluralidade de ope-

rações que constituíram os 10 meses da Intervenção no estado do Rio de Janeiro. As ações 

compreenderam, dentre outras, atividades de patrulhamento, desobstrução de vias, cerco e in-

vestimento, postos de bloqueio/check points, varredura em presídios, revistas de pessoas e 

veículos, busca por procurados pela Justiça, ações comunitárias etc. Conforme veremos a se-
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guir, grande parte do contingente enviado ao longo dos meses de 2018 foi constituído por tro-

pas do Exército, mas as demais Forças também participaram da ação: a atuação da Aeronáuti-

ca incluiu levantamentos eletrônicos de áreas estratégicas utilizando Veículos Aéreos não Tri-

pulados e a Marinha efetuou bloqueios navais, além do emprego de suas viaturas blindadas. 

De modo a destacar ocorrências relevantes ao nosso recorte, apresentamos brevemente a se-

guir alguns fatos e suas repercussões.  

Logo em fevereiro, militares monitoraram os Complexos do Alemão e da Penha com o 

objetivo de mapear os acessos e rotas de fuga dos traficantes para futuras ações e realizaram 

um “fichamento” de moradores da comunidade Vila Kennedy, enviando seus documentos e 

fotos para a Inteligência, a fim de levantar registros criminais (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018m). As ações na comunidade 

atravessaram o mês de março, em operações que englobaram vistorias e patrulhas. Braga Net-

to afirmou que a Vila Kennedy serviu como um “laboratório” da Intervenção. (OBSERVA-

TÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018n).  

Entretanto, periódicos destacaram que “não houve a prisão de nenhum chefe do tráfico 

ou apreensão de armas e drogas em grande volume, e que as barricadas retiradas pelos milita-

res eram recolocadas pelos traficantes quando acabava o turno das forças castrenses” (OB-

SERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018o). A ope-

ração na Vila Kennedy marcou ainda a primeira morte de um civil durante a Intervenção: um 

idoso foi vítima de bala perdida numa troca de tiros entre policiais de uma UPP e traficantes 

da região (OBSERVATÓRIO DA INTERVENÇÃO, 2021). 

Em 14/03/2018, a vereadora Marielle Franco e seu motorista, Anderson Gomes, foram 

assassinados. Ela atuava como relatora da comissão da Câmara Municipal para a Intervenção, 

com o intuito de “coibir abusos das Forças Armadas e da polícia”. Franco era contrária à In-

tervenção e havia afirmado que a iniciativa se tratava de uma “farsa” (OBSERVATÓRIO 

SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018n). À época, Villas Bôas 

afirmou que o ocorrido aumentava a importância da Intervenção no Rio: "Esse crime é mais 

um de tantos milhares que afetam o dia a dia da população. Portanto é um trabalho extrema-

mente detalhado. Tem de ser amplo, profundo e de longo tempo para nós recuperarmos a per-

cepção de segurança de que a população brasileira precisa” (VILLAS BÔAS apud MAISON-

NAVE, 2018). 

No fim de março, uma nova fase da Intervenção foi deflagrada, a partir da ampliação 

da área de ação, em uma operação na cidade de Angra dos Reis. O objetivo foi o de estabilizar 

a Comunidade do Frade, em decorrência do aumento da violência e expansão do tráfico de 
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drogas na região (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS AR-

MADAS, 2018o). Em 27/03/18, 3,4 mil militares ocuparam o Complexo do Lins de Vascon-

celos, com interdição da estrada Grajaú-Jacarepaguá. Foram apreendidos armamentos, drogas 

e veículos. A operação teve suporte de carros blindados e aeronaves.  

Sobre o episódio, um oficial não identificado afirmou ao jornal O Estado de S. Paulo 

que, apesar de a ação não ser missão das Forças Armadas, “é preciso mostrar que não há lugar 

ou espaço de santuário nos quais não possamos entrar e dominar”. Posteriormente, periódicos 

apuraram que informações sobre a operação no Lins vazaram, o que “ajudou na fuga de cri-

minosos” (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 

2018a). 

No mês de junho ocorreram as maiores operações da Intervenção em termos de efetivo 

empregado80: em 07/06/2018 na região de Jacarepaguá, na zona Oeste da capital, atuaram 

4.600 militares, e no dia 28/06/2018, na zona Norte, uma operação contou com um efetivo de 

5.400. Para além destas, diversas comunidades e rodovias foram palco de ações em junho, que 

teria, naquele momento, o somatório do maior efetivo das Forças Armadas, com aproxima-

damente 15 mil militares do Exército desdobrados na Intervenção. Conforme aponta o gráfico 

a seguir, publicado pelo GIF e disponibilizado via Lei de Acesso à Informação (LAI), este 

número foi extrapolado posteriormente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
80 Ver Anexos I e J deste trabalho. 
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Gráfico 20 – Total de efetivos empregados durante a Intervenção Federal 

 
Fonte: Gabinete de Intervenção Federal via LAI. 

 

A partir do gráfico acima é possível avaliar que a Intervenção resultou no emprego de 

um expressivo contingente, que se destaca no comparativo de todas as demais operações de 

GLO analisadas no capítulo anterior. O total acumulado de militares empregados ao longo da 

ação ultrapassou os 170 mil, sendo mais de 145 mil deles do Exército. Com exceção do mês 

de abril, o efetivo da força terrestre na operação não foi menor que 5.000 militares ao mês, 

com picos em agosto e outubro, quando foi ultrapassada a marca dos 20 mil. 

O mês de agosto foi marcado ainda por uma megaoperação conjunta das forças de se-

gurança, no dia 20/08/2018, nos complexos do Alemão, da Maré e da Penha, na qual foram 

empregados 4.200 militares, além de blindados e helicópteros. A demonstração de poder se-

guiu naquele mês, em ação na Baía da Guanabara que resultou num bloqueio naval realizado 

pela Marinha, com a utilização de dois navios de guerra e uma lancha blindada (OBSERVA-

TÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018p, 2018q). 

De acordo com Rodrigues e Armstrong (2019, p. 46-47), para além das mortes, estas 

operações em agosto foram marcadas por graves denúncias de violações aos direitos huma-

nos, que incluíram depredação de patrimônio, ameaças e confisco de celulares. Mais tarde, 

ocorreram denúncias de prática de tortura durante detenções na 1ª Divisão de Exército, na Vi-

la Militar. As denúncias incluem espancamentos, chicotadas com fios elétricos, choques com 

armas taser e jatos de spray de pimenta (PRESOS..., 2018). A Justiça determinou que o Exér-

cito, por meio do CML, investigasse as ocorrências. 
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Estima-se que durante a megaoperação 13 pessoas tenham sido mortas – dentre elas 3 

militares. Tratou-se do primeiro registro de morte de militares desde o início da Intervenção, 

em fevereiro. Reportagem do jornal O Globo apurou que desde o fim da Segunda Guerra 

Mundial (1945), todas as mortes de militares brasileiros em confronto ocorreram no Rio de 

Janeiro: a primeira delas em 2014, durante a ocupação do Complexo da Maré, e as outras três 

durante a megaoperação de agosto de 2018 (RESENDE, 2018). 

A preparação de um plano de transição da Intervenção teve início no mês de julho.  

Dentre as propostas constavam a readaptação das UPPs e mudanças nas rotinas policiais, além 

da construção do Plano Integrado de Segurança Turística. (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018r). O texto final foi entregue por 

Braga Netto a Temer em fins de setembro, sugerindo que a Intervenção deveria ser estendida 

até 30/06/19 de modo a evitar “perdas” (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFE-

SA E FORÇAS ARMADAS, 2018s).  

De maneira semelhante ao general, o governador eleito Wilson Witzel também defen-

dia a prorrogação da operação por mais 10 meses, enquanto estariam sendo treinados policiais 

militares do estado. Entretanto, conforme previsto no decreto que a promulgou, a Intervenção 

foi encerrada em 31 de dezembro de 2018, levando-se em consideração opiniões favoráveis 

ao término de diversos setores e pelo fato de a Constituição não permitir votação de emendas 

durante intervenções. 

Quanto aos custos da Intervenção, dados fornecidos pelo MD ao portal UOL via LAI 

apontaram que as operações executadas pelo Exército somaram R$ 72,2 milhões, excetuando 

gastos para a compra de equipamentos ou despesas de outras forças de segurança que partici-

param das ações. Os principais gastos incluíram alimentação, combustível, material de con-

sumo, manutenção de viaturas e deslocamentos (ADORNO, 2019). O quadro a seguir indica 

que o maior aporte foi empenhado no mês de março, totalizando mais de R$ 12 milhões. Con-

forme visto anteriormente, o mês foi marcado por múltiplas operações, que incluíram diversas 

comunidades no Rio e o alargamento das ações em Angra dos Reis. 
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Quadro 14 – Gastos do Exército em operações durante a Intervenção 

Mês Gastos 

Fevereiro R$ 4.897.237,68 

Março R$ 12.417.688,60 

Abril R$ 7.005.154,86 

Maio R$ 7.355.168,79 

Junho R$ 7.937.559,72 

Julho R$ 7.102.435,23 

Agosto R$ 6.334.780,57 

Setembro R$ 5.301.836,27 

Outubro R$ 5.832.505,03 

Novembro R$ 6.111.696,76 

Dezembro R$ 1.994.194,51 

Fonte: ADORNO, 2019. – Adaptado. 

 

 De acordo com o Exército, os principais objetivos das operações foram fortalecer os 

órgãos de segurança, como Polícia Militar e Polícia Civil. Por sua vez, pesquisadores do 

Observatório da Intervenção afirmaram que não foram realizados investimentos significativos 

no combate às milícias e à corrupção policial, ou mesmo na modernização da gestão das 

polícias: “O modelo intervencionista, custoso e insustentável a longo prazo, mostrou-se pouco 

efetivo diante de instituições policiais locais que necessitam de reformas estruturais” 

(ADORNO, 2019). 

Importante resgatar que um dos legados da Intervenção foi a criação da Secretaria de 

Administração do GIF, responsável pela aquisição de equipamentos necessários para a ativi-

dade das forças estaduais de segurança pública no estado, em setembro de 2018. A secretaria 

foi lotada no salão nobre da 1ª Região Militar, no Palácio Duque de Caxias, e possuiu as fun-

ções de viabilizar o orçamento para as demandas locais e de detalhar os itens a serem com-

prados, desenvolvendo o processo de aquisição. A justificativa de sua criação se embasou de-

vido “à dificuldade dos órgãos do estado em especificar aspectos técnicos dos equipamentos 

necessários para suas atividades” – ação necessária para administrar o orçamento de mais de 

R$ 1 bilhão disponibilizado pelo governo federal para a segurança do estado durante a Inter-

venção (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 

2018s). 

 A estrutura montada para fins das aquisições estava sob o controle do GIF e, portanto, 

sob o jugo militar. De certo que as justificativas pela escolha deste mecanismo pudessem 

perpassar questões de corrupção nas polícias, o mau uso dos recursos financeiros e o 
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despreparo para solicitar as aquisições, é importante delimitar que tais questões não são 

solucionadas por meio do acionamento das Forças Armadas. Neste sentido, vale advertir que 

um relatório de auditoria do Tribunal de Contas da União (TCU) apontou desvio de finalidade 

em mais de 80% dos gastos da Intervenção: “Repita-se que não se está a contestar a 

necessidade de modernização das Forças Armadas, mas isso não poderia ter sido realizado 

com os recursos destinados à segurança pública do estado do Rio de Janeiro” (SALOMON, 

2020a). 

Parte dos recursos enviados ao GIF foram utilizados para a compra de armamentos e 

equipamentos de uso exclusivo das Forças Armadas, com destaque para as aquisições do 

Veículo Aéreo não tripulado (VANT) israelense Hermes 900, ao custo de R$ 14 milhões, e de 

16 viaturas blindadas Lince K2, de aproximadamente R$ 25 milhões, da italiana Iveco 

(SALOMON, 2020a). O caso das viaturas Lince são emblemáticos do desvio de função dos 

militares e das repercussões em seus materiais: texto publicado na Padeceme, publicação 

semestral da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (ECEME), indicou que as novas 

aquisições não são indicadas para situações de maior grau de risco de confronto, devendo 

posicionar-se, no teatro de operações, atrás dos tradicionais blindados Urutu e Guarani: 

(...) observou-se que, embora a Vtr [viatura] forneça uma célula de 

sobrevivência blindada para a sua guarnição, os danos causados pelos 

projéteis nos para-brisas e na sua lataria demandariam, posteriormente, a 

substituição das peças atingidas, acarretando custos elevados de manutenção. 

Tal ação deve-se à perda das caraterísticas balísticas do material avariado, 

diante de um futuro confronto. O para-brisas da Vtr oferece uma resistência 

de até 300 tiros e ao ser atingido ele fica fragmentado, diminuindo assim o 

campo visual do motorista a cada tiro recebido. Essas características 

evidenciaram uma diferença de emprego em relação às VBTP [viaturas 

blindadas de transporte de pessoal] URUTU e GUARANI, tendo em vista 

que essas não são avariadas quando atingidas por projéteis (BARRETO, 

2019, p. 101). 

 

Apesar das novas viaturas do Exército concederem maior mobilidade tática aos 

pelotões em seu emprego em operações urbanas de GLO, estranha-se o fato de que não fora 

considerada a compra de viaturas blindadas para os órgãos de segurança do estado 

(SALOMON, 2020a). Em contrapartida, no mês de março, três blindados Urutu foram doados 

pelo Exército ao Batalhão de Operações Policiais Especiais (BOPE) da polícia militar do Rio. 

Os veículos haviam sido utilizados pelos militares brasileiros na MINUSTAH 

(OBSERVATÓRIO DA INTERVENÇÃO, 2021).  

Conforme mencionamos anteriormente, a atuação das Forças Armadas no Haiti 

reverberou em ações de segurança pública no Rio de Janeiro em níveis estratégicos e 
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operacionais, inclusive no cumprimento de Ações cívico-sociais (Acisos) em Cité Soleil e, em 

2018, na Vila Kennedy. Importante sublinhar, entretanto, que durante a atuação no Haiti, os 

soldados possuíam a possibilidade de uso da força para além da legítima defesa, incluindo 

ações de cumprimento dos objetivos da missão. Diferentemente, em ações de segurança 

pública no Brasil, a ação armada só se justifica em casos de legítima defesa e, especificamente 

sobre a Intervenção, nota-se a ausência de definições de regras de engajamento no decreto de 

Temer (INSTITUTO IGARAPÉ, 2021; PAULA, 2018). Tal fato incomodou o alto escalão 

militar, que ressaltou preocupação quanto ao alcance jurídico das operações ainda em 

fevereiro. Em reunião do Conselho da República, Villas Bôas afirmou que seria preciso 

providenciar “garantias” aos militares envolvidos na Intervenção para que eles não enfrentem 

“uma nova Comissão da Verdade” (RODAS, 2018). 

Entretanto não deixa de ser sintomático que em outubro de 2017, quando o Rio já 

estava sob a operação de GLO, foi sancionada a Lei no 13.491, que alterou o Código Penal 

Militar, ampliando a competência da Justiça Militar para processar e julgar homicídios 

cometidos por militares – o que já abranda a responsabilização de eventuais crimes 

cometidos. Contudo, para além desta medida, o interesse dos militares era o de obter regras de 

engajamento mais flexíveis no Rio, semelhantes às obtidas na MINUSTAH, compostas por 

arcabouço específico para situações de conflitos armados81. As narrativas para a 

caracterização deste cenário no Brasil foram sendo construídas ao longo dos meses. Em 

entrevista ao Correio Braziliense em fevereiro de 2018, Torquato Jardim afirmou que o caso 

da Intervenção se tratava de uma “guerra assimétrica”, na qual “qualquer um pode ser o 

inimigo” (DUBEUX et al., 2018). 

De mesmo modo, o general do Exército Floriano Peixoto Vieira Neto, comandante da 

MINUSTAH (2009-2010), afirmou que a ação no Rio era uma situação de “emprego contra 

forças irregulares, dentro de um conceito assimétrico de uma guerra de quarta geração” 

(CASTRO; MARQUES, 2019, p. 118)82. Os debates em torno da conceituação jurídica sobre 

a responsabilização de agentes da segurança, apesar de fortemente impulsionados pela Inter-

 
81 “O contingente militar da missão no Haiti, amparado pelo Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 

possuía prerrogativa para o uso da força em situações de ameaça e confronto.” (PAULA, 2018) 
82 O Glossário das Forças Armadas define Forças Irregulares da seguinte maneira: “Forças capacitadas 

à execução da guerra irregular, caracterizadas por organização não institucionalizada. Num movi-

mento revolucionário ou de resistência, as forças irregulares são integradas por três segmentos: força 

de guerrilha, força de sustentação e força subterrânea” (BRASIL, 2015, p. 123, grifo nosso); e Guer-

ra Irregular como “Conflito armado executado por forças não regulares ou por forças regulares em-

pregadas fora dos padrões normais convencionais, contra um governo estabelecido (movimento re-

volucionário) ou um poder de ocupação (movimento de resistência). Engloba a guerra de guerrilhas, 

a subversão, a sabotagem e o apoio à fuga e evasão” (BRASIL, 2015, p. 136). 
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venção, extrapolaram sua cronologia: em 2019, em decorrência de promessas de campanha, 

Bolsonaro levou adiante o Projeto de Lei no 882 que prevê regulamentar o excludente de ilici-

tude: “Não posso admitir que um integrante das Forças Armadas, da Polícia Militar, Polícia 

Federal, entre outros, após cumprimento da missão, respondam a um processo”, afirmou. 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018t). 

Por fim, é importante pontuar que seria impossível detalhar neste espaço a totalidade 

das consequências da Intervenção, suas repercussões e análises, tanto pela pluralidade de 

dinâmicas envolvidas – questões relacionadas ao tema das drogas, desigualdade social, 

racismo etc. – quanto pelo fato de que organizações da sociedade civil, acadêmicos e demais 

entidades já o fizeram de maneira exaustiva83. A Intervenção Federal no Rio de Janeiro foi 

marcada por denúncias de violações aos direitos humanos, uso desproporcional da força e 

abusos de autoridade – apurados pelas próprias instituições militares. Parcela importante da 

população foi favorável à medida84, sob a justificativa de que as tropas na rua traziam maior 

sensação de segurança, enquanto militares do alto escalão se diziam contrários às recorrentes 

operações de GLO e à Intervenção no Rio. Fato é que as manifestações devem ser analisadas 

pelas lentes do controle civil democrático sobre o instrumento da força e pela necessária 

“passada à limpo” do histórico autoritarismo no Brasil. 

 

 

4.3 Atribuições subsidiárias: Amazônia 

 

As múltiplas questões envolvendo a Amazônia Legal85 perpassam, em matéria de sua 

geografia física e humana, as características de grande extensão territorial, baixa densidade 

populacional, ampla biodiversidade e extensas reservas de água doce e de minerais. Quanto 

aos cenários internacional e regional, a agenda é pautada no discurso militar de cobiça 

internacional sobre a biodiversidade da região e pela atuação do crime organizado 

transnacional, especialmente no que se refere à tentativa de controlar a entrada de ilícitos – 

que por sua vez embasam a necessidade de aumentar a cooperação com países vizinhos 

(PENNA FILHO, 2013).  

 
83 Dentre elas, destacamos os trabalhos desenvolvidos pelo Observatório da Intervenção 

(http://www.observatoriodaintervencao.com.br), a plataforma Fogo Cruzado 

(https://fogocruzado.org.br), o Instituto de Segurança Pública (ISP)(http://www.isp.rj.gov.br) e rela-

tórios da Defensoria Pública da União (DPU) e do Estado do Rio (DPE). 
84  Ver Anexo K ao final deste trabalho. 
85 Acre; Amazonas; Roraima; Rondônia; Pará; Amapá; Mato Grosso; Tocantins e Maranhão. 
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No cenário doméstico, estas questões particulares à região justificaram a presença 

militar por meio de discursos geopolíticos, destacadamente de Golbery do Couto e Silva, que 

versou sobre a necessidade de ocupar com civilização a Hiléia amazônica (MIYAMOTO, 

2002, p. 5), e repercutiram objetivamente em esforços dos governos militares em “integrar 

para não entregar” (LOURENÇÃO, 2007, p. 80). Dentre as ações, destacam-se tentativas de 

incorporar populações indígenas “à comunhão nacional” (RICARDO; SANTILLI, 2008, p. 

18), povoar a região com brasileiros economicamente ativos (ZIRKER, 2015, p. 155) e 

estratégias de desenvolvimento de infraestrutura física na região de modo a integrá-la ao 

restante do Brasil, incluindo-se rodovias, ferrovias e linhas de comunicação. 

Especificamente sobre o componente militar, a importância da Amazônia é 

materializada nos projetos tecnológicos das Forças Armadas, como o Sistema de Proteção da 

Amazônia (Sipam) e o Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteira (Sisfron), na 

ocupação por meio de Batalhões de Infantaria de Selva (BIS) e Pelotões Especiais de 

Fronteira (PEF)86 e na manutenção de diversos projetos sociais e ações subsidiárias ao longo 

das últimas décadas, destacadamente o Programa Calha Norte (PCN). O Livro Branco de 

Defesa (BRASIL, 2020a, p. 30) classificou a região como “um dos focos de maior interesse 

para a defesa”. Neste sentido, a região Norte do país, que abriga parcela significativa da 

Amazônia, recebeu importantes operações de GLO, com mostraremos a seguir. 

Apesar da importância geopolítica atribuída, a região é a que detém a menor presença 

de efetivos em comandos militares, mesmo após esforços do governo federal nos anos 1980 e 

1990 com a transferência de militares das regiões Sul e Sudeste para a Amazônia, resultando 

no aumento de 8.000 para quase 25.000 soldados no final da década (MARQUES, 2007, p. 

79; DHENIN, 2017, p. 119). Dados atualizados em 2019 mostram que a região Norte possuía 

29.699 militares, sendo 20.259 no Comando Militar da Amazônia (CMA) e outros 9.440 no 

Comando Militar do Norte (CMN) (respectivamente 9,64% e 4,49% do efetivo total do 

Exército) (BRASIL, 2020a, p. 179). Importante destacar que o CMN foi criado apenas em 

2013, por meio da Portaria no 142, resultando no redimensionamento do CMA. 

 

 

 

 

 

 
86 Ver mapa dos PEF do CMA no Anexo L. 
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Figura 27 – Distribuição geográfica dos comandos militares de área 

 
Fonte: BRASIL, 2020a, p. 77. 

 

 Das 143 operações de GLO em nosso recorte (1992-2020), 28 delas ocorreram nos 

estados da região Amazônica (para além das operações em “todo território nacional”). Destas, 

três operações foram referentes à “greve da PM”, com duração de no máximo um mês: opera-

ção Tocantins em 2001 e operações Maranhão e Rondônia em 2011. Outras cinco operações 

de “garantia da votação e apuração” ocorreram na região, em 2004, 2009, 2011, 2017 e 2018. 

A mais custosa da categoria, durante as eleições suplementares no estado do Amazonas em 

agosto de 2017, custou mais de R$ 7 milhões e contou com efetivo de 4.334 militares. 

As categorias eventos e violência urbana tiveram, ambas, apenas uma ocorrência na 

região: os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e a operação Mamoré, em 2004 – esta 

última visando contribuir com os órgãos de segurança pública em Rondônia, pelo período de 

3 meses. Apesar da cidade de Manaus ter recebido jogos de futebol durante a Copa do Mundo 

de 2014, a operação de GLO foi decretada “em todo o território nacional”, e, portanto, não é 

contemplada neste recorte.  

Entretanto, para além destas, a região Amazônica foi notavelmente marcada pela pre-

dominância de uma categoria de operações de GLO: do total de 28 operações deflagradas na 

região (1992-2020), 18 foram classificadas como “outros” nos documentos analisados. Con-

forme adiantamos no capítulo anterior, operações desta categoria são embasadas juridicamen-

te no artigo 15o da Lei Complementar no 97/1999, atualizada pela Lei Complementar nº 
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136/2010. Apesar da similaridade dos objetivos, ações de GLO desta categoria se referem “a 

questões indígenas, segurança de instalações de interesse nacional etc” (BRASIL, 2021b, p. 

1), e não devem ser confundidas com demais ações do setor de Defesa, como as chamadas 

“não GLO” (apoio logístico, faixa de fronteira, prontidão, exercícios etc.) e aquelas caracterís-

ticas dos programas sociais e Ações Cívico-Sociais (Aciso) – retratadas no capítulo 3. 

Conforme veremos a seguir, a partir dos objetivos divulgados pelo MD, as operações 

de GLO classificadas como “outros” são bastante diversas. Na região amazônica, das 18 ope-

rações assim categorizadas, três se referiram a questões ambientais (nos anos de 2004, 2019 e 

2020), duas tiveram caráter humanitário (2018 e 2019), cinco foram relacionadas à proteção 

de infraestrutura (1996, 1997, 2003, 2006 e 2007) e outras oito objetivaram a segurança pú-

blica e/ou a ordem interna (1996, 1998, 2000, 2005, 2006, 2007 e 2019). Entretanto, é impor-

tante sublinhar que muitas delas tiveram contornos tênues entre essas categorizações aqui 

propostas e ações repressivas das Forças Armadas se fizeram presentes em diversas opera-

ções, como naquelas relativas à infraestrutura (como veremos num exemplo mais adiante). 

 

Gráfico 21 – Detalhamento da categoria “outros” na região amazônica (1992-2020) 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Ministério da Defesa. 

 

  As ações da categoria “outros” foram iniciadas na região Amazônica no ano de 1996, 

com três operações que duraram 1 mês ou menos no estado do Pará: Eldorado, Itacaiúnas e 

Tucuruí. As duas primeiras tiveram como objetivo contribuir com a ordem pública no estado, 

e a última visou garantir a integridade das instalações da usina hidrelétrica de Tucuruí. Naque-

le mesmo estado, foram deflagradas na sequência as operações Carajás (1997), Parauapebas 
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(1998) e Curionópolis87 (2000). Destaque para a operação de abril de 1997 visando a garantia 

da integridade das instalações da Companhia Vale do Rio Doce na Serra de Carajás, e para a 

ação em novembro de 2000 na região de Serra Pelada, relacionada à ordem pública. 

Nos anos de 2003 e 2004, operações desta categoria deflagradas em outras regiões do 

país reverberaram na Amazônia: a Guarda-Costa buscou garantir a integridade das refinarias 

de Paulínia e Henrique Lage, em São Paulo; Gabriel Passos, em Minas Gerais; Presidente 

Vargas, no Paraná; e Isaac Sabbá, no Amazonas. A Operação Ibama, conforme visto anteri-

ormente, foi a terceira mais prolongada do recorte (1992-2020), com duração total de 16 me-

ses (de agosto de 2004 a dezembro de 2005). A ação foi deflagrada em toda a Amazônia Le-

gal, objetivando fornecer apoio logístico e de segurança ao Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Na sequência, breves operações, com 

duração de menos de 1 mês se sucederam entre os anos de 2005 e 2007: três delas foram rela-

cionadas à segurança pública – Pará, no estado homônimo; Surumuru, em Roraima; e Ga-

rimpo Tucano, em São Gabriel da Cachoeira, no Amazonas.  

Por fim, a operação Tucuruí, cuja primeira edição ocorreu em 1996, foi novamente 

deflagrada nos anos de 2006 e 2007. Este conjunto de ações é contextualizado pelas respostas 

do governo federal aos recorrentes protestos de movimentos sociais que buscam reparações 

por conta da construção da barragem da hidrelétrica de Tucuruí, na década de 1970 – dentre 

os esforços dos governos militares em levar desenvolvimento à região amazônica. A usina 

está localizada na bacia do Rio Tocantins, no estado do Pará, e desde 1974 está sob concessão 

da Eletronorte (Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A).  

A construção da hidrelétrica, de sua barragem e do lago artificial afetaram a região sob 

diferentes aspectos sociais, econômicos, ambientais e de direitos humanos, incluindo popula-

ções indígenas, agricultores e diversos municípios – dentre eles, a cidade de Tucuruí. Desde 

então, foram várias as manifestações populares que buscaram medidas compensatórias e miti-

gatórias, incluindo um acampamento entre agosto de 2003 e novembro de 2004 (MAPA DOS 

CONFLITOS, 2021). 

Em maio de 2007, cerca de 200 manifestantes, dentre eles representantes da Via Cam-

pesina, do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e do Movimento Nacional 

 
87 A cidade de Curionópolis, no Pará, teve o “major Curió” como um de seus fundadores. O militar 

reformado foi oficial do Centro de Informações do Exército e agente do Serviço Nacional de Infor-

mações (SNI). Durante o regime militar, atuou na repressão à Guerrilha do Araguaia (1972-1975) e 

comandou o garimpo na região Norte, sobre os quais afirmou: “em Serra Pelada eram dois os objeti-

vos: extrair o ouro para encher o cofre do Banco Central e continuar o trabalho político. […] Ara-

guaia foi uma guerra, nunca esqueça” (O ESTADO DE S. PAULO, 2012 apud DONADELLI; BI-

GATÃO, 2020). 
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dos Atingidos por Barragem (MAB), ocuparam as instalações da hidrelétrica por quase 40 

horas, reivindicando o pagamento de indenização às famílias desalojadas (MAPA DOS 

CONFLITOS, 2021). A operação de GLO naquele ano visou, portanto, contribuir com a rein-

tegração de posse à Eletronorte, por solicitação do GSI e cumprindo determinação do presi-

dente Lula. Em nota, o Exército informou que deslocou 2.000 militares do Comando Militar 

da Amazônia para “garantir a preservação do patrimônio público e, principalmente, o adequa-

do funcionamento da usina” (DEFESANET, 2007). 

Dados sistematizados a partir de 2010 pelo EMCFA permitem avaliar que, desde en-

tão, foram realizadas as operações Tucuxi 1 e 2, entre 2018 e 2019 (que serão objeto da pró-

xima seção), e a operação Tranca Forte, deflagrada nos estados do Rio Grande do Norte e 

em Roraima por meio do Decreto Presidencial n° 9.708, com o objetivo de proteger o períme-

tro de segurança de penitenciárias federais. Esta operação contou com um efetivo de 1.449 

militares e custo de mais de R$ 6 milhões, tendo sido deflagrada entre os dias 13/02/19 e 

27/02/19 em Mossoró (RN), e de 13/02/19 a 29/03/19 em Porto Velho (RR). 

 Por fim, as mais custosas operações na região, com o maior efetivo empregado, foram 

as duas edições da Verde Brasil. A primeira delas foi autorizada por meio do Decreto nº 

9.985, de 23 de agosto de 2019, com duração de um mês e localizada nos estados da Amazô-

nia Legal que requereram a operação (Roraima, Rondônia, Pará, Tocantins, Acre, Mato Gros-

so, Amazonas, Amapá e Maranhão). Nesta primeira edição, foram empregados 9.747 milita-

res e os custos chegaram a R$ 124.482.297. O objetivo informado pelo MD foi o de realizar 

ações preventivas e repressivas contra delitos ambientais e executar atribuições subsidiárias, 

sobretudo no referente ao combate a focos de incêndio em áreas de fronteira, terras indígenas 

e unidades de conservação ambiental. Próximo ao prazo de término, a GLO foi prorrogada 

por mais 30 dias pelo presidente Bolsonaro. 

De maneira similar, a Verde Brasil 2 teve o intuito de empregar as Forças Armadas 

em ações subsidiárias para ações preventivas e repressivas contra delitos ambientais, com 

foco no desmatamento ilegal e para o combate a focos de incêndio. Entretanto, esta segunda 

edição durou um total de 11 meses (11/05/20 a 30/04/21), empregando aproximadamente 

5.159 militares88 sob um custo de R$ 379.230.988,82. Como vimos no capítulo anterior, 

 
88 O documento do MD utilizado como fonte neste estudo indicou um efetivo de “2.500 (média diá-

ria)”. Após diversas solicitações via LAI ao MD e aos comandos das três Forças, respondidas de ma-

neira discrepante, chegou-se à cifra de 5.159 militares (ver Apêndices A e C). Entretanto, é impor-

tante alertar que o próprio governo federal informou em seu site oficial que “o efetivo de militares é 

reforçado sempre que necessário” (BRASIL, 2020c). 
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tratou-se da terceira operação mais custosa no recorte (2010-2020), atrás apenas das 

operações deflagradas durante a Copa das Confederações e os Jogos Mundiais Militares.  

A operação foi aprovada por meio do Decreto nº 10.341, autorizando o emprego dos 

militares “na Garantia da Lei e da Ordem e em ações subsidiárias na faixa de fronteira, nas 

terras indígenas, nas unidades federais de conservação ambiental e em outras áreas federais 

nos Estados da Amazônia Legal” (BRASIL, 2020d, grifo nosso) no período de 11 de maio a 

10 de junho de 2020. Posteriormente, a GLO foi modificada pelo Decreto nº 10.539, de 4 de 

novembro de 2020, prorrogando-a até 30 de abril de 2021. A operação foi comandada por 

Mourão, presidente do Conselho Nacional da Amazônia Legal (CNAL). 

 

Figura 28 – Balanço da Operação Verde Brasil 2 

 
Fonte: BRASIL, 2021f. 

 

As chamadas operação de “GLO ambiental” foram ações interagências (como indica-

do na imagem acima), coordenadas pelo MD e prevendo a atuação das três Forças. O governo 

federal defendeu que por meio da atuação dos militares na Amazônia é possível “levar a pre-

sença do Estado a diversas regiões em curto espaço de tempo”, através do emprego de aero-

naves, embarcações e viaturas (BRASIL, 2020d). As edições da Verde Brasil chamam a aten-

ção devido aos seus altos custos e pelo amplo efetivo desdobrado – índices de destaque neste 

trabalho. Entretanto, as controvérsias perpassam as análises aqui propostas, tangenciando o 

aumento do desmatamento na região, o alto orçamento destinado às ações, a baixa eficiência 

no combate aos focos de incêndio e denúncias de “deslocamento de verbas de sua destinação 
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original” (SALOMON, 2020b). Além disso, vale notar que se trata de mais um exemplo da 

escolha pela militarização da resolução de problemas domésticos pelo governo federal, no 

sentido de que tradicionais órgãos voltados à preservação ambiental são deliberadamente es-

vaziados, enquanto as Forças Armadas são priorizadas para desempenhar estas missões 

(BARBOSA et al., 2021). 

 

 

4.3.1 Força-Tarefa Logística Humanitária – “Operação Acolhida” 

 

A chamada Operação Acolhida compreende esforços interagências e interministeriais89 

do governo federal para receber migrantes90 provenientes da Venezuela em decorrência da 

crise político-econômica que se estabeleceu naquele país nos últimos anos. As respostas 

compreendem o fornecimento de atendimentos iniciais básicos (relativos à saúde, abrigo, 

alimentação), orientações jurídicas (visando a regularização das estadias no Brasil) e posterior 

encaminhamento a outros estados brasileiros (no processo intitulado “interiorização”). Para 

além da atuação de diversos órgãos do governo nos níveis federal, estadual e municipal91, 

operam o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (Acnur/ONU), a 

Organização Internacional para as Migrações (OIM/ONU) e organizações não-

governamentais92. 

Desde 2013, a situação na fronteira entre os dois países já estava sendo acompanhada 

pelo governo brasileiro, tendo em vista o aumento da entrada de venezuelanos na região da 

cidade de Pacaraima, no estado de Roraima. Em fevereiro de 2018, Temer e Jungmann 

anunciaram aumento de efetivo e a duplicação de postos de controle na fronteira, com a 

finalidade de monitorar a onda migratória (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE 

DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018h, 2018u). 

 
89 Dentre as diversas pastas envolvidas, destacamos a atuação dos Ministérios da Cidadania, da Justiça 

e Segurança Pública, da Educação e da Saúde. 
90 Neste trabalho, ao invés de “imigrantes” ou “refugiados”, iremos adotar a nomenclatura “migrantes” 

para nos referir aos venezuelanos vindos ao Brasil em decorrência da situação de “crise humanitária” 

decretada pelo governo brasileiro. Deste modo, contemplaremos aqueles indivíduos que solicitaram 

refúgio (por meio da Lei 9.474/1997) e aqueles que optaram pela residência temporária (Resolução 

Normativa nº 126/2017 e Portarias Interministeriais nº 9/2019 e nº 19/2021). 
91 Defensoria Pública da União (DPU), Receita Federal, Polícia Federal, Abin, Sistema Único de Saú-

de (SUS), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Polícias Rodoviárias, Polícias Milita-

res, Corpo de Bombeiros, Força Nacional de Segurança Pública e diversos outros (DUARTE, 2019; 

KANAAN, 2019). 
92 Médicos Sem Fronteiras, Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV), Rotary Clube, Caritas 

Brasileira e muitas outras entidades (DUARTE, 2019; KANAAN, 2019). 
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Com o agravamento da situação, debates em torno de um possível fechamento da 

fronteira entre os dois países ganharam repercussão. À época, o ministro-chefe do GSI, Sérgio 

Etchegoyen, afirmou que “fechar fronteira não é política do Brasil”. Por sua vez, a 

governadora de Roraima, Maria Suely Silva Campos, sugeriu a atuação do Exército no 

policiamento ostensivo de Pacaraima e solicitou ao STF o fechamento temporário da fronteira 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018u, 

2018v). 

Em 15/02/18, Temer reconheceu a situação de vulnerabilidade no estado de Roraima 

no Decreto no 9.285 e anunciou a federalização da resposta à crise migratória por meio da 

criação da Força-Tarefa Logística Humanitária (FT Log Hum), amparada juridicamente na 

edição da Medida Provisória (MP) no 820, que dispõe sobre “medidas de assistência 

emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo 

migratório provocado por crise humanitária” (BRASIL, 2018d) e instituiu o Comitê Federal 

de Assistência Emergencial. A composição, as competências e as normas de funcionamento 

do Comitê foram definidas no Decreto no 9.286, que estabeleceu que sua liderança ficaria a 

cargo da Casa Civil da Presidência da República – à época comandada por Eliseu Padilha –, e 

que caberia ao MD atuar como Secretaria-Executiva, prestando apoio administrativo ao 

Comitê. 

 Além disso, o decreto estabeleceu que um coordenador operacional seria encarregado 

de executar as ações e projetos estabelecidos pelo comitê, elaborar o plano operacional e 

coordenar sua execução, ser responsável pela logística e distribuição de insumos e informar as 

ocorrências por meio de relatórios periódicos (BRASIL, 2018e). Para o trabalho, foi 

designado o general Eduardo Pazuello93, em 21/02/18 (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018u). Em seguida, no dia 28/02/18, 

o MD expediu a Diretriz Ministerial de no 3, autorizando a execução da Operação Acolhida 

– “com o emprego de meios necessários para o apoio logístico a órgãos públicos, com vistas a 

cooperar no desenvolvimento de atividades humanitárias, no Estado de Roraima” –, incluindo 

o envio de apoio pessoal, material e de instalações (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2018d). 

No mesmo dia, a Diretriz Ministerial de no 4 do MD autorizou a chamada Operação 

Controle, pouco divulgada nos meios de comunicação, visando fornecer “apoio do Exército 

Brasileiro aos órgãos responsáveis pelo controle migratório na região” (MINISTÉRIO DA 
 

93 Após comandar a Força-Tarefa, Pazuello atuou como ministro da Saúde (2020-2021) durante a pan-

demia da Covid-19. Sua gestão no ministério acumula diversas críticas e denúncias. O general Anto-

nio Manoel de Barros assumiu o lugar de Pazuello na coordenação operacional da FT Log Hum em 

janeiro de 2020. 



185 

 

DEFESA, 2018e). Em termos práticos, a Controle busca intensificar a vigilância na fronteira 

entre Brasil e Venezuela de modo a coibir delitos transfronteiriços e dar suporte às atividades 

de controle e registro dos migrantes. A imagem a seguir mostra alguns resultados da operação 

de fevereiro 2018 a fevereiro 2019: 

 

Quadro 15 – Resultados da Operação Controle 

 
Fonte: DUARTE, 2019, p. 93. 

 

A Controle representa a parcela de atuação das Forças Armadas na MP no 820, por 

meio de seu artigo 4, inciso VIII, que versou sobre a segurança pública e o fortalecimento do 

controle de fronteiras. Para a missão, foram destacados militares da 1ª Brigada de Infantaria 

de Selva do Exército (1ª Bda Inf Sl), do CMA, que possui um efetivo de 3.200 militares 

(OLIVEIRA, 2018). Organizações militares que já atuavam na região, como o 3o Pelotão 

Especial de Fronteira (3o PEF), com cerca de 70 militares, receberam reforços de 

aproximadamente mais 100 militares para a missão (OLIVEIRA, 2018; FRANCHI, 2019; 

CHAVES, 2018). 

Neste sentido, importante frisar que apesar de não se constituir uma operação de GLO, 

a operação Controle é de responsabilidade específica do Exército Brasileiro, com 

embasamento jurídico que remonta à legislação específica sobre a atuação das Forças 

Armadas em áreas de fronteira (como exposto no capítulo anterior). Ao mesmo tempo, a 

Acolhida também não se configura como uma operação de GLO, mas sim uma operação 

interagência, interministerial, conjunta (pois prevê o emprego de militares das três Forças) e 

humanitária, com amplo envolvimento do MD.  

Além disso, a Operação Acolhida prevê a mobilização de tropas de todos os comandos 

militares, organizados em contingentes de rodízio trimestral, como indicam os dados 

organizados no quadro abaixo. Especificamente no ano de 2018, foram três os contingentes 
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enviados à Roraima, totalizando 1.466 militares – sendo a grande maioria deles, do Exército: 

350 no primeiro contingente, 458 no segundo e 554 no terceiro. Os efetivos eram originários 

do Comando Militar do Leste (CML), Comando Militar do Sul (CMS), Comando Militar do 

Norte (CMN) e Comando Militar do Nordeste (CMNE). 

 

Quadro 16 – Efetivos do Exército enviados à Operação Acolhida 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base em Força-Tarefa Logística Humanitária (2019) apud COSTA 

(2020, p. 75), notícias de periódicos, Ministério da Defesa e LAI94.  

 

Para além destes, vale destacar a atuação de organizações militares do CMA já 

presentes no local, como a 1ª Bda Inf Sl e o 6o Batalhão de Engenharia de Construção, que 

auxiliaram na viabilização da construção de abrigos e montagem das barracas. Similarmente 

ao ocorrido durante as ações relacionadas à segurança pública no Rio de Janeiro, militares 

com experiência na MINUSTAH atuaram na operação Acolhida e, inclusive, foram 

promovidas atividades de treinamento oferecidas pelo Centro Conjunto de Operações de Paz 

do Brasil (CCOPAB) – Centro Sergio Vieira de Mello e pela Rede Brasileira de Pesquisa 

sobre Operações de Paz (REBRAPAZ) aos contingentes enviados a Roraima. Para além da 

expertise adquirida no Haiti, o Exercício de Logística Multinacional Interagências 

“AMAZONLOG17”, que ocorreu em Tabatinga (AM) em novembro de 2017, foi destacado 

como importante treinamento prévio à Operação Acolhida (FRANCHI, 2019). 

De acordo com o Livro Branco de Defesa (2020), o exercício foi conduzido pelo 

Comando Logístico do Exército Brasileiro e teve a participação de diversos países, incluindo 

 
94 Ver Anexos deste trabalho. 
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Estados Unidos, França, China, Rússia, Peru e Colômbia. A atividade simulou situações de 

apoio a refugiados e evacuados na tríplice fronteira entre Brasil, Colômbia e Peru, com foco 

na atuação humanitária das Forças Armadas. Apesar do país já possuir experiência em ações 

conjuntas e interagências nas fronteiras, o AMAZONLOG17 embasou a resposta brasileira à 

crise migratória, devido ao fato de que “os meios logísticos utilizados nesse exercício 

humanitário puderam ser empregados na Operação Acolhida, assim como a prática de 

cooperação entre as múltiplas agências” (COSTA, 2020, p. 22): 

O planejamento inicial foi calcado no relatório de lições aprendidas sobre 

evacuação de não combatentes, da Operação AMAZONLOG 2017, tida 

como referência para o Exército, em atividades dessa natureza. Cabe 

ressaltar que as licitações realizadas, para a referida Operação, foram 

aproveitadas para a montagem da estrutura da FT [Força-Tarefa] 

(MINISTÉRIO DA DEFESA, 2019a, p. 38). 

 

O Ministério da Defesa, em seu Relatório de Gestão de 2018, publicou os resultados 

abaixo referentes à Operação Acolhida naquele ano. Desde o início da operação, a atuação dos 

militares engloba o atendimento dos venezuelanos em hospitais de campanha, o transporte dos 

migrantes para outras localidades por meio de aviões da FAB e ônibus do Exército, além da 

coordenação dos abrigos em Boa Vista e em Pacaraima (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018w, 2018x). As estruturas físicas 

da operação, controladas pelas Forças Armadas, compreendem postos de recepção e 

identificação, postos de interiorização e triagem e diversos abrigos95. 

 

Figura 29 – Resultados da Operação Acolhida em 2018 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA DEFESA, 2018f. 

 

O envolvimento do setor de Defesa na Força-Tarefa, apesar de precedente, foi 

orquestrado ao longo dos meses: No dia 26/03/18, por meio da Resolução nº 2, o governo 

federal anunciou a criação do Subcomitê Federal para Interiorização dos Imigrantes, 

composto pelos ministérios do Ministério do Desenvolvimento Social, da Justiça, das 

 
95 Ver Anexos M e N. 
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Relações Exteriores, do Trabalho, da Saúde e dos Direitos Humanos. Em outubro, por meio 

da Resolução nº 5, o Ministério da Defesa e da Segurança Pública foram incluídos neste 

subcomitê. 

Antes disso, em 02/05/18, a Resolução nº 3 instituiu o Subcomitê Federal para 

Recepção, Identificação e Triagem dos Imigrantes, composto por diversos ministérios, dentre 

eles o da Defesa, e a Resolução nº 4 criou o Subcomitê Federal para Ações de Saúde aos 

Imigrantes, composto pelos Ministério da Saúde e da Defesa, com a função de gerenciar 

questões relativas a controle de surtos, epidemias e a construção de hospitais 

(OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018y; 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 2021). 

 

Figura 30 – Atuação do Ministério da Defesa em resposta à migração venezuelana  

 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Para além das operações e distribuição de responsabilidades, o Ministério da Defesa 

teve papel central como receptor do orçamento do governo federal destinado à crise 

migratória. Em março, por meio da MP no 823, o MD recebeu crédito extraordinário de R$ 

190 milhões do governo federal para atender à “assistência emergencial e acolhimento 

humanitário de pessoas advindas da República Bolivariana da Venezuela” (BRASIL, 2018f). 

Em resposta à ONG Conectas via LAI, o MD informou que o valor seria utilizado na 

montagem, fornecimento e operação de estruturas em Pacaraima e Boa Vista, visando o 

abrigo de até 6.800 migrantes, incluindo o fornecimento de alimentação, assistência médica e 

posterior interiorização de até 18.000 pessoas (CONECTAS, 2018). 

Em novembro, por meio de uma nova MP, de no 857, o governo federal abriu crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 75.280.000 a serem 

empregados na operação, sob a justificativa da continuidade das ações emergenciais por meio 
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do emprego dos militares em apoio logístico e de pessoal durante a grave situação de 

vulnerabilidade decorrente do fluxo migratório (DUARTE, 2019). Um terceiro envio de verba 

à pasta ocorreu em abril de 2019, por meio da Medida Provisória nº 880 que concedeu R$ 

223.853.000 sob as mesmas justificativas anteriores. 

O recorrente aumento do fluxo de migrantes que chegaram ao país, somado à falta de 

serviços básicos em seu atendimento, fez crescerem as tensões sociais entre migrantes 

venezuelanos e brasileiros moradores do estado de Roraima. Em agosto de 2018, um 

brasileiro foi assaltado e espancado por um grupo de venezuelanos em Pacaraima, e em Boa 

Vista um venezuelano foi morto a pedradas após cometer um furto. A diocese de Roraima 

relatou um atentado contra um acampamento de 300 venezuelanos: foram disparados tiros 

próximos às barracas feitas de lona e papelão como “um alerta” (OBSERVATÓRIO SUL-

AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS ARMADAS, 2018p, 2018q). 

A situação foi o estopim para que a governadora do estado solicitasse a atuação do 

governo federal por meio de GLO. Em 28/08/18, Temer assinou o Decreto no 9.483, 

permitindo a atuação das Forças Armadas com poder de polícia nas áreas de fronteira, ao 

norte e ao leste do estado, numa área de 150 quilômetros, em rodovias federais e nas 

instalações e abrigos (OBSERVATÓRIO SUL-AMERICANO DE DEFESA E FORÇAS 

ARMADAS, 2018p, 2018q). Esta operação de GLO foi denominada Tucuxi, vigente de 

29/08/18 a 30/10/18. Para realizar esta missão, foram novamente destacados militares da 1ª 

Bda Inf Sl. A imagem abaixo sinaliza que o MD indicou que 532 militares participaram da 

operação de GLO, mas à época Silva e Luna indicou que “os mais de 3 mil homens da 

Brigada”, localizados em Boa Vista e Manaus, estavam “à disposição para realizar as ações 

estipuladas pelo governo federal” (BRASIL, 2018g). 

 

Figura 31 – Detalhamentos do MD sobre as operações de GLO Tucuxi 1 e 2 

 

 

 
Fonte: BRASIL, 2021e. – Adaptado. 
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Após algumas prorrogações da primeira operação, em outubro uma nova GLO foi 

iniciada, sob o nome de Tucuxi 2, com término previsto em 31 de dezembro de 2018. A 

diferença com relação à Tucuxi 1 reside na normalização da situação de insegurança e 

desordem que a motivaram inicialmente e, neste sentido, a segunda edição teve área de 

atuação reduzida às instalações e abrigos em Roraima (BRASIL, 2018h). A operação de GLO 

só foi encerrada em 31 de março de 2019 e seus custos ultrapassaram R$ 2 milhões. 

Repetindo o argumento anterior com relação à Intervenção Federal, afirmamos que a 

totalidade das questões envolvidas no conjunto das operações em atendimento à crise 

humanitária venezuelana não se esgota neste espaço. Pelo contrário, o que buscamos enfatizar 

foram os números relativos aos custos e efetivos referentes às operações que tiveram, se não o 

comando do MD, ao menos uma participação bastante evidente. Setores militares defendem 

que a Operação Acolhida contribui para a política externa brasileira, no sentido de demonstrar 

a atuação do Brasil “como país exemplo no acolhimento de vulneráveis” (KANAAN, 2019, p. 

27) e garante às Forças Armadas um “legado doutrinário” devido às experiências em 

ambientes interagências, inclusive devido ao seu “ineditismo jurídico” (MINISTÉRIO DA 

DEFESA, 2019a, p. 39). 

De todo modo, é importante salientar que as atuações na região Amazônica aqui 

retratadas configuram mais um exemplo de escolha por militarizar respostas a problemas 

nacionais, seja em se tratando de questões ambientais, sociais ou humanitárias. Neste sentido, 

agências e ministérios específicos, que poderiam contribuir com as ações, acabam esvaziados 

em detrimento de orçamentos que são controlados pelo MD: De acordo com relatório enviado 

ao TCU, o Ministério atuou como unidade gestora responsável por descentralizar os créditos 

para o Exército, a Marinha e a Aeronáutica, dentre os quais o Comando Logístico do Exército 

concentrou as demandas logísticas e ficou responsável pela triagem, auditoria, coordenação e 

destinação dos pedidos de materiais. Neste sentido, cabe pontuar que os únicos recursos 

liberados especificamente para tratar do fluxo migratório em 2018 foram alocados na pasta da 

Defesa, apesar de diversos ministérios terem realizado transferências para programas já 

existentes em Roraima (SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO ESTADO DE 

RORAIMA, 2018). 

A priorização do Ministério da Defesa na alocação dos recursos da Operação Acolhida 

fez com que as Forças Armadas desempenhassem papel direto na resposta humanitária, 

incluindo seus aspectos fundamentais, como a administração de abrigos. As preocupações de 

entidades da sociedade civil perpassam o menor grau de responsabilização das ações do 

pessoal militar, incluindo abusos e violações de direitos humanos a populações que já se 
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encontravam em vulnerabilidade – a partir do julgamento via tribunais militares. Alguns 

críticos afirmam que existe uma “incompatibilidade fundamental entre a ação humanitária e o 

uso da força militar” como resposta (MENEZES; RAIMO, 2018, p. 238-239). 

Nos resta ponderar que a região Amazônica, em especial o Arco Norte, é de interesse 

militar e geopolítico do Brasil, que certamente percebeu na crise migratória uma oportunidade 

de reforçar a ocupação na fronteira, tanto em relação ao ambiente interno, como lhe é 

peculiar, em se tratando da presença de nacionais venezuelanos e da existência de terras 

indígenas em Roraima, quanto externamente, devido ao “quadro situacional na Venezuela” 

que “afeta o equilíbrio regional, com eventuais possibilidades de transbordamento de tensões 

sociais” na América do Sul (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2019b, p. 12-13) – como descrito 

no Relatório de Gestão 2018 do Exército Brasileiro. 

 

 

4.4 Considerações do capítulo 

 

No comparativo do ano de 2018, a expressa maioria das notícias veiculadas pela mídia 

focaram nos debates e relatos dos fatos ocorridos durante a Intervenção Federal no Rio de 

Janeiro, em detrimento das ações que configuraram a resposta à crise migratória venezuelana 

em Roraima. Esta tendência é observada ao longo dos anos, com grande enfoque dos meios de 

comunicação em reportar ações voltadas à violência urbana e em centros urbanos, enquanto 

ações desenroladas na Amazônia, longe das lentes, recebem pouco destaque e, inclusive, 

necessárias investigações: longe de ser um “vazio”, a região é palco de recorrentes operações 

que justificam a presença e o orçamento das Forças Armadas. 

Em comum, os casos apresentados neste capítulo possuem diversas limitações em se 

tratando de transparência e acesso a dados. As informações são publicadas de maneira 

incompleta, com discrepância entre as fontes (MD, EMCFA, Comandos Militares etc.) e com 

falta de esclarecimentos metodológicos. Em alguns casos, são disponibilizados ao público de 

maneira encoberta, o que evidencia problemas de 1) desarticulação entre os órgãos, 2) frágil 

controle por parte do Ministério da Defesa ou 3) falta de comprometimento com a opinião 

pública – ou todas as anteriores. 

Outro aspecto de destaque é o fato de existirem sobreposições entre operações de GLO 

e atribuições subsidiárias, com limites tênues entre as ações (apesar do que é expresso nos 

documentos oficiais). Seja durante operações ambientais na Amazônia ou de violência urbana 

na Vila Kennedy, as Forças Armadas levam a cabo o ideal da “mão amiga”, largamente 
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exercitado no Haiti. Dentre os resultados, como já adiantamos, está a abertura do caminho 

para militarizar respostas a problemas estruturais e, no caso de Roraima, as crises 

humanitárias. 

Quanto aos custos, o total administrado pelo Ministério da Defesa em 2018 via 

medidas provisórias para a Operação Acolhida foi de mais de R$ 265 milhões (mais os custos 

específicos das operações Tucuxi, de quase R$ 6 milhões) e, durante a Intervenção no Rio, de 

R$ 1,2 bilhão (aos quais somam-se outros R$ 234 milhões em operações militares). Por meio 

de MPs, ambas as “crises” de 2018 receberam uma resposta federalizada, o que significa que 

não se esgotaram no MD, mas importante pontuar que as Forças Armadas foram escolhas 

políticas tanto para controlar os recursos financeiros enviados pelo governo federal, quanto 

para liderar as operações: No Rio, a figura do “interventor” Braga Netto e, em Roraima, o 

“coordenador operacional” Pazuello. Nestes casos, é evidente que o protagonismo em missões 

internas resultou na maior aproximação da política com a eleição de Bolsonaro naquele ano. 

 

Figura 32 – Efetivos desdobrados em operações internas em 201896 

 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Para além dos custos, este capítulo buscou lançar luz ao efetivo empregado em ações 

internas. A imagem acima é uma representação dos totais destacados a cada operação, 

delimitados a partir de seus meses de duração, em 2018. A negativa do governo de enviar 

tropas à MINUSCA ocorreu no mês de abril, quando estavam sendo desenroladas a 

Intervenção no Rio, a operação de GLO São Cristóvão, a ação humanitária Acolhida e a 

operação Controle na fronteira. Além destas, o caminho até a resposta oficial de Temer 

 
96 Reforçamos que o efetivo desdobrado em operações internas naquele ano não se limitou aos casos 

selecionados neste capítulo, e que os números apresentados se tratam de aproximações a partir dos 

dados obtidos. 
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acumulou 11.021 militares na Varredura, 8.500 no Rio de Janeiro e 2.545 na Potiguar III. O 

início da Intervenção significou um efetivo de mais de 10 mil militares, somente do Exército, 

no mês de março. Naquele mês, houve o envio do primeiro contingente da Acolhida, 

totalizando 383 soldados. O suposto envio das tropas brasileiras à República Centro-Africana 

ocorreria em julho. 

Por fim, o mês de outubro é bastante emblemático: foram sobrepostos 532 militares a 

cada operação Tucuxi, um efetivo de 57.284 desdobrado durante o período eleitoral, o 

contingente de 580 na Acolhida, a permanência da Controle e um pico de efetivo na 

Intervenção, com números que ultrapassam 20 mil militares do Exército e 2 mil da Marinha. 

Conforme afirmamos no início deste capítulo, a ONU solicitou ao Brasil o envio de um 

efetivo estimado entre 700 e 1000 militares à MINUSCA, com custos que giravam em torno 

de R$ 400 milhões no primeiro ano da missão. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Buscamos mostrar a recorrência do emprego interno das Forças Armadas no Brasil, 

que foi modificado em forma e conteúdo ao longo da história do país. Mesmo antes da 

instauração da República, os novatos regimentos já eram empregados na repressão a 

dissidentes e movimentos separatistas que tencionavam o frágil status quo da recente unidade 

política. A ascensão da República da Espada, fruto de golpe das elites, significou a 

institucionalização dos militares, que passaram a pensar a defesa e a política dentro dos 

quartéis, de modo a diferenciar-se do restante da sociedade. Diversos foram os episódios em 

que os militares buscaram tomar o poder no país ou, ao menos, sustentar politicamente suas 

indicações. 

Com o golpe de 1964, os militares não apenas tomaram o poder, mas também utiliza-

ram o conflito bipolar para internalizar a guerra total, calcificando as bases da ideologia da 

segurança nacional, já ensaiada anteriormente. Por meio dela, a Doutrina de Segurança Naci-

onal e seus decorrentes manuais militares terminaram de colocar em tela o combate aos agen-

tes subversivos, perturbadores da ordem e do status quo. A ditadura significou, de um lado, o 

alinhamento do Brasil à política de defesa estadunidense, inserindo o país na zona de influên-

cia hemisférica e, de outro, resultou na reorientação das Forças Armadas “para dentro”, no 

combate ao inimigo interno, a partir da garantia de que as ameaças externas ao continente se-

riam combatidas de maneira coletiva pelos Estados Unidos. 

Embora o regime tenha sido formalmente encerrado, a transição lenta e gradual conti-

nuou garantindo aos militares uma série de prerrogativas e a tutela dos governos democráti-

cos. Dentre estas garantias, o artigo 142 da Constituição de 1988 deixou as portas abertas para 

que os militares atuassem não apenas em sua função precípua, mas também se engajassem no 

que quer que fosse definido (por eles) como “lei” e “ordem”. Apesar de sua importância na 

Carta Magna, o referido artigo foi posteriormente acompanhado de uma série de leis comple-

mentares e decretos publicados ao longo dos anos, dentre os quais destacamos a Lei Comple-

mentar no 97 de 1999, a Lei Complementar no 136 de 2010 e o documento Garantia da Lei e 

da Ordem, de 2014. 

A legislação que tem embasado o emprego interno foi aprovada durante diferentes go-

vernos da Nova República, a despeito de diferenças partidárias ou ideológicas – o que pode 

ser considerado mais um indicativo da dificuldade de se alcançar o controle civil sobre os mi-

litares. A criação do ministério da Defesa e a publicação de documentos orientadores signifi-
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caram relevantes movimentos para efetivar esse controle, entretanto, a permanência de um 

militar no mais alto cargo da pasta e o conteúdo das recentes publicações indicam que o ca-

minho a ser percorrido ainda é longo e incerto. 

Neste sentido, novos embasamentos jurídicos foram atribuídos às missões internas, 

como na referida legislação, nos documentos orientadores e nas doutrinas, de modo a contem-

plar, sob diferentes interpretações, o inimigo interno: menções à “guerra híbrida”, “guerra as-

simétrica”, “forças irregulares” e “guerra de quarta geração”, por exemplo, estão presentes 

não apenas em documentos do MD, mas em declarações de militares e em discursos políticos, 

como aqueles que buscaram justificar a Intervenção Federal no Rio de Janeiro, em 2018. As 

expressões fazem referência, a partir de novas roupagens, à Lei de Segurança Nacional, aos 

Atos Institucionais e aos manuais da Escola Superior de Guerra do período autoritário, evi-

denciando a assiduidade da dedicação das Forças Armadas à manutenção da ordem e do sta-

tus quo, à busca da segurança interna e à repressão política e social. 

O episódio no estado do Rio de Janeiro foi precedido de ações e normativas que abri-

ram o caminho para seu desfecho: desde 1992, diversas operações relacionadas à segurança 

pública e violência urbana foram decretadas em capitais do país, destacadamente na cidade do 

Rio. Neste sentido, as operações de GLO podem ser consideradas frequentes e consistentes 

nas últimas décadas no Brasil, a despeito das diferentes gestões nos governos estaduais e fede-

rais. Diversos foram os anos em que o país esteve sob o decreto de operações deste tipo, com 

vultosos custos, efetivos e duração, e não são raros os casos em que ocorreram sobreposições 

de ações. Apesar da recorrência das operações de GLO, a Intervenção Federal foi distinta de 

uma operação ordinária de violência urbana: tanto seu embasamento jurídico como o orça-

mento e o efetivo utilizados são excepcionais em nossa história. 

Parte importante da literatura sobre as novas missões militares na América Latina de-

fende que as forças armadas sejam empregadas no âmbito doméstico, em seus respectivos pa-

íses, considerando a) a inexistência de agências civis capazes de atender às demandas; b) a 

necessidade de justificar o orçamento da pasta; e/ou c) as vantagens táticas que a instituição 

oferece na resolução das adversidades. Argumenta-se que o emprego interno garantiria às for-

ças missões a serem cumpridas num cenário de desuso após o fim da Guerra Fria e a impro-

babilidade de conflitos interestatais. No Brasil, diversas são as missões além-defesa cumpri-

das pelos militares, dentre as quais buscamos destacar os programas sociais, as ações cívico-

sociais e as inúmeras atribuições subsidiárias. 

Exemplos deste emprego são o Programa Calha Norte, que possibilitou a permanência 

de tropas na região Norte desde o fim do regime; as ações sociais praticadas no Haiti e repli-
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cadas no Rio de Janeiro; as recentes operações de “GLO ambiental”, no combate a incêndios 

na Amazônia; e, em grande empreitada do MD, a Força-Tarefa Logística Humanitária em Ro-

raima, no acolhimento de migrantes venezuelanos. Nenhum destes papeis é exclusividade das 

Forças Armadas, podendo ser desempenhados por agências civis bem treinadas e equipadas 

para tais fins. Como consequências deste emprego desenfreado, destacamos a manutenção de 

prerrogativas militares e a constante militarização das respostas às “crises” – sejam elas polí-

ticas, econômicas, sociais, ambientais ou humanitárias. 

Duas destas importantes crises foram deflagradas no ano de 2018, uma delas na região 

Norte, a partir da intensificação da entrada de migrantes venezuelanos em Roraima, e outra no 

Rio de Janeiro, com o acirramento da violência urbana no estado. Para ambos os eventos, as 

Forças Armadas já haviam se antecipado: durante o exercício de logística AMAZONLOG17, 

simulando uma atuação humanitária no Amazonas em 2017, e durante sucessivas operações 

de GLO, destacadamente a “O Rio quer Segurança e Paz”, que preparou o terreno para a In-

tervenção.  

Para liderar as respostas, o governo federal designou os generais de Exército Walter 

Souza Braga Netto e Eduardo Pazuello, que atuaram respectivamente como o “interventor” no 

estado do Rio e o “coordenador operacional” da Acolhida. Estes dois personagens exemplifi-

cam uma das maneiras pelas quais o emprego das Forças Armadas pode resultar numa maior 

proximidade dos militares com a política, por meio da nomeação dos gestores de crise de 

2018, com experiências prévias em atuação interna, para compor cargos de destaque no go-

verno federal – o primeiro deles como ministro da Defesa em 2021 e o seguinte como minis-

tro da Saúde em 2020.  

Recentemente, transbordaram os muros da caserna a chamada “turma do Haiti”, com-

posta por generais que comandaram a missão de paz e passaram por cargos importantes do 

governo federal, e uma série de candidatos a prefeitos, vereadores, senadores e deputados, que 

emergiram politicamente nos últimos pleitos indicando nas urnas suas patentes. As possíveis 

consequências do intenso emprego das Forças Armadas, concomitante à fragilidade do con-

trole civil no país, entretanto, não se esgotam na maior proximidade com a política doméstica, 

reverberando em justificativas à própria existência da instituição e a manutenção de seu efeti-

vo e orçamento, reinventando missões e papéis que garantam sua utilidade nos novos tempos.  

Para além do comando operacional e logístico dos militares durante as crises de 2018, 

o MD foi encarregado, por meio de medidas provisórias, de administrar, controlar e distribuir 

o orçamento enviado pelo governo em ambos os episódios. A Intervenção Federal, que durou 

um total de 10 meses, recebeu o aporte de R$ 1,2 bilhão – quase metade do valor gasto em 13 
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anos da participação brasileira na MINUSTAH e três vezes mais que o estimado para o pri-

meiro ano na MINUSCA, de R$ 400 milhões.  

A escolha pelo ministério da Defesa como receptor das quantias significou que a ma-

neira como o dinheiro foi administrado foi aquela considerada apropriada pelo órgão: em Ro-

raima, os abrigos que acolhem os migrantes venezuelanos estão na lógica militar, inclusive no 

tocante às estruturas físicas e de organização dos processos; por sua vez, no Rio, o Gabinete 

da Intervenção Federal avaliava quais armamentos poderiam ser adquiridos com a verba des-

tinada ao estado pelo governo federal. 

Estas missões, naquele ano, acumularam recordes de efetivo destacado. O somatório 

do efetivo enviado à Intervenção ultrapassou os 170 mil militares, atingindo um pico em ou-

tubro com 20 mil militares do Exército e 2 mil da Marinha mobilizados. Além destas, 2018 

foi marcado por importantes operações de GLO que envolveram números expressivos: mais 

de 50 mil militares foram empregados durante o pleito eleitoral, também em outubro, e outros 

30 mil na Operação São Cristóvão, relativa à greve dos caminhoneiros. Importante lembrar 

que o ano anterior, 2017, marcou o fim da retirada gradual do componente militar da MI-

NUSTAH e o retorno do efetivo ao Brasil. 

Conforme visto, dentre as justificativas do governo brasileiro em declinar o envio de 

tropas à República Centro-Africana estavam a crise econômica e os esforços da atuação do-

méstica das Forças Armadas, já mobilizadas em outras missões. Os debates que circundam a 

resposta oficial à ONU apontam para uma decisão essencialmente política, decorrente da falta 

de alinhamento entre as políticas externa e de defesa do Brasil, e embates entre diferentes se-

tores do governo (incluindo-se o MD, o Itamaraty, o Planalto e o comando das Forças). Al-

guns autores, inclusive, indicam que o emprego interno não seria uma justificativa suficiente 

para a recusa ao envio de tropas à RCA – haja vista que durante os 13 anos da participação na 

MINUSTAH as recorrentes operações em solo brasileiro não impediram o emprego de solda-

dos no Haiti.  

Argumentamos que esta decisão, eminentemente política, impactada pela conjuntura 

econômica e política daquele ano, recebeu o agravante do intenso emprego das Forças Arma-

das como resposta às “crises” de 2018 e da excepcional mobilização para a Intervenção Fede-

ral. Neste sentido, apesar de concordarmos que durante a participação brasileira na MINUS-

TAH as Forças Armadas não deixaram de ser empregadas internamente no Brasil, nenhuma 

operação de GLO na história do país se assemelha à Intervenção, seja em termos jurídicos, 

orçamentários, de efetivo e, inclusive, de exposição dos militares.  
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Neste sentido, a partir dos resultados obtidos nesta pesquisa, afirmamos que além da 

intensificação do emprego interno em 2018, a atuação doméstica dos militares – em operações 

de GLO e em ações subsidiárias – não é extraordinária, podendo resultar numa sobreposição 

às missões externas – como em exercícios e treinamentos militares, na contribuição com a po-

lítica externa ou, em última instância, na defesa externa. Sendo assim, defendemos que ainda 

que as missões internas de 2018 não resultaram per se na negativa do governo brasileiro em 

enviar tropas à RCA, sua dimensão e complexidade deixaram a possibilidade do emprego ex-

terno, em missão de paz, mais distante de ser concretizada. Importante notar, ainda, que para 

além de ter sido uma decisão eminentemente política, a negativa foi de um governo civil, ape-

sar das críticas quanto à sua legitimidade. Este ponto merece destaque pois parte relevante da 

literatura sobre as relações civis-militares reforça a importância da autorização do emprego 

das Forças Armadas por parte de governos civis, democraticamente eleitos, como indicativo 

do controle civil. 

Ainda sobre a experiência prévia no exterior, outro aspecto importante constatado foi a 

existência de sobreposições entre operações de GLO e atribuições subsidiárias, com limites 

tênues entre elas. O ideário do “braço forte, mão amiga” está presente nas operações 

ambientais na Amazônia, de violência urbana no Rio de Janeiro e de acolhimento aos 

migrantes em Roraima. O “soldado de Caxias”, com a bagagem da MINUSTAH, se tornou 

ainda mais apto à execução de operações interagências e de “não guerra”, o que de um lado 

evidencia a adaptação das Forças Armadas às novas demandas e, de outro, a necessidade do 

governo federal recorrer a elas para o cumprimento de algumas destas missões. 

Quanto às dificuldades enfrentadas durante a pesquisa, destacamos a questão dos da-

dos utilizados nas análises dos capítulos 3 e 4, especificamente aqueles referentes às informa-

ções a respeito das operações de GLO, publicadas de maneira incompleta, com discrepâncias 

entre as fontes e/ou falta de esclarecimentos metodológicos. Conforme apresentamos nos 

apêndices e anexos, os documentos nos quais o ministério da Defesa publica regularmente as 

informações a respeito das operações de GLO foram insuficientes para organizar nosso banco 

de dados, pois alguns números (principalmente de efetivos empregados) não são publicados 

no formato de números absolutos, mas sim por fase, contingente ou média. 

Isso nos levou além dos documentos oficiais, buscando notícias de jornal, informati-

vos das Forças e solicitações de acesso à informação por meio da ferramenta do governo fede-

ral. Todavia, mesmo após esse esforço, houve casos em que as informações obtidas eram con-

flitantes, com diferenças de valores entre os comandos das Forças, o MD, o EMCFA e o go-

verno federal. Por este motivo, sinalizamos que para além das dificuldades quanto à transpa-
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rência e ao acesso à informação – a partir da perspectiva de que a Defesa é uma política pú-

blica e que portanto deve ser acompanhada e avaliada pela academia e pela sociedade civil –, 

é importante considerar a desarticulação entre os referidos órgãos e a fragilidade da centrali-

zação e do controle dos processos por parte do MD. 

Por sua vez, atividades das Forças Armadas em área de fronteira, missões subsidiárias 

e programas sociais sequer são quantificadas pelo MD, o que dificulta sua análise e compara-

ção com outros dados. Exemplo disso são os quadros “Histórico das operações Ágata (2011-

2016)” (Capítulo 3) e “Efetivos do Exército enviados à Operação Acolhida” (Capítulo 4) que 

somente puderam ser organizados a partir de diversas fontes. Acreditamos, enfim, que a falta 

de sistematização e transparência quanto às informações relativas às missões subsidiárias, de 

desenvolvimento e cívico-sociais contribuem para o desconhecimento ou desinteresse da mí-

dia e da opinião pública, que possuem pouca dimensão da extensão do emprego das Forças 

Armadas no Brasil-adentro, em contraste às espetaculosas atuações em áreas urbanas.  

Resta-nos a discussão de que o recorrente emprego interno pode ser considerado uma 

consequência da manutenção da autonomia e das prerrogativas militares, como resquício da 

transição inacabada, ou se é indicativo de um controle efetivo, por parte de governos civis 

democraticamente eleitos, para com Forças Armadas que apenas estão no cumprimento de 

missões a elas designadas. Em nosso entendimento, dentre as consequências do modo pelo 

qual o regime foi encerrado no Brasil, a predisposição dos militares à execução de operações 

internas encontrou governos civis que, grosso modo, não se dedicaram suficientemente ao 

aprofundamento do controle civil democrático, nem buscaram desenvolver estratégias alterna-

tivas que substituíssem a frequência e constância do emprego das Forças Armadas em ativi-

dades domésticas. 

Nesta simbiose, diferentes governos têm se aproveitado da mão de obra disponível, hi-

erarquicamente organizada e territorialmente difusa para a consecução de tarefas diversas, 

evitando ou postergando debates acerca do preparo, financiamento e equipamento de agências 

não militarizadas que poderiam ser orientadas ao cumprimento de tais missões. Em contrapar-

tida, os militares veem nesta dinâmica uma oportunidade para justificar seu orçamento e o ta-

manho das tropas, enquanto usufruem da conveniência do treinamento em ambiente domésti-

co. Entre estes dois polos, as parcas iniciativas visando o controle civil e a superação de me-

didas autoritárias, como a organização da pasta da Defesa, nos parecem ter viabilizado um 

canal oficial, com verniz democrático, para a manutenção do emprego interno e o recurso às 

Forças Armadas em momentos de crise. 
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Por fim, avaliamos que, em um desejado cenário de controle, os militares devem se 

restringir ao cumprimento de missões estratégicas, orientadas à defesa e política externa, de-

signadas pelo poder político, civil e democrático, o que inclui o desenho da política de defesa, 

visando a profissionalização das Forças Armadas e seu afastamento da arena política. Para 

além disso, é fundamental haver um compromisso entre sociedade civil, políticos e acadêmi-

cos, atentos aos temas de defesa e segurança, mas também aqueles relativos ao “interesse na-

cional” – civil e popular –, de modo a eleger alternativas que evitem respostas militarizadas às 

crises e busquem um efetivo desenvolvimento, refreando o indiscriminado e danoso emprego 

interno das Forças Armadas. 
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APÊNDICE A – INFORMAÇÕES DÍSPARES SOBRE EFETIVOS DAS OPERAÇÕES 

DE GLO 

 

 

Operação 
Informação 

original MD 

 

Nova informação 
 

Fonte 

 

Arcanjo 
(2010-2012) 

 

1.500 em 

média por 

contingente 

 

8.764 

 

 

Notícia no site do MD, via Assessoria de Comunicação 

Social (Ascom) 
 

Link: https://www.gov.br/defesa/pt-br/centrais-de-

conteudo/noticias/ultimas-noticias/trabalho-do-exercito-no-

complexo-do-alemao-e-exemplo-de-devocao-a-causa-publica-diz-

amorim 
 

São 

Francisco 
(2014-2015) 

 

2.900 em 

média por 

contingente 

 

16.700 

 

 

Notícia no site do MD, via Ascom 
 

Link: https://www.gov.br/defesa/pt-br/centrais-de-

conteudo/noticias/ultimas-noticias/forca-de-pacificacao-inicia-

desocupacao-do-complexo-da-mare 
 

Carioca 
(2017) 

 

4.268 
 

9.000 
Notícia do jornal Correio Braziliense, 2017 

 

Link:https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/20

17/02/14/interna-brasil,573601/jungmann-patrulhamento-das-

forcas-armadas-no-rio-tera-9-mil-homens.shtml 
 

São 

Cristóvão 
(2018) 

 

20.373 
 

30.030 

 

 

Relatório de Gestão do Exército Brasileiro, exercício 

2018, p. 54 
 

Link: 
http://www.cciex.eb.mil.br/images/pca/2018/cmdopca2018.pdf 

 

Rio de 

Janeiro 
(2017-2018) 

 

700 mé-

dia/fase 

171.498 durante 

Intervenção Fede-

ral (2018) 

Relatório final do Gabinete de Intervenção Federal 

(GIF) 
 

Ver Anexo E. 

  700 militares por 

etapa, tendo sido 

realizadas 240 

Ministério da Defesa via Lei de Acesso à Informação 

(LAI) 
 

Ver Apêndice C. 

  8.500 durante 

Operação O Rio 

quer Segurança e 

Paz (2017) 

Notícia portal UOL 
 

Link: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-

noticias/2017/10/27/governo-gasta-158-a-mais-com-propaganda-

da-acao-militar-no-rio-do-que-com-tropas.htm 
 

Verde Brasil 

2 (2020-2021) 

 

2.500 
média diária 

 

5.159 
Ministério da Defesa via LAI 

 

Ver Apêndice C. 

  
 

3.635 militares 

da Marinha 

Relatório de Gestão da Marinha, exercício 2020, p. 46 
 

Link:https://www.marinha.mil.br/sites/default/files/relatorio-de-

gestao-2020.pdf 

  1.333 militares 

da Marinha 

Comando da Marinha (CMAR) via LAI 
 

Ver Apêndice C. 

  1.691 militares 

da Aeronáutica 

Comando da Aeronáutica (COMAER) via LAI 
 

Ver Apêndice C. 

  1.800 média diá-

ria de militares do 

Exército 

Comando do Exército (CEX) via LAI 
 

Ver Apêndice C. 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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APÊNDICE B - EXERCÍCIOS MILITARES COMBINADOS (2018) 

 

Operação/Exercício Países participantes Força 

ASPIRANTEX Argentina e Uruguai MB 

BRACOLPER Colômbia e Peru MB 

CARIBEX Guiana, Porto Rico, Antígua e Barbuda, 

Martinica e Suriname 

MB 

PLATINA Paraguai MB 

UNITAS LIX Argentina MB 

ATLASUR/ 

IBSAMAR/MAPUTO 

Índia, África do Sul e Moçambique MB 

FESTA NACIONAL 

FRANCESA 

Guiana Francesa MB 

UNITAS Brasil, EUA, Argentina, Chile e Uruguai MB 

PANAMAX EUA, Chile, Colômbia, México, Paraguai e 

Peru 

MB, EB 

e FAB 

FELINO Portugal, Angola, Cabo Verde, Moçambique, 

Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, São Tomé e 

Príncipe e Timor Leste 

MB, EB 

e FAB 

OPERAÇÃO VIKING Suécia e Estados Unidos EB 

GUARANI Argentina EB 

PARANÁ Paraguai EB 

ARANDU Argentina EB 

ANGEL DE LOS ANDES Colômbia FAB 

CRUZEX Canadá, Chile, EUA, França, Peru, Portugal 

e Uruguai 

FAB 

LION EFFORT Suécia, Hungria, República Checa, Tailândia 

e África do Sul 

FAB 

Fonte: Elaborado pela autora com informações do Livro Branco de Defesa do Brasil, 2020. 
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APÊNDICE C – RESPOSTAS ÀS SOLICITAÇÕES VIA LAI 

 

Informação 

solicitada 

 

Órgão 
 

Trecho da resposta 
 

Protocolo 

Custos e efeti-

vos das opera-

ções de GLO 

entre 1992 e 

2009 

 

MD 

“[...] tendo em vista que o MD foi criado so-

mente em 1999 e que o Estado-Maior Conjun-

to das Forças Armadas, por sua vez, foi esta-

belecido em 2010, este Ministério não possui 

informações pormenorizadas sobre as opera-

ções de GLO anteriores a este período [...]” 

 

60502.001052/ 

2020-26 

Detalhamentos 

sobre gastos 

do MD refe-

rentes à Copa 

das Confede-

rações (2013) 

 

MD 

“[...] o MD se posiciona na esfera político-

estratégica, o que dificulta o conhecimento 

pormenorizado de atividades atribuídas às 

Forças Singulares (Marinha do Brasil, Exérci-

to Brasileiro e Força Aérea Brasileira) sem a 

realização de consultas às mesmas, devido à 

necessária sistemática de descentralização da 

Administração Federal. Assim, o detalhamento 

dos gastos executados por cada Força é de sua 

inteira responsabilidade, situando-se o MD, 

nesse processo, no nível macro, por meio da 

descentralização dos recursos requeridos em 

sua totalidade. Isto posto, informa-se que, no 

âmbito desta Pasta, a Copa das Confederações 

de 2013 esteve sob a responsabilidade da As-

sessoria Especial para Grandes Eventos. [...] as 

informações acerca do evento supracitado e 

constantes do documento "Efetivos e custos de 

GLO (2010-2020)" foram somente compiladas 

pela Subchefia de Operações, que não possui 

os pormenores dos referidos dados. [...]” 

 

60502.001889/ 

2020-75 

Solicitação do 

relatório final 

do Gabinete 

de Intervenção 

Federal (GIF) 

 

CC-PR 

 

Ver Anexo E. 

 

60110.000484/ 

2021-12 

Detalhamentos 

sobre efetivos 

e custos da 

operação de 

GLO "O Rio 

quer seguran-

ça e paz" 

 

MD 

“[...] o MD denomina a operação de GLO em 

epígrafe, autorizada pelo Decreto de 28 de ju-

lho de 2017 e alterada pelo Decreto de 29 de 

dezembro de 2017, como "Operação Rio de 

Janeiro". Isto posto, informa-se que seu custo 

total foi de R$ 234.485.755,13 (duzentos e 

trinta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta 

e cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco re-

ais e treze centavos). Seu efetivo foi de 700 

(setecentos) militares por etapa, em média, 

tendo sido realizadas 240 (duzentas e quaren-

ta) fases.” 

 

60110.000483/ 

2021-60 
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Total de efeti-

vo do Exército 

enviado à 

Operação de 

GLO Verde 

Brasil 2 

 

CEX 

“[...] a Chefia do Emprego da Força Terrestre 

do Comando de Operações Terrestre (CO-

TER) informou que o efetivo total do Exército 

Brasileiro empregados na Operação de GLO 

Verde Brasil 2, no período de 11/05/20 a 

30/04/21, durante os 354 dias de operações, 

foi em média diária de cerca de 1,8 mil milita-

res.” 

 

60143.003865/ 

2021-68 

Total de efeti-

vo da Aero-

náutica envia-

do à Operação 

de GLO Verde 

Brasil 2 

 

COMAER 

 

Ver Anexo F. 

 

60141.000874/ 

2021-17 

Total de efeti-

vo da Marinha 

enviado à 

Operação de 

GLO Verde 

Brasil 2 

 

CMAR 

“[...] no período compreendido entre 

11/05/2020 a 30/04/2021, um total de 1.333 

militares da MB participaram da referida mis-

são, em períodos e quantidades distintas, ao 

longo da Operação Verde Brasil 2.” 

 

60000.001183/ 

2021-45 

Total de efeti-

vo das FA en-

viados à Ope-

ração de GLO 

Verde Brasil 2 

 

MD 

“[...] a Operação Verde Brasil 2, desenvolvida 

ao longo de 11 meses, não teve um efetivo fi-

xo definido ao longo de todo o período de sua 

execução, uma vez que os militares foram em-

pregados conforme a necessidade de cada ação 

desenvolvida, o que variou no tempo e no es-

paço devido à grande dimensão da Área de 

Operações (Amazônia Legal) e a natureza das 

atividades realizadas em cada localidade. As-

sim, para este tipo de operação, o Ministério 

da Defesa considera, para fins de registro, o 

número médio de militares empregados por 

dia, como descrito no link em comento. Não 

obstante, informa-se que o efetivo máximo 

empregado em um dia na Operação Verde 

Brasil 2 foi de 5.159 (cinco mil cento e cin-

quenta e nove) militares, registrado no dia 2 de 

julho de 2020.” 

 

60110.003161/ 

2021-72 

Efetivo des-

dobrado para a 

Força-tarefa 

logística hu-

manitária 

“Operação 

Acolhida” 

desde 2018 

 

MD 

 

Ver Anexo O. 

 

60110.003712/ 

2021-06 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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ANEXO A – MAPA DO BRASIL POLÍTICO 

 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2020. 
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ANEXO B – MAPA DA AMAZÔNIA LEGAL 
 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2020. 
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ANEXO C – HISTÓRICO DE GLO 
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Fonte: BRASIL. Ministério da Defesa. Chefia de Operações Conjuntas. Subchefia de Operações. Se-

ção de Operações Complementares. Histórico de GLO. 2021c.– Adaptado. 
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ANEXO D – EFETIVOS E CUSTOS DE GLO (2010-2021) 
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Fonte: BRASIL. Ministério da Defesa. Chefia de Operações Conjuntas. Subchefia de Operações. Se-

ção de Operações Complementares. Efetivos e custos de GLO (2010 -2020). 2021. – Adaptado. 
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ANEXO E – RESPOSTA DA CC-PR À SOLICITAÇÃO VIA LAI 

Fonte: Casa Civil da Presidência da República (CC-PR) via Lei de Acesso à Informação, 2021. Proto-

colo no 60110.000484/2021-12. 
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ANEXO F – RESPOSTA DO COMAER À SOLICITAÇÃO VIA LAI 

 

 
Fonte: Comando da Aeronáutica (COMAER) via Lei de Acesso à Informação, 2021. Protocolo no 

60141.000874/2021-17. 
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ANEXO G – CAPA DO JORNAL O GLOBO EM 02/11/94 

 
Fonte: MAGALHÃES, 2018. 
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ANEXO H – DECRETO DA INTERVENÇÃO FEDERAL NO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 
Fonte: BRASIL. Presidência da República. Secretaria-Geral. Subchefia para Assuntos Jurídicos. De-

creto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018. Decreta intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro 

com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública. 2018c. 
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ANEXO I – OPERAÇÕES DE GLO NO ÂMBITO DA INTERVENÇÃO FEDERAL 

(ATÉ 24/09) 
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Fonte: Elaborado por Rodrigues e Armstrong (2019, p. 66-77) com base em dados fornecidos pelo 

CML. – Adaptado. 
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ANEXO J – OPERAÇÕES DE GLO NO ÂMBITO DA INTERVENÇÃO FEDERAL 

(25/09 a 31/12) 

 
Fonte: Elaborado por Rodrigues e Armstrong (2019, p. 78) com base em dados fornecidos pelo CML. 

– Adaptado. 
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ANEXO K – PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA DO INSTITUTO DATAFOLHA A 

RESPEITO DA INTERVENÇÃO FEDERAL 

 

 
Fonte: DATAFOLHA, 2018a. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



249 

 

ANEXO L – P.E.F. SOB RESPONSABILIDADE DO COMANDO MILITAR DA 

AMAZÔNIA 

 

 
Fonte: Revista Verde Oliva, 2018. 
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ANEXO M – CONCEPÇÃO GERAL DA OPERAÇÃO ACOLHIDA 

 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA DEFESA. Exército Brasileiro. Comando de operações terres-

tres/Departamento de educação e cultura do Exército. Emprego do Exército Brasileiro na Operação 

Acolhida: Enfoque na organização e no funcionamento das estruturas montadas para atender os imi-

grantes. 2019. p. 6. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



251 

 

ANEXO N – ORGANOGRAMA DO CENTRO DE OPERAÇÕES 

 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA DEFESA. Exército Brasileiro. Comando de operações terres-

tres/Departamento de educação e cultura do Exército. Emprego do Exército Brasileiro na Operação 

Acolhida: Enfoque na organização e no funcionamento das estruturas montadas para atender os imi-

grantes. 2019. p. 11. 
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ANEXO O – RESPOSTA DO MD À SOLICITAÇÃO VIA LAI 

 

 
Fonte: Ministério da Defesa (MD) via Lei de Acesso à Informação, 2021. Protocolo no 

60110.003712/2021-06. 

 
 


